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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
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• 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada q uando da revisão 

geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e reestru-

tura tabelas de vencimentos, e dá outras providências. 
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As Comiss5es: Art. 24, 11 
Constituição e Justiça e ~e Redação (ADM) 
Finanças e Tributação (ADM) . 
Trabalho, Administração e S \ Público 

I ~ 

Em / / 91. te 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre antecipação a ser compen­
sada quando da revisão geral da remu~ 
neração dos servidores públicos, cor­
rige e reestrutura tabelas de venci­
mentos, e dá outras providências • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q É concedida, a partir de 1 Q de julho de 1991, an­
tecipação de 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos, soldos e de­
mais retribuições dos servidores civis e militares do Poder Executivo, 
da administração direta, das autarquias, inclusive as de regime espe­
cial, das fundações públicas e dos extintos territórios, .vigentes no 
mês de abril de 1991, a ser compensada por ocasião da revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos. 

Parágrafo único. O percentual do reajuste a que se refere 
o caput incidirá, também, sobre os valores explicitados nos arts. 6 Q

, 

16, 21 e 27 desta Lei, bem como nos seus anexos. 

Art. 2 Q OS valores dos vencimentos dos servidores civis 

'

do Poder Executivo, pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos 
instituído pelas Leis nQs 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 
6.550, de 5 de julho 1978, e os da Tabela de Escalonamento Vertical 
referentes aos servidores militares da União são os indicados, respec­
tivamente, nos Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 3 Q OS valores de vencimentos dos servidores benefi­
ciados pelo art. 3 Q da Lei n Q 7.596, de 10 de abril 1987, e dos Car­
gos de Direção e Funções Gratificadas, de que trata a Lei n Q 8.168, 
de 16 de janeiro de 1991, são os constantes dos Anexos 111 a VI desta 
Lei. 

§ 1 Q O Ministério da Educação e a Secretaria da Adminis­
tração Federal baixarão as normas necessárias para enquadramento dos 
servidores Técnico-Administrativos das Instituições Federais de Ensi­
no, nas tabelas de vencimentos. 

§ 2 Q Ficam extintas por incorporação ao vencimento as 
gratificações previstas nos anexos IX a XV da Lei n Q 7.923, 12 de de­
zembro de 1989. 

§ 3 Q Aplicam-se aos docentes dos extintos territórios 
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(Fls. 2 do Projeto de Lei que dispõe antecipaçAo a 
quando da revisão geral da remuneração dos servidores 
ge e reestrutura tabelas de vencimentos). 

ser compensada 
públicos, corri-

os vencimentos correspondentes ao anexo V referido no caput deste ar­
tigo. 

Art 4 Q OS vencimentos dos servidores das categorias fun­
cionais de Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Vete­
rinário, integrantes do Plano de Classificação de Cargos regido pela 
Lei n Q 5.645, de 1970, vencimentos aos quais fica incorporada a grati­
ficação prevista no Anexo XVIII da Lei n Q 7.923, de 1989, são os 
constantes do Anexo I desta Lei. 

§ 1~ Os vencimentos ora fixados aos servidores das cita­
das categorias funcionais corresponderão ao cumprimento de jornada de 
vinte horas semanais de trabalho. 

vencimento 
rem jornada 

§ 2 Q Será majorado, em 50% (cinqüenta por cento), o 
dos servidores a que se refere este artigo, quando cumpri­
de seis horas diárias. 

listas de 
Lei. 

Art. 5 g Os valores de vencimentos das tabelas de especia­
nível médio e superior são os constantes do anexo VII desta 

§ 1 9 Por ter sido incorporada aos valores a que 
fere o caput, fica extinta a gratificação única, consolidada, 
do art. 4 Q da Lei n g 7.923, de 1989. 

se re­
objeto 

§ 2 g A Secretaria da Administração Federal baixará as 
instruções necessárias para enquadramento dos especialistas nas tabe­
las do anexo VII. 

Art. 6 Q É fixado, como limite superior de vencimento, o 
valor de Cr$ 485.933,02 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecen­

.. tos e trinta e três cruzeiros e dois centavos), para as carreiras de 
" Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal e Polícia 

civil do Distrito Federal, de Orçamento e de Finanças e Controle, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional e de Especialista em Políticas Públi­
cas e Gestão Governamental, cujas tabelas de vencimentos são as cons­
tantes nos anexos VIII a XIII desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam extintas, por incorporação aos 
vencimentos, as gratificações de que tratam os Anexos 11, 111, IV, 
VI e VII da Lei n Q 7.995, de 9 de janeiro de 1990. 

especial, 
1990, e a 
dos Anexos 

Art. 7 g A tabela de remuneração dos cargos de 
de que trata o art. 26 da Lei n g 8.028, de 12 de 

referente aos Juízes do Tribunal Marítimo são as 
XIV e XV desta Lei. 

natureza 
abril de 

constantes 

Art. 8 g A tabela de remuneração dos cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) é a do Anexo XVI desta 
Lei. 

Art. 9 g A nenhum servidor civil ou militar da União, da 
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(Fls. 3 do Projeto de Lei que dispõe antecipação a ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servidores públicos, corri­
ge e reestrutura tabelas de vencimentos). 

ativa ou na inatividade, poderão ser pagos, mensalmente, remuneração 
ou provento de importância superior ao valor atribuído, em espécie, a 
qualquer título, como remuneração, ao cargo de Ministro de Estado, ob­
servando-se, quanto aos servidores, o disposto no art. 42 da Lei n& 
8.112, de 11 de novembro de 1990. 

Parágrafo único. Excluem-se, do teto de remuneração dos 
servidores civis e militares, conforme o caso, as seguintes vantagens: 

I - gratificação por tempo de serviço; 

11 - indenização de compensação orgânica; 

111 - indenização de moradiai 

IV - indenização de localidade especial; 

V - ajuda de custo, diárias e indenização de transportei 

VI - gratificação de Natal, adicional de férias, salário­
família e auxílio-funeral. 

Art. 10. Os vencimentos e demais retribuições dos servi­
dores, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA, da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turis­
mo, da Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronaútica e da Funda­
ção Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
FUNDACENTRO são os constantes nos anexos XVII a XXI desta Lei. 

Art. 11. Os vencimentos e demais retribuições dos servi­
dores da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e da Superinten­

.aPência do Desenvolv~mento do Nordeste - SUDENE são os constantes do 
~exo XXII desta Lel. 

Parágrafo único. A Secretaria do Desenvolvimento Regional 
e a Secretaria da Administração Federal, no prazo de trinta dias a 
contar da publicação desta Lei, baixarão as normas necessárias à 
aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 12. A gratificação de que trata o art. 15 da Lei n& 
8.162, de 8 de janeiro de 1991, fica estendida aos servidores perten­
centes às categorias funcionais do grupo Polícia Civil dos extintos 
territórios. 

Art. 13. 
da Lei n& 7.333, de 2 
pessoal, nominalmente 
rais. 

O abono especial concedido pelo § 2& do art. 1& 
de julho de 1985, passa a ser pago como vantagem 
identificada, sujeita apenas aos reajustes ge-

Art. 14. Os valores dos vencimentos referentes aos car­
gos de Fiel de Tesouro, Tesoureiro e Tesoureiro Auxiliar, de que tra­
ta o art. 5& da Lei n& 7.340, de 10 de julho de 1985, e de Conferente, 



(Fls. 4 do Projeto de Lei que dispõe antecipação a ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servidores públicos, corri­
ge e reestrutura tabelas de vencimentos). 

beneficiado pelo art. 2 g da Lei 7.345, de 15 de julho de 1985, passam 
a ser o correspondente ao da referência NS-25 do Anexo I desta Lei. 

Art. 15. Os adicionais de insalubridade e de radiação io­
nizante ficam estabelecidos, respectivamente, nos percentuais de: 

I - 2,5%, 5,0% e 10,0% para os graus mínimo, médio e máxi­
mo, respectivamente; 

11 - 10%, 20% e 30%, em função do nível de radiação 
zante a que estiver submetido o local ou a atividade. 

• • 
~on~-

§ 1 9 O adicional de periculosidade 
~função de atividades nucleares, é transformado 

nominalmente identificada. 

que vem sendo pago em 
em vantagem pessoal, 

§ 2 Q O adicional de radiação ionizante será concedido, 
conforme o que se dispuser em regulamento. 

Art. 16. Será concedida, nos termos do regulamento, inde­
nização de Cr$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros) por dia, aos 
servidores que se afastarem do seu local de trabalho, sem direito à 
percepção de diária, para execução de trabalhos de campo, tais como os 
de campanhas de combate e controle de endemias; marcação, inspeção e 
manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa, saneamento bá­
sico, e inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento cumulativo da in­
denização objeto do caput deste artigo com a percepção de diárias. 

de e 
Art. 17. O caput do art. 37 e o art. 78 da Lei n g 8.112, 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, 
com o respectivo cargo, para o quadro de pessoal de outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder, observado sempre o interesse da Admi­
nistração, com prévia apreciação do órgão Central do' SIPEC. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 78. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 g O servidor exonerado de cargo efetivo, ou em comis­
são, perceberá indenização relativa ao período das férias a que 
tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze 
avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 
dias. 

§ 4 g A indenização será calculada com base na remuneração 
do mês em que for publicado o ato exoneratório.". 
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(Fls. 5 do Projeto de Lei que dispõe antecipação a ser compensada /' 
quando da revisão geral da remuneração dos servidores pdblicos, corri~ -·· 
ge e reestrutura tabelas de vencimentos). 

Art. 18. O art. 4 g da Lei n g 8.162, de 1991, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 4 g Correrão à conta das dotações orçamentárias pró­
prias dos órgãos interessados, consoante se dispuser em regula­
mento, as despesas de deslocamento, de alimentação e de pousada 
dos colaboradores eventuais, inclusive membros de colegiados in­
tegrantes de estrutura regimental de Ministério e das Secretarias 
da Presidência da República, quando em viagem de serviço.". 

Art. 19. Os saldos das contas vinculadas da Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, dos servidores públicos civis da 
União, de suas autarquias e fundações públicas, que se incluíram no 

~regime jurídico único previsto no art. 39 da Constituição, somente po­
~derão ser sacados: 

I - nas hipóteses previstas nos incisos 111 a VII do art. 
20 da Lei n g 8.036, de 11 de maio de 1990; 

11 - parceladamente, e no mês de aniversário do titular, 
nas proporções a seguir indicadas: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

um quinto em 1991; 
um quarto em 1992; 
um terço em 1993; 

• um melO em 1994; 
o restante em 1995. 

§ 1 9 Para os fins do disposto no inciso 11 deste artigo, 
as proporções indicadas incidirão, sobre o saldo da conta vinculada, 
no dia em que forem devidos o crédito de juros e a atualização monetá-
ria. 

§ 2 g O saldos das contas individualizadas do FGTS, de 
servidores não optantes abrangidos pelo aludido regime, reverterão em 
favor da União, bem como das autarquias e fundações públicas federais, 
depositantes. 

§ 3 g Na hipótese de saque prevista no inciso IV do art. 
20 da Lei n g 8.036, de 1990, os dirigentes dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional deverão expedir 
declaração discriminando os dependentes habilitados a movimentar a 
conta vinculada do servidor falecido. 

§ 4 g Serão aplicáveis, as disposições deste artigo, aos 
servidores dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, que, 
por força de lei própria, forem incluídos em regime estatutário. 

reu em mês 
gamento da 

ocor­
pa-

§ 5 g Ao servidor cujo aniversário, do ano de 1991, 
anterior ao da publicação desta Lei, será assegurado o 
primeira parcela no mês subseqüente ao da sua vigência. 

Art. 20. A Caixa Econômica Federal expedirá as instruções 

J 
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ser compensada 
públicos, corri-

operacionais necessárias ao cumprimento do disposto no artigo ante­
rior. 

Art. 21. A Gratificação de que trata o inciso 11, do ane­
xo 11, do Decreto-lei n P 1.341, de 22 de agosto de 1974, pelo exercí­
cio na Presidência da República, inclusive nos órgãos que a integram, 
e na Vice-Presidência da República, corresponderá , no nível I, a Cr$ 
42.116,67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis cruzeiros e sessenta 
e sete centavos), atualizado nas mesmas datas e índices em que forem 
reajustados os vencimentos dos servidores públicos federais, e servirá 
de base para a incidência dos demais índices estabelecidos no Anexo 
XXIII. 

~ Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se re-
fere este artigo, será aprovado mediante ato do Presidente da Repúbli­
ca, ouvida a Secretaria da Administração Federal. 

Art. 22. A remuneração dos inventariantes de órgãos ex­
tintos, da administração direta, autarquias e fundações públicas cor­
responderá ao valor do cargo de Direção e Assessoramento Superiores 
DAS-101.5, permitida a opção remuneratória, na forma da lei. 

Art. 23. Os valores de vencimento dos servidores do Ins­
tituto Brasileiro do Patrimônio Cultural, do Instituto Brasileiro de 
Arte e Cultura, da Biblioteca Nacional, da Fundação Casa de Rui Barbo­
sa, da Fundação Cultural Palmares e da Fundação Legião Brasileira de 
Assistência correspondem aos fixados no anexo XXIV desta Lei. 

§ 1 P O Ministério da Ação Social, a Secretaria da Cultura 
e a Secretaria da Administração Federal deverão, nos trinta dias se­
guintes à publicação desta Lei, baixar as normas necessárias para en­
quadramento dos servidores nas respectivas tabelas de vencimento. 

~ § 2 P Havendo diferença de vencimento, em decorrência da 
de aplicação do disposto neste artigo, este valor será pago a título 

vantagem pessoal, nominalmente identificada, sujeita apenas aos rea­
justes gerais. 

Art. 24. Os valores estabelecidos nesta Lei serão reajus­
tados, nas mesmas épocas e índices dos reajustes gerais dos vencimen­
tos, soldos, proventos e pensões, e demais retribuições dos servidores 
públicos civis e militares federais. 

Art. 25. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de 
aposentadoria ou de disponibilidade e aos beneficiários de pensões ci­
vis e militares, observado os limites estabelecidos no art. 42 da Lei 
n p 8.112, de 1990, e o disposto no art. 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 26. Nas hipóteses de acumulação constitucionalmente 
admitida, o limite máximo de remuneração mensal será observado em re­
lação a cada cargo, emprego, função. 
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quando da revisão geral da remuneração dos servidores 
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ser compensada 
públicos, corri-

Art. 27. Ficam extintas as funções de Direção Intermediá­
ria (DI), de que trata o art. lU da Lei nU 8.116, de 13 de dezembro de 
1990, e criadas 19.280 Funções Gratificadas (FG) sendo: 

I - 5.280 FG-1 no valor unitário de Cr$ 36.583,34 
e seis mil, quinhentos e oitenta e três cruzeiros e trinta e 
centavos); 

(trinta 
quatro 

11 - 6.000 FG-2 no valor unitário de Cr$ 28.166,67 (vinte 
e oito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e sete centa­
vos); 

111 - 8.000 FG-3 no valor unitário de Cr$ 21.666,67 (vinte 
~e um mil, seiscentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e sete 

centavos). 

§ 1 Q A designação para o exercício da Função Gratificada 
recairá exclusivamente em servidor ocupante de cargo efetivo do quadro 
do próprio órgão ou entidade, que guarde relação direta com as compe­
tências das respectivas unidades organizacionais. 

§ 2 Q O regulamento disporá sobre a distribuição e as 
atribuições das Funções Gratificadas. 

§ 3 Q Até que seja aplicado o regulamento, poderão ser 
mantidos, no interesse da Administração, os atuais ocupantes de Fun­
ções de Direção Intermediária, com a remuneração respectiva, reajusta­
da nos termos do art. 1 Q

• 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros a partir de 1 Q de julho de 1991. 

4tcialmente 
n Q 7.333, 

Art. 29. Revogam-se as disposições 
o art. 3 Q da Lei 7.995, de 1990, e o § 
de 1985. 

Brasília, 

em contrário, espe-
2 Q do art. 1 Q da Lei 
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Al.irantr-dr-Esquadra, Grnrral-dr-Exrrcito, 
I 

Trnrn- I 
tr-Br i9C\drirú •• I •••••••••••••••••••••••••••• 1 •••• 11. I"! 

Vicr-Almirantr, Grnrral-dr-Div isao r Hajor-Bri9adriro •• 1 

Con tra-Alr:irantr, Grnrral-dE-Bri9ada r Brigadriro .•••.• 1 

O~ ICIAIS SUPERIORES 
Capitao-dE'-Har-r-Gurrra, r CoronEl .................... I 

C~pitao-dr-Fragata E Trnrntr-CoronE'I ••••••.••••••••••.• 1 

Cap i t ao-cF-CO'" vrt do E' Ha j ar •••••••••••••••••••••••• I "" ! 
~FICIAIS INT(RHEDIARIOS 
Cao itao-Trnfntr r Cap : ta.C111"" .,, " I ••••••• I •••••••••• ~ 

OFICIAIS S U8A L TER~OS 

Pr i rn ~ iro-TrnE'ntr •••••••• , .••••••••••••••••••••••••••••• ! 
Srg1jndo-T rnrnt r •••••••••• I •••••••••••••• I I ••••••••••••• ~ 

PR.
r ~ :S~~C' A IC: I . .... :. _ c. 1,.., ~ . 

Gu Marinha E' A~p i rantE'-a-Ofi(ial ................... 1 
Asp irantE' r C~. drtr (UH ito Ano) ........................ 1 

Asp irantr r CadE'tr CDE'ma is Anos), Alunos do Crntro dE' I 
For.atao dE Ofic iais da Afronaut ica E' Aluno dE' Orgao dE : 
Forllact\o dE Of i c i ai s ó? Rf5E'f va •••••••••••••••••••••••• ! 
Alu~G ~~ Escola dE Fo~~acac dE' SargE'nto~ ••••••••••••••• 1 
Aluno do C01E'9io Naval E' da Escola Prrparatoria dE' Ca- I 
Q€trs (Ult i~cl Anü) € Gru~rtE' ••••••••••••••••••••••••••• ~ 
Aluno do Colrgio Nava l r da Escola PrE'parator ii dE Ca- I 
ortE'S (DEJti~ i s Anos i ••••• , ••••••••••••• , •••••••••••••••• ! 
A . . M . h . I .prrnolz- arln f i ro •••••••••••••••••••••••••••••••••••• . 
PRACAS G~ ADUAuAS 

Subof i c i alE Sli bt Enrí:: E: •••••••••••••••••••••••••••••••• ! 
Pri.riro-S2rgrnto .••..•.•••••••••••••••••.•.••••••••••. ! 
Sê9 Ij nOO-Saf'"gfntci •••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

Trrcr iro-Sar;rnto .••.•••...•.•.••••••••.•••..••.••..••• ; 
• · f · K I I a I f I r (,- or •••••.•••••• I •••••••••••••••••••••• I ••••••• , 

c~. b_~ngajaéO ~ ",' : .................•.......... "" .... ! 
r ~ h ~n Enga · - ~ ft . 1 ""C'. ~ C. t-,: .. I C\ J \..: ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DEMAIS PRACAS 
T2 if€ iro dr 1. Clas5E ..•••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

T~ i ff i ro dE' 2. Classf ••.••.....•.••••••.•.•• , .••••.•••• ! 
~ar i nhEiro , Soldado Fuzi}Eiro ~aval E Soldado dE ; 
L Cla:.sE (ESPH i2.1 i z~do:. , Cursados E EngajClco ), Solda- I 
do Clari~ ou Cor nEtEiro dr 1. Cla~sE E Soldado ParaquE'- 1 
dist? (Engajado) •••••••••••••••.•..•••.••••.•••••.•.•.. ! 
~a~inhE'iro, Soldado FuzilEiro Naval r Soldado dEI 
1. Cl~ssf (Nao EsPEc !aliz2ócd •••••••••••••••••••••••••• ! 
Soldado-Cla ~· i ~ OI" Co~nE'trirú dE 2. ClassE. ............. ! 
Soldado do EXE'rc ito r Soldado dr 2. ClassE' (Engajado) E' I 
Soldadc Clar ir; Oi; Cúr nEtE'iro dE 3. ClassE .............. I 
Marinhr iro RrcrutCl, REcruta, Soldado, Soldado Rrcruta EI 
Soldado de 2. ClaSSE (NaG EngaJado) .••••••••••••••.•.•• 1 

10~~ 17~.916.ee 

940 164.421,5(1 
88:' 154.8~i,ee 

810 141.682,2:· 
750 131.187,25 
6Sc 12L517 .5~ 

612 107.048,75 

524 91.656.2:, 
47~ 8"1 ~ 4 ~ 7r 

t.. • , J. t:, .... 1 

4'1' t.'; 74.164,5f 
99 17.316,7:' 

6e 10.495,eC 
45 7 8i < '1<-• ! j.,,"~1 

40 6.9% ,75 

31 c 4'1-, C ! . 
.J. Lt. 1 .J 'J 

18 3.148,5e 

424 74.164, se 
378 66.118,5e 
346 c9 47 ' ~-..J • . i 1/ '"J 

304 53.174,75 
226 39 c." '1<-

.J"'""t.~' 

218 38.13i,75 
C " 
",I.J 9.27C7:: 

2ea 36.382,75 
194 "'Ir", 9~' ''''I ~r 

':.J • .;..,j,/ ~I 

130 '1'1 739 '1r e,., • . ,,- __ 1 

105 18.366.25 
89 1c c67 i-.J.",' ,1 ~r 

69 1'1 o f, c' '1r-~ I \.,,1 ' t.. .J 

1 -. - r 4r'j'1 r ç' 
\..1 , ~t.,\..I • 

r­
I \l: : I 
• 
, " 

'. 

\ 
I 
• 



:xr· I I I DA lE I , D~ DE 1991. 
~ -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tabrla dE Vfn(llrnt~ dos irrvidorE~ Trcnico-Ad~lnistr~t ivo~ das InstltuicOE5 
FEdrrais dE En~ no, conforlr art. 3. E ,rguintrs da Lr : 7.596/87. 

--_.---------------------------------------------------.-.--------------------------------------------------------
RU'ERL:NClt, NIVEL DE A?OIO N!VEL MEDIO NIVEL SU?ER 1 O~ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
e1 55.00O,00 87.39~,7e 133.147,55 
e2 57.365,00 91.153,12 138.612,89 
03 59.831,69 95.e73,33 144.84~,~2 

04 62.404,46 99.161,48 151.e72,74 
15 65.087,85 103.425,43 157.568,86 
06 67.8B6,63 107 8"'" 7'1 I. i t., L. 164.344,32 
07 70.805,75 112.511,25 171.411, 13 
0S 73.850,40 117.349,23 178.781,81 
09 77.025,97 1'1'1 ':1(F "I'" "L .... , ... ' ,r.. ... ' 186.469,43 
H 80.338,eS 127.6:.[;,24 19~.A87,6i 

11 83.792,62 P" i~"' c-r-\JJ. I , •. .' ... ' '10': 8c- ~ C- c L L. ...' , .. I~ 

i ') 
.t- 87.39:.,70 138.872,89 "Ii~ C-~, ie 

L ••• ..J / j, ..J 

1~ 91.153.72 14~.844,4~· 220. 67f, 8(' 

i~ 9'" 0"'3 3" ... ! . I , .:' 151.072,74 230.159,64 
~ e 99.1L i ,48 1c-~ "A'J B' "I4e e'"' el 
J.~' ... 1/ .~'.).J, b " I' Jt' , ... IJ 

~ 10' 4'i'" 4':< 164.344,32 250. 37E, ç~ j, t.~, ... 

{"7 H'~ C~', r' 17' t.' ~ q '1 '1 145 ')" . 1 / • \,; / c.., L .i. . 1.&. 1 .1 lo. c.b. ., t.~, 

18 112.511, 2:. 178.78~,e~ ')~', 174 AC 
LlL .... . ,.1.: 

19 117 .34S· ,23 186.469,43 "8' 08' "ir t. , ~, c· r ... Ú 

2C 1'1'1 39'" "Ir-LL. ...',t.'-' 194.487,6i 296.302,3€ 
.... } i 127.658,2~ 2'"' 8c-' '"q '1'" e'~ 3' 
L J. ~: ..:.. .,\í., ... '1.: ... \::'. '~J, ~ 

'1', 133.147,55 .... 11 r .... ,.. ~r 3'1" 'l',' l' 
C.L c:. J. .... I/ J, ...... : t.L.J~C:, ti 

23 138.872,89 22e.67e,8( M'ê i}' 4'" .j..j ' . c:., ... ' 
24 144.844,42 '1'0 1'"9 61. c.j . I' ... ~ , . 

"C-L" '5' 0~~ 74 1 .i. , 1"" '14.' 0"6 ," I t. t' • . J ,J ~ 

26 157.568,86 2:.(1.378,94 
'17 c. : 16~.344,32 

._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

/~ ! ' 
, ~ 

~ 



xo IV Dl, LEl , C~ CF. 199L 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--- . " ........., 

(~ 
"AGISTERI O SUPERIOr. , 

Co ~ fo'.r art. 3. ( srguinte~ d? LE I 7.596/87 • 
. _---------------------------------------._--------------------._-------------------------------------------------

G R A O U A O O 
C L A S 5 E li I V E L 20 hora~ ~e horas 

TITULAR UNICO 169.756,~4 339.512,88 
.. _-------_._---.---------------.-----.---------------------------------------------------.-----------------------

~ 135.805,15 271.61O,31 
ADJUNTO 3 129.338,2~ 258.676,4~ 

'1 123.179,28 246.358,56 L-

I 117 .313,6e 234.627,2~ .I 

. . ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
~ 106.648,7~ 213.297,4~ 

ASS:STtNTE 3 101.570,2i 203.140,43 
'1 96.733,54 193.467,02 t-

i 92.127,1ó 184.254,36 
------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

4 83.751. 98 167.503,96 
A·:l'-: 1A' 3 7r: .763,79 1<'9 <:'17 <" '- " ._. ., 

~ .~" J ~C' e 3 7r: v·r: r:- 151. 931, ~2 .J • . O.J,.Ji 

1 72.348,11 144.969,22 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------



, DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------- ---- ---- ----------- ---

"AGlSTERlO DE 1. ( 2. GRA US 
C~forlr art. 3 r srg ui ntr~ da Lr i 7.~96/87. 

------------------------------------------------------------------------------ --------------------.--------------- -

C L A S S E 

TITULAR 

E 

D 

C e 
B 

A 

N I V E L 

U 

4 
3 

1 

4 
3 
'l 
L-

i 

4 
3 
" 
L-

1 

4 
~ 

j 

" L-

1 

4 
':j 
~ 

'l 
L-

1 

20 horas 

1~7.04e,15 

130.866,79 
124.63:,,04 
118.700,04 
113.047,65 

102.77e, M' 
97.876,7:, 
93.215,9é. 
88.777,10 

83.751, 9) 
79.7 63, 80 
7r: 9V r ') tJ . -,..1,Je.. 

72.34 8,i ~ 

68.252,94 
65.0C2 ,8C 
61.907 ,43 
58.959,45 

"""" 6" '; 11 ~ .J . t..t.. , .... 

r ~ C~ ', 4r 
~i • 1/ J, .J 

""e 4""' 9{ ""I • ..1\1 , J. 

48.048,49 

G R A D U A D O 
~0 horas 

314.080,29 

261.733,57 
249.270,07 
237.400,07 
226.095,30 

205.541,19 
19r 7r ') r , J • .J.J, ~I J. 

1 8 6 .4 3~, 9 1 
177 n~ 'l " • .JJ , L-t 

1' 7 re'9' O • • .J j, O 

159 .527 ,59 
151. 93i,0~ 
144 .696, 22 

136.505,87 
i 30 . ee~ ,6( 

1 2 3 . 81 4,8 ~ 

117. 9i8, 90 

' i1 ')44 'l r: J. •• to ,L .. ! 

1e~.946,ge 

100.901, 8i 
96 .096 ,97 

• 



' ~XO VI DA LEI , D[ DE 1991. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RETRIB~11CAO 

C~~g(, dr Dlrrcao/Funcao Gratificada 

COD1GO VA~OR 

----------------------------------------------------_.----_._------------------------------------------------------
CO-1 
CD-2 
CO-3 
CD-4 

FG-i 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
-( .. .. ,- I . . 
FG-6 
H-7 
FG-8 
FG-9 

500.511,30 
467.199,94 
426.39~,e 3 

400.369,9~ 

123.429,39 
1e~.40~,11 

87.328,17 
63.883,ee 
49.140,83 
36.400,6i 
26.963,41 
19.972,ge 
16.185,5(1 

._----------------------------------------------------------------------------------------._-----------------------

I 
I 

/ 



tXO VII DA LEI , DE DE 1991. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ -------

TABELA DE ESPECIALISTAS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -
ti I V E L S U FERIOR N I V E L ti E D I O 

NS - e1 151.149 ,0~ NH - 01 60.304,ee 
NS - t2 159.022,te N~ - f2 63.345,00 
NS - 03 167.304,00 N~ - 03 66.54~,0e 

NS - 04 176.018,0€- N~ - 04 69.896,00 
NS - e~ 18~.186,0t 101M - 05 73.421,0e 
NS - 0t 194.832,0~ /oi ~ - 06 77.124,0(' 
NS - 0;: 204.980,00 NII - 0' " , 81.01~,~ f 

NS - 03 215.656,0e /oi /': - 08 85.100,00 
NS - 09 226.88 9 ,0~ N ~ - 09 89.392,0C 
NS - le .,~r, 70 ' 00 LJC. o, , Nr - 10 93.900,00 
NS - 11 25 ~ .139,0e N~, - 11 98.636 , 0 ~ 
NS - 12 264.220,0~ 101 1". - 12 103.611,0e 
NS - 13 277 .982, 0e N", - 13 108.836, 0t' 
NC -.' i4 292.46O,O0 til<-, - 14 114.325, 00 
NS - l~I 361 .693,00 NiI - 1 ~, 120.091, ee .. . 
~r " 3'1"> 7'lf 0" Nli - 16 126.14 6,~e . - . 

,-' J. \.. c.J.c.,t . ;, 
W - l' 

. ' I 34e.581,0e NM - 17 132.5i0,0C 
NS - lE. 358.320,ee N ~ - 18 139.193,00 
N~ - 19 376.983,0e I\ ~, - 19 146.213,0é 
/oi~ - '10 

. ' <- 396.618,e~ Nr: - 20 153.587, 00 
' re _ ' ''H t"... '-.lo 4i7 .276,H N~ - 21 161.333,~ ~ 
101' - '1", ~ 'L- 439 .010,~f: N ~ - ~"I 

I I LL 169 .4n ,e t' 
NC - "..., ...; L~ 461.876,00 /oi " - .,~ <- .:I 178.0i7,0(: 
NS - 2~ 48[' 9'j 'j ~e 

... ' . ..; ... ' f ' ! Nl.' - '14 I, <- 186.995,0e 
- " Nl.! ~r . . c.. __ 196.426,00 

li !.! - '1' j j ,-o 206.333,0e 

-. 



t:X (\ VIlI DA LEI , DE DE 1991. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C L A S S E S 

Anf ~ D V d~ Lr l n. 7.99~ / 90 

Carrr ira Diplo,-ata 

V E ~ C I K E N T O 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTRO DE 1. CLASSE 
MINISTRO DE 2. CLASSE 
CONSELHEIRO 
1. SECRETARIO 
2. SECRETARI O 
3. SECRETARI C 

~B~.933,e2 

~66.49~,7e 

447.e~S,32 

427.621,e6 
408.183,7~ 

388.746,42 



~XO IX DA LEI • DE DE 19~1. 

~----------------------------------------------------- ---------------------------------.-----------.-._-----------

Anrxo 11 da Lr l n. 7.995/90 
(?rrriri Aud l t~r i? de Tr~euro Nacional 

J~I TOR FISCA~ DO TESOURO NAC!O~~~ 

C L A S 5 E P A D ~ ~ O V E N C I H E N T O 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ia. 

-,. 
t 

3a. 

111 
II 
I 

V! 
~' 
1\' 
'" ~ J. ~ 

II 
I 

VI 
~. 

IV 
ITT !. 

"' 11 

· l 

" I l'v 
.T' u; 
rr 
~. 

T • 

:C ~I( 0 DO TESOURO NACI ONA~ 

ESPECIA~ 

1e. 

e 
22:. 

')-
"'CI. 

••• 1 • . .. 
• l 

IV 
ITT . . 
T' .1 

I 

... 
, i : .. . 
TT' 
l~l 

II 
· 1 

I --.. -. 
TT 
L' 

1 

~85.933,e2 

471.693,02 
457.87e,45 

444.4:·2,74 
431.428, i2 
418.785,63 
~06.5!3,e S 

394.60€,6( 
383.037 ,1~ 

371.812,40 
3óe.9 it.,t1 
350. 34e, 22 
~4 " e~~ " 1 "" \:.. / "",et 

330.1€7,97 
'M 434 ~I Ji t·. ,,:L~. 

3H 044 ')". .. .. • , \J ':" 

301. 929,17 
29 3 .e8i,6~ 

284.492,91 

'9" 9"'1 0' !i.t', ' L 

193.632,92 

18r.943,8~ 

174.593,98 
~ 6 o 'lO: 1 7' .. .... ' .'-~ ~ t-

161.ge6,45 

14" 'l0C 8' 'f .c.. ' .J, ! 

142.863,28 
i36.516,C 
130.i63,8t 

117.473,67 
111.122,79 
1,· ~~1 ~". tl'f. / / , _ '-

- ', 

"'- ' 

I 

J 



0:0 x DA LEI , DE DE 1991. 
._-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AnEXO 11; d ~ LE i n. 7.995/90 
C~'r[ i ra Polici~ Frdrral r Pcl ici~i Civil do DF 

._----------_.-------.---------------------------------------------------------------------------------------------
trVEL SUPERIO~ 

C L A S S E 

ESPECIAl. 

P A D R A (\ 

III 
11 
I 

V E N C I M E ~ T O 

485.933,02 
471.051,73 
456.626,16 

------------------------------------------ ------------------------------------------------------------------------
VI 442.642,49 
V 429 .~S7,17 

1. IV 415.946,85 
III 403.208,93 
II 390. 86e, 9Ç' 
· 378.891,26 l 

V 367 "l"'" "l9 I .Lb ~ ,L. 

IV ',i<" ' 04 0 4" ..JJU. t, ,; _. lI! 345.13i ,19 
r' ~':j l ... - 7i .! J~ , .JC / , 

I 32~. 321, 99 
-------- - ------------------------------- --------------------------- -----------------------------------------------
rVEL ME DIO 

ES P ECIA~ 

L 

I TT •• 
T ' 
11 

· 1 

IV 
III 
• • 
11 

T • 

IV 

255.e18,43 
24~.eóe,e3 

225.97) ,01 

"li"' 7'1 ~ 7B L. 1. • . L.,), , 

20~.246,37 

188.5~( ,86 

177.44~,19 

167.e35,82 
l i ! 157.238,06 
11 148.01~,2 i 

----~--------- ~ -------~----------~------------------------------------_::~~::~ ~:~------------- ---------- - --- -- ~ 



::XO XI DA LEI , DE DE 1991. 
-----------------------.---------.--------------------------------------------------------------------------------

Anr~o IV di Lri n. 7.995/90 
C~·re · ·a de Orca~rnto r de rinancis r Controlr 

N~~I5i~ DE ORCAHENTO E ANALIST~ DE FINA~CAS E CONTROLE 
----------------------------.-------------------------------------------------------------------------.-------.-.-

CL?SSE 

ESPECIAL 
I . 

[ 

P A D ~ ~ C 

lI: 
II 
1 

~I 

IV 
II:i 
11 
• 
l 

V E N C I ~ E N T O 

485.933,e2 
471.692,98 
~57.87e,26 

444.~52,72 

431. 428,25' 
418.785,42 
40t· . 513, 3~ 
394.60L6e 

----------------------------.-------------------------------------------------._----------------------------------
\' 
n _8 III 
11 
I 

V:i 
V 

A .~' ' . L 

JT7 . -· , ' , .... 
T • 

~rl~T~O nr OPCAMrl'TO . _·C~·C ~ "= FINANCA~ E CO~'TRO I E _\"PC.l"'" ~_ /\ ,1I ... f\ I t Jt ~'J. \.. ~_ . ~ . , ~ 

III 
11 
I 

~' 

IV 

eC TT T ... -
TT .... 
I 

~: 

T" ..... 
8 ~T1 

..i..l ... 

T' .1 
~ 

1 

VI 
\j 

A TV :. . 

'T ' L~ 

T' . 1 
• 
1 

383.037,26 
371 8'') ') • • · J""L4of 

360.916,79 
~t'e 34~ ~, ~, 
",~I. ~I ,. "'" 

34~.e73,6:' 

330.107,9) 
326.434,37 

311.04~,22 

301.929,37 
293.081,43 
284.492,91 

')1} ' 33"' ~ , ~tlO. J,ltL 

196.7e~ ,25 
191.367,06 

18~ ~"r t'~ , .• ,., __ I, __ ib 

i77 .485,66 
170.927,55 
164.6ii,68 
158.529,19 

152.671,1.9 
1~7 '~e e~ , .tij / ,j 

141.5%,9E. 
136.364,93 
131.326,29 

126.473,49 
1'14 8e~' 3"' ~.1. • t", t-

117.299,64 
112.965,21 
108.791,26 
10~.770,61 



~X 0 XI; DA LEi , D: O[ 1991. 
----------------------------------------------------------------.-------------------------------------------------

AnEXO VI da LE i n. 7.99~/ge 

Procurador ia d~ razEnda Nacion~l 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
C A T E G O R I A VENCIMENTO 

----------------.-.-----------------------------------_.-----------------------------.--------------------------.-
SUB PROCURADOR-GERA~ 

PROCURADO? ia. CATEGORIA 
PROCURADO? 2a. CATEGORIA 

4B~.933,e2 

424.460,48 
364.096,42 

----------------------------------------_.----------------------------------------------------------------------.-



De XI II Dt. LEI , DE DE 1991. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AnEXO VII d? LE I n. 7.99~/9~ 

CarrE ira ES~ECiil ista fi Politicas r Grstao Govrrn~tfntil 

--------------------------------------------------------.---------------------------------------------------------
C L A 5 S E V E N C I M E N T O 

v ~8~.933,e2 

IV 431.428,O2 
lI ; 371.812,4~ 

1: 32e.434,3~ 

I 28~.492,91 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



:XO XH DA lE l , Dl D[ 1991. 

CargO; dE NaturEza [SPEC i.l 
(Art. ~. da LEi n. 8.162, dE ec dE janE iro df 1991. 

DENOMINACAO 
VENCIMENTO 

I1ENSAL ! % 
REPRESéNTACAO 

t1ENSA~ 

RETRIBUICAO 
HENSAL 

-------------------------------------------------------------------_._------------------------------------------- -
onsultor Grral da Rrpubl ica 
rcrrtario-Grral d2 Prrsidrnc la d ~ REPutlica 
hrfr dr Gabinrtr Mil itar 
hrf[ do Estado-Maior da~ Fo~ca5 Ar&~d25 
hrfE Gab PEssoal Prrsidrntr Rr~ ~~ lica 

E crrta ~ i 05 da~ Sr(rrtari a~ Cc r f. 

rcrdar io-E >:rcut ivo 
ub srcr[ta ~ ic-Ge ~i l Srcrrtd'i a-GEral/P ~ 

[crrta r ios-GE reis do MEE 

303.678,50 1e~, 

303.678,50 1ee 
303.678,50 1e0 
303.678,5e 10e I 

303.678,50 10e 

280.695,00 I 100 I 

257.762,50 
257.762,5e 
~57.762,50 

100 
: 1H : 
I 1.'1' : . 'til.' . 

303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 

280.695,00 : 

257.762,5~ 

257.762,50 I 

257.762,5~ I 

607.357,00 
6e7.357,0C 
607.357,e0 
607.357,0e 
607.357,00 

561.390,0 ~ 

r,1 r <;")<; 0" .. .J.~c. .... , I() 

515.525,00 I 
ri r r")t' lo r, I 
.J .J • .Jt..J,tI ~ 

-------- ------ - - --------------------------------------------------------------------------------------------------

) 
, , 



,EX(, XV DA LEI , Dl DE 1991. 
~ --------------------- -- ------------------------------ --------.---------------------------------------- ------------

TRIBUNA~ MAR!TIHO 

--------------------------------------------------------------._-------------------------------- -------------------

DENO~ lNA~A0 

Juiz-Prrsidrntr 
JUI Z 

U[N:IH~NTO I ! REPRESENTACA0 I GRA TIFICACAO I RETRIBUICAO I 

I'ESSAl. I % ! MENSAL MENSA~ 

15~.178,78 I 190! 294.839,68 ! 
15~.178 ,78 ! 175 I 271.562,86 I 

35.914,56 I 485.933,02 I 

35.914,56 I ~62.656,2~ I 

" 

" , 



i ~XO XVI DA LE: • DE DE 1991. 
._-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FunCOfS dr Conrlinc~ 

DIRECAO E ASSESSOF.A~E~10 SUPERIORES - DAS 

NIVEL I % I 

VENCIMENTO 
CrS 

REPRESENTACAO 
CrS 

RETRIBUICAO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DAS - 1 122.65~.00 60 73.S9~,00 196.240,ee 
DAS - 2 H2.98~,00 70 10e.089,50 243.e74,5e 
DAS - 3 166.515,00 75 124.BS6,25 291.401,25 
DAS - 4 196.212,06 e~, 156.969,60 353.18~,6e 

DAS - 5 227.539,00 e~ 193.408,15 420.947,15 
DA~· - 6 263.427,00 In 237.084,30 S0L 511,3~ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ilXO XVI I DA LE: , Dl DE 1991. 
._-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tibrla dr vrnc I .r ~t os iplicavris iOS srrvid0'r~ do IBAHA r EHBRATUR, 

. _----~------------------------------------------------------------------------------------------------------------

.LASSE'REFERENCIA' NIVEL SUr ERlCi IREFERENCIA ' NIVEL INTERHEDIARIO !REFERENCIA' NIVEL AUXILIA P. 

01 151.1~9,00 01 112.906,15 01 60.304,00 
t2 162.6)'3,27 62 118.009,35 02 63.209,52 
03 17~ ~~~ r' .i.J / ,-.J't 03 123.155,27 03 66.115,04 
04 185.7~1,81 04 128.344,18 64 69.025,56 

A 65 197.326,08 05 133.576,38 05 71.926,O8 
06 "le C E":'r .,~ 

Co \,.' . • ,~ .-' 06 139.187,00 66 74.831,6~ 

07 22~.o\:o\,62 07 144.844,40 07 77 .737,12 
08 "l':l1 ~-~ 8S '--.. • 'J :' ~" 08 150.548,89 0S 80.642,64 
e9 '1ç r "~ 16 " ': • ..J r.J, 09 156.300,99 09 83.548,16 
10 'lrr t~~ 4" L..J ... t • i r ~ 10 161.268,13 10 86.453,68 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
11 '16 ' ~"" I -. r 

L : •• ~~,/tI 11 167.947,97 11 89.359,20 
12 ,.,- ~ ... , ~ , 

<.It.~:J~,~t 12 173.843,89 12 9~.26~,72 

13 291.755,22 13 179.788, 45 13 95.170,24 
• 14 3~<; . ~;; <"C; 14 183.253,51 14 98 07r ~, I e ~ .. . , ,~''''' • , .J,IC, 

E 1r 'j1~r'"94 15 186.745,59 15 10~. 981,28 . ' v b. 0' ''(. • 

16 3~' "o 3e j~. ' W':'f . 1é 1ge.264 ,84 16 103.886,80 
17 34<" ~~~ 6' ..:.,:.;;.j, o 17 193.811,44 17 106.792,32 
18 3<"Ç -:,s e'1 

~I..: . .. .. "", . t. 1Ei 197.385,57 18 109.697,64 
19 3r (" ' 3" L. _t'~, t 19 2ee.987,4(l 19 112.6~3,36 

20 38"" l-- -" ~. 7' / ,1 , 20 204.617,10 2€ 11r: C"0~ 8" .... I • ..! ·b, t, 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
"l' Li 3"" r.l.; '1 ' 7"" .... . .. ,,-C 21 "l0" ~-~ 8~ '1' 118.414,40 c. ~ .i. 1 , ~ Lõ 

"l"1 4':- r-o 7" '1'1 211.087,88 "l'1 12i.319,92 L<' ~ ... ",,: :~, t-. L<. LL 

"li L. 
41C" "_r <" " 

.. i • .c:it, .... '~, 
'j'j 
<.'" 

'1('l 1{'1 ' 6t. '- ....... . "'., . 23 124.225,44 
24 4"1t"' :-. ~-j '- .... I.t · _ , .... ' L 24 '11677 ' ~Ir: '- • 0,,-,,,,( 24 127.130,96 

" 'lr ~3r - , r ":iL 25 219.651,83 25 130.036,48 L L.J ... : .. ' ..... ,"". 
'l ' 
LO 4' r --. Rt !t .... i • / :,· : . ,\,; ! 

'1' LO 
'1'1" r4~' r~1 '-LL.",t · b,~,:. 26 132.942,~0 

'1-
L i 4<"1:" C;'. ; 3C' ,", ... I .~r':'t v "l":' 

L I ~,"lr 46' 4' ,-,-""I . b, b 27 135.847,52 
"lE' 4r ~.- 9' '10 228.405,76 '1 c' 138.753,04 L ' .:J. t-~:'t r (., <- ~' L~' 

29 47C" ~-- 4" .... I .tt: ::- r c!. 29 231. 366,57 29 141.658,56 
3e 48:- c;... 0~ . ~: • . .:,j, t , 30 23~.349,0~ 30 144.5M,00 



~tXO XVIII DA LE i , DE DE 1991. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tibrla dr Vrnci~rnt~~ para Cargos Comissionados ipliclvris iaS srrvidorr~ do IBAMA 

C A R G O 

1 - PRESIDEtiTE 
ASSE'SSN 
AssistE'ntE' Ad~ i nistral ivc-

2 DIRETOR 
Assrsso~ 

AssistE'ntE' Adt inislrativc 

3 - PROCURAuO~ G~RA~ 

A~SEssor 

AssE'SSO ~ 

Ass istE'ntE' Ad~ ini strat i vc 

5 - e ,ITOF CHEFE 
ASSfSS0 ~ 

6 - CHEFE DA OUVIDOR I~ 

AssE'ssor 

7 - CHEFE uA ASCO~ 

AssE'sso ~ 

8 - COORDENADOR-GERAL DA COGE~ 

9 -

AssrSSDr 
GE'stor dE Programas ESPEcia is 
CoorcEnador 
Grrrn t € 
Acc i ctE'n ·~ Ad ~'ln 'l ~tr~t' I' ··~ ~ - _ ' . -' • '" ~ I:, I _ , " y ~ 

C,, ._-- D- "rnA"TAII.-NTO "' -r l'" ~ U r,. \., , I" ' , . _ . - .... _ , . 1. !,_ 

1e -IIfIIÍiEFE DE DI~' !SM 
. E'nt€ 

14 - SUP~~·"T-. ·J-l~ T~ .. . ~1i! f'(I r:. r< r:.f\ I _ 

As:.es:.(l:," 
A~SESSO~ J~ri ~ i co 

Coordfn ado~ Estadual 

12 - SUPERINTENDEN~E DO J8 RJ 
AssE'SSO~ 

Ass i strntE 
CoorcE'nador 
ChE'fE' dE' C2 r.~U S 

13 - CHEFE DE UNIDADE 
ChE~E de U ~ i dad E ! 
A5s istE'ntE' CE' Un ididE 
ChE'fE' dE' U ~ idadE 11 
ChE'fE' dE' Unindadr 111 

V E N C I M E N T O 

see. S11, 30 
353.181,60 
158.424,15 

42e.947,15 
353.181,60 
158.424,15 

353.181,6~ 

291.4~1,25 

353.181,60 
29i.4fL25 
1~8.424,15 

353.18i,60 
291.401,25 

353.181,60 
~'9i 4~' '1r L. • .L , ,-~ 

353.181,60 
"9( 40' 'l:-L.L. 1 1 rt. .. ' 

353.18i,6e 
291.4(1,25 
29 i. 40 i, 2::· 
291. 40 i, 2::, 
243.€74,5r 
irE, 4'il ir ... .J . • L j ,.~1 

353.181,6f 

291.401,25 
243.074,5t 

353.181,M 
'191 4?1 'Ir L. .~ .. ,L~I 

29i.40i,25 
291.401,25 

353.181,60 
"9( 40 i '1r L .L, ! ~'!t..~' 

'lç' f 40 i 'Ir L . J. • ... , ,- ... 1 

29i.40i,25 
'l9l 401 ',r L.... 7'--.) 

2~3.074,5~ 

158.424,15 
196.240,00 
158.424,15 

GRATIFICACAO 

27~.281,22 

194.249,8E: 
87.133,28 

231.520,93 
194.249,88 
87.133,28 

194.249,88 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 
87.133,28 

194.249,88 
16e.270,66 

194.249,88 
160.27e,62 

i94 '149 gr ... • t. . ~ • 

l6e "~e 6° ... fI, . ,-I 7 u 

194.249,88 
160.270,68 
160.270,68 
i6e.270,68 
133.6ge,97 
87.133,28 

194.249,88 

160.270,68 
133.6ge,97 

194.249,82 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 

194.249,BE 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 

133.6ge,97 
87.13:::,28 

107.932,00 
87.133,28 

: O SERVIDOP. DESIGNADO PARA CAr.GO COMISSIONADO PODERA OPTAR PELO VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO ACRESCIDO DA GRATI ­
FICACAO OU APENAS PELO VE~:I~ENTO DO CARGO CO~ rSSiONADO. 



_. -

EXO XIX DA LEI , D[ DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------

Ta~Ela dr Vrn(i.r~tr~ p~r~ C~rgos Cor lss ionado5 Apl i c~vr i~ aos Srrvidorr~ do 
:~st. Bri~il iEiro dr Tur iSI0 - EH8RATUP 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
C A R G O V E N C I M E N T O GRATIrICACAO 

1 - PRESIDENE 5e~.511,3e 275.281,2~ 

Ass istEntr I 200.204,52 110.112,49 

2 - DIRETOR 470.480,62 258.764,34 
Di rEt o~ A~junt(o 440.449,94 242.247,47 
ASSESSor I 380.388,6~ 209.213,73 
Ass iStHltf II 175.178,36 96.348,H 

~, CrlETE GA5 I NElE 440.449,94 242.247,47 . -
~ 

A:5E:50r I 380.3BB,6e 292.547,0t 
ASSEssor !T" .1 290.296,5~ 1~9.663,H 

AssistEntE 'V .I ' 125.127,83 68.820,3~ 

4 - COOI1 [)~ N" ,')::. " ... , h_' .. o . 410.419,27 225.730,M 
iSSO~ : 3B(.3BS,6e 2~9.2i3,73 

stE,tE H' 125.127,B3 68.820,31 

<; -
~ AUD ITOR CHEFE 410.419,27 225.730,6e 

AssistEntE ri \ , pr- 1'1"' B" c...J. LI, J 68.B20,31 

6 - PRO~T '-r-, Ll r,P, ,.IV :-. 41e.419,27 225.730,6€ 
A:s i :t rnt E IV 125.127,83 68.B20,3~ 

~ 

CH~FE COHU~ICACAO SOCI';~ 410.419,27 225.736,6f, I -
Assr~~, o ' · r L 32e.327,24 176.179,98 
A:sistrntr IV 1 ~, r- 1 '17 B'i L.\.ol . ~ , ~\ éoB.B20,3! 

8 - C~"Fé n~PAnTA~r~Tr , :_ ~ .. t , !\ d _ i.j 38C.388,6e '10 r '11 ~ r L. 7,,- J,. .:' 
AcS 'ctEdE . _ I.... ,J '. IV 1"lr- ~"l7 8':! L,J.J,.~ 7 ... 68.820,3i 

9 - CH;";:-~ DiVrC;"() _, t .. J.""H .. 32e.327,24 176.179,98 
As: i st rn,t E ~"" lJ.l 1r~ ~r-~ 39 ,J~, .~Jj, 82.584,36 

1~ - "''''t. I~~ CEBiTU ~ "'1, 3'1~ '14 "c.ti. L/,L i76.179,% 

11 C";"t:E 1'L. N' · ~ ' rt A:lOiO ADWIi"~T"'P""~I' u~· .. r.v , . , 1.1 • • ~ . l\ , .1 \J 32e.327,24 176.179,98 

12 - ~H~-- C-NTR' R~ ' A~OE~ C(~ ~-RCAn0 L.Jtr~ :.? ,Ü ~tL.L" ~ ! . • . :. ~ ' .. 3'j~ 3'17 "lA L~" L ,c., 176.179,98 

o SERV!DO~ DESIGNADO PARA C~~GO COMISSIONADO PODERA OPTAR PEL0 VENCIM~NTO DO CARGO EFETIVO ACR~SCIDO DA GRATi­
FICACAO O~ APENAS PELO V~N::rZNTO DO CARGO COHISSIONAJO. 

. , ., , ,,- "-, 
( I ) \jV' 

~ -. 
( " 



i~XO XX DA LEI , De DE 1991. 
~-------------------------------------------------------------~--------------------------------------------------- -

Tabrl. cr Vrncilrntos Apl Icavris aos Srrvidorrs d~ 

Caixa dr Flnancialllrnto lIobiJiario di ArronautiCi\ 

C L A 5 S E 
1------------------------------------------------------------------__________________________ 1 . . 

NIVEL NA NS 

01 39.191,80 56.613,30 130.646,32 
~~' 40.761,21 58.877,60 135.872,64 
03 ~2.416,2i 61.229,B~ 141.272,68 
04 44.~7L73 63.668,34 146.934,23 
05 ~r 8i" r ' .. ' . c..,Jb 66.194,04 152.769,9) 
06 47.642,73 68.8~7,28 158.866,47 
e7 4)'.558,1~ 71.594,75 165.224,71 
08 <: i r6l 6Ç' 

... 1 .... J .. , 74.468,54 167.231,35 
09 5~.651,73 77 .718,23 178.725,12 
10 rr r40 6~ ,.C.J. ,J , ,) 80.565,27 185.866,58 
11 57.484,76 83.00~,e5 191.441,84 
12 r" ",,<: 8' .,.''1.'''''"', lo; 85.529,9': 197.189,37 
~ ~ 
. j 'C 96P r8 ~ . . >J,.J 88.055,66 203.111,93 e14 62.797,58 9~.668,59 2~9.2e9,27 
H: 6~.713,46 93.368,49 215.48~,54 .~ 

16 66.629,53 96.156,0': 221. 921,49 
17 67.479,37 99.029,89 228.544,94 
18 7~.723,14 101.281,e7 235.426,15 
19· "-84"6 / ::.. 1 " 105.039,76 242.481, 05 
20 74.990,7b 108.174,80 249.796,63 
"H 0:.. "'7 ,,<:<" "3 I ."..,).),1 11 1. 398 ,29 257.287,57 
"" 79.607,08 114.707,9t. "'6<: e~ o "8 0:.0:. LJ.~ J ,L · 

"" o:.~ ' " 9rc 9' ti. ~\j, O 118.19i,9: 272.964,70 
24 S4.396,95 121. 763,0:. "8i 1 r" "'4 L • ..Je..,,-

25 86.901,07 1"t' 4~' 6' <...J. .:~, O 289.60(: ,88 
~, ' 
0:.0 

pr. C'~ I ')""'1 
·i .~, JI:!,<. I 129.169,6: 298.311,3i 

27 9'1 "3 ' "' t L,L 07'.1 ' 132.998,14 30(1.889,67 
28 9: .. 023,64 137.0e~,48 3i6.5e6,67 
29 ~~ 8r, ~ 6~ l . 1/ , "f 1'~ 00 " ~e '1.1. 1'1,':" 3'" 0'~ 8~ "O. '0/, "'" 

3~ <f"8<:Q" ... ( ", ' •• .1 . ,'to 1t <: 36" 8r 
I ~I. ..J, "" 335.763,16 

· ----e------ ------------- ------------~~:::~:--~~-~~~~::-:~~~~::~~::~:------------------------------------------ ~ 
C f.: ~ G O VENCIMENTO GRATIFICACOES 

Dl ~-Tcr 1( t. , j c. 

,": i-' .FE DO G" 11 1'TT::- A;j"'"i" " C;-:-;·t-'VO L .I _. h ... r' _ ),... . ;J l..lfl .1 ... . . .. , ..1 

ASSESSO~~lA JURIDICh 
ASSISTENTE DO PRESIDENTE 
CHéFr Dt A' rn ITORI" I"T-P I'I 1._ _ .. U1.i " n I t , . . "r 
CHEFE DO SERVIro DE PROCESS~w~NTO DE DADOS 
~ " ~'-" R II'TER'" t! i.J .• .' .! ! v. . ,. . f\ \.-' 

F U li C A O 

FUN~An GDAT1'FTCAnH' • I ~ \. ' r. I . 1 ... . 

"')r. 7b~ ~l "",°I,..'. ... , ," ... ' 134.305,36 
:1"~ ".~ 91. ... \íillt..j , . 90.668,59 
268.609,S'2 80.565,27 
268.609,93 8,1". r ' r '1"" 

t· • .JO .. ' ,t../ 

235.077, 9~ 70.549,86 
268.609,92 8' r6r "7 \:.\.I .... I rt. 

"3r 0"~ 9' ,J.,I,~ n.549,Sr 
235.077,9~ 7~.549,8\; 

235.077,94 70.549,8e 

G R ~ i 1 F 1 C A O 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CH~FE D: SECA(I 
S~CRETARI~ DO PR~SIDENTE 
SECRETARIA DO DIREi0? 

6e. 446,48 
4~.326,65 

30.222,86 



:XO XXI DA LEI , Dl DE 1991. 

TabEla dE Vrncilrntos 
FUN~ACAO JORG~ Dil?RAT FIGUEIREDO DE StGURANCA E MEDICINA DO TRABA~H0 

FUNDACENTRO 
._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NIVEL SUPERIOR !REFERENCIAI NIVrL INTERMEDIAR 10 IREFER~N:iA' NIVEL AUXI~IAR 
._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1 143.255,86 
'1 148.9Só,U L 

3 1~4.9~~.,~S 

4 161.143,37 
r 167.569,10 .J 

6 174.292,66 
7 18:.26~,36 

8 189.421,25 
9 197.9~5,20 

1~ 206.6:'2,73 
ti 21t..i61,1e 
12 22: •. 888,34 
13 2~ ' et; ~ ~i 

~t' • ..... j ,j l 

14 24t.675,70 
15e ! '1c-- ~~6 le L.~I / . / ,' , 

16 I 270.664,9r 
17 284.198,14 
18 298.lr.~,04 

19 313.328,44 
~, r· 3'1"' 99l C L t. \ Lti. . . r \,., \..' 

r; '. 345.444,6€ L. 

'1 ", 362.7H.,83 Lt. 

23 38(.8:'2,67 
", . 
L't 39S'.8'75,30 
25 419 .a9í: ,06 
26 440.884,56 

FUNCO~S 

PR ~""n- lI~­,,-~ilt~ ! t 

ASSESSOR DO PRESIDENTE 
CH~ DA ASSES. DE COMUi'iICACAC, 

- S. ' T ~' ~-N"P'T;: ," , ~Ii.n l t J~n . _ 

ACS~~"'An Dt ,..UP-~·NT-l' ~-,·~­~ "-~~~~ J ~ c~l tnLt~ ! t 

CHEFE DA AUDITORiA INTERNA 
I - SECRETARIO DE AD~!~ISTRA[A0 

1 79.454,48 
2 82.632,66 
3 8~.937,96 

4 89.37:.,48 
r 92.95Q,51 .J 

6 96.668,52 
~ 10C r?= '1b / .,J.;J,L 

8 104.5~6,67 

9 109.78~,5e 

10 115.273,72 
11 121.037,4e 
12 127.089,27 
13 133.443,72 
14 140.115,91 
15 147 .121 ,7~ 
16 15~. 477 ,78 
17 162.2~i,66 

18 170.311 ,74 
19 178.227,32 
2e 187.766,68 
"li t.. 197 1<"7 : j ....... 1, 1'" ~ 

'l", '10 1 ~"" 00 Lt. L \,h ... "j. , 

23 
24 
'1 r: 
t..' 

26 

TABELA DE FUNCOES uE CONrIANCA 

VENCIMENTOS 

263.427,O0 
166.5i5,0e 
166.S15,ee 
'1'17 r39 O" '-'- • .J , \ 

i . L r< t" 0C -b ... t .~' '' .J , . 
166 r,r: e" .""'.,,..1, t 

166.515,00 
196.212,0C 

A~SE~~'~ Du" S-CD-TADIO n- A~~:N" 'S-ftA"Au' • ~;) Ii!\ t I\t r. te. .,_, _ .I I Ii l" 142.985,0t, 
- SECRETARIO TECNICO 

ASSESSOR DO S~CRETARIO TEC~ ICO 
- GERENTE DE COO~OE~ACA0 

CHEFE DE COORD~NA)OR IA 
CHEFE DE DIVISA0 

- DELEGA)O REGIONAL 
i - DELEGADO ESTADUA~ 
Il - RE~RESENTA~TE REGIONA~ 

196.212,0~ 

142.985,00 
166.515,ee, 
142.985,0t'; 
1'1'1 6r:e 0" J,LL. J I , ... 

19i.212,00 
166.S15,0e 
1 ~2. 98::·, oe, 

1 54.593,e~ 
", r 6 '130 tr L .J.L 1.J~' 

3 57.917,50 
4 59.6~5,0e 
r 61.644,65 .J 

6 63.287,98 
~ 65.186,61 I 

8 67.142,21 
9 69.156,4E 
1~ 71.231,17 
11 73.368,11 
12 75.S69,15 
I"' . .:: 77.836,22 
14 BC.171,30 
1~ 82.576,43 
it. 85.e53,73 
17 87.604,59 
18 90.232,73 
19 92.939,71 
20 95.727,90 
'1' Li 96.599,73 
'1'1 101 rr:7 ~", LL • .J.J , / L 

'1') 
L.J 

24 
'1t" 
t..J 

26 

REPRESENTACAO 

237.084,30 
124.886,25 
124.886,25 
193.4eS,15 
124.886,25 
124.886,25 
124.886,2:. 
156.969,6e 
10~.089,50 

156.969,6(' 
100.089,50 
124.886,25 
100.089,50 
73.590,00 

156.969,60 
124.8%,25 
10e.089,~,f 



, DE DE 1991. 
._-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tabrl~ cr Vrncj.rnto~ Apjjcivris aos srrv idorrs da 
SUDA~ - SUF~AHA - SUD~~E 

GRUPO OCUPACIONAL CATEGORIAS FUNCIONAIS 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------1 . . 

CLASSES REFERENCIA I h;~EL SUPERIOR 

SERVICOS ADHINIST~ATIVOS 
1-----------------------------------------------------______________ : . . 

AGENTE DE 
NIVEL MEDIO 1 SE~VICOS ADM. 

AGENTE DE 
GERAIS 

AUX! LI AR DE 
1 SERVICOS G:P.AiS I 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A 19[' 8['[' ~~ 

. ..;. ~1 ... t,J / 112.906,15 8e.8~2,73 . 57.884,77 ~1.~46,~ 8 

B 207.6e6,71 116.293,36 83.268,05 59.621,3~ 42.6S9,7':-

• C 'l'l~ r·l 'j 10 '"t.~. \"' .. ', 119.782,10 85.7 6t., 12 61. 409,96 43.97~,63 

D 233.266,91 123.375,6i 88.339,04 63 'lC'1 '18 ,L..Jc..,L. 45.289,79 
E ~4~ '1'1 87 i / .Ltu ... , 127.076 ,84 90.969,20 65.149,86 46.646,42 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
F 276.934,47 142.326,O9 9[' C''j~ 73 ,J. J ... " ~: , 68.~07 ,3:. 48.98e,87 
G 277.204,~1 15e.865,62 95.404,83 70.~59,57 5e.~5C ,2~ 

n r. 1H 11,') C''l 159.917,61 10!.356,99 72.573,33 51.963,77 •• .. J.J.. ~ .. ' ,.J~ 

, 3'i9 8~~' 33 1'9 "/'16 ' 104.397,75 74.75e,59 5~ r'l'l r e ~ • j,,:., b • .Jl<., " ,j ... I~c.. 7 i 

J 34 9.623,38 179 .64~ .. 78 107.529,64 76.993,07 C'[' 1'l~" .J .. 1 • ,-c,.3_, 

L 370.351,03 195.854,86 112. 96é., 15 8~.642,73 57.88~,75 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBI.JCA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONS IITUCIONAlS TRANSITÓRIAS 

~ ' . - ... - ...... _ ---~ . _, - .. r-' .. .. . . .. .. .. .. ... .. ...., 

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os 
adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que este­
jam sendo percebidos em desacordo com a Constituição ~rão 
imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, nao se 

admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percep­
ção de excesso a qualquer título. 

§ 1 Ç> É assegurado o exercicio cumulativo de dois cargos 
ou empregos privativos de médico que estejam sendo exercidos 
por médico militar na administração pública direta ou indireta. 

§ 2Ç> É assegurado o exercicio cumulativo de dois cargos 
ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam 
sendo exercidos na administracão pública direta ou Indireta. 

- ~ .. -- . ~ - ~ - . - -.. , ..... ~ .. - .. - ....... - -,..- .. ,. 
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. LEI N° 5.645 - DE 10 DI: DEZDttllO 
DE 11170 

Estabelece diretri;:es para a classtll­caça0 de ca rgos do Serviço CiVIl da Umão e das autarquias /edeTa~ . e dá outras providéncUls . 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Naclo· nal oeC't' ta e eu sal,':lOno a s<!gumte Le" 
A:t. l' A classi fic .. çáo de ::argos do ::;~T' ... ço Civil d:! União e das .tU· 

tarquias federais obedecerá ê.s dire­trizes estabe lec1dlLS !la preseote lei. Art . 2° Os cargos serão cllLSSl!!­cados como de provimento em co­missão e de provImento efetivo, en· Quadrando-se. bàsicamente, nos se­~tes Grupos ; 

De Provimento em Cornlsse.o 
I -' Direção e A.s~e!>Sor8meo~ s~­periore:;. 

De Provimento Efetivo 
li - Pesquisa CleoUfica e Tec­nológica 

III - DIplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Federal 

VI - Tributação, Arreca.daçl.q e Fiscal1zaçao 
VII - .Artesanato 

VIII - ServIços Auxiliares 
IX - Outras atividades de rúveJ superior 
X - Outras atividades de nlveJ médio. 

Art . 3" Segundo a correJ..açao 111 afinidade. a nalUI eza ao, t, "'" lllhCS cu o ruvel de conhecimentos aplica­dos. cada Grupo, aorangendo vanas atividades, compreenderá : 
I - Du-eção e Assessoramento SUo periores: os cargos de direção e as· sessoramento supenores da adminis­tração cUJO provimento deva ser re­gido pelo critério da confiança. se· gundo fôr estabelecido em regula­mento. 
Il - Pesquisa ClclJtiflc:l E' Tecno­lógica: os cargos com atribuições, ex· clusivas ou comprovadamente pnn· cipalS. oe pesqulSa ':'~':ltIIjcà . pura ou aplicada, para cujo provlmer.to se ex ija diploma de curso superior dfo ensmo ou habilitação legal eQUlVb.­lente e náo estejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 
1lI - Diplomacia: os cargos qU& se destinam a representação :iiplo­mAtica. 
IV - MagistériO: os cargos ('Om ath'idades de magistério de !.OdflS os ruvels de ensino . 
V - Policia Fede,a!: os cargos com atnbuiçôes de natureza policial. 
VI - Tributação, Arre=dação e Fiscalização : os c.ngos com ulvl­d:loes d e tributação. arrec::tciação f. fiscalizaçio de trIbutos fedewlS. 
Vil - .Artesanato: os cargos de at1v1oades de oatu, ~~8 pt'TmaL~nte . principais ou auxiliares. relacioIUld~ com 05 serviços de art1!ice em suas YQnas modaLoaae~. 
VIII - Serviços Aux1l1ares: os caro golS de atlVldades administrativas Pro ler&!. quaodo não j( nivel superior, 
IX - Ou~ atlv1dades de ruvel superior: 06 demais cargos para cujo provimento se exija diploma de Mll'. 60 superior de ensino ou habilitação legal eqwvalente . 

x - Outru aUvidades de nh'el m~dlo' 08 deIIlll1ls C&.riOS para ~u lo provimento Ie exija diploma ou cer­tUleado de conclusão de curso de ~u m~o ou habWt.a.çlo eqUivalen · te. 
Parâgralo tlrúco. As atividades Tt"­laclonadas com transporte, conserva­ção. custódia, operação de elevadores, limpeza p outra.!; a.s5·m~lh:1Qas 5el a o. de prefmncia, objeto de exec~çAo incUreta . me.Jlant.e ;ol.trato. de acor­do com o artigo lO, t 7', do Decreto­lel número 200, de 25 de feverelTo de 1987. 

Art . 4' Outros Grupos, com ca­ractertstlcas próPrias. dlferenclad,~ dos relacionados no artigo anterior poderão ser estabelecidos ou desmem: brados daqueles. se o justlficare:n as necessidades da AdmlIllstração. me . diante ato do Poder Executlvo . 
Art. 5". Cada Grupo terA 5Ua. pro­pna escala ae OlVP • a se, B IH O­vada pelo Poder Executivo, atenden­do, primordialmente, aos 6egUlIltes fatóres: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
TI - Complexidade e responsabl. lidade das atribuições exercIdas ; e 
m - Quallflcaçôes requendas pa:3 o desempenho das atribuiçé 
Parágrafo ÚniCO. Não havera cor­respondência entre os nivelS dos d i· versos Grupos, para nenhum efeito . 
Art. 6° A ~cen,'; a o " a ;l rtl2:'es­são funcionais obedecerão a cnteno! seletivos. a serem estabelecidos pe jo Poder Executivo. associados a um sistema de treinamento e quali fk .l · ça.o destmado a assegurar ::.. per,,;! · nente atuali:::l.ção e elevação do T:I' vpl ce diclt l.c:a ao l'.!1 1\';,)il:':!~ lU'). 

Art. 7' O Poder Exec'Jti ':o e!d. b()· rara e expeàira ~ nóvo PIanJ ae 
CIassiflcação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, ob­servadas as dlsPOSlçOes desta lei . 

Art. 8" A implantação do Plano &era feita por OrgllOS, atendida llITU escala de prioridade na Qual se le­vará em conta preponderant.eme!lte: 
I - a implantação prévia da re­forma administrativa. com base no Decreto-lei nUmera 200, de 25 de fe­vereiro de 1967; 
li - o estudo quantitativo e Qua­litativo da lotação dos órgãos. ten­do em vista a nova estrutura e atn­bulções decorrentes da providencIa mencionada no item anterior; e 
m - a existéncia de recursos OI­çamentá.rios para fazer face às res­pecti vas despesa.ll. 
Art. 9" A transposição ou trans· formação dos cargos, em decomn· cia da sistema tica prevista nesta lei, processar-se-a gradativamente consi­derando-se as necessidades e co:Jve­niênclas da Admlrustração e, quand'J ocupados, segundo CTltérios seleUvos a serem estabelecidos para os ;:a.rgos Integrantes de cada Grupo. inclusJ\-e atraves de treinamento intensivo e obrigatóriO. 

Art . 10 . O órgão central do Sis­tema de Pessoal ex ped iriI as nor.na..s " ::u;truçôes oecessànas '! coo:-dena­ra a execução do novo Plano. .. ser propost.a pelos Mimstenos, órgãos m· tegrantes da Presidência d.:l lteou· blica e autarquias, dentro das res · pecti vas jurISdIções, para aprov:J.Çào mediante decreto . 
I 1° O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as med1das necessarias para que o plano sela mantido permanentempnt,. ..... " ,, - -

• t , 
t 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

f ~ Para a correta e uniforme 
lmplantação do Plano. o Ofgáo cen­
trai do Sistema de Pessoa.J promuve­
ro graoaUva e oon~ .. t(l~l'lm"nte o 
treinamento de todos os servidores 
que partIciparem da tarera. segundo 
programas a serem estabelec:dos 
com ésse objetivo. 

Art . 11 . P:u-a assegurar a unifor­
midade de oflentação dos trabalh0s 
de 1'1:1 buração e execuç:io do PlanJ 
de C la:,,, ltlC :lÇ:J.O de Cargo~ . na·Jf'fá. 
e m cada :>.fInl st er:o . or~:io lnte~ri\1 lt e 
d.l PresJcenc •• da Reoubl ica ou :lU­
tarqula . uma E:quipe T,' cnlca ce a lto 
:11\·el. 500 a p~e5lcéncla do din~ente 

do órgão de pessoal respectlVO, com 
a incumbência de: 

I - determinar QUais OS Grupos 
ou respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade a que 
se refere o arUgo 8" desta lei; 

TI orientar e supervisionar os 
levantamentos. bem como reauzar os 
estudos e análises Indispensá veis à 
Inclusão dos cargos no nOvo Pla­
no; a 

m - manter com o Org1l.O cent.T8.1 
do SisteOUl de Pessoal os contact{)5 
necessarlos para correta elaboraçàu 
e implantação do Plano. 

Paragrafo único. Os memb~ da~ 
Equipes de que trata êste artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado. dirigentes de órgãos integrantes 
da Presidência da República ou de 
autarquia. devendo a !':ICOlha l'eca1I' 
em serv1dores que. pela sua autorJ­
dade administratlva e capacidade tec­
n !ca, estejam em condições de ~­
prim1r os objetIvos do Ministério. do 
Órgão integrante da Presidência da 
Republica ou da autarqUl&. 

Art. 12. O nOvo Plano de Clas­
sificação de Cargos a ser InStit'lido 
em aberto de ac6rdo com as diretn­
aes expressas nesta lei. estabelecera., 
para cada Ministér10, órgão integran­
te da Presidênc1a da República ou 
autarqu1a. um numero de cargos in­
fenor. em relação a cada grupo, !\OS 
atualmente e:'tist.entes . 

Paragrafo único . A nAo observàn­
cia da norma contida neste 'lrtlgo 
somente s era permitiaa. 

a) mediante redução equivalent.e 
em outro grupo, de modo a não na­
ver aumento de despesas; ou 

ti) em casos excepcionais. devicla­
mente justificados perante o órgão 
central do Sist.eIIlb. d~ Pessoal, se ln · 
vui.veJ a providencia indicada na ali­
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VIII da Constltu1ção e em pa, ­
ticular. no seu artigo 97, as formas 
de nrovi ment.o de cargos, no Plano 
de Classificação decor.t:u·,t: cesta lei. 
seràu esLalJeJl~cidas e disCiplinadas 
med iante normas regulamentares r,,­
pecuicas. não se lhes ap licando :lS 
dl!;poS1ÇõeS. a respe!to. comidas no 
Estatuto dos Funcionários PUbl :cos 
Ci\"ls da Umão . 

Art . 14 . O atual Plano de r:!.J.s­
sificaç:i.o de Cargos do ServH;;O Ci\·IJ 

do Poder ExecuUvo, a que 11' re!n-e 
a LeI número S.780. de 12 de Juiho 
de 1960 e lei1sl~Ao POSterior, ~ con­
&lderado ext1nto, observadas &li d.1s­
POSIÇ()e., desta lei. 

Paragralo Wllco. A medida que 
fOr sendo implantado o nOvo Plano , 
os C&riOS remanescentes de cada Q_ 

tegoria. classlflcados conforme o lIis­
ten:a de Que trata este art1go. p!I.S_ 

sarao a integrar Quadros Suplem~n­
tares e, sem prejuízo das prolDOÇÕes 
e acesso que couberem. aerã.o ~upri­
midos. quando vagarem. 

Art. 15 . Para efeito do dilspt)S!.Q 

no Artigo 108, I 1", da ConstJtulção, 
a.s diretrizes estabelecidas nesta lei 
inclusive o disposto no artigo H ~ 
&eu parágrafo únlco, se aplicarão à 
classificação dos cargos do Poder Le­
~latJvo, do Poder Judiciário, d05 

Tribunais de Conw da União e cio 
Distrito Federal bem como à c.lass.1-
t1cação dos cargos dos Temtónos e 
do Distrito Federal. 

Art . 18. Esta LeI entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as dlsposições em contrário . 

Brasllla, 10 de dezembro de J970' , 
149" da Independência e 82° da 
República. 

EMttIO G. Mtnlcr 

Alfredo Buzaid 

Adalbertc de BaTT03 NU1U3 

Orlando Gel.Sel 

Mario Gibson Barboza 

AntônIO Delfim Netta 

M I' ' ") DatJid Andreazza 

L. F . Cirne Lima 

Jarbas G. Passarinho 

Julio Barata 

MárCIO de Souza e Mello 

F. Rocha Lagóa 

Marcus Vmiclus Pratini de Moraes 

Antônio Dias Leite JunIOr 

.Júa':! Paulo dos Reis Veiloso 

J ose Costa Cara lcantl 

H'jgirw C. Corseitt 
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, , 
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LEI NQ 6.550, de 05 de julho de 1 978. 
Estabplece diretrizes para. class!fl 
nção de ca rgos, empregos e funçoes 
do Serviço Civil dos Territ5rios Fede 
rais, e dá outras providênci.s. 

O P R E S IDE N T E O A R E P O B L 1 C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu unclono a 
seguinte Lei: 

Art. lQ - A classificação de cargos. empregos e 
f u n ç õ e s doS e r v i ç o C i v i 1 dos T e r r i t Õ r i ó s F e d e r a i s. e x c 1 u.l d o o 
de Fernando de Noronha, obe1ecerã as diretrizes estabelecidas 
na presente Lei. 

A r t . 2 Q - O s c a r 9 o s s e r ã o c la s s if i c a dos cocoo de 
provimento em comi ssão e de provimento efetivo: as funções. c~ 
mo de confiança e os empregos, como permanentes, enquadrando­
se, basicamente. nos seguintes Grupos: 

Oe provimento em comissão ou de confiança: 

I - Direção e Assessoramento Superiores; 

II - Direção e Assistência Intermediárias; 

De provimento efetivo : 

111 - Tributação. Arrecadação e Fi scalização; 
IV - Policia Civil; 

De empregos permanentes : 

v - Outras Atividaoes de Nivel Superior; 
VI - Magistério; 

VII - ~erviços Auxiliares; 

VIrl - Outras Atividades de Nível Médio; 

IX - Serviços de Transporte Of i cial e Portar i a; 
X - Artesanata. 

Art. 3Q - Cada GrUDO, abrangendo vãrias at i vida 
des, segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba 
lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, compreenderá : 

I - Direção e Assessoramento Superiore~ : os car 
gos e funções de direção e assessoramento superiores, cujo pr~ 
Vlmento deva ser regido pelo critério de confiança, observadas 
as normas vigentes na Administração Federal; 

II - Direção e Assisténcia Intermediãrias : as fun 
ções de direção e assistência intermediãrias, cujo provimento 
ou exercício deva ser regido pelo critério de confiança e res 
trito aos ocupantes de cargos ou empregos incluídos no Plano 
de Classificação dos Territórios Federais; 

111 - T!"ibutação, ,!;rrecadação e Fiscali:açãa : os 
car30S com atividades de lançamento, arrec3aaç~o e f ~s ca :j:~ 
çãa de tributos da competência dos Territórios ~ecerals; 
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IV - Policia Civil: os cargos com atribu i çóes de 

natureza policial; 

V - Outras Atividades de Nivel Superior: 05 em­

pregos permanentes para cujo provimento se exija diploma de 

curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente; 

VI - Magistério: os empregos permanentes com ati 
• vidades de magistério de todos os níveis de ensino; 

VII - Serviços Au.iliares : os empregos permanentes 

de at i vidades administrativas, quando não de nível superior ; 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio: os empr! 
gos permanentes para cujo provimento se exija certificado de 

curso de primeiro ou segundo grau de ensino ou habilitação l! 

ga l equivalente, além de, quando for o caso, curso de especi~ 

lização; 

I X - S e r v i ç o s de T r a n 5 p o r t e O f i c i a 1 e P o r t a r i a : os 

empregos permanentes de at 1vidades de transporte of i c i al de 

passage ~ ros e cargas e de portaria; 

X - Artesanato: os empregos permanentes com ati 

vidade s. pr i nclpais ou au xiliares, relacionadas com os serv i 

ços de artífice em vãr i as modalidades. 

Pêrãgrafo ~n i co - As at i vidades re l ac i onadas co m 

tran sp orte, conservação, custódia, 

peza e outras assemel hada s serao, 

operação de elevadore s , lim 

de preferênCia, ob j eto de 

execu ç ã!l i ndireta, mediante contrato, de acordo com o artigo 

10, § 79, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 196 7. 

Ar t. 4Q - Outros Grupos, com característ i cas pr~ 

pria s , diferenciados dos re l acionados no artigo anterior , pod! 

rao ser estabelecidos ou desmembrados daque l es, se o just i f i ca 

rem as necessidaaes da f,d mi nistração Ci vil dos Terr i tórios Fe 
dera i s, med i ante ato do Pode r Execut i vo . 

Ar t. 59 - C.loa Gr upo t er á sü a pr 5:Jri a esca 1 a de 
n ~vel S de Cld s o,+ic a cã o , 1 , er e st J ~ E;ec~d a ; e ~ o Po de r E, e cutl 

VC. a te ~ d e ~a o . ~ rim oro i a ~e1tE , dOS Sêgu ' nt E~ f 3 ~o re s : 

I - importãncia da atividade para o desenvo l vi 
-

men~o economlCO e social do Territõr i o Federal; 

11 - complexidade e responsabilidades das atribü i 
çoes; 

111 - qualificações requeridas para o desempenho 
das atribuições . 

Parãgrafo unico - Não haverá correspondência en 
tre os nívels dos diversos Grupos, para qualqu~r efeito . 

-tes cI escala 
Art . 69 - Os venci~entos e salãrios corresponde~ 

de níveis serão fixados em lei. 

Art. 79 - A ascensao e a progressão func i onais 
ob::decerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo 
Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração F! 
deral - SIPEC - associados a um sistema de treinamento e qual~ 
ficação des~inado a assegurar a permanente atualização e e l eva 
çáo ao nive i oe eficiência dos serv : dores. 

/.,,--

I 
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Art. 89 - O Podrr Exrcutivo rlaborarÃ e expedird 

o novo Pl ano de Cl ass i fi cação de Cargos, Emprego, r Funções 

aos ierrl tórios Feoerals, mediante decreto, obsrrvadas as dis 

posições desta lei. 

Art. 99 - A implantação do Plano de ClassHica 

çao de Cargos, Empregos e Funções dos Terri tórios Federais de 

penderá de: 

I - adoção oe medidas para a 

Uva, com base no Decreto-lei n9 200, de 

1967, com as alterações posteriores; 

reforma administra 

25 de fevereiro de 

II - estudo quantitativo e qualitativo da lotação 

dos orgaos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições de 

correntes da providência citada no item anterior; 

:11 - e~ ~,t ênc i a de rec~rsos orçamentár ios para f~ 

zer f a ce as reSDect ~ vas üesoesas. 
Art. lO - Os atuais funClonarios pertencentes aos 

quadros dos Territórios Federais pooerão concorrer, sem alter~ 

ção do respectivo regime jurídico e ros limites da lotaçao apr~ 

vaoa, aos Grupos previstos no art. 29 desta lei, a serem cons 

tituídos de empregos permanentes, sob o reglme da legislação 

trabalhista. 

Parágrafo único - O pessoal de que trata este 

artigo integrará o quadro permallente dos Territórlos Federais, 

a ser extinto, progressivamente, mediante supressão automãtica 

dos cargos que vagarem, ressalvados os que se destinarem ã 

progressao e ascensão funcionais. 

Art. 11 - Os funcionários públicos federais, com 

exercício nos Territõrios a s~rviço destes, e os servidores fe 

derais ou autárquiCOS, requisitados na forma da legislação em 

vlgor, poderão optar, no prazo de trinta dias, a partir da da 

ta em que for apr ovada a lotação, pela sua inciLlsão no Quadro 

i'ermõnen:e do Territõria em q~e ser ·dr, desde que nao tennam 

sido, ainoa, E:r.quadraoos na sistemãtica cie cl as~ificação de 

ca rg os cie que trata a Le 1 n9 5. 645, de 10 de deze moro de 1970 . 

Art. 12 - A i nclu5ão de servidores no Plano de 

Classif1cação oe Carg os de que trata esta lel, mediante tran~ 

formação ou transpos i ç ão ao!> respecti vos cargos ou emprl!gos, 

far-se-i slmu i taneamente em relação a todos os Grupos de Cat~ 

garras Funcionais e a todas as unidades civis integrantes da 

organização aos Territõr~os Federais . 

Parãgrafo único - Haverã processo seletivo entre 

os ocupantes de cargos e empregos, submetidos a transposição 

Ou transformação, segundo 

ni stéri o do I nteri ar, em 

os critérios estõbe lecjdos pelo Mi 

art i cu1 ação com o Orgão Centra 1 do 

Sistema de Pessoal CiVl1 da Administração Federal - SIPEC. 

Art . 13 - Observado o disposto na Seção VIII do 

Capitulo VI!, Titulo I, da Constituição e. em particular, no 

se:.! a rt. 9 7. 

( l a ~ sificação 

as formôs oe prCVlme r; to ce carjo s. no Plano de 

oecor:-ente aesta lei, serão es~abelecidas e dlS 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ciplinadas lDed i ante normas regullmentares espedficls, nlo se 

lhes aplicando as disposições I respeito contidas no Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis d. União. 

Parágrafo único - O disP9sto neste artigo abran 

ge os servidores regidos pela legislação trabalhista . 

. A. r t. 1 4 - A a tua 1 s i s t e má t i c a d e c 1 as s if i c a ç ã o 

de cargo s e cons~derada extinta, observadas as dispos ições des 

ta Lei. 
§ 19 - A medida que for sendo implantado o novo 

Pl an o. os cargos remanescentes de cada Categoria. classific~ 

dos :onfcrme o sistema de que trata este arti')o, passarão a 

integrar Quadros Suplementares e, sem prejuizo das promoções e 

acesso que couberem, serão suprimidos. quando vagarem. 

§ 29 - O disposto no parãgrafo anterior se apl~ 

ca aos emprego s permanentes cujos ocupantes jã tennam adqu i r~ 

do es utli i idade. 

Art . 15 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

S;J3 pu :;, ! i c ação. 

Art. 16 - Kevoga'll-se as disposiç6es em contrãrio. 

Brasilia, em 05 de julho de 1 97B; 

1 579 da i noependencia e 909 da Repúolica. 

LEI N9 7.596, de 10 de 

ERllES -.o G nSr:L 

Mauricio Rangel Re:.1 

abril de 1 987. 

Altera dispositivos do Decreto-lei n9200, 
dE- 25 dE- fevereiro de 1967, IIIOdificado pe 
10 Decreto-lein9 900,de 29 de setembro de 
1969, e pelo Decreto-lei nQ 2.299, de 21 dE­
novembro de 1986, e dã outras providencias. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o C·ongresso Nacional decreta e eu sanciono a 

5egui nte lei: 

Art. 19 - O Decreto-lei nQ 200, de 25 de feve 

reiro de 1967, alterado pelo De~reto-lei nQ 900, de 29 de s,! 

tembro de 1969, e pelo Decreto-lei nQ 2.299, de 21 de novembro 

de 1986, passa n vigorar com as seguintes alterações : 

... .. - - - . .. .. .. - .. -- - ..,.. .. - . . .. - .... ... 

Arl. 39 - As universidades e demais instituições. 

fedf'rai5 de ensino luperior, estruturldas lob I forlla de lutl! 

quia ou de fundação pÚblicI, terão um 'Plano Dnico de Clauif1 

clçio e Retribuição de targos e Empregos plrl o pessoll doce~ I 

te e para os lervidores t~cn1cos e Idministrltivos, Iprovldo, 

em reguhmento, pelo Poder Executivo, Issegurlda I observânc1l 

ilo princlpio de 1$onom1l selarial e a uniforllidade de critérios 

tinto para ingresso lIedi.nte concurso publico de provas, ou de 

provas e Utulos, quanto para I promoção e ascensio funcion.l, 

com valoriz.ção do desempenho e da titulaçio do lervidor. . . 

§ 19 - Integrarão o Plano Dnico de Classifica 

ção e Retribuição de Cargos . e Empregos previsto neste Irtigo : 
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a) 0' cargo, efetivo, e emprego, per.anentes, . 
e,truturado, em sistema de carreira, de acordo com a natureza, 
grau de complexidade e re,pon,abilidade da, re'pectiva, ativl 
dades e a, qualificaçõe, exigidas para ° seu de'tmpenho; 

b) as funçõe, de confiança,compreendendo ativi 
dade, de direçio, chefia e assessoramento. 

§ 29. - O Poder Executho estabeleceri. no rlg~ 
lamento .encionado no ceput deste artigo, o, critérios de r! 
classificação , du funções de confiança, de transpo,içio dos ca..!: 
Vos efetivos e empregos permanentes integrantes ~atua1s pl! 
nos de classificação de cargos e empregos, bem como os de en 
quadramento dos respecthos .ocupantes, pertencentes as 1nsti 
tuições federais de ensino superior a11 referidas, para 1fel 

to de inclusão no Plano Onico de Classificaçio e Retribuiçio 

4e Cargos e Empregos. 

§ 39 - Os atuais servidore, das autarquias f! 

derais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos Funcion! 
rios Públicos Chis'da União, súi"o" incluldos no Plano Onico 

de 'Classificação e Retribuição de Cargos e hpregos, sem pr! 
juIzo de sua ~ermanência no respectivo regi.e jurTdico, ap l l 
cando-se-lhes o disposto no § 49 deste artigo. 

§ 49 - A partir do enquadramento do servidor no 

Plano Onico de Classificaçio e Retribuição de Cargos ' e hpr! 

Vos, cessara. percepçao de qualquer retribuiçio ne1~ nao ex 

pressamente prevista . 

. § S9 - O disposto neste artigo e seguintes ap l l 
ca-se aos Centros federais de Educação Tecnológica e aos esta 
be1ecillentos de ensino de 19 e 29 graus, subordinados ou vin 

cula~os ao Mintsiêrio da Educaç~o. 

..... -._- .. , . ~ 

-.-r.ii N9 7.'23, . DE 12 DE DEZEMBRO DE 1969 , 
\. . . , 

Diepõ. 8obr~ oa v.nciM.nto~. rela.l08. 
aold05 ., ; dêW:ais r.tribulçe-.. ~05 
•• rvidor.s civis. ~iliter.s ~o Podpl' 
[.~cutivo. na adm inistração dir.t., na • 
• ut.rquja~. ne~ fundaçõ.s públ ~ ce~ • n05 

•• tinto6 Territérioa. ~ d t outra. 
providi- ncia!>. 

Faço •• b.r QU. o Pr.Ei~.nt. da R.põb]ic~ 
. ~otou • ~.did~ Provi~ ó ri. n. 106. d. ]989. 
qu~ o Con9r~a5o Nacional e p~ovou. ~ eu. ~EL~ON 
CARNEIRO. Pr~8i~.nte ~o ~ . nado Federal, para 
o~ ef ~itoa do diaposto no par.çrafo único ~o 
art . 62 da Conatituiçio F~deral, pro~ul90 a 
•• glJinte L.i: 

. - " 

- - '. . - - .... . -- . 
Art . 4' - A ~ q~ati!icaçõ.a de ni~~l aup.rior. d~ ativi­

dade t~cnico-.d~ini.tr.tiva. ~ .6 reterid.s n d~ art • . l' • 2' d o 

Orcreto-le1 n' 2.lG5. d. 27 de outubro de 1987. co~ • redaçio dada 

pelo Decreto-lei n' '.366. d. 4 d ~ nove~bro d~ 1987. b.M a.8i~ o a bo­

no instituído p~lo art. 2' da Lei n' 7.706. d. 21 de d.ze~bro de 

1988. vigent •• no ~i& d •. outubro de 1989 • p~rc~bjdo. pelo. aerv ido­

r.& prrtencent •• à ta bel e emergenci al d. Superint end~ nci a d. Ca~ ­

penha. d. S.úde Pública - SUCA~ e i~ tabelas d. e.pecj .li.ta~ doa óc-

9io. d. Adm iniatr .çio red.ral direta e da. autarq ui as. ficam conaoli­

dada •• _ rartir de l' d ~ n ov ~~bro d. 1989 . eM u~. ~nic. 9rati!icaçio. 

cujo valor corr.apond~r. ao da . ~~a das p.rc~la. unificad ••. 

--_ .......... 

' . , 
"----.-_? 

\. 

,f 

, 
I 
~ 
! , 
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~ .~ LEI 110 1. '95, de 09 de janeiro de 1990. I . 

'. 

o 

Dispõe .obre & remuneraç~o de aer­vidores civis do Poder Executivo, na adminIstração direta ~ nas auter­qu~ •• , e dá outra. providênc1as. 
P R E S I D E 11 T E 

D " 11 E P O B L I C " Faço saber que o Con9r~.so Nacional decreta e eu sanC1ono • seguinte Lei: 

. . . . . .. -. . , . . 

ANEXO J 

(Art. 19, d. Lei n9 1.'~5 de 09 

OEN'J/IJ NAÇAo 

JUlZ-PRE!:lODm 

JUU 

TRIBUNAL KARITIMO 
CA!\c;oS DI: NATl' IU:Z" ESPECIAL 

VENCIMENTO 

"tNSAL 
, RO~ 

3.~,19 no 7.S61,30 

3.982.19 175 ".9G9.88 

ANEXO 11 

(Art. 19, da Lei 1>9 1.'9~de 09 : de 

Çl;.,Uil·JCN;J-D 

1. !>42.42 

l-SC2,42 

janeiro 

CARREIRA: AUDITOR DO TESOURO NACIONAL 

REl1UBJlç1.o 

t1DlS1IL 

lJ.05I2,SJ 

' -,12.415.051 

de 19 901 

CLAssr: fAOR1.0 VEWCIKEIITO CIlATIrICAÇAO IlUlUNEAAC1.0 

UI 15.135,10 5.7]4,10 20.169,20 
ESfECIAL 11 14.711.55 5.544,09 20,251,64 

I 14.303,75 5.3(,0.25 19.(,64,00 

VI ll.905,")1 5.11\2,3~ 19 .081, 76 
V ll .• 51R,08 5.010,32 11.5211,40 

IV 13.141,51 4.1143,11 17 .985,44 li 
UI 12. 77S. 56 4.6R2,1IJ 11.458," • 

11 12.419,7] 4 . 527. D~ U.9U,711 
I 12,013,112 4.116.U 16.450,17 
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, 

VI 11."'.54 '.nO,56 H.'U,10 
, 

V 11.410." •• 011 •• 54 15.500.11 

JY 11.092.12 '.'5).12 JS.OH.t5 
J' 

UI 10.7U.16 '.121.17 14.605. O) 

JJ 10.4U. SI '.Ul.n 14.177.1)4 

I 10.UI.~) '.nO.06 U.761,S9 

IV '.!>07." ),HO.65 lJ.B8.12 

l' 
,lU '.('lI.7) 1.)H,U 12 . t~6.e6 

JJ '.'U.47 1.22J, U l2.S"~.'" 

J '.102.U 1.115.)5 12.21n,O) 
I I 

ANEXOU 

". U 9ú ) 

CARR!:IAA . TE;CNICO DO TESOURO NACIONAL 

CLASSE PAOP..J.O VDlC1MENTO ÇAA TI rI CAçA0 1\.tHUNEAAÇAo 

lU S.,,..44 2.866.'1 '.861.H 

ESPEClAL 
II 5.130,82 2.7S7.70 8.588.52 

1 \ ·5."7,ll 2.US,S' '.31S,,~O 

\ 
\ -

IV 5.UO,49 2.430,45 7.770,94 

ui 5.176,94 2.321,30 7.498.24 
la. II 5.1113,.59 2.212,27 1.225,86 

I 4.850,15 2.103,20 '.'53,35 

2 •• IV 4.523,03 1.884,11 '.407.90 

III 4.359,'6 1.775.15 '.135,51 
• 5."2,12 11 4.196,19 1.''',73 

I 4.032,57 1.557,54 5.590,11 

3 •• 
·lII 3.705,71 1.339,40 5.D45,11 

II 3.542,14 1.UD,22 4.772,36 

I 3.371,54 1.121,05 4."9,5' 

.-
ANEXOIII 

(Art. 19, da ·Lei 1>9 1.U5 "'. 09 de janriro d. l' ,O I 

CLASsr 

~'PZ:CIAL 

li 

CARREIRA. POLICIA FEDERAL E POLICIAl. CIVIL DO DF 

(N1VEL SUPERIOR) 

PADRAO Vr.NC II\F.IITO CRATIF1CAÇAo 'F~UNUAtlO 

In 15.1l5.10 5.734,10 20.1".20 

11 ".U4.51 5.511.53 20.2)0.10 

1 13.196. li 5.514.2' 19.610." 

VI U.459,4' 5.550.56 U.Ol0.02 

V 12.'''.20 5.484.6' 11.427.'" 

IV 12.446.75 5.416.711 17.~).Sl 

UI 11.,n.'4 1.'41.U 17 .'a ... 
·11 11.510.24 !I.2H.'. a.78'.lI 

I 11.0U. '14 1.20). '11 U.212.U 

." '~~~~ 
I '\M , 
\ ~ . : 

~/ 

, 

: , 

! 
I 

, , 
I 
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I . 
'. 

• 

'.' 

-

.Y 10.'U,l~ •• 12' ,12 U. "',li 

IV 10.US,'1 '.O~4,"4 n.2Io, H ,. lU '.IIn, '0 .'''',11 J4,122," 

11 '.41',''' •• t02,12 1'."',17 

J t.102," •. IH," n.I2I,15 , < 

ANEXO UI 
• 

' (Art. 19, d. !Ai n9 ,.,,~. 09 d. janeiro 

CLAssr 

r.SprCIAL 

. 

l" 

2' 

CARREIRA. POLICIA rEDERAL E POLICIAL CIVIL DO DF 
(li tVEL IttOIO) 

PADRJ.O YENCIHn'TO 

UI 6,(,79.90 

11 6.410,40 

1 S.871,57 

IV 5.f.02,01 

III 5.332,M. 

Il . 5.063,30 

I 4.791,e~ 

IV 4.524,]) 

111 •• 254,99 

11 · '.9A5,58 

I 3.716,30 

ANEXO IV 

GRATIrICAÇJ.6 

4.272.30 

'.B99 , '0 

3.Bn, .8 

3 . 533,78 

3.2(,7,2(. 

3.032,19 

2.826,79 

2 . 64!',31 

'.497,87 

2.371,19 

2.267,61 

• 

\ 
1 

IIrHUNrR"çJ.O 

10.952.20 

\0.309,7A 

'.705,O~ 

9.135,79 

1.599,92 

8.095,.9 

7.620,64 

7.173,64 

6.75l,"6 

'.356,77 

5.983,91 

(Art. 19, da Lei n9 1 . 99~ ,de 09 de . jane\ro de 19 11 °, 
. CAARElRA : ANALISTA DE ORÇAMENTO E A.~ALIST'" DE FINANÇAS E CONTROLE 

CJ.ASSE I'ADnJ.O YE/lClHENtO CRhTlFlCIIÇ1.0 I>.ttlUNEHhÇ1.0 

III 15.135,10 5.734,10 20.869,20 
tSPEClAL II 14.632,68 5.624,96 20.257. ·6( 

J H.U8,22 5 . 515,78 19 . 6E4,OO 

V . 1),899,23 5.1119,53 19.0R1,16 
IV lJ.449,Ol 5.079,39 18.528,40 - C III lJ.015,13 4.970,31 17.985," - -
11 12.597,18 4.861,21 17.458,39 , 
I 12.194,76 4.752,02 16.94&,7B 
V 12.025,42 'L<24,75 16.450,17 . , IV 11.1>52,54 4.315,56 15.9L'l.10 

8 III 11.293,1>1 4.206 , 5(, 15.500,11 -

U 10.94&,50 4.097,45 15.045,95 
J 10.(016.19 :J . ge~!:'4 14.f;0- OJ 
VI 10.516,00 3. H I, 04 14 .177,04 
V 10.209,75 '.551,84 13.161.59 

Ao 
IV 9.915,47 3,442,(05 13.)58,32 
JII 9.633,19 3.333,67 12.9H,B6 

Il 9.)(,2,42 3,224,4(, 12.SB6,ee 

I 9.10 2 ,6B '.115.35 12.218,03 

/--:- ... 

I '~S , 
, , 
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• ANEXO IV 

IArt. 1., •• Le1 ~9. 7."5 , •• O, •• 

CAur,UA. TtCWICO DE OJtÇAlWfTO • TtCNICO DE FIIIANCAS 

I CONTlIOloI: 

•• 11 11'1 

cu.sS! ,ADR1\o VENCIIUlITO c:AATlrJCAÇAo UKUNtl\llÇAo 

lU 5.U.," 2.'H,91 '.I61,H 

ESPECIAL 11 5.732,U 2.101,48 1.533,91 

. 

I 5.482,61 2.735,'7 '.218,58 

V 5.397,u 2.517,73 7.914,89 
IV 5.nO,17 2.457,26 7.622,0 

C UI 4.95. ,02 2.386,76 7.340,7. 
11 4.7U,2J 2.321,30 7.069,53 
1 4.552,48 2.255,'3 6.808,31 

V •• 519,0. ~.0~~,69 ::;~::~t IV 4.342,23 1.972,13 
lU 4.174,43 1.'06,70 6.081,13 • 11 4.015,12 1.841,31 5.eS6,C3 
1 l.864,18 1.775,85 5.'.0,03 

. 

VI 3.8H,09 1.557,54 5.01,63 
V 3.738,85 1.492,08 5.230,9)' 
IV 3.611,09 1.426,55 5.037 ;64 
UI 3.490,33 1.361,16 4.851,49 

A 11 3.376,58 1.295,65 4.672 ,23 
I 3.269,34 1.230,22 4.499,56 

. -

- -.. .. ... - . - . ...... - .. .. .. .. .. . 
ANEXO VI 

IArt. 19, da Lei n9 7.995 , ,de 09 de jil1leiro 

, PROCURADOR DA FAZt~~A NACIOXAL 

CATEGORIA \,t;lCIMD!TO CRATlFlCAÇAO 

Sub-Procurador 

Cerel . 12.HG,98 8.522,2: 

Procurador . 
I' C.tegorill 10.997,85 1.231,31 

Procurador 

2' C"tellorio 9.612,82 5.9~) ; 91 

. - - -- ---

ANEXO VII 

(Art. 19, d. Lei n9 7.995 :Se 09 de janeiro 

li F.Y.U ti tJ:,.,\; Ao 

20.8&9 .20 

18 . 229,16 

. . 

15.63&,73 

de 19.0 , 

CARREIRA. ESPECIAlISTA EM POLITICAS ,OBLICAS E ~STAO COVERNAMENTAL 

. 
C'LASS! VENCIMENTO CRATIFlCAÇAO IU:HUN~RAÇAO 

, 

i 

V 8.674,28 12.194 , 92 20.869,20 

JV 7.435,09 11.093,31 18 . 526 , 40 

JIl 5 . 872 , 84 10.185; 26 15.968,10 

11 4.956,73 1.104,e6 13. lbl,5' 
J 4 . 130,61 1 . 067,42 12.218.03 

I 

. - - - ... . .. .. -. ...... .. . . . . . . 
. .. .. -- - .... -
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LaI MQ 1.021, d. 12 d. .hr11 d. 1"0. 

Di.pÕe Dobre .. or9anltar.;.o d,. Pnlol­c!inci a d« lI.pública. do,. IHn!ll é ­rio. e di outra. p:ovió i: nci ••• 

o p a S S I D E ~ T • D A ~ ~ P O D L I C A ~.:o .cber que o Con9r.~.o N.clon~l dr.crota • OY aanciono G lo?ulnto j !Ai: 

- - . 

t: ~r:.: ctQl t 

CAPrTULO III 

DAS EXTINÇOES E CRIA;OES DE CA~COS % ORGAOS 

1 - 5~crc ~~1~~-r.~rnl d~ Pref!d~ncl~ de Rcpúbl~~., II .. C;' f!!~ c!o CalJll let~ " .. '. " ' "r, 

III - Cho re do Eetado-Haior do. Força. ~rmodo., 1'1 - Chefe elo Ca~lnct. Pe"ooll do Prcaidente d" Re-
v - oito ear901 d L' Sacre~'rio Exocutlvo, . I cnd\,) um eo e&d~ Ministirl0 de que trotaM oa inei,ol l, V, VII. XII do art. 17. 

S 10 - O. titulare. dos carqos referidos no. 1nei.os I • IV deste .rtiqo percc~crão vencimento men.al de NCz$ 196.200,00 (centu e noventa c .ei. mil « du ze nto s cruzado. novosl, reajultado no me~~o pcrcentu~l • época .~ que for lixada a retribuiçio doa M1-niatro. de Est.do. 
S 20 - 0 3 titul.re. dos cargos reterldo~' no lncl~o v, bem a.~im o Consultor-Ceral da República, perceberio vencime nto men­.aI de NC.$ 166.500,00 (cen to e ••• ,enta e .eis mil e quinhentos cruzados novos), reaju~tado no me~mo percentual e época em que tor fixada a retribuicio doa Ministros d~ Estado • 

UI.· . 8.112, de .11 de dezembro 'de 1990. 

.. 

Dispõe .sobre o reqi.e jur1dico dos Servidores Pdblicos Civis da Unilo, das autarquias e das fundações pl1bll­cas federais. 

o PRESIDE.TE DA REPÓBLICA Feço saber que o congresso Nacionel decrete e eu sanciono • seguinte Lei: 

- - . ... - ..... .. .. ..... ... - .. . . 
- - .. .. -

TiTULO II 

Do ProviJDento, VacAncia, RemoçA0, 
Redistribuição e substituiçAo .... .. .. .. - - .. - . .. .. .. - .... . '. ... . ...... - - - --CAPiTULO III 

Da Remoção e da Redistribuição 
........ . . - . - .... 

- - . . . . - - . - -- . SEcA0 iI 

Da Redistribuiçlo 

Art. 37. Redistribuição' o deslocamento do servidor, co. o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro 6rqAo ou entida­de do mesmo Poder, cujos planos de carqo~ e vencimentos sejam id'n­ticos, observado sempre o . interesse da administraçAo. . . . - . . . . 

• TiTULO III 

Dos Direitos e Vantagens 

CAPiTULO I 

Do Venciaento .~da Remuneraçlo - - .---'- . - . . . -. - -. . - -

'. 

.. 
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Art. 42. Nenhu. .ervi40r po4er6 perceber, .. n.al .. nta, a 
titulo de remuneraçlo, iaportancia .uperior •• oaa do. vaIare. per­
cebidoe COa0 remuneraQlo, aa e.p4cie, a qualquer titulo, no labito 
doe re.pectivo. P04are., pelo. "ini.t~. 4e a.ta40, por .. abro. do 
eonqr. •• o Nacional a Mini.tro. do Supremo Tribunal 'e4aral. 

Par6qrafo dnico. Excluea-.e do teto de remunaraQlo a. van­
tagena previ.ta. no. inci.o. 11 a VII do art • . 61. 

.. p - .. 
.. .. .. . .. . .. 

to .... .. . ' . . ... .. .... .. .. .. . . . 
CAP1'1'UlD II i 

Art. 77. O .arvidor far6jua a 30 (tr1n~) dia. con .. cuti­
voa 6e f'riaa, qUe podem .ar acumulad .. , aU o aAxl'ao de 2 (doia) 
period08, no ca.o de naca •• i4a4. do .erviQo, re •• alvada. a. hlp6te­
.a ... que haja leqi.laçAo a.pecífica. 

I 1·. Para o primeiro per iodo aqui.itivo de f'ria ••• rlo 
.xigid08 12 (40&e) ..... 4e axercício. 

I 2·. t v.da40 l.var • conta de f'ria. qualqu.r -falte ao 

. , 

Art. ' 78. O pagamento da remuneraçAo das f'rias . • er6 afetua­
·do aU 2 (doi.) dias antes ·do inicio do re.pectivo período, ob.er­
vando_. o di.po.to no I 1· deste artigo . 

I 1·. t facultado ao aervi40r conv.rter 1/3 (um terço) daa 
flrias a~ abono pecuni6rio, desde que o raqueira com pelo aenos 6 0 
(sessenta) dias 4e anteced6ncia. 

,' ·2·. No c6lculo do abono pecuni6rio .er6 con.i4erado o va­
lor do adicional de f'rias. 

- . . - -
. - .. .. .. .. .. - . . r _ . -. - , - -... ... ... . - . . 

UI.· '.162, de 08 de janelro de UU. • 

Di.p6e .obre a revi.lo do. vanci .. n­
tos, .al'ri08, proventos a de .. i. re­
tribuiç6a. do •• arvidora. civi. a a 
fixaçlo do •• 01408 do. ailitara. do 
Poder Executivo, na AdminiatraQ&o di­
reta, aut6rquica a fun4acional , a ti 
outra. provi4tncia •• 

O PIlESID •• ". DA lla.C8L I CA 
Faço .aber que o Congre •• o .acional decreta a au .anciono a 

• .eguinte Lei: 

- - .. .. .. . . . - - - - . , - ... - - - . . 

. 

Art ~ 4· - As despesas pessoais de alimentaçlo e pci/usada dos ~ 
colaboradores eventuais, quando ·em viagem a serviço, inclusive .ob a 
forma de di6rias, correr60 • conta das dotaç6es orçament6rias pr6-
~rias dos 6rg60s interessados, conforme diapuser o regulamento . 

. . . .. ... .. . .. - ---
Art. 15 - Fica in.tituida Gratitlcaçlo por Operaç6a. "pe~ I 

clai., devida ao •• ervi40re. pertenc.nte.'. Categoria. Funcionai. 
do. Grupo. Policia rederal a Policia Civil do Di.trito re4.ral, pa­
la. paculiarida4es de ax.rcício decorr.nte. da integral a axcluaiva 
dadicaç60 •• atividada. do cargo a ri.co. a que a.tao .ujaito.. 

I 1· - O valor da qratiticaç60 corre.ponde a noventa por 
canto do v.ncimento do cargo afativo. 

I 2" - A gratifiçaçAo nAo .a incorpora ao venci .. nto, nem 
a.r' computada ou acumulada para fina de cono ••• lo de acr'.ciao. ul­
te·riores, .ob o aesao título ou idêntico fundamento. 

I 3" - (VETADO) 

- '. , . . . - -• - - .. _. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/8S1 
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" LEI N~ 7.333. DE 2 DE JULHO DE 1985 

Reajuste os vencimentos. e.l'rios e 1101· 

dali dos servidores civis e militln!!J de 
Uni'o e dos Território. F~ereis. dos mem · 
bras do Poder Judici'rio de Uni'o . do Dis · 
trito FedereI fi Territórios. do Tribunel de 
Contu de Uni'o. bem como rrv~ proventos 
e pens6es. e d. outru provid~nci.s. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? OS atuais valores de vencimentos. salários e proventos 
dos servidores civis da União, dos Territórios e autarquias. dos mem· 
bros do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e Territórios e 
do Tribunal de Contas da União, bem como os das pensões ficam rea­
justados em 89.2% (oitenta e nove vírgula dois por centol. 

§ I? OS atuais valores das gratificações de que tratam os Anexos 
lI, segunda parte. V, VI e VIII do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezem­
bro de 1981 . com a modificação feita pelo Anexo I do Decreto-lei n ? 
2.228. de 17 de janeiro de 1985, ficam reajustados no mesmo percentual 
fixado neste artigo . 

§ 2? Na revisão dos proventos dos aposentados civis , bem como 
das pensões civis. o percentual fixado nes te artigo será acrescido de 
10,8 (dez vírgula oitol pontos percentua is , a título de abono especial. 

- -
- -

- . - - - -
- -

".:\ LEI N? 7.340, DE 10 DE JULHO DE 1985 

Fua os valores de retribuiç/Jo da C.te­
goria Funcional de Técnico de Co brança e 
Pagamentos Especiais. código NS ·944 ou 
LT·NS·944. e dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. . . .. .. .. .. .. . - . .. . .. . . .. .. ..... .. .. 
Art. 5? Ficam elevados. a partir da vigencia desta lei , para o va ­

lor equivalente à referência NS-16 da escala de vencimentos e salários 
do Serviço Público Federal , os proventos do servidor aposentado nos 
cargos de Fiel de Tesouro. Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar. sendo­
lhes , també m, atribuída a Gratificação de Nível Superior . 

.. ... .. .. . - . - .. -- .... ~ .... " . . . - . .. .. - .. .. - ' .. .. - .. . . . - - . - ...... - -. 

DE 15 DE JULHO DE 1985 

Altera o valor do vencimen to d os ClJr· 
gos que especifica . e dá outras providên· 
cÍlJS . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

- - - - -_ .. - _ .. .. - • r .. .. .... .. .. ...... - .. ..---

Art . 2? A vantagem da Lei n? 6.823, de 22 de setembro de 1980, fi­
ca estendida aos Conferentes de ex-autarquias vinculadas ao Ministério 
dos Transportes . desd e Qu e amparados pelas Leis n ~ s 3.205. de 15 d e ju ­
lho de 1 %7. e 4.061 . de 8 de maio de 1962. passando os respectivos ve n ­
dme!lLOS mensais a corresponder. a partir da vigência desta lei, ao va­
lor atribuido à referencia NS-14 da escala de vencimentos e salários do 
Servico Pú blico Federal. 

- - . .. - - ~ • . - . - . . .. .. .. .. .. --
.. ... ." . - . .. ... .. .. . . - - - - . - -. -

• 

( 

.-----....... 
/ . 

, , 

. I 
\.. '\., j 
~ 
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UI ao I.OH, de 11 4. ....10 \ de 1"0. 

o 

Di.rõe .obr. o run~o d. Çarantia 40 
~.~po de '.rviço e 4á outr •• . provl­
dinc1 •• • 

p • • , 1 DI. T • DA • I P O • L J C A r.co •• ber que o Conqr ••• o •• c1n~~1 decreta e eu •• nclono ••• guinte Lell 

. . . . . . .... ...... ........... .. -. ... .. 
Art. ao A conte Ylnc~l.da 40 trabalhador ao FCn poder' •• r .,.,iaent.~ ..... "9'liDt.e eitu.ç"''' 

. . . .. .. .. .. . ......... - .... 
111 - apo.eDt.dorl. concedida pela 'revidênc ia loeiall 

IV f.lec~nto do tr.~l~dor, .. ndo o •• 1-do P-qo •• ~u. d.pe nd~nt~ &, ~r •• "P f~ b.b~lit.do. perante a Prc­.i~enci. Scclal, .*9un~o o crltrrlO .do~.do para a cone ••• io de pen­.õe. por .orte. Ma falta d~ de~ndent •• , fario jua ao r.ceblmento do •• ldo da conta vinculad. 05 ae u . auces .ore. p revi .to. na 1.1 clvil, indlcados em alvari judIc I a l, expedIdo • requ~rl~nto do interea.a­do~ independente de lnventirio Ou .rrol~nlo ; 
V - ~q~nto d~ parte da. preata,~s decor­rente. de fin.nci~.nto habitAcional coneedado no âmbito do Siatema rin&ftceiro da ".bitaçio - SfH, de.de qu'e : 

a' o .utuirio conte com O .ínL-o de três de trabalho . oh o ragi.e do FGTS, na ... aa e.pr~.a OQ e. diferente., 
b) o •• lor bloqueado .eja utilizado, DO minimo, durante o prazo de . oze meSPSi 
c) o valor do ab.ti~nto atinja, no aiXL-O , oi­tenta por cento do 80ntante da prestaçÃo; 

VI - 11quidaçÃo ou ~ortil.çio estraor~lniTia do •• l~o d~vedor de financiamento imoblliir~o, ob.erv.~a. as FOndl­çõe . estabelecidas pelo COl\Felho Curador, dent.re .1' •• de que o f1-DAnciu.ento seja concedido no imbit.o do SFH e haja interatício .ini­mo de dois a nos p.ra cada .ovi~ent.tÃo ; 
VII - paqamcnto total ou parcial do preço da aqUIsi ção d e ~radi. própria, observada s a s ae9u1ntes cond itõe~: 

a) o ~utuãrio deveri contar coa O aún1mo de tre& anos de trab&lho sob o regime do FGTS, aa mesma .. presa ou em­presas d iferentes , 
b) aeja a oper.cio financiável DAS ~ndlCões vigentes paza O S~Bl 

...... .. -.. 
• -. . . . 

• • 116 , DE 13 DE DEZ EKBRO DE 1990 

lrlnsforma runçOes do Gtupo-Oite,lo e Assis­tência Inter.edi6rils ee run, Oe. de 01re,lo lnter.edi'ria e d' outras providencias. 

ra,o laber que o Presidentp d. RepúbIicI .dotou a Medida P~ovisóri. n. 272, de 1990, que o Congresso Nacional .provo~f 
e eu, NELSON CARNEIRO, Presiden~e do Senado rederal, para os efeitos do 
disposto no p.r'~r.ro único do art . 62 da Constitul,lo rederll, pro~ulgo • 
seguinte Lei: 

Art . 1. _ Slo tr.nsror~.d •• e ~ run,Oes de conrian,a de 
Oire;!o . Inter~edl'rl. Código DI, se~ aumento de despesa, 19.280 
(deze ~ove ~11, duzent.s e oItenta) runçOes de confIança do Crupo ­
Olre;lo e Assistfnci. Intermedl'r!as - DAI, .Intid~ o ,"lor unlt4rio 
de CrS 10 . 675,95 (dez .11. ~elscentos e se lenta e cinco cru1eiros e 
novrnta e cl"co centavos) ~ensals . 

- . • 

(J ::(' r :JTü-~ ~:- 1 .. 3~1 - " 2.2. n: · 
.~ (-0[:rO DI: 19it 

l>~e ;~:·'-C (! ir.<l1lor. tc{(o VrtUlUil­
l !!tc C~'j P :cr,o âe Cl'J.!:~ ':::~r;= o ('e 
C;; ~D ;: t.:..; ,-,,,e rrct.z a l..~i r.~!.,!'ro ' .'45, t!.e lO de d~;:c:-:; bTV Cc B;J, 
~ dÁ CU!!., ~o~· !c!t!r~as. 

.. . . 

-.. 

'. 
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ANEXO U 
(Artigo O', I~:n lU, do Decrtto-kl li' 1.~'1, ele ::2 do ~06\.o d& 18H) 

DE:IO:·IW~çJ,O D1\S Gr.1lTlfICIIÇOES 
E mOEm ZAÇOES 

,I - GF.!.TIFICIIÇhO 1\Dr': IO:ll\L PO;>. 
';E::PO DE SERVIÇC' 

• 

11 - GRATIFICAÇÃO PELA REPRE­
SENT.'\ÇÃO DE GABINETE 

I 

- . 
- - , 

" DEFIllI Ç J\ O 

Võlntn')cn ntribu!d3. por ÇJOin/Jaênio 
Ó~ c:ctivo excrcício 

IndcnizuçSo devida ao scn'idor P2 
;05 gustos decorrchtec de repr~ 
sent<lção sociol pelo exercício nos 
Gnbin2te5 Civil e Militar e na S~ 
cretarin de Plonejamento dü Presi 
dência da República, no Serviço 
llaciontil de Infor::-.açõcs e Gabin~ 
tese de Ministros de . Estado, de Di­
rigente; de Org30s integrantes da 
Presidência ua xcpública e dos 
Sccretirios-Gerais de Mini8tirio~ 
.. . . . -

B.'\SES DE Co::cr::ss1.O E VALORES 

5% (cinco por ccnto) do valor do 
vcnciI:lcnto do cargo e r-;ti vo', perç2 
bido p210 funcion:rio, até 7 (scte)J 
qainqa~nios, 

Flxadü e~ Rcgulümcnto 

, 

• 

. . - . . 
r . . . . 
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·Ul." '.U8," 16 .. ~ne1ro .. l"l. • • • , . 
Diap6e .obre .. tun96e. de oont lanqa 
a que •• ref.re a Lei ft' '.116, ... lO d. abril .. UI7, e U DUtra. provl­Mncl ... 

o 
raÇo 

•• quinte Lei, 

• • • • I D •• t • D & ••• ., • L I .C & .abar que o COnfire •• o •• cion.l decreta e eu .anciono .a 

Art. l' _ tunço.. d. confiança 1nteqrante. ao Plano Oni­co d. Cla •• ificaQlo e Retribuiçlo de C&r;o •• Kapre;o. a que.. re­ter. o art. ,. da Lei n' 7.&'6, de 10 d. abril de 1"7 .10 trana­. foraa40 •• m Carvo. de DireQlo - CO ... Punço.. CratifIcada. - PC. 
I li Oe .tuai. ocupàntea d. fun96e. de ' confiança qúe con­tinuare. no ex.rclcio do. car;o. de dir.Qlo • da. tun96e. vratitlca­d .. re.ultantaa da tranaforaaQlo previata n..te art1vo, bea .. ria 08 que vier •• a •• r noaea40. ou d •• i;na40. para ••••• car;oa ou tun­çõea, terlo .ua r.mUneraQlo fixa4a no. tarao. ctps An.xo. 1 • 11 ·de.-ta Lei. . 

I 2' 6 O ocupante de Car;o de DireQlo poder6 ' optar pela re-

I 
auneraç60 do CO ou pelo .eu .alArio acre.cido d. v.rba de repre.an­taç60 na proporQ&o de cinqüenta e cinco por cento do valor do CD corre.pon4enta. . . . '. . . . . 

1 ai Poderio .er noaea4aa ou d •• i;na4a. para o.xereleio de Cargo de Direçlo e Punç60 Gratifiea4a .... oa. nlo .. rtencente. ao quadro ou tabela permanente da in.tituiç6o de enaino, aU o úxiJlo -de dez por cento do total doa re.peetivo. car;ó. e funço..'-
1." Os valores reierido. no I li ,.erló revi.to. nas ... -aa. ba.e. e ~poca. de reajuatamento geral .da re.uneraç6o do. .ervi­dores p~lico. federai •• . 

, I 5" OS OCupantes de car;o de Direç60 • de Punç6e. Grati-fica4aa eumprirlo, obrigatoriamente, o .regime de ~e.po intevral. 
Art. 2" O Poder ZXeeuttvo ~1xarA, .-e4iantedecreto, " no prazo de trinta dias conta40. da data da 'publ1caçAo de.ta . Lei, óoa base em proposta dás in.tituiç6es fe4erai. de ensino, o quadro di.­tributivo dos ·cargos de Direç60 e da~ Punç6es Gratificada •• 

. . 
Art. 3" ' &60 vedado., nu in.tituiç6e. federai. de ~ino, a concasalo e o pagamento de qualquer vratificaç60 pela participaç60 •• órg60 de d~,iberaç6o coletiva ou por ·.erviço ••• peeiai •• " '. 
Art •• " 08 efeitos financeiros '11ecorrente. 'do ·· diapoato noa artigos precedente. vigorarlo a partir do pr1aeiro dia do ... • ubseqüente ao da publicaç60 do decreto e que .e refere o -art. 2' • 

• 
Art. 5" As relaç6e. .jur1dica. decorrentes da. ..didu Provi.ória. n" 209, de 21 de ago.to, n" 228, de 21 de .eteabro e "" 251, de 24 de outubro, toda. do ano ~e 1'90, .arlo di.ciplinadaa pe-

, i , .' , 

10 tonqre •• o .. acionaI" nos 
art. 62 4a ' Conatituiç6o. 

c 

do 

.ç60. 

, . ~ 
. Art. 6" . bta Lei entra 'e. vigor na data 4e aua publica­

I ' 

Art.. 7" RevOgam-ae o art. 32 'do Plano OI\ico de ·clà •• 1fi­caç60 e Retri.buiç6o de Carv08 e bpra'iJo., lnatit1,l1do, pelo jD;ecreto n" '4.664, de 23 'de julho 4e 1987, '0 Decreto n" 1I5.689, de 29 de janei­ro de 1'88, e de.ai. di.poslç6e. e. contrArio. 

4e ~99111 
FERNANDO COLLOR 
José Luitgard Moura de Fi8ueiredo 

. Bra.Uia e. 16 "de 
1709 da Independfncia e 103" ~a República. 

janeiro 
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ANEXO I • UI 119 . 1.1' •• DE 16 DE j a ne iro DE 1991 . 

JU:TRI8UICAo DO CAltGO DE DUEçAO • CO , 
------------------------------------------.----------------------C~OIGO 

~RIBUIçAo • Cr$ 
--------------------------------~~------------------------------CD - 1 

CO - 2 

CD - J 
CO - 4 

• • 
270.000,00 
250.000,00 
230.000,00 
216.000,00 

---------------------------'":"--------~-------_._~-~------------

ANEXO II - LEI )119 8.168, DE 16 DE janeiro DE 1991 . 

RETRIBUIçAO DA ruNçho GRATIFICADA . 
-

-~--------------~-------~-------~--~--.------------------------FUNcAo VALOR DA GRATIFICADA CRATIFlCAçAO 
,------------------------------------------------------------------

• 

FC - 1 

FG - 2 
FC - 3 

FG - 4 
FG' - 5 
FC - 6 

FG - 7 
"TG - 8 

FC - , __________ • _______________ - __________ 4-___ 

66.587,15 
56.831,04 
.7.082,37 . 
37.656,19 
28.'66 ,30 
21 .~56,52 

'5.~93, 12 

11.773,13 1 •. 720"~~-t 
. - " - . -

, 
I 

,," 
~-

\ 
I , 

. i 
I 

"/ 
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Mensagem n° 377 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do caput do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberaçãQ de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 

conjunta dos Senhores Ministros de Estado da Justiça, da Economia, Fazenda e Planejamento. 

do Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas e do Secretário da Administração Federal, o 

anexo projeto de lei que "Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos, conige e reestrutura tabelas de vencimentos -.de 

determinadas categorias funcionais, e dá outras providências". 

Esclareço que, embora o projeto de lei que ora submeto à consideração de 

Vossas Excelências proponha uma antecipação de 20% na remuneração ger~ dos servidores 

públicos federais, índice máximo que o Tesouro Nacional pode suportar no momento. a 

correção de muitas das distorções ora existentes na política remuneratória do funcionalismo faz 

com que aproximadamente 1.150.000 servidores, de um universo da ordem de 1.440.000, entre 

ativos, inativos e pensionistas. venham a ser beneficiados por aumento sensivelmente superior 

àquele índice, representando, na média, um acréscimo de mais de 34% sobre o valor da folha 

de pagamento. 

Brasília, em 23 de julho de 1991 . 

--



E.M.CONJUNTA NQ015 Brasllia, 23 de julho 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor FERNANDO COLLOR 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

/ 

de 1991 

Temos a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que dispõe 
sobre a antecipação do reajuste de vencimentos, soldos, pro­
ventos e pensões e corrige e reestrutura tabelas de vencimen­
tos de determinadas categorias funcionais e dá outras provi­
dências. 

2. São corrigidas, especialmente, distorções ve­
rificadas, ao longo do tempo, na tabela de vencimentos de que 
trata a Lei n Q 5.645, de 10 de dezembro de 1970, são reestru­
turadas e reajustadas as dos servidores das instituições fe­
derais de ensino e aquelas referentes ao soldo e ao escalona­
mento vertical dos servidores militares. 

3. O projeto de lei estA também caracterizado pe­
la busca, dentro das atuais possibilidades de ordem técnica e 
econômica, da isonomia de que trata a Constituição Federal. 
Ressalte-se que encontram-se atualmente em vigor 71 (setenta 
e uma) diferentes tabelas de vencimentos. Destas, 34 (trinta 
e quatro) passam a ter o mesmo teto e 26 (vinte e seis) ou­
tras são agrupadas em 2 (duas) tabelas. 

;;5" 
tu-- I 



· I~ -

: ~~ 
\ . ~" .' / 
~ 

Folha n Q 02 da E.M.Conj. n Q 015 de 23 de julho de 1991. 

4. Ao longo dos trabalhos de elaboração do proje­
to de lei, dadas a diversidade de tabelas e sistemáticas de 
remuneração e a heterogeneidade de suas estruturas, foi pre­
ciso, em primeiro lugar, tomar em consideração uma visão de 
conjunto da Administração Federal e, em segundo lugar, firmar 
como critério a busca da isonomia, tendo como referencial bá­
sico os vencimentos das carreiras típicas do Estado, jA devi­
damente estruturadas. 

5. Identificamos, através de tal anAlise, tabelas 
de vencimentos tão diferenciadas em relação a outras que, en­
quanto os menores valores (pisos) do Nível Auxiliar estavam 
inferiores aos do nível correspondente no PCC, os valores dos 
níveis mais altos se encontravam muito acima da maior refe­
rência do Nível Superior das carreiras estruturadas do servi­
ço público. 

6. Como exemplo de entidades em tal situação, po­
demos citar: Fundação Roquette Pinto, Fundação Pioneiras So­
ciais, Fundação Instituto Osvaldo Cruz, Fundação IBGE, o 
IPEA, Comissão Nacional de Energia Nuclear e Comissão de Va­
lores Mobiliários. Nas tabelas das referidas entidades os va­
lores variam de pisos que vão de Cr$ 24.400,00 a Cr$ 
40.900,00, até os limites superiores, da ordem de Cr$ 
523.900,00. No caso do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) e da Fundação Centro Brasi­
leiro para a Infância e Adolescência (FCBIA), os valores má­
ximos se encontram hoje, respectivamente em Cr$ 561.929,00 e 
Cr$ 661.000,00. 

7. Isto posto, uma alteração com vistas a melho­
ria salarial em qualquer de tais tabelas, por menor que fosse 
o índice de reajuste, iria introduzir uma nova e maior dis­
torção. Estudaremos, em conjunto com os Ministérios e Secre­
tarias supervisoras daquelas entidades, fórmulas capazes de 
normalizar suas tabelas no curto prazo. 

8. Diante de tais fatos, adotamos urna solução que 
implicará na utilização de etapas, a serem cumpridas em mais 
de um momento, sem o que estaríamos obrigados a fugir do já 
mencionado critério adotado para o presente projeto de lei. 

9. Assim foi possível chegar a soluções que per­
mitiram unificar as tabelas de especialistas (atualmente em 
número de 18) e dar o mesmo tratamento às tabelas ora propos­
tas para a EMBRATUR e o IBAMA. 

( 
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10. Semelhante esforço foi empreendido 
de unificar as 7 tabelas hoje vigentes na área da 
da Cultura e, ainda, igualando a estas a da Legião 
de Assistência (LBA). 

de 1991. 

no sentido 
Secretaria 
Brasileira 

11. Logramos elaborar, de comum acordo com as au­
toridades da área da Educação, novas tabelas de vencimentos 
dos servidores técnicos-administrativos, do magistério supe­
rior e de primeiro e segundo graus, além de uma tabela de 
cargos de direção (CD),equiparando seu valor máximo ao do 
DAS-6, e funções gratificadas (FG) naquelas instituições. 

12. O projeto também unifica um limite máximo de 
vencimentos para as carreiras de Diplomata, Auditoria do Te­
souro Nacional, Policia Federal e Policia Civil do Distrito 
Federal, de Orçamento, de Finanças e Controle, Juizes do Tri­
bunal Maritimo e, por último, de Especialistas em Politica e 
Gestão Governamental. 

13. Os servidores incluidos no Plano de Classifi­
cação de Cargos (Leis n Q 5.645/70 e 6.550/78) formam a maio­
ria do serviço público federal e tinham seus vencimentos ex­
cessivamente defasados em relação às demais carreiras. A eles 
é dada uma correção que, se ainda não os iguala às categorias 
que mais percebem no serviço pÚblico, representa um primeiro 
e importante passo na busca dessa almejada igualdade. 

14. No caso do soldo militar, busca-se corrigir 
conhecida distorção, além de alterar a tabela de escalonamen­
to vertical. Também neste caso não foi possivel, desta vez, 
corrigir plenamente a defasagem no soldo, embora se tenha lo­
grado minorá-la, além de introduzir, para aqueles servidores, 
o teto da remuneração dos Ministros de Estado. Para os servi­
dores civis, esse teto já vem sendo aplicado, em decorrência 
do que determina o Art. 42 da lei n Q 8.112, de 1990. 

15. No que se refere às categorias de Médico de 
Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário, o 
projeto visa a equipará-las às demais categorias funcionais 
de nivel universitário. 

16. Tendo presente o mesmo espirito norteador, 
equiparamos os vencimentos dos docentes dos extintos Territó­
rios Federais àqueles aplicados aos docentes das Instituições 
Federais de Ensino de que trata a Lei n Q 7.596, de 1987. 
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17. Estarão sendo também igualadas as tabelas de 
vencimentos dos servidores da Superintendência de Desenvolvi­
mento da Amazônia (SUDAM) e da Superintendência da Zona Fran­
ca de Manaus (SUFRAMA) à tabela da Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste (SUDENE). 

18. Com as unificações e equiparações mencionadas 
acima, além de reduzirem-se as distorções salariais geradoras 
de conseqüências negativas para a ação gerencial, enseja-se a 
melhoria, tão necessária, dos controles administrativos. 

19. Com o propósito de atualizar tabelas demasiado 
defasadas da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO) e da Caixa de Financiamen­
to Imobiliário da Aeronáutica, foram revistos 05 valores dos 
respectivos vencimentos. Nestes casos, não foi possivel , des­
ta vez, obter a unificação que se conseguiu para outras tabe­
las tendo em vista o alto custo decorrente do elevado percen­
tual de aumento que se faria necessário. 

20. Como a Lei n Q 8.162, de 1991, criou uma Gra­
tificação de Operações Especiais (GOE) para o pessoal da Po­
licia Federal e da Policia Civil do Distrito Federal e não 
foram contemplados, no quadro de beneficiários, 05 servidores 
da Policia Civil dos extintos Territórios Federais, procura­
mos, no anexo texto, corrigir a referida omissão, estendendo 
a eles a citada GOE. 

21. Foram corrigidas, no projeto submetido em ane­
xo, algumas distorções e preenchidas lacunas que subsistiam 
em relação aos adicionais de insalubridade e de radiação io­
nizante, objeto de dispositivo especifico da Lei n Q 8.112, de 
1990. 

22. Criamos uma indenização para se substituir ao 
pagamento de diárias ao pessoal em atividade de campanha, en­
volvido no combate a endemias ou em funções de saneamento bá­
sico ou de demarcação de fronteiras, ficando proibido o paga­
mento de diárias aos servidores que receberem essa indeniza­
ção. 

23. A redistribuição de servidores, como se encon­
tra definida no Regime Juridico Único pela Lei n Q 8.112, de 
1990, tem impedido que se utilize a mão-de-obra proveniente 
de órgãos e entidades extintos, de vez que condiciona este 
deslocamento para quadros os quais possuam plano de car-

~ . 

~ 
I 
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gos e vencimentos idênticos. Faz-se necessária a adequação 
do respectivo texto para permitir que a Administração Pública 
Federal, direta, autárquica e fundacional, possa contar com a 
mencionada força de trabalho, sem que isso lhe acarrete des­
pesas adicionais. 

24. Os servidores, antes celetistas, optantes pelo 
regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, incluidos no 
citado Regime Jurídico Único, poderão sacar os valores depo­
sitados em suas contas vinculadas, de maneira escalonada. 

25. O projeto estabelece uma hierarquia de valores 
entre os cargos de natureza especial e os do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior - DAS. Em substituição à Função de 
Direção Intermediária (DI), que remunerava uniformemente 
atribuições de niveis de responsabilidade diferenciados, su­
gerimos criarem-se Funções Gratificadas, em três niveis, com 
remuneração também diferenciadas. 

26. Os ocupantes dos cargos de Fiel do Tesouro e 
Conferente eram remunerados segundo o critério do NS-14, cujo 
valor foi-se tornando defasado ao longo dos últimos anos, im­
pedidos que estavam aqueles servidores de usufruir de pro­
gressão funcional. Para corrigir a situação, propomos equi­
parar aquela faixa de retribuição ao que prevalece para o 
NS-25, do Plano de Classificação de Cargos, reconhecendo, as­
sim, o tempo de serviço daquele pessoal na administração pú­
blica. 

27. Corrigimos, adernais, o valor da gratificação de 
representação correspondente a funções exercidas nos Gabine­
tes da Presidência, da Vice-Presidência da República e de di­
rigentes de Órgãos integrantes da Presidência da República. 

28. Ao invés de remunerar os inventariantes dos ór­
gãos extintos conforme os parâmetros utilizados em cada um 
deles, o anexo texto propõe a unificação daqueles vencimentos 
com base no DAS-S. 

, / 

" 
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29. Em suma, Senhor Presidente, submetemos a Vossa 
Excelência um texto que, por sua abrangência, gerará benefi­
cios a um laborioso segmento da sociedade brasileira, cuja 
situação está a exigir a atenção e o cuidado imediato do Go­
verno. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar, Se­
nhor Presidente, a garantia de nosso mais profundo respeito. 

rbas Passarinho 
Ministro da Justi a 

'-

4·60 ~ ~ 
;f~General-de-Exército 

Antonio Luiz Rocha Veneu 
Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas 

~L'-r -L\-~-
Marcilio Marques Moreira 

Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento 

.( , ~ fJ G\ 
Carlos Mor~~'Garcia 

Secretário da Administração 
Fed ral 
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Aviso n° 72· 5/S0 

Em 23 de julho de 1991 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

~~ >r 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem n° ;yr6, de 23 de julho de 

1991, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos 

Senhores Ministros da Justiça, da Economia, Fazenda e Planejamento, do Chefe do Estado-Maior das 

Forças Annadas e do Secretário da Administração Federal, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre 

antecipação a ser compensada quando da revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 

corrige e reestrutura tabelas de vencimentos de detenninadas categorias funcionais, e dá outras 

providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a garantia da minha alta 

estima e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

, -c..c ..... , 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

-

PRIMEIRA SECRET A~lA. 

Em d 'l I C 1- I 91. Ao Senhor 

, ~ ,..,~,4A'5. /' p... 
M~/~~ 

Deput e OC~N OLIVEIRA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Primeiro Secretórlo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Red~ 

ção, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os 

votos dos Deputados Hélio Bicudo, José Dirceu, Edésio Pas­

sos e Nilson Gibson, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.390/91, nos ter 

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Ede valdo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio dos San­

tos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, 

Paes Landim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Du­

tra, José Luiz Clerot, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, Éden Pedro­

so, Francisco Evangelista, Vital do Rego, Adylson Motta, Ge! 

son Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, André Benassi, 

Sigmaringa Seixas, Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, José Fal­

cão, Maluly Neto, Felipe Neri, Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Lei­

te, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Delfim Netto, Magalhães Tei xei 

ra, Moroni Torgan, Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Pas­

sos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo Bra­

ga, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauh ylino e Euri­

des Brito. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1991 

Deputado JOÃO NATAL 

Presidente 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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COM I SS2$O DF CONST I lU 1 C 2'\0 , ,J U~;l rc:A I: REDAC~O 

PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 1991 

I::rnen ta 

Autor 

"D i spõe ~:,olJre él antec i paC;do d ser 
comPE)nsacla quando da r evisao geral 
da r-emu ne r a c;ão <ios SI:' rv i dor es 
públicos, COrT19E' p. ree~;tru1.:ur- a 
tabelds ele vencimentos, E~ di.; olltY"aS 
prov i clênc i as. " 

Poder E':xecutivo (Merlsagern ,,9 :-377, 
23.07 . 91 e Mensag~ nl Aditiva 
389/91) 

HEI 1 a tor- : Depu tado ROBERTO MAGALH2$ES 

1-- r~LLATóRILl 

O presente projeto dI:> lpi, ur iundo de ml~nsagem do l::loder 
[=:xecut ivo, vem dO l_egl ";Jativo b!nI sequ~ncia dO pr-ojeto ele lei n~) 
tr10 de 1991, que não chegou a ser dF'rovado na Cornissão ue 
Constituiçdo e ,Justiça, e cid Medida Pr-uvisór-i,.l nl} 2 L)f> , el E' 1991, 
que sllspend(~ll d 1.:y"arni1.:a<;.ão du mencionado prujeto nQ (/10/91 (.? que, 
por" sua vez, vela a ser r"ejeitacla por delilJey"ação liu Plenário clo 
CongY"(Õ'sso Nac i ona 1 

Todas (?~:, t.a s . 'J 
FI r opos 1 <;. OE'~, r eaj us U7S 

vencimentos de seyviclor-es clvi'::; e Hlilitare~; . 

[10 yr!ldc;ão dOS d:iplomas iHlter" iurE'~;, que objetivavarn 
apenas o reajustE--' dos ser-vi doY-e~; milit:d.re~; e pdy· tr:: do'·, sE.'y vidures 
C1V1S, a fim de currigir distor<;.oes, o projeto uy·a eln f!Xame 

E's l:abe lec:e um aum~~ntD linedr e ger-a l, ele 20% (vinte puro cento) 
FIara t.odos us ~:;ervic1oy·e s, ti título ele antecipação <Ia st'?r 
r:onlpensêHla quando ela n:~ Vlsao ger·a.l do,:> spr 'lidares púiJl icu". 

No tocantE' às distort;:(iE-~s a ~;(~rern uJl-ri<]icJas, !7s clarf:c'cl' cl 
Exposiç:clO C:onjunl:d nO 015, dos ~)enhor-es ~1ini st ros Lia ,Justil,:a> ela 
EconCJm:id, I ~ azenda E' Planejamen t o c;' cid. Che-fia do Estadu--Maior ddS 
FOY-C;d':; ?~rmadd<'';, além cio ~;ecretiH-io da Ar:lministraç ~io Feder"al, que : 

a) são diveY'sas dS distoy"c;é)~?s uJI-ri<Jidds t~ 

b) 

vpr" i ·Ficadas ao longo do tempo, na tabela de 
vEJ ncimE:'nlu5 c](,? qur7 trata a L~~ j n ~~ 5 . 645, de 10 d(~ 

dezembro ele 197(); 

() Py-oj eto 
a tud.lmente 

r E'duz as 

- 1 

'/1 tab(~las 

passandu 3L~ 

de v(7) ncirflE>ntDs 
de 1 as d b _' Y- () 
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c) nu caso dos militares, s~o currigidas distorç5es 
pela aI Ler-ação Cid tabela dt~ es c a lonamE-~ntu 
vertical, introduzindo-se D teto da Y"IO'muner-dç:êiU 
dos Ministros d~ Estadu; 

d) eqUIparam-se as 
SUDENE::, SUD{-)M e 

~, 

remunerac;oes cJos s e r v i d o r (? s da 
SUFRAr1A i 

o (~nexo 111 elo Pr-ooi eto contemp 1 ê.1 U 

pessual Técnicu-Administrativu das 
n Federai-::, de Ensino, o de n--- TV, o 

Ma 9 i s té r i o ~:)u PE' y- i o r, e o de n~~ V , o 
Magistér-iCl de i(,~ f:' c~º c:Jraus . 

reajusle do 
Instituições 
pessoa 1 do 
pessoa 1 du 

VaJ.I:~ e<;;clarecE}r ' , ainda, qUE' par-a os ':;e TV 1 do re ~j 

beneficiildos com o aumento linear' de 20% e () corTf-? ti vo de 
sempre supr 'r.lur a di :j tor-ções, a majoy-açao nomindl da r 'emuneraçã.o é 

50% do nive) atual , 

3WI/9i, 
Na data rJF! hDje, ctlegou a 

da Presid~ncia da RepGblica, 
esta Corniss~o Mensagem 

estendendo ,1 antec:ipaçao 
aumento 1:1pm como a correção de di~,torç:õps para ~,(O'r - vidores que 
haviam sido Olllitidos no t.ly-oje l:(J, a sabE'r- , u pessoal do IBGE. , da 
ENAP, do I PEA, ela F UNAG, do I NCRA , da F AE, da FLJNA I f:' cla I ~ UND(~ç($() 

.JOAOUlM NABUCO , Além disso, do nOVd M(~r1Sa<;K~1lI elevou u descunto do 
~ > oldo par-a pi.l9amE?nto elas pensões dos Milita.res cJe um para três 
did~,; , deter-minando um aumento ele 50% das mesmas p(~nsões , 

11 - V()T() DO RELATOI~ 

Cumpre do Comissdo ele Constituiçdo, .Ju<':iLiça e de Redaçdo, 
examInar Co' emitir- [:Jarecer dO projeto, sob o ponto de vi~j ta da ~; ua 

cclrl~;LLtuciunalidadf:~, jur- idicidade E! técni c a lpgislativa , 

Sob estes aspecto~-;, cumpre lc:mbrar que d ini.ciativa cJe 
n1a ,ior-açao llu pessoal do PocJer ' Exec.utivo é da competência py- ivativa 
do Pr'psident.!? da I~(~públi.ca, que sub~;creve a respectiva Mensagpfn, 
d r:.' n~) 3'1'7, ele 23 de julho elo clJrr 'ente ano , f:~~ mé11~:;, pur ' st-~ tratélr 
de? éllt.E'rac;:ão dE! n:íveis de yemUner-i_u.;:ao de pessoal da {'dmirlistr' c'u;:ão 
Oireld e ele órqãos da Administraçdo Indireta, Federéli s , rt 

l o m p e t ê n c i a P ri r a a S II a a p r o v a ç ã o f" d a L a m n r d e doS e ri n d o r- f? d E:' r a l. , 

VJ OY isto mesmo, restaria inda<;ldY' cio atendim(~nt-_(J da 
pyoposiÇ.do ciOS rpqLli~_,itus cunstantes do ar' l 37, i.nclso X, dn 
Con<::;tituiç:iio Fedey'al, que +oi insistf.?ntemenLr.} arguídu quando ela 
ar-1 reclac;.ilo do Projeto de L(~i nl,! (J'.10/S'l í o' da Medida Pruvisória nCJ 
246/91 , 



Subre e~~td matéria., levamos em contc1, 

1. ) q LI e a c;:: ã o d i r' e ta d fY i ri C o n s t i tu c i o ri a I i U d d e ti a 
Medida F)Y"ovisór"ia nQ 246, sob tal fundamentu, 
irnpety"a da riO Supremo TrilJunal FederCl1, teve a 
I i m i ncu- ne ç}a dc1 po t- ma i o r- i d de vo b:J<'; , 
havidu o julgamento do mérito; 

ndU te n (lu 

11 ) que u Poder- Execulivo reiter'a o seu ponto 
trata 

de 
Ut~ 

). 1 i ) 

vista no ~;t?ntid(J de que, riO CdSO, 
reaj us lE.:' pa r c l a.l de y-emune r a c;:: dO , visandu r.J.penas 
a correc;::5o de distorç5es, e n~o umCl revlsâo 
ge r-a 1 de Vl~nc i m(~n tus dt:? toclo o pessoa 1 ela. Uni dO; 

que, ridO obstantE' p(~ r'se /verdr" riO St'L1 IJonto dE' 

vista, o Govprno antecipa. um aum(~nto de é~()% par"a 
todo () -funcional j~;mD; 

lV ) os reajustes visandu a E.:'xistenc.i.a ele c!i.<;1:urc;::õe ':> 
a 1 c a n c;:: a i n d i s t i ri t a m l~ n t e ~, f.:' t- v i d o r e s (fi i 1 i t a rt~ s E' 

ClVIS . 

~ , 
Por estas razoes, E' () (neu 

consti.tucionalidade, Juy"ielicidadl:: e 
F1Fojeto d(~ lei sob exalne . 

- 3 -

voto 
boa 

[:1("] o r ec.onhec imL'rltn 
técnicd legislat.lva 

cla 
do 

ue agostu de 1(;91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 390, DE 1991 

PAR ECER DA COMISSÃO 

A Com issão de Constitu ição e Justiça e de Reda 

ção, em reunião ordinária real iz ada hoje, opinou, contra os 

votos dos Deputados Hélio Bicudo, José Dirceu, Edésio Pas ­

sos e Nilson Gibson, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1 . 390 /9 1, nos ter 

mos do parecer do relator . 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente , Roberto Magalhães e 

Edevaldo Alves da Silva - Vice - Presidentes, Antônio dos San­

tos, Átil a Lins, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, 

Paes Landim, Pedro Valadares , Toni Gel, João Rosa, José Ou ­

tra, José Lu i z Clerot , Mauri Sérg io, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna , Wa nda Reis, Éden Pedro­

so, Francisco Evangelista, Vital do Rego, Adylson Motta, Ger 

son Peres, Ibrahim Ab i-Ackel, Osvaldo Melo, André Benassi, 

Sigmaringa Seixas , Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, José Fal­

cão , Maluly Neto, Felipe Neri, Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Lei­

te, Aroldo Góes, Sé rgio Cu ry, Delfim Netto, Magalhães Teixei 

ra, Moroni Torgan, Nelson Trad, Rodrigues Pal ma , Edési o Pas­

sos , Hélio Bic udo , José Dir ceu , Luiz Gushiken, Eduardo Bra­

ga, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhyl i no e Euri­

des Brito. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Sala da Com issão, e 

Deputad ROB ER TO 

Relator 

de 19 91 



--------------------------~--------------- -

- . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTACAO 

PROJETO DE LEI NO :1.390/91. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Dispõe sobre ant ec i pação a ser com -
M .I*'. W 

pensada quando da Fev I sao gera 1 da 
remuneração dos servidores f-JoI..íbl icos" 
corrige e reestrutura tabelas de ven ­
cimentos" e d~ outras provid~ncias. 

PARECER SOBRE ADMISSIBILIDADE (COMPATIBILIDADE 
OU ADEQUAÇAO COM O PLANO PLURIAANUAL" A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O ORÇAMENTO ANUAL)_ 

Relator: Deputado Jos~ Falcão 

RELATóRIO 

O projeto trata da antecipação sala ­
r i a 1 a ser conced i da " a part i r de 1. 0 de j uI ho de 
1. .991." aos serv i dores c i v i sem i 1 i tares do Poder 
Executi vo" da administração direta" das autar ­
qUias" inclusive as de regime especial" das run -­
daç8es pl..íbl icas e dos e:::<t intos terr itór ios. Pro --· 
põe que menc i onada ant ec i pação sej a de 207. (v in -­
te por cento) e calculada sobre os venc imentos" 
soldos" proventos" pens8es e demais retribuições 
vigentes no m~s de abril do corrente ano e que 

R ".... ~ ...-, 

seJ a compensada por ocas I ao da rev I sao gera 1 da 
remuneração dos servidores p~blicos. 

o projeto pretende corrigir" tambem" 
distorç8es que teriam sido verj~icadas" ao 10ngo 
do tempo" na tabela de venc imentos de que trata 
a L e i n o 5. 645 " de 1. 0 de d e:z: e m b r o d e :1. 970 ( PIa __ o 

no de Classiricação de Cargos do Serviço Civil 
da Un ião)" bem como reeestruturar e reajustar as 
tabelas de venc i ment os dos serv i dores das in st j -­

tu i ç8es -f'"edera i s de pns I no e aq 1...1. e I as Fe-f"eFen t ps 
ao soldo e ao escalonamento í cal dos serv 1 ·_·­

dores militares da União. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
.", 
,.: .. 

A-f'" i rOla,.. a inda,.. a E:::-:::pos i ção de Mot i vos 
que acompanha a Mensagem Pres i denc i a 1 nO 377/91. 
que · o projeto de lei está também caracterizado 
pela busca,.. dentro das atuais possbilidades de 
ordeJii t écnica E econômica,.. da isonomia de que 
trata a Constituição Federal. Ressalte-se que 
encontram-se atualmente em vigor 71. (setenta e 
uma) di-f'eFentes tabelas de vencimentos. Destas". 
34 (trinta e quatro) passam a ter o mesmo teto e 
26 (vinte e seis) ol.J.tras são agrupadas em ;;;> 
(duas) tabelas·. 

o proJeto T regulando dispositivo cons ­
t i t u c i o n aI,.. p r e t e n d e -f' i :::-::: a r as n o r mas p a r a c á 1 c u -
10 do teto de remuneração dos serv idores at ivos. 
Pretende tambem que tal teto seJa estendido ao 
pagamento de proventos dos e:::-:::-serv i dores (i na t i ­
vos) • 

Outros dispositivos incluidos no Pro -o 
Jeto alteram critérios para pagamento de abono 
especial (Lei nO 7.333/85),.. vencimentos de anti 
ga carreira de Tesourar ia (Lei nO 7.345/85),.. 
adicionais de insalubridade e de radiação ioni ­
zante,.. de indenização aos servidores". para e:::-:::e --'­
cuç:ão de trabalho de campo,.. de grati-f'icaç:ão para 
exerc{cio na Presid~ncia e Vice-Presid~ncia da 
Rep~bllca e de inventariantes de 6rgãos ext in ­
tos. 

Prop~e a criação de Funç:aes Grat i ~ica -
das FG (em n~mero de 1.9.280 (dezenove mil du -
zentas e oitenta),.. em três n {veis T para subst i 
tuir as -f'unç:~es de Direç:ão Intermediária DI,.. 

~, 

que propoe extinguir. 

alterac;;:ões na 
entre a União 
no tocante ao 

o projeto prevê 
ç:ão que rege as relaç:~es 
servidores,.. especialmente 
nado Regime Jur{dico dnlco. 

leQisla­
e seus 

denomi --

são propost as regras pa ... -a o saque ES -­

calonado do saldo das contas vinculadas do Fundo 
de Garant i a do Tempo de Serv i ço FGTS dos ser -­
v i dores p.-Íb 1 i cos c i v i s da Un i ão,.. de suas au ·t ar - ­
qUlas e -Fundações p~blicas". qu.e se inclulram na 
Regime ...Jur{dico único,.. aprovado pelo Lei nO 
8.1.1.2/90. 

Ao projeto estão anexadas todas as ta -
belas de vencimentos necessárias 

." a i mplementação 
das medidas propostas. 



-------------------------------------------------_ ._--

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Atrav~s da Mensagem nO 389/9~,.. o Se ­
nhor Presidente da Rep~blica submete a este Con ­
gresso proposta de alteração no Projeto de Lei 
em e>:::ame,.. que -Foi aceita pelo Senhor Presidente 
da C~mara como alteração da proposta Inicial. 

, 
A nova proposta visa incluir novos or -

gaos na 
las de 
tabelas 

relação daqueles que tiveram suas tabe ­
vencimentos alteradas e equIparar outras 
de vencimentos. 

Prop3e-se a ünclusão da carreira de 
Espec i a I i st as em PaI ít I cas P~b 1 i cas e Gest ão Go -­
vernamental na carre I ra de Orçamento,.. re I ncorpo ­
rando a est a e :à carre i ra de F i nanças e Cont FoI e 
a grat i-Ficação de que trata o Decreto-lei nO 
2191/84. 

Inclue-se tambem proposta de alteFação 
do sistema de cálculo da contribuição para a 
pensão militar,.. que passa de valor equivalente 
a 2 dias-soldo para 3 dias-soldo,.. v i sando corri ­
gir situação hoje distorcida pela base cálculo 
do soldo militar. Outros ajustes na legislação 
especí-Fica ~I sao propostos. 

O abono instituido pela Lei na 
7.706/88 seria incorporado aos vencimentos dos 
serv i dores das autarqu i as em reg I me espec i aI 7 da 
mesma -Forma que o -Foi aos vencimentos da quase 
totalidade dos servidores p~blicos -FederaiS,.. em 
1.989. 

nova 
7 0

7 

de 
nas 

F i nalmente 7 o Poder E~-:::ecut i v0 7 -Face :à 
proposta,.. sugere alteraç~es nos artigos 6 0

7 

8 0 ,.. 1.0 7 11721.,.. 23 7 27,..§' 1 0 e 29 do Projeto 
Lei em exame,.. com as respectIvas alteFaç~es 
tabelas correspondentes. 

VOTO DO RELATOR 

o Plano Plurianual paFa o qUlnqu&nio 
1.991/1.995 estabelece como uma das linhas de 
ação do Governo Federa 1 a d i m i nu i ção da pi3.rt i c i --

~I paçao relativa dos gastos com pessoal na despe -o 
0::-0 <=Z sa p~bllca -Federal (Lei nO 8.173/91 

3 0 ) • 

art,.. ...J _ ,.. :::J 

Por 
mentáarias 
nO 8.074/90) 

sua vez,.. a 
LDO para o 

estabelece 

Le i de D i r et r i zes Or ç: a -­
corre ~t~eFcício (Lei 

em s - ~ r ' r t i g o 1. 2 que as 

'Z-r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
.", ..... 

despesas 
nal da 

com cust e i o ad i m i nst rat i vo e operac Ia-­
União". inclusive aquelas com pessoal e 

sociais". terão como limite máximo 90% 
por cento) do valor dos crÉ-d i tos orça --

encargos 
(noventa 
mentárlos. 
corrigidos 
midor). 

, -
correspondentes no exerCICIO de 1.990". 

pelo IPC (Índ i ce de Preços ao Consu --

A Lei Orçamentária vigente (Lei nO 
8.175/91) teve seus valores calculados". inclusi ­
ve para as despesas com pessoal e encargos so ­
ciais". conf"orme consta do item 5 do Parecer '-Fi -­
na I do ReI at or-Gera 1". prevendo uma i nf"l ação para 
o per{odo jan/jun-91 de cerca de 107% (cento e 
sete por cento). 

A proposta do Poder Executivo". conf"or ­
me se pode I e r na p a r t e f" i n a I da Mensagem do S e ­
nhor Pres i dent e da Repl.Íb I i ca". represent a na mé -·­
d ia um acrÉ-sc imo de cerca de 34% (tr inta e qua-­
tro por cento) sobre o valor da f"olha de paga ­
m E' n to. A 50 a I t e r a ç Õ e 50 p r o p os tas a t r a v é s d a Me n 50 a --­
gem nO 389/91 acrescem muito pouco aos valores 
propostos na mensagem original". permanecendo o 
acrÉ-scimo muito aquÉ-m dos valores constantes do 

, -
Orçamento para o corrente exerclclo. 

Assim sendo". concll.J.imos pela compat i ­
bilidade do projeto com o Plano Plurianual". com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Orça -­
mento Anual". o que o torna admiss{vel. 

Sala da Comissão". em 07 de agosto de 1.991. 

Deputado Falcão 
elator 



À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

ALTERAÇÕES AO PROJETO DE LEI N9 1.390/91 



Aviso nO 807 - AL/SG. 

Não havendo previsão regimental 
de emendamento por parte do autor 
~n Projeto (arts. 119 e 120 do 
RICD) , e considerando que o mesmo 
ainda pende de parecer das Comis­
sões, recebo a matéria como altera­
ção da proposta inicial. Republique-
se. 

Em 06/08!Í 

Em 5 de agosto de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e 

Planejamento, Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e Secretário da 

Administração Federal da Presidência da República, relativa a propostas de alteração 

do Projeto de Lei nO 1390, de 1991, que "Dispõe sobre antecipação a ser compensada 

quando da revisão geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e reestrutura 

tabelas de vencimentos de determinadas categorias funcionais e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

enhor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

-



Mensagem nQ 3 89 / 9 1 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em aditamento à Mensagem nO 377, de 23 de julho de 1991, tenho a 

honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, anexa, a proposta de 

alteração do Projeto de Lei nO 1390, de 1991, que "Dispõe sobre antecipação a ser 

compensada quando da revisão geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e 

reestrutura tabelas de vencimentos de determinadas categorias funcionais e dá outras 

providências", em conformidade com Exposição de Motivos dos Senhores Ministro da 

Justiça, Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas e Secretário da Administração Federal da Presidência da República, que 

acompanha igualmente esta Mensagem. 

Brasília, em 5 de ag o s t o de 1991. 

{.~- -



Em 5 de agos to de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência a anexa proposta de alterações no Projeto de 

Lei n Q 1390, de 1991, encaminhado pelo Poder Executivo à soberana 

apreciação do Congresso Nacional, pela Mensagem n Q 377, de 23 de 

julho último. 

2. Foram estudadas e são agora propostas 

adicionais nas tabelas de outros órgãos da administração 

correções 

federal, 

além dos que no mencionado projeto se pudera contemplar. Com efei­

to, são incluídas correções de distorções ainda remanescentes nas 

remunerações dos servidores do Instituto de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, da Fundação 

de Amparo ao Estudante - FAE, da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ 

e da Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG. 



(Fls. 2 da E.M. n" J.9 ,de 5 .~le 

FA/SAF) . 

a gostode 1991, do MJjMEFP/EM-

3. A alteração do artigo 14 visa dar um tratamento 

único para os servidores ativos e inativos dos cargos de Fiel de 

Tesouro, Tesoureiro, Tesoureiro Auxiliar e Conferente. 

4. Estabeleceu-se, ainda, equiparação entre as tabe-

las de vencimentos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA 

e Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, que ti-

nham distorções em relação aos pisos e tetos estabelecidos neste 

projeto de lei. Em dispositivo específico, foram preservados, como 

diferença de vencimentos, os valores que excedem dos limites fixa-

dos, de modo que vantagens pessoais, tais como anuênio e adicionais 

diversos, incidam sobre esses valores. 

5. A proposta inclui a Carreira de Especialistas em 

Políticas Públicas e Gestão Governamental na de Orçamento. Trata-

se de um primeiro passo para a reestruturação das carreiras no A am-

bito da área econômica. 

6. Em decorrência dessa incorporação, há de se fazer 

a supressão do anexo XIII, e, conseqüentemente, a renumeração dos 

anexos posteriores e a correção da redação dos artigos 6", 7", a", 



(Fls. 3 da E.M. ng~~ , de 

FA/SAF). 

5 de a gosto de 1991, do MJ/MEFP/EM-

11 e 21. 

7. As carreiras da área econômica deveriam, a curto 

prazo, ser unificadas. Para tanto, seus padrões de remuneração ne­

cessitam ser aproximados e, nesse sentido, um primeiro passo é dado 

com a concessão de gratificação aos integrantes da carreira de Or­

çamento e aos de Finanças e Controle. 

8. É incluída, também, alteração no cálculo das pen-

sões militares, que tem como base o valor equivalente a 2 dias/sol­

do. Com a elevação dessa base para 3 dias/soldo, logra-se obter 

uma correção da pensão em 50%, corrigindo-se situação hoje distor­

cida pela base de cálculo do soldo militar. 

9. São propostas também a alteração do art. 7 g e a 

revogação do art. 8 g
, ambos da Lei n g 3.765, de 4 de maio de 1960, 

alterada pela Lei n g 4.958, de 27 de abril de 1966, que rege as 

pensões dos militares, seguindo as normas gerais que determinam a 

concessão de pensões aos servidores públicos. 

10. Em 1989, o abono concedido aos servidores públi-

cos (Lei n g 7.706, de 21 de dezembro de 1988) foi incorporado aos 

/ 



(Fls. 4 da E.M. ngjj , de 

FA/SAF) . 

5 agosto de 1991, do MJ/MEFP/EM-

vencimentos para quase a totalidade dos servidores (Lei n g 7.923, 

de 12 de dezembro de 1989). Pretende-se, agora, outorgar tratamen-

to idêntico aos servidores das autarquias em regime especial. 

11. As alterações ora propostas pautam-se pelos mes-

mos parâmetros que orientaram a feitura do projeto original, res-

peitando as disponibilidades atuais do Tesouro Nacional e levando 

em conta os entendimentos que se encontram em curso no Congresso 

Nacional. 

12. Dessa forma, mais 191.585 pessoas passam a ser 

contempladas na reestruturação prevista no Projeto de Lei n Q 1.390, 

de 1991, unificando ainda mais nove tabelas de vencimentos. 

13. Caso esteja Vossa Excelência de acordo com a pro-

vidência aqui exposta, permitimo-nos sugerir o envio de Mensagem 

aditiva, encaminhando as respectivas propostas à deliberação do 

Congresso Nacional. 

14. Aproveitamos a oportunidade para reiterar, Senhor 

Presidente, a expressão de nosso mais profundo respeito. 



(Fls. 5 da E.M. n Q j9, de 5 de a gosto de 1991, do MJ/MEFP/EM-

FA/SAF) • 

J 
~ 

GONÇALVES PAS 

Ministro da J stiça 

- ;hi-(. ~ 
GenLEx ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU 

Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas 

~-r- 0 ~-C)-,,--,--_ 
MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, 

Fazenda e Pl anejamento 

CARLOS 

Secretário da 

Administração Federal 

'-



ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO PROJETO DE LEI NU 1.390, de 1991, QUE 

"Dispõe sobre antecipação a ser com­
pensada quando da revisão geral da re­
muneração dos servidores públicos, 

• corrlge e reestrutura tabelas de ven-
cimentos, e dá outras providências". 

I - Acrescentem-se os seguintes artigos: 

~ Art. . São transformados em cargos de Analistas de Orça-
mento de que trata o Decreto-Lei n 2 2.191, de 1987, os cargos ocupados 
da Carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governa­
menta l , criada pela Lei n 2 7.834{ de 6 de outubro de 1989, ficando ex­
t i n tas as vagas ou vagos atualmente existentes. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de Espe­
c i a l i s tas em Políticas Públicas e Gestão Governamental são posiciona­
dos n a classe A, padrão I, da categoria de Analista de Orçamento. 

Art. . Aplica-se, a partir da vigência desta Lei, aos 
in~egrantes das Carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle, a 
gratificação de que trata o Decreto-Lei n 2 2.191, de 26 de dezembro de 
1984 , q ue passa a denominar-se "Gratificação de Orçamento, Finanças e 
Co n t role I! . 

Art. . O caput do art. 3 2 e o art. 7 2 da Lei n 2 3.765, 
de 4 de maio de 1960, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 3 '" 
a três dias do soldo, 
d iatamente superior." 

A contribuição para a Pensão Mil i tar será igual 
arredondado em cruzeiros para a importância ime-

"Art. 7 2 A Pensão Militar é deferida em processo de habi­
l itação tomando-se por base a declaração de beneficiários preenchida 
e m v i da pelo contribuinte, na ordem de prioridades e condições a s e -. 
gUl r: 

I - primeira ordem de prioridade - viúva ou viúvo; compa­
n he i r a ou companheiro; e filhos menores de 21 anos ou, quando estudan­
tes! menores de 24 anos; 

11 - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adot i ­
v o s que comprovem dependência econômica do contribuinte; 

111 - t e r c sira ordem de prioridade - a pessoa designada , 
medi a n te declaração escr ita do contribuinte e que viva sob a dependê~-



(Fls. 2 do Projeto de Lei que 
da quando da revisão geral da 
corrige e reestrutura tabelas 

dispõe sobre antecipação a ser 
remuneração dos servidores 

de vencimentos). 

q 

compensa­
públicos, 

cia econômica deste, quando menor de vinte e um ou maior de sessenta 
anos. 

Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este arti­
go, quando interditos ou inválidos, ou ainda, acometidos de enfermida­
de grave, que os impeça de prover a própria subsistência, julgados por 
junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pensão, independente­
mente dos limites de idade." 

Art. . Fica incorporado aos vencimentos dos servidores 
das autarquias, em regime especial, o abono instituído pela Lei n g 

7.706, de 1988. 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - Os arts. 6 g
, 7 g

, a g
, 10, 11, 14, 21, 23, 27, § 1 9 , e 29 do Proje­

to de Lei passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 6 g É fixado, como limite superior de vencimento, o 
valor de Cr$ 485.933,02 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecen­
tos e trinta e três cruzeiros e dois centavos), para as carreiras de 
Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, Polícia 
civil do Distrito Federal, de Orçamento e de Finanças e Controle, e 
da procuradoria da Fazenda Nacional, cujas tabelas de vencimentos sao 
as constantes nos Anexos VIII a XII desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam extintas, por incorporação aos 
vencimentos, as gratificações de que tratam os Anexos 11, 111, IV, 
VI e VII da Lei n ll 7.995, de 9 de janeiro de 1990." 

especial, 
1990, e a 
dos Anexos 

"Art. 7 g A tabela de 
de que trata o art. 26 

referente aos Juízes do 
XIII e XIV desta Lei." 

remuneração dos cargos de 
da Lei n g 8.028, de 12 de 
Tribunal Marítimo são as 

"Art. 8 11 A tabela de remuneração dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) é a 
desta Lei." 

em 
do 

natureza 
abril de 

constantes 

. -comlssao 
Anexo XV 

"Art. 10. Os vencimentos e demais retribuições dos servi­
dores do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais 
Renováveis - IBAMA, da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, da Caixa 
de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica e da Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho FUNDACENTRO sao os 
constantes nos Anexos XVI a XX desta Lei." 

"Art. 11. Os vencimentos e demais retribuições dos servi­
dores da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e da Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE são os constantes do 
Anexo XXI desta Lei. 



(Fls. 3 do Projeto de Lei que 
da quando da revisão geral da 
corrige e reestrutura tabelas 

dispõe sobre antecipação a ser 
remuneração dos servidores 

de vencimentos). 

compensa­
públicos, 

Parágrafo único. A Secretaria do Desenvolvimento Regional e a Secretaria da Administração Federal, no prazo de trinta dias a contar da publicação desta Lei, -baixarão as normas necessárias à aplicação do disposto neste artigo." 

gos de Fiel 
te passam a 
desta Lei." 

"Art. 14. Os valores dos vencimentos referentes de Tesouro, Tesoureiro, Tesoureiro Auxiliar e de ser o correspondente ao da referência NS-25 do 

aos car­
Conferen­

Anexo I 

"Art. 21. A Gratificação de que trata o inciso 11, do Anexo 11, do Decreto-Lei n Q 1.341, de 22 de agosto de 1974, pelo exer­cício na Presidência da República, inclusive nos órgãos que a inte­gram, e na Vice-Presidência da República, corresponderá , no nível I, a Cr$ 42.116,67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis cruzeiros e sessenta e sete centavos), atualizado nas mesmas datas e índices em que forem reajustados os vencimentos dos servidores públicos federais, e servirá de base para a incidência dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII. 

Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se re­fere este artigo será aprovado mediante ato do Presidente da Repúbli­ca, ouvida a Secretaria da Administração Federal." 

"Art. 23. Os valores de vencimento dos servidores do Ins­tituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, do Instituto Brasi­leiro de Arte e Cultura - IBAC, da Biblioteca Nacional - BN, da Funda­ção Casa de Rui Barbosa - FCRB, da Fundação Cultural Palmares FCP, da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, da Fundação Nacio­nal do Índio - FUNAI, da Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG, da Fun­dação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, da Fundação de Assistência ao Estudante - FAE, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, Instituto de Pesquisa Aplicada - IPEA e Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP correspondem aos fixados no Anexo XX I II desta Lei. 

§ 1 Q Havendo diferença de vencimento, em decorrência da aplicação do disposto neste artigo, este valor será pago a título de diferença de vencimentos nominalmente identificada, sendo considerada também para cálculo das vantagens pessoais. 

§ 2 Q OS órgãos mencionados neste artigo, nos sessenta dias seguintes à publicação desta Lei, procederão ao enquadramento dos servidores nas respectivas tabelas de vencimentos, observadas as nor­mas estabelecidas pela Secretaria da Administração Federal da Presi­dência da República." 

"Art. 27. . .'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 Q A designação para o exercício da Função Gratificada recairá exclusivamente em servidor ocupante de cargo efetivo do quadro do próprio órgão ou entidade. 



(Fls. 4 do Projeto de Lei que 
da quando da revisão geral da 
corrige e reestrutura tabelas 

dispõe sobre antecipação a ser 
remuneração dos servidores 

de vencimentos). 

II 

compensa­
públicos, 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente o art. 8 Q da Lei n Q 3.765, de 1960, a Lei n Q 4.958, de 27 de 
abr i l de 1966, o § 2 Q do art. 1 Q da Lei n Q 7.333, de 1985, o art. 2 Q 

da Lei n Q 7.706, de 1988, a Lei n Q 7.834, de 1989, e o art. 3 Q da Lei 
n Q 7.995, de 1990". 

III - Em decorrência das alterações propostas para os arts. 10 e 23, 
inclua-se, nos títulos dos Anexos XVI e XXIII, respectivamente, 
os órgãos neles mencionados. 
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ANEXO I DA LEI , DE DE 1991. 

Tabrla dr Vrncimrntos Apl icavris aos Cargos do 
Sistema dE Classificacao dE Cargos Instituido pela LEi n. 5.645/70. 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIAR 10 NIVEL AUXILIAR 
IREFERENCIAI Cri !REFERENCIAI Cri IREFERENCIAI Cr$ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

01 112.527,35 12 67.516,44 03 45.760,96 
02 116.150,82 13 69.386,10 04 46.762,67 
03 119.890,69 14 71. 307 , 96 05 47.786,84 
04 123.751,14 15 73.283,26 06 48.833,07 
05 127.735,53 16 75.312,79 07 49.902,60 
06 131.848,49 17 77.398,56 08 5e.995,12 
07 136.093,69 18 79.542,08 09 52.111, 99 
08 140.475,56 19 81.745 ,31 10 C'3 ')c"') 71 .J ,r-.Je.r 

09 144.998,91 20 84.009,26 11 54.419,09 
10 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,26 
11 154.486,76 22 88.726,89 13 56.827,95 
12 159.460,93 23 91.184,60 14 58.072,39 
13 164.595,11 24 93.709,95 15 59.344,42 -; 169.894,89 25 96.305, 82 16 60.643,41 

175.365,25 26 98.973, r, 17 61.971,78 
16 181.011,72 27 101.714, :'3 18 63.328,79 
17 186.840,01 28 104.531,93 19 64.715,39 
18 192.856,14 29 107.426,99 20 66.132,50 
19 199.065,43 30 110.402,85 21 67.580,83 
20 205.475,16 31 113.460,71 22 69.060,39 
21 212.091,30 32 116.603,40 23 70.572,42 
22 218.920,55 33 119.833,25 24 72.117,68 
23 225.969,53 34 123.152,17 ')c 

t.~1 73.697,16 
24 233.245,76 35 126.563,11 26 75.311,15 
') c 
t.~1 240.755,99 27 76.960,07 

28 78.645,60 
29 80.367,13 
30 8') 1')7 cC" c.. '- , ~~ 

31 83.925,93 
32 85.7 63,13 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO 11 DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

Posto ou Graduacao 

1. OFICIAIS GENERAIS 
AI.irante-de-Esquadra, General-de-Exercito, 

, 
Tenen-' 

te-Br ígadriro ..................... 11 ••••••••• 1, ••••• li'! 

Vice-Almirante, General-de-Divisa0 e Major-Brigadeiro .. ' 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro ••.••• ' 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitao-de-Har-e-Guerra, e Coronel •••••••••••••••••••• , 
Capitao-de-Fragata e Tenente-Coronel •••.••••.••••..•••• ' 
Cap~tao-dr-Corvrta r Major .••.•..••.•......•...•....... ! 

3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitao-TEnent€ r Capitao ••..••...•••••••••...••.•..•.• ! 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Prileiro-Tenentr ..•..........•.....•••.•.•..•.••....••. ! 
S€'9undo-Trnrntr ............. Ii ••••••••••••••••••••••••• ! 

5~ACAS ESPECIAIS , 
~uarda-Mar i nha e Aspirante-a-Oficial ••.••••.•.••••••••• ' 

Aspirante e Cadde (Ult imo Ano) ........................ ' 
Aspirante e Cadete (Demais Anos), Alunos do Centro de' 
Formacao de Of iciais da Aeronautica e Aluno de Orgao de! 
Formacao de Oficiais da Reserva ..•••••••.••.••••••.•••• ' 
Aluno da Escola de Formacao de Sargentos •••••.••.•••••• ' 
Aluno do Coleg io Naval e da Escola Preparatoria de Ca-' 
detes (Ultimo Ano) e Grumete •••••••••••••••..•••••••••• ' 
Aluno do Colegio Naval e da Escola Preparatoria de Ca-! 
detes (Demais Anos) •.......••.•.••••.•...•...•••.....•. ! 
Aprendiz-MarinhEiro ..•.•••••.•••••.••••••••...•..••.•.• ! 

6. PRACAS GRADUADAS 

Suboficial € SubtenEnte ••.•••••.••.••.••...•.•••••..•.• ~ 
Primr iro-Sargento ••.•.•••.•.....••.•.••.•••••.•......• . ~ 
Segundo-Sargento ..•...•...........••.•.••...•.•.•••.... ! 
Terceiro-Sargento .•••..••.•...••.•...••.•.•.•.•..•••.•. ! 
Ta i fe i ro-Hor ....••..................................... ! 

!_ Cabo (Engajado) •••••..••.•••••••.•..•..••••.••••••..••• ' 
! Cabo (Nao Engajado) ••••.•••••••.•.•.•••.•••.•••.••••••• ~ 

7. DEMAIS PRACAS 
Taifriro dE 1. Classe .••....••......•.................. ! 
Ta ifriro de 2. Classe .•.......••...••••••.•....•.....•. ! 
MarinhEiro, Soldado Fuzile iro Naval e Soldado de' 
1. ClaSSE (Especializados, Cursados e Engajado), Solda-' 
do Claria ou CornEteiro de 1. Classe E Soldado Paraque-' 
dista (Engajado) ••••.••.•.••••••••••...•••.•••••••••.•. ! 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de' 
1. Classe (Nao Especializado) •••..•••••••.••.•••••••••. ' 
Soldado-Clarim ou CornEteiro de 2. ClassE •••••••••..•.. ' 
Soldado do Exerc ito e Soldado de 2. Classe (Engajado) e' 
Soldado ClariM ou CornetEiro de 3. Classe ••••.••••••••. ! 
Marinheiro REcruta, REcruta, Soldado, Soldado Recruta e! 
Soldado de 2. Classe (Nao Engajado ) .•••..•••••••••••••. ' 

Indice Soldo 

1000 174.916,00 
940 164.421,50 
885 154.801,00 

810 141.682,25 
750 131.187,25 
689 120.517,50 

612 107.048,75 

r'14 .J<- 91.656,25 
470 8~1 ~'10 7r 

L.,- ,.J 

424 74.164,50 
99 17.316,75 

60 10.495,00 
45 7.871,25 

40 6.996,75 

31 5.422,50 
18 3.148,50 

424 74.164,50 
378 66.118,50 
340 59.471,75 
304 53.174,75 
226 39.531,25 
218 38.131,75 
53 9.270,75 

208 36.382,75 
194 33.933,75 

130 '1'1 739 '1r LL.. ,L.J 

105 18.366,25 
89 15.567,75 

69 12.069,25 

31 5.422,50 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO I II DA LEI , DE DE 1991. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ --------------

-

Tab~la dE VEnciMento dos servidores Tecnico-Administrat ivos das Inst ituicOES 
Fed~rais dE Ensino, conformE art. 3. e seguintes da LEi 7.596/87. 

REFERENCIA NIVEL DE APOIO NIVEL HEDIO 

01 55.000,ee 87.395,70 
02 57.365,00 91.153,72 
03 59.831,69 95.073,33 
04 62.404,46 99.161,48 
05 65.087,85 103.425,43 
06 67.886,63 107.872,72 
07 70.805,75 11 '1 "1 ~ '1" c..J .l,c..J 

08 73.850,40 117.349,23 
09 77.025,97 1'1'1 39c 'lC c-c-. .J r c...J 

10 80.338,08 127.658,24 
11 83.792,62 133.147,55 
12 87.395,70 138.872,89 
13 91.153,72 144.844,42 
14 95.073,33 151.072,74 
15 99.161,48 157.568,86 
16 103.425,43 164.344,32 
17 107.872,72 171.411,13 
18 112.511,25 178.781,81 
19 117.349,23 186.469,43 
20 1'1 '1 39" 'lC '-Co.. J,c-J 194.487,61 
21 127.658,24 202.850,58 
~,'l 133.147,55 211.573,15 t.t. 

23 138.872,89 220.670,80 
24 144.844,42 230.159,64 
'1" t..J 151.072,74 240.056,51 
'1' t.o 157.568,86 250.378,94 
27 164.344,32 

NIVEL SUPERIOR 

133.147,55 
138.872,89 
144.844,42 
151. 072,74 
157.568,86 
164.344,32 
171.411, 13 
178.781,81 
186.469,43 
194.487,61 
202.850,58 
211.573,15 
220.670,80 
230.159,64 
240.056,51 
250.378,94 
261.145,23 
272.374,48 
284.086,58 
296.302,30 
309.043,30 
322.332,16 
336.192,45 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO IV DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

HAGISTERIO SUPERIOR 
Conforlr art. 3. ~ s~guint~s da L~i 7.596/87. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
G R A D U A O O 

C L A S S E N I V E L 20 horas 40 horas 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TITULAR 

ADJUNTO 

ASSISTENTE 

AUXILIAR 

UNICO 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
3 
1 

169.756,44 

135.805,15 
129.338,24 
123.179,28 
117.313,60 

106.648,73 
101. 570,21 
96.733,54 
92.127,18 

83.751,98 
79.763,79 
7': 96c C'l tJ. J,.Je.. 

72.348,11 

339.512,88 

271.610,31 
258.676,48 
246.358,56 
234.627,20 

213.297,45 
203.140,43 
193.467,08 
184.254,36 

167.503,96 
159.527,58 
151. 931,03 
144.969,22 

/{ 



ANEXO V DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

HAGISTERIO DE 1. e 2. GRAUS 
Conforlr art. 3 e seguintes da Lei 7.596/87. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
G R A D U A O O 

C L A 5 5 E N I V E L 20 horas 40 horas 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TITULAR U 157.040,15 314.080,29 
------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------

E 

D 

c 

B 

A 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
2 
i 

-4 
3 
'I 
t-

i 

130.866,79 
124.635,04 
118.700,04 
113.047,65 

102.770,60 
97.876,75 
93.215,96 
88.777,10 

83.751,99 
79.763,80 
75.965,52 
72.348,11 

68.252,94 
65.002,80 
61.907,43 
58.959,45 

rr 6'1'1 13 .J.J. c.c.., 

52.973,45 
50.450,91 
48.048,49 

261.733,57 
249.270,07 
237.400,07 
226.095,30 

205.541,19 
195.753,51 
186.431, 91 
177 .554 ,20 

167.503,96 
159.527,59 
151. 931,04 
144.696,22 

136.505,87 
130.005,60 
123.814,85 
117.918,90 

111.244,25 
105.946,90 
100.901,81 
96.096,97 

I~ 



ANEXO VI DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RETRIBUICAO 
Cargo de Dir~cao/Funcao Grat ificada 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
COOIGO VALOR 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CO-1 
CO-2 
CD-3 
CD-4 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-5 
FG-6 
FG-7 
FG-8 
FG-9 

500.511,30 
467.199,94 
426.394,03 
400.369,98 

123.429,39 
105.405,11 
87.328,17 
63.883,00 
49.140,83 
36.400,61 
26.963,41 
19.972,90 
16.185,50 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

/1 



ANEXO VII DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TABELA DE ESPECIALISTAS 

N I V E L S U P E R I O R N I V E L H E D I O 

NS - O1 151.149,00 NM - O1 6O.304,O0 
NS - O2 159.O22,00 NM - O2 63.345,00 
NS - O3 167.304,O0 NH - O3 66.54O,O0 
NS - O4 176.O18,O0 NM - O4 69.896,O0 
NS - O5 185.186,O0 NH - O5 73.421,OO 
NS - O6 194.832,00 NM - 06 77 .124 ,00 
NS - O7 204.980,OO NH - O7 81.O14,OO 
NS - O8 215.656,00 NM - 08 85.100,00 
NS - O9 226.889,O0 NH - O9 89.392,00 
NS - 10 238.706,00 NM - 10 93.900,00 
NS - 11 251.139,00 NM - 11 98.636,00 
NS - 12 264.22O,00 NH - 12 103.611,O0 
NS - 13 277 .982,OO NH - 13 108.836,O0 
NS - 14 292.46O,O0 NH - 14 114.325,00 
NS - 15 307.693,00 NH - 15 120.091, 00 
NS - 16 323.72O,O0 NH - 16 126.148,OO 

e NS - 17 340.581,O0 NH - 17 132.51O,00 
NS - 18 358.32O,O0 NH - 18 139.193,00 
NS - 19 376.983,0O NH - 19 146.213,O0 
NS - 20 396.618,O0 NH - 20 153.587,O0 
NS - 21 417.276,00 NH - 21 161.333,O0 
N~ - 'i'i • c.. c.. 439.010,00 NH - 'i'i • c.. c.. 169.470,00 
NS - 23 461. 876,00 NM - 23 178.017 ,00 
NS - 24 485.933,00 NH - 24 186.995,00 

NH - 25 196.426,00 
NH - 26 206.333,0O 



ANEXO VIII DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C L A S S E S 

MINISTRO DE 1. CLASSE 
MINISTRO DE 2. CLASSE 
CONSELHEIRO 
1. SECRETARIO 
2. SECRETARIO 
3. SECRETARIO 

Anexo V da Lei n. 7.995/90 
Carreira Diplolata 

V E N C I M E N T O 

485.933,02 
466.495,70 
447.058,38 
427.621,06 
408.183,74 
388.746,42 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

• 
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ANEXO IX DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ane xo 11 da Lei n. 7.995/90 
Carreira Auditoria do TEsouro Nacional 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C L A S S E P A D R A O V E N C I H E N T O 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESPECIAL 

ia . 

I ;-
I 

2a. 

3a. 

III 
II 
I 

VI 
V 
IV 
lI! 
II 
I 

VI 
V 
IV 
III 
II 
I 

IV 
II! 
II 
I 

!TECNICO DO TESOURO NACIONAL 

I e 

ESPECIAL 

ia. 

') .. a. 

3a. 

III 
II 
I 

IV 
III 
II 
I 

IV 
III 
II 
I 

III 
II 
I 

485.933,02 
471.693,02 
457.870,45 

444.452,74 
431.428,12 
418.785,63 
406.513,08 
394.600,60 
383.037,14 

371.812,40 
360.916,69 
350.340,22 
340.073,62 
330.107,97 
320.434,31 

311.044,33 
301. 929,17 
293.081,60 
284.492,91 

206.333,76 
199.981,01 
193.632,93 

180.943,89 
174.593,98 
168.251,76 
161. 906,48 

149.205,81 
142.863,28 
136.516,02 
130.163,86 

117.473,67 
111.122,79 
104.771, 32 



ANEXO X DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Anexo 111 da Lei n. 7.995/90 
Carreira Pol icia Federal e Pol icial Civil do DF 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
INIVEL SUPERIOR 

C L A S S E 

ESPECIAL 

PADRAO 

!lI 
II 
I 

V E N C I ti E N T O 

485.933,02 
471.051,73 
456.626,16 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1-

e '1 
<.. 

!NIVEL MEDIO 

ESPECIAL 

1. 

'1 
<.. 

VI 
V 
I~' 

III 
II 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

III 
II 
I 

IV 
lI! 
11 
I 

442.642,49 
429.O87,17 
415.946,85 
403.208,93 
390.86O,99 
378.891,26 

367.288,29 
356.O40,43 
345.137,19 
334.567,71 
324.321,99 

255.018,43 
240.060,03 
225.979,01 

212.723,78 
200.246,37 
188.500,86 
177.444,19 

IV 167.035,82 
111 157.238,06 
11 148.015,21 

~---------------~------_:_---------~------------------------------------_::~~:::~:~-----------------------------~ 



ANEXO XI DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AnExo IV da LEi n. 7.995/90 
CarrEira dE Orca.Ento E dE Financas E Controlr 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
'ANALISTA DE ORCAHENTO E ANALISTA DE FINANCAS E CONTROLE 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C L A S S E P A D R A O V E N C I H E N T O 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESPECIAL 
/I 

C 

, B ;e 

A 

III 
11 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

V 
IV 
III 
11 
I 

VI 
V 
IV 
III 
II 
I 

'TECHICO DE ORCAMENTO E TECNICO DE FINANCAS E CONTROLE 

ESPECIAL 

e c 

8 

A 

111 
II 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

VI 
V 
IV 
lIr 
II 
I 

485.933,02 
471.692,98 
457.870,26 

444.452,72 
431.428,29 
418.785,42 
406.513,30 
394.600,60 

383.037,26 
371.812,24 
360.916,79 
350.340,33 
340.073,65 

330.107,99 
320.434,37 
311.044,22 
301. 929,37 
293.081,43 
284.492,91 

206.333,76 
198.709,25 
191.367,06 

184.295,58 
177.485,66 
170.927,55 
164.611,68 
158.529,19 

152.671,19 
147.030,03 
141.596,98 
136.364,93 
131. 326, 29 

126.473,49 
121.800,32 
117.299,64 
112.965,21 
108.791,26 
104.770,61 



ANEXO XII DA lEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C A T E G O R I A 

SUB PROCURADOR-GERAL 
PROCURADOR ia. CATEGORIA 
PROCURADOR 2a. CATEGORIA 

AnE XO VI da le i n. 7.995/90 
Procuradoria da FazEnda Nacional 

VENCIMENTO 

485.933,02 
424.460,48 
364.096,42 

---------------------------------------~--~~------------------------------------------------------------------------

2) 



ANEXO XIII DA LEI , DE DE 1991. 

Cargos dE Natureza ESPEcial 
(Art. 2. da LEi n. 8.162, dE 08 de janeiro dE 1991. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DENOMINACM 

'Consultor Geral da Republica 
'SecrEtar io-Geral da Presidencia da Republica 
!Chefe de GabinetE Militar 
!Chefe do Estado-Maior das Forcas Ar.adas 
'Chefe Gab Pessoal Pres idente Republica 

'SEcretar ios das Secretar ias da PR 

VENCIMENTO 
MENSAL 

303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 

, , . . 
! % ! 

100 
100 
100 
100 
100 

280.695,00 ! 100 ! 

REPRESENTACAO 
MENSAL 

303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 
303.678,50 

280.695,00 ! 

RETR IBUICM 
MENSAL 

607.357,00 
607.357,00 
607.357,00 
607.357,00 
607.357,00 

, 

561. 390,00 , 
--- - - --------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------
'SEcretario-Executivo 
!Subsecretar io-Geral Secretaria-Geral/PR 
'Secretar ios-GErais do MRE 

257.762,50 100 
257.762,50 ! 100 ! 
257.762,50 '100 ! 

257.762,50 
257.762,50 ! 
"'''7 76'" "0 , LJ. c..,.J . 

515.525,00 
515.525,00 , 
515.525,00 , 



ANEXO XIV DA LEI , DE DE 1991. 

TRIBUNAL MARITIMO 

VENCIMENTO! ! REPRESENTACAO! GRATIFICACAO I RETRIBUICAO I 

DENOMINACAO MENSAL I % I MENSAL MENSAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Juiz-Prrsidrntr 
Juiz 

155.178,78 I 190 I 294.839,68 ! 
155.178,78 ! 175 I 271.562,86 ! 

35.914,56 ! 485.933,02 I 

35.914,56 ! 462.656,20 ! 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO XV DA LEI , DE DE 1991. 

Funcors dr Confianca 

DIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

WIVEL I ~ ! 
VENCIMENTO 

DAS - 1 122.650,00 60 
DAS - 2 1~2.985,00 70 
DAS - 3 166.515,00 75 
DAS - 4 196.212,00 80 
DAS - 5 227.539,00 85 
DAS - 6 263.~27,00 90 

Cri 
REPRESENTACAO 

73.590,00 
100.089,50 
12~.886,25 

156.969,60 
193.~08,15 

237.08~,30 

CrS 
RETRIBUICAO 

196.2~0,00 

2~3.07~,50 -
291.~01,25 

353.181,60 
420.947,15 
500.511,30 

2 10 



4EXO XVI DA LEI , DE DE 1991. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tabela dr venci.entos apl icavris aos servidores do IBAMA, EMBRATUR e INCRA, 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
:LASSE'REFERENCIAI NIVEL SUPERIOR !REFERENCIA! NIVEL INTERMEDIARIO 'REFERENCIAl NIVEL AUXILIAR 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

01 151.149,00 01 112.906,15 01 60.304,00 
02 162.693,27 02 118.009,35 O2 63.209,52 
O3 174.237,54 O3 123.155,27 03 66.115,04 
04 185.781,81 04 128.344,18 04 69.O25,56 

A 05 197.326,O8 O5 133.576,38 O5 71. 926,08 
06 208.870,35 O6 139.187,00 06 74.831,60 
07 220.414,62 O7 144.844,40 07 77.737,12 
08 231.958,89 08 150.548,89 08 80.642,64 
09 243.503,16 09 156.300,99 09 83.548,16 
10 255.047,43 10 161.268,13 10 86.453,68 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
11 266.591,70 11 167.947,97 11 89.359,20 
12 278.366,86 12 173.843,89 12 92.264,72 
13 291.758 ,22 13 179.788,45 13 95.170,24 
14 305.149,58 14 183.253,51 14 98.075,76 _! 15 318.540,94 15 186.745,59 15 100.981,28 

I 16 331. 932,30 16 190.264,84 16 103.886,80 
17 345.323,66 17 193.811,44 17 106.792,32 
18 358.715,02 18 197.385,57 18 109.697,84 
19 372.106,38 19 200.987,40 19 112.603,36 
20 385.497,74 20 204.617 ,10 20 115.508,88 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
21 395.541,26 21 208.274,85 21 118.414,40 
')') 405.584,78 ')') 211.087,88 ')') 121.319,92 <.<. <.<. <'Co 

23 415.228,50 23 213.921,64 23 124.225,44 
24 425.671,82 24 216.776,25 24 127.130,96 

C 25 435.715,34 ')1:" 
<. -.J 219.651,83 ')1:" 

<.-.J 130.036,48 
26 445.758,86 26 '1'1'1 1:"48 I:"~ L c.. c. • J , ~~ 26 132.942,00 
27 455.802,38 27 225.466,46 27 135.847,52 
28 465.845,90 28 228.405,76 28 138.753,04 
29 475.889,42 29 231. 366, 57 29 141.658,56 
30 485.933,00 30 234.349,00 30 144.564,00 

._------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

• 



ANEXO XVII DA LEI , DE DE 1991. 

TabEla dE VEnci.Entos para Cargos Comissionados aplicavEis aos sErvidorEs do IBAHA 

1 - PRESIDENTE 
AssEssor 

C A R G O 

AssistEntE Administrativo 

2 - DIRETOR 
AssEssor 
Assistente Administrativo 

3 - PROCURADOR GERAL 
Assessor 

4 - CHEFE DE GABINETE 
Assessor 
AssistentE AdMinistrativo 

ti AUDITOR CHEFE 
Assessor 

6 - CHEFE DA OUVIDORIA 
ASSEssor 

7 - CHEFE DA ASCOM 
Assessor 

8 - COORDENADOR-GERAL DA COGER 
ASSEssor 
Gestor de Programas Especiais 
CoordEnador 
Gerente 
AssistEntE Administrativo 

9 - CHEFE DE DEPARTAMENTO 

!~ - CHEFE DE DIVISA0 
! GerentE 

11 - SUPERINTENDENTE 
Assessor 
Assessor Juridico 
CoordEnador Estadual 

12 - SUPERINTENDENTE DO JBRJ 
Assessor 
AssistentE 
CoordEnador 
ChEfE' dE Campus 

13 - CHEFE DE UNIDADE 
ChE'fE' de Unidade I 
AssistentE' dE Un idade 
ChE'fe de Unidade 11 
ChE'fE' dE Unindade 111 

V E N C I H E N T O 

500.511, 30 
353.181,60 
158.424,15 

420.947,15 
353.181, 60 
158.424,15 

353.181,60 
291.401,25 

353.181,60 
291. 401, 25 
158.424,15 

353.181,60 
291.401,25 

353.181,60 
291.401,25 

353.181,60 
291.401,25 

353.181,60 
291.401,25 
291.401,25 
291.401,25 
243.074,50 
158.424,15 

353.181,60 

291.401,25 
243.074,50 

353.181,60 
291.401,25 
291.401,25 
291.401,25 

353.181,60 
291.401,25 
291.401,25 
291.401,25 
291.401,25 

243.074,50 
158.424,15 
196.240,00 
158.424,15 

GRATIFICACAO 

275.281,22 
194.249,88 
87.133,28 

231. 520,93 
194.249,88 
87.133,28 

194.249,88 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 
87.133,28 

194.249,88 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 
133.690,97 
87.133,28 

194.249,88 

160.270,68 
133.690,97 

194.249,88 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 

194.249,88 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 
160.270,68 

133.690,97 
87.133,28 

107.932,00 
87.133,28 

OBS : O SERVIDOR DESIGNADO PARA CARGO COMISSIONADO PODERA OPTAR PELO VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO ACRESCIDO DA GRATI­
FICACAO OU APENAS PELO VENCIMENTO DO CARGO COMISSIONADO. 



ANEXO XVI II JA LEI , DE DE i 991. 

T~:r!a dr V r n ci~rnt0s par2 Ca rg os Comissi onados Ap] IcaVEIS a o~ SErv idorEs do 
lrd . Braslii Elro dr Turi slli0 - EK8RATUR 

; 

C A R G O 

i - PRESIDENTE 
Ass :strntr I 

2 D lR~T OR 

~ i rrtor Adjur,to 
Assrs ; or I 
Ass I ~, tH,t E r: 

3 - CHEFE GA~I~~TE 
ÂSSfs:.or 1 
ASSESSO~ 11 ~ 
A~, s i strnt r IV 

4 - COORuéNADOR 
Assessor I 
Ass istEnt E IV 

'-~' AUDITOR CHEFE 
AssistEntr IV 

6 - PR DJRADO;, 
As,s, i st U ié E :1) 

~ c,' rF~ "" M ' l' i T I~A c"'r ~" C ' A ' / - Me t tV. Ufl.1'..... .:1,..1 'J'J . ~ , L 

Ass istent e Iv 

,., - ~ H é;:T DT ': rC;A(1 
7 L I .... L 1\. .. .... . \1 

A,c;c ; ct " " I ' E' - T I _ ~ I ..... t:" ~ _ oi. 

f0 ChEFE rt~:l I T ll~,' 
..., t,.' 11,.; .. 

~1 CHE~~ NUCLEO APOIO AD~!N~STRATIVO 

V E N C 1 M E N T O 

500 .511, 30 
"1 00 "1 04 c- ~, ~ .L ,Ji. 

470.48O ,62 
440.449 ,94 
380 .385 ,60 
175 .178 ,36 

440 .449, 74 
380 . 388 ,60 
~19" '196 r c, c.. \; • .:.. ,.J..; 

125.127 ,83 

4 10 . 4i~ , 27 

38e . 386, 6~ 
' '11:' 1 '1 ~ R3 l t.~. LI r\;, 

/,,' 419 '1~ . ... \1 . ,c.. / 

1'1" 1'17 8~ L Ioo1 • c- , r "-

4 i' 4 i 9 ~I ~ ti . .. t t. / 

1'1[' 1"17 8') c.. .. ..I . L I , ..; 

"0 419 '17 "1 1. , c.. .. 

3'1' ~'i-' ~4 t.~:~J L / ! ~ 

~ '-,'" 1"17 8" 
J. c..~i • .... '- I , . j 

380 .388,60 
~.,r- .i '17 C 1'". 

.1.,- J .... c..! ,c...J 

3"10 ~'i7 '14 c.. • j L. , L 

1['0 1"':1 ~9 J • , • .i . 'T J 

3"~ ~"17 "14 ~ I . J, c.. , '-

M ~ ')'17 '14 jilO ..... 't. T '-

':1 '10 ')''7 '14 ->e.. . 1J L ,e.. 

GR A TI F I CACAO 

'17~ 281 "1 "1 ,-, J . , c.. c.. 

11 0.112 ,49 

258.764, 34 
'14 '1 '1 '7 47 '- ,-,,- 'i , I 

"lei ~1 1 1 ~ 1 c.. ,,- ~,I ... 

96.348,10 

"l 4~1 "147 4~ c.. '- .e. , J 

~109 'li 3 r .. '- .c. ~ y "'" 

159 .663, 1~' 

68.820,31 

"'''1'' n: 60 C:c..J . Ioo t',. 

209 .213 ,73 
6~ ".,' 1i t • ôdi , _ 

~'1c r ~' '0 Lc.. Ioo1 • jtl ,~ 

.~ 8'iv, l ' Ob. c.. J , ... 1 

"1'1[' 7 30 ~ (, c..c..,,} . 1 , '';'; 

'R R~I'j r i 0" ." c.t, .3 

"l"lC- r' 60 ,-,- J . j~ r 

176.179,98 
68 .820,31 

~l f9 ,.,~,... 7"" 
~ t1 . c:.. ... j,.'.: 

68 .620,3i 

176 . 179 , 9~ 
"",../ C f'"J, i ' 
Oe.. • oJt·.., r .. Q 

! ~' 179 "8 ... / t) • . r ' 

176.179,98 

176 .179, 98 

:1" • (I C;t- ,r',VIíl(Ií\-' -,-:'r"'D" CAÇA CARr.() C"'J T~c'("' Arl!' DO"lrRA ODTA' p:! ' liE'.ICI"'f:N-'-' rIr) C'R ~ {I E~ETIV'1 A"RC'SCTrltl D' r. 'AT i -1,,0=· · _ ~ ~ l' :. .... , lljl''(H tl I I-. .. 1 0 .. · v nl ~ .... · _ I j; L \.1 ; L·t , 'I .K ~ ~ \: 'ti !'! r: ... , j .. .I Lo;.. ti u,. r lo ..... L. J.Lv ~ L:K , ... 

27 



ANEXO XIX DA LEI , DE DE 1991. 
--------------------------------------------------_._---------------------------------------------------------------

Tabrla dr Vrncilrntos Apl icavris aos Srrvidorrs da 
Caixa dr FinanciaMrnto Ilob iliario da Arronaut ica 

1 CLASSE 
1--------------------------------------------------------------------------------------------1 . . 

NIVEL NA NI NS 

01 39.191,80 56.613,30 130.646,32 
&2 40.761,21 58.877,60 135.872,64 
03 42.416,21 61.229,80 141.272,68 
04 44.071,73 63.668,34 146.934,23 
05 45.812,56 66.194,04 152.769,99 
06 47.642,73 68.807,28 158.866,47 
07 49.558,10 71.594,75 165.224,71 
0B 51.561,69 74.468,54 167.231,35 
09 53.651,73 77 .718,23 178.725,12 
10 55.540,63 80.565,27 185.866,58 
11 57.484,76 83.004,05 191.441,84 
12 r:9 'l'lr: 84 J .c..c..J , 85.529,94 197.189,37 

e 13 60.968,58 88.055,66 203.111,93 
14 62.797,58 90.668,59 209.209,27 
15 64.713,46 93.368,49 215.480,54 
16 66.629,53 96.156,04 221.921,49 
17 67.479,37 99.029,89 228.544,94 
18 70.723,14 101.281,07 235.426,15 
19 72.814,26 105.039,78 242.481,05 
20 74.990,76 108.174,80 249.796,63 
21 77.255,73 11 i. 398 ,29 257.287,57 
'l'l 79.607,08 114.707,96 265.039,28 .... 
23 81.958,96 118.191,91 272.964,70 
24 84.396,95 121.763,05 281.152,24 
'lI:" 
.. .J 86.909,07 125.420,66 289.600,88 
'l' .. ti 89.536,27 129.169,61 298.311,31 
27 92.236,56 132.998,14 300.889,67 
28 95.023,04 137.004,48 316.508,67 
29 97.897,69 141.099,20 326.007,83 
30 100.859,46 145.365,85 335.763,16 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
! TABELAS DE CARGOS COMISSIONADOS 1 

~----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
C A R G o VENCIMENTO GRATIFICACOES 

PRESIDENTE 
DIRETOR 
CHEFE DO GABINETE ADMDINISTRATIVO 
ASSESSORRIA JURIDICA 
ASSISTENTE DO PRESIDENTE 
CHEFE DA AUDITORIA INTERNA 
CHEFE DO SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
AUDITOR INTERNO 
CHEFE DE DIVISA0 

F U N C A O 

CHEFE DE SECA0 
SECRETARIA DO PRESIDENTE 
SECRETARIA DO DIRETOR 

FUNCAO GRATIFICADA 

335.763,36 134.305,36 
302.230,94 90.668,59 
268.609,93 80.565,27 
268.609,93 80.565,27 
235.077,94 70.549,80 
268.609,93 80.565,27 
235.077,94 70.549,80 
235.077,94 70.549,80 
235.077,94 70.549,80 

G R A T I F I C A O 

60.446,48 
40.326,65 
30.222,88 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO XX DA LEI , DE DE 1991. 
------------ --- -----------------------------------------------------------------------------------------------------

Tabrla dr VenciMrntos 
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO 

FUNDACENTRO 

!REFERENCIA' NIVEL SUPERIOR 'REFERENCIA' NIVEL INTERHEDIARIO !REFERENCIA' NIVEL AUXILIAR 

1 143.255,88 1 79.454,48 1 54.593,00 
") 148.986,11 ") 82.632,66 2 56.230,55 L e. 

3 154.945,55 3 85.937,96 3 57.917,50 
4 161.143,37 4 89.375,48 4 59.655,00 
5 167.589,10 r 92.950 ,51 r 61.644,65 .! .! 

6 174.292,66 6 96.668,52 6 63.287,98 
7 181.264,36 7 100.535,26 7 65.186,61 
8 189.421,25 8 104.556,67 8 67.142,21 
9 197.945,20 9 109.784,50 9 69.156,48 
10 206.852,73 10 115.273,72 10 71.231, 17 
11 216.161,10 11 121.037,40 11 73.368,11 
12 225.888,34 12 127.089,27 12 75.569,15 
13 236.053,31 13 133.443,73 13 77 .836,22 
14 246.675,70 14 140.115,91 14 80.171, 30 

'e 15 257.776,10 15 147.121,70 15 82.576,43 
! 16 270.664,90 16 154.477,78 16 85.053,73 

17 284.198,14 17 162.201,66 17 87.604,59 
18 298.408,04 18 170.311 ,74 18 90.232,73 
19 313.328,44 19 178.227,32 19 92.939,71 
20 328.994,86 20 187.768,68 20 95.727,90 
21 345.444,60 21 197.157,11 21 98.599,73 
")") 362.716,83 ")r, 206.333,00 ")") 101.557,72 e.c. LL c.e. 

23 380.852,67 23 23 
24 399.895,30 24 24 
25 419.890,06 ")c" 

c..! 25 
26 440.884,56 26 26 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TABELA DE FUNCOES DE CONFIANCA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
F U N C O E S VENCIHENTOS REPRESENTACAO 

'I - PRESIDENTE 263.427,00 237.084,30 
ASSESSOR DO PRESIDENTE 166.515,00 124.886,25 

~ CHEFE DA ASSES. DE COHUNICACAO 166.515,00 124.886,25 
. 11 - SUPERINTENDENTE 227.539,00 193.408,15 

ASSESSOR DO SUPERINTENDENTE 166.515,00 124.886,25 
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 166.515,00 124.886,25 
CHEFE DA AUDITORIA INTERNA 166.515,00 124.886,25 

IIII - SECRETARIO DE ADHINISTRACAO 196.212,00 156.969,60 
ASSESSOR DO SECRETARIO DE ADHINISTRACAO 142.985,00 100.089,50 

'IV - SECRETARIO TECNICO 196.212,00 156.969,60 
ASSESSOR DO SECRETARIO TECNICO 142.985,00 100.089,50 

'V - GERENTE DE COORDENACAO 166.515,0O 124.886,25 
CHEFE DE COORDENADORIA 142.985,00 100.089,50 
CHEFE DE DIVISA0 122.650,00 73.590,00 

'VI - DELEGADO REGIONAL 192.212,O0 156.969,60 
'VII - DELEGADO ESTADUA~ 166.515,O0 124.886,25 
'VIII - REPRESENTANTE REGIONAL 142.985,00 100.089,50 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO XXI DA LEI , DE DE 1991. 

CLASSES 

I 

Tabrla dr VEnci.rntos Apl icavEis aos sErvidorEs da 
SUDAM - SUFRAMA - SUDENE 

GRUPO OCUPACIONAL CATEGORIAS FUNCIONAIS 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------1 . . 

SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
1-------------------------------------------------------------------1 . . 

AGENTE DE 
REFERENCIA NIVEL SUPERIOR! NIVEL MEDIO 1 SERVICOS ADM. ! 

AGENTE DE 
GERAIS 

AUXILIAR DE ! 
1 SERVICOS GERAISI 

A 195.855,37 112.906,15 80.842,73 57.884,77 41.446,48 
B 207.606,71 116.293,36 83.268,05 59.621, 34 42.689,73 
C 220.063,10 119.782,10 85.766,12 61. 409,96 43.970,63 
D 233.266,91 123.375,61 88.339,04 63 'lC''l '18 _'-'-'L,,- 45.289,79 
E 247.262,87 127.076,84 9O.989,2O 65.149,86 46.648,42 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
F 276.934,47 1 142.326,09 95.538,73 68.407,35 48.980,87 
G 277.204,11 150.865,62 98.404,83 70.459,57 50.450,25 

11 H 311.163,52 159.917,61 101.356,99 72.573,33 51.963,77 
I 329.833,33 169.512,61 104.397,75! 74.750,59 53.522,72 

I ... 1 J ! 349.623,38 1 179.643,78 1 107.529,64 1 76.993,07 I 55.128,36 1 

--~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
L 370.351,03 195.854,86 112.906,15 80.842,73 57.884,75 
M 381.461,61 207.606,22 116.293,28 83.267,97 59.621,32 

111 N 392.905,49 220.060,96 119.782,08 85.766,02 61.409,96 
O 404.692,71 233.266,34 123.375,61 88.322,69 63.252,28 
P 416.833,54 247.262,29 127.076,84 90.989,20 65.149,85 

FUNCOES DE CONFIANCA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C A R G O NIVEL HIERARGUICO VALOR/GRATIFICACAO (CrS) 1 

------------------------ --------------------------------------------------------------------------------------------
1. NIVEL 428.444,00 

DIRECAO '1 NIVEL 385.599,60 L. 

3. NIVEL 364.177,40 
SUPERIOR 4. NIVEL 342.755,20 

5. NIVEL 321. 333,00 
-------------- ------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. NIVEL 364.177 ,40 ., ASSESSORAMENTO '1 NIVEL 342.755,20 L. 

3. NIVEL 321. 333,00 
SUPERIOR 4. NIVEL 299.910,80 

5. NIVEL 278.488,60 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DIRECAO 

INTERMEDIARIA 

1. NIVEL 
2. NIVEL 
3. NIVEL 

51.413,28 
34.275,52 
17.137,76 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FUNCAO DE 

ASSESSORAMENTO 

1. NIVEL 
2. NIVEL 
3. NIVEL 

51.413,28 
34.275,52 
17.137,76 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



~NEXO XXII DA LEI , DE 

G R U P O 

IV 

111 

II 

I 

DE 1991. 

Tabrla dr EscalonaMento 

F U N C A O 

SUPERVISOR 

ASSISTENTE 

SECRETARIO 
ESPECIALISTA 

AUXILIAR 

~ . 

I N D I C E 

180 

150 

120 

100 



ANEXO XXIII DA LEI , DE DE 1991. 

Tabela de Venci.entos apl icaveis aos servidores das ent idades: 
IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI 

FUNAG, FUNDAJ, FéE, IBGE, IPEA e ENAP. 

'N I V E I S! C L A S S E P A D R A O V E N C I H E H T O 

SUPERIOR 

ESPECIAL 
III 
rI 
I 

485.933,00 
432.373,26 
384.717,15 

1------------------------------------------------------------------------------------------------------1 · . 

B 
IV 
IrI 
II 
I 

342.313,70 
304.583,95 
271.012,75 
241.141,77 

1------------------------------------------------------------------------------------------------------1 · . 

A 
IV 
III 
II 
I 

214.563,17 
190.914,05 
169.871,54 
151.149,00 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

C 
III 
II 
I 

206.333,00 
194.016,28 
182.689,53 

1------------------------------------------------------------------------------------------------------1 · . 
I IV 172.024,05 

8 III 161.981,21 
HEDIO 11 152.524,69 

I 143.620,24 
1------------------------------------------------------------------------------------------------------1 · . 

IV 135.235,63 I 

A Il I 127.340,52 
II 119.906,33 
I 112.906,15 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

AUXILIAR 

B 
IV 
lIr 
II 
I 

144.564,00 
127.588,86 
112.607,55 
99.385,33 

1------------------------------------------------------------------------------------------------------1 · . 

A 
IV 
III 
Ir 
I 

87.715 ,65 
77.416,20 
68.326,09 
60.304,00 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-

PROCESSO N.o _____ / __ 

INTERESSADO: _______________________ _ 

PROCED~NCIA: -------------------------

ASSUNTO: ___________________________ _ 

GE R 20.01 .0010.6 - (MAI/88) 



CÂMARA DOS D E PUTADOS . / r .I 

PROJETO DE LEI N9 1390/91 

Emenda Substitut i va 

Substitua- se a redação do art. 49 e seus §§ 

do Projeto de Lei n9 1390/91 pela seguinte : 

"Art . 49 - Os ven cimentos dos servidores das 

categorias funcionais de Médico de Saúde Pública, Médico do Tra 

balho , Médico Veterinário e de Engenheiro Agrônomo , integrantes 

do Plano de Classificação de Cargos , regidos pela Lei n9 5 . 645 , 

de 10 de dezembro de 1970 , serão os constantes do Anexo I desta 

Lei , neles ficando incorporadas as gratificaçôes previstas no 

Anexo XVIII da Lei n9 7 . 923 , de 1989 e Anexo VIII da Lei rP. 7995, 

de 1990 , relativamente ao profissional neste referida . 

" § 19 - os vencimentos ora fixados aos serVl 

dores das c i tadas categorias funcionais corresponderão ao cumpri 

mento de jornada básica de v i nte horas semanais de trabalho . 

" § 29 - será majo r ado em cinqüenta por cento 

( 50 %) ou cem por cento (100 %) o venc i mento dos servidores a que 

se refere este artigo quando cumprirem respectivamente 

de seis (06 ) ou oito ( 08 ) horas diárias de trabalho . 

JUS T I F I C A T I V A 

jornada 

A present e alteração atende o principio fun 

damental de equivalência ou eqü idade de vencimentos e salários, 

para c argos de atribuiçôes iguais ou assemelhadas , previstas no 

§ 19 do art . 39 da Constituição Federal de 1988 . A proposição dos 

parágrafos t em o mérito de resguarda r a garantia de jornada dif e 

renciada para profissionais de medic i na , proporcionada em legis 

ção especifica e ao mesmo tempo assegura a remuneração proporcio 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 



• 

2 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nalmente mais justa àqueles a que a legislação não garante idên 

tica carga horária. 

Sala das Sessões, 

Deputado GASTONE 

~ .. ~ ~ ?üí 

}~ º"'~ . (~~%l YSb'O ! / ~ . 
• < " 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 1991 

Dispõe sobre a antecipação a ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servidores públi 
cos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e dá ou 
tras providências . 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê - se ao art. 10 do projeto a redação abaixo: 

"A:rt:. . 10. Os vencimentos e demai s ret r ibuições dos servido 
res do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos ReCLJISOS Na 
turais Renováveis - IBA~~A, da EMBRATUR - Instituto Brasileiro 
de TlJrismo, da Caixa de Financi amento Imobiliério da Aeronáuti 
ca, da Fundação Jo~ge DuprGt Fi gueiredo de Segurança e Medici 
na do Trabalho - FUI~DACENTRO 2 da CEPLAC - Comissão Executi va 
do Plano da Lavoura Cacaueira são os constantes nos anexos XVII 
a XXII desta Lei "; 

11 - Insira-se como Anexo XXII do projeto a tabela ~m anexo, fe 
numerandl)- se o atual anexo XXI I e subseqOentes. 

JUSTIFICATIVA 

Os níveis iniciais e intermediários da CEPLAC, atual 

mente fixados , apresentam valores muito inferiores aos das 

tabelas propostas pelo Governo em seu projetG . Mesmo a tabela 

rio Plano rie Classi fs5_caçãlJ de Cargos está bem acima dos 'v'a l o -· 

res pagos aos serviriores do CEPLAC , vez que os valores bási 

cos de P . C.C . são ac rescidos 80~ e 20%, respectivamente, de 

gratificação de nivel slJperior . 

Não se jlJstifica, assim, que se exclua os servido 

res da CEPLAC dos beneficios rio projeto proposto pe l o 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Governo Federal. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 1991. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

ANEXO XXV DA LEI DE DE 1991 

PROPOSTA DE TABELA DE ADICIONAIS PARA A CEPLAC 

a ) FUNÇÕES DE CllEFLA E ASSESSORIAS 

REF. 

1 55.563,00 

2 70.160,00 

• 3 89.257,00 

4 113.660,00 

5 144.730,00 

6 187.875,00 

7 23 1. 520,00 

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS 

REF. 

1 12.175,00 

2 14. 457,00 

3 17.217,00 

4 '. 20 . 494,0::1 ~ -- -
""" . -

5 24.368,00 

6 27.863,00 

7 32.358,00 

8 3 7 . 7 71 , 00 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r-----<:~LASS I FI CACA O DA EMDmA-----. 

r-----DmfDA HUmO~---, 

r---PPROJETO DE LEI HUMDOI-----, 
1.399/91 

--PAGIHA-
91/93 

r------------------iHOME DA COMISSAO~--------------

AUTOR--------------.-I ---1~pF---.--:TARTB 100-
Deputado GASTONE RIGHI . S_ ~ 

r-----------------TEXTO/JUSTIFICACAO~------------­

De-se ao Art. 12 do ProJeto de Lei No.1.39Q/~ 

a seguinte redacao: 

.... Art • .12. A gratif"icacao de que trata o Art. J 

da Lei No. 8 • .162 .. de 98 de - -.Jane1ro de 1.991. f" i ( 

estendida aos servidores pertencentes as categori. 

f"uncionais dos grupos Policia C i v i ] dos extint( 

Territorios e POLICIA RODOUIARIA FEDERAL··. 

Inclua-se no ProJeto de Lei No. 1.399/91. on( 

couber .. o seguinte artigo: 

·"A rt • -. - Os valores dos venciMentos de 

servidores da Policia Rodoviaria Federal. de ql 

trata a Lei No. 6.779. de 12 de Ma10 de 

os constantes do Anexo XXU desta Lei··. 

ANEXO XXV DA LEI , DE DE :1.99:1. 

Si 

TABELA DE UENCIMENTO DA POLICIA RODOUIARIA FEDERAL 
I ~----~----~----~----­

R E F E R E N C I A 
(SITUACAO ANTERIOR) 

3 2 
3 i 
3 8 

2 9 
2 8 
2 7 
2 6 

2 5 
2 4 
2 3 

12a22 

C L A S S E 

E S P E C I A L 

ia. 

Za. 

P A D R A O 

(SITUACAO ATUAL) 

I I I 
I I 

I 

I U 
I I I 

I I 
I 

I V 
I I I 

I I 
I 

! 

• 

V E N C I " E N T O 

255 . 818 J 4 3 
248 . 868 I 8 3 
225 . 979 I 8 1 

2 i 2 . 723 ,78 
288 . 246 ,37 
1 8 B . 588 I 8 6 
177 . 44 4 I 1 9 

167 . 835 ,82 
157 . 238 ,86 
148 . 815 J 2 1 
139 . 333 I 3 8 

({) PARLA~AR C ?'\ 
~-=--:.-=/----=--=--:./ __ --------------_ -_ -_ -_ ---------_~=~~~A-S~v:::::S=I =N:::;==---T-U---=R=A=~=_=_=-_-_.1_-_..:::---------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-------~CLÃSSIFICACAO DÁ EMENDH------~ 

,------EMENDA NUHERO-----, 

,----PROJETO DE LEI NUMERO--, 
1.39{1/91 

~------------------------------~ 

c------~.-.-'~ T ;,'A _____ , 
Cti 'J .a. l1H 

ld2/~3 

,----------------------It!OME DA COHISSHO-----------------------

r-----------------------------------~HUTOR-----------------------------------_._4UF--.- PHRTIN)--~ 

PTB Deputado GASTONE RIGHI SP 
,------------------------------------------TExTO/JUSTIFICÃCAO'-----------------------------

JUSTIFICATIVA 
A presente eme nda objetiva corrigir omissão e até mesmo a 

injustiça em relaçào aos servidores da Policia Rodoviária Federal, 
tendo em vista, novamente, nào terem sido abrangidos pelo texto do 
Projeto de Lei nQ 1.390/91 , estando vi sivelmente prejudicados, h aja 
VIsta, encontrarem com seus vencimentos depauperados 
com os demais servid or es policiais civis da Uni30. 

em comp.3. r-°a. Ç.3.0 

Esta si tu-:õo_·;à o anciUla I a decor-:ceu 
r _ 

C\ .::.t. omiss-áo do Pod:e:f' 
Executivo, pelo fato de nào ter incluido estes servidores na Tabela 
de Vencimentos do Grupo Policia Federal e Policia Civil do Distrito 
Federal, em decorrência de sua natureza, finalidade e atribuiçÕes 
eminentemente policiais, const i tuindo dessa forma, também, uma 
E\nomali-:i aos 
pr-ecei tua o 

pr- incipio -s­
parágrafo lQ 

con s t. i tuciona_i -s de isonomi -",_, 
da Constituição 

confoi--me 
do A i' t . 39 Federal , 

considerando, serem as atribuiçôes dos integrantes da Polícia 
Rodoviária Federal semelhantes às atribuições dos integrant.es da 
Policia Federal, senào vejamos: 

1. Com o Decreto-lei nQ 1.714, de 21 / 11/79 .. o 
Federal instituiu o beneficio denominado C t· 1." • r.o ri ,. 

~ra.ll1caçao poc _peraçOes 
r - -- r_ - 1 - 1 r ~ r - l- -- t e ri -, - r t - - J - O - l' i - l- -L =-1-' '= '''; • d :::> -::>_ U":::> 11 _- :lI -::1_.1 ~":::> 0-;:1. 1 IJ l.' -::I_ Federal, para atender a s 
peculiaridad es de exer-cicio decor-r- ente da integral e exclusiva 
dedicação à s a tividade s do 
vant agem, tendo em vista a 
através do Decreto-lei nQ 

cargo e rlScos a que estã o 
, 'J t -seme1han,;a '::l as :cespec lva_-s 

1.771, de 2 0 /02/8 0, se 
integran tes da Policia Rodoviária Federal. 

s ujeitos .. cUJa_ 
at :c i bu içoe::-, 

e::-t endeu -:iOS 

2 . O Decreto-lei nQ 2.259, de 05/03/85, ratificou tal 
semelhança de atribuiçÔes, ao estender a Gratificação de Funçào 
Policial, equiparando-os aos componentes da Polic ia Federal, 
conforme disposto no aludido decreto-lei, orlginario do Decreto-lei 
nQ 2.111, de 04/04/84. com as alteraçÕes intcoduzidas pel o 
Decreto-lei nQ 2 . 196/84. 

-:l 
'-' . Co m o a dvendo da ConstituiçAo Federa l de 1.988, esta 

semelhança de atribuições ficou patenteada, conforme demonstram os 
artigos 21, inciso XIV , 22, inciso XX I I e 144, incisos I, 11 e IV, 
parágrafos lQ, 2Q e 4Q . Estando portanto, 05 int e g ran tes da Pol icia 
Rodoviária Federal, devidamente amparados pela nova Carta Magna, 
inclusive, fazendo jds aos beneficios de isonomia constantes no Art. 
39, parágrafo lQ da CF e do Art. 41, parágrafo 4Q da Lei nQ 8.112, 
de 11/12/90 . 

. ~===_/_-_ -___ -_"r_~=================~.J~~A~S.-:.~:::=:=L=:=:=N=:=-~-; -~-A----=-===---==---=' ==~ ==================---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,------'---iCLASSIFICIiCiiÜ DH EMENM------, 

.--- -PRC:JETO DE LEI NlIr.ERO---- , 
i _39ta/9~ ! 

.----PpGINA----, 
~3/i.33 

~-------------------------------------------;NOHE DA COHISSAO--------------------------------------------, 

,-----------------~HUTOR---------------,----,-~F-.--PHRTI DO--, 
Deputado GASTONE RIGHI SP PTB 

TE"'l'i\ ··JUI;:T T ,.,r,~· ... ~ .... {l · -----------------X ... \il v .A. !l.-..,H\"ti·.r- ---, 

JUSTIF I CÁTIUA 

Ocorre, porém, que a citada Gratificaçào por OperaçÓes 
Especiais foi suprimida pela Lei nQ 7.923/90 , tendo sido 
restabelecida pela Lei nQ 8.162 / 91 , somente para os servidores d o s 
grupos Policias Federal e Civ i l do DF, ficando omissa em relaç~o aos 
servidores da Polícia Rodoviária Federal, sendo que neste projeto, 
conforme Art. 12, a referida gratificaçào é estendida ao gr u po 
Polícia Civil du~ extintos territórios , numa tentati v a de se 
cor· i'· igir a omissào ocorrida anteriormente, persistindo, 
esti'· a.nhamente, para os componentes da Policia Rodoviária Federal. 

Por· ta.nto, I_~ ~r_, \,ler"nr_, FpJpr" al '-; _ C\ _ _ , 

distorçôes verificadas no âmbito do 

provoca consequências 
esse legislador d e 
Rodoviários Fed e rais, 

i l"'i'epai'.~. ve i s a 
.3.tina.r· p .3.r·a o 
em igu ,3. ldade de 

numa tentativa de se 
serviço público, por 

cOl":c-igil" 
omiss .~o, 

e sses 
fato 

sei'·vidor·e ·s. , 
de que os 

condições com os 

esqueceüdo 
Policiais 

inte ·~r·.~ntes 

das Po l ícia Federal e Civil pertencentes à Uniào, se submetem, 
diuturnamente, em suas atividades, a indiscutível desgaste físico e 
mental, se atentarmos para o fato d e exercerem suas funçôes em 
condiçÕes climáticas adversas, colocando em risco sua integridade 
física, pelo confronto com marginais de alta periculosidade, contato 
direto com cargas e produtos de natur e za tóxica e/ou perigosa e, 
finalmente, p e la natural tensào decorrent e da responsabilidade pela 
fluidez do trânsito nas rodovias federais, pelo atendimen t o e 
prevençào de aciden t es e, de forma genérica, pela diversidade de 
atribuiçbes que lhes sào cometidas e às peculiaridades do exercício 
decorrente da integral e exclusiva dedicaçào às atividades do cargo 
ou empr' e 9 o . 

existe, 
F pJp"· - 1 _0_ ... d. .' 

pi'evisto 

Do 
tendo 

e}~pü=. to, j;'. qu.e 
em vista que 

ainda. nào for' arrl 
144, 

reconhecidamente, uma situaçào de fa t o 
os integrantes da Policia Rodov i ári a 

contenplados com o Plano de Ca(l"eira 
no Art . parágrafo 2Q da Constituiç~o Fede ral, 

necessário s e faz corrigi r a 
Rodoviários Federais, o que 
Casa Legislativa . 

injustiça praticada contra os 
se impÔe, por dever de justiça, 

F'- ' l' -l' -l' ­LI.!. L : .~. '=, 

PC'I" e ·st .3. 

,-------------------:::::---PHRLHMENTAR-~~----------t'--------+-

, , 
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j?/'~ 
EMENDA DE PLE NÁ RIO AO PROJETO DE LEI NQ 1.390/91 , DO PODER EXECUTIVO 

Dispõe so bre a antecipação a ser 
compensada na revisão geral da remunera­
ção dos servidores públicos, corrige e 
reestrutura ta be l as e vencimentos e dá 
outras providências. 

Dê-se à Tabela de Escalona mento Vertical prevista no Anexo 
I, do art. 2Q, a segui nte redação: 

Anexo I 

----------------------------------------------------------------------------------------
Tabela de Vencimentos Aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação 

de Cargos Instituído pela lei nQ 5.645/70. 

----------------------------------------------------------------------------------------
NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDI~RIO NÍVEL AUXILIAR 

REFERÊNCIA VALOR REFERÊNCIA VALOR REFERÊNCIA VALOR 
01 143.677,00 12 77.124,00 03 60.643,00 
02 151.149,00 13 81.014,00 04 61.972,00 
03 159.023,00 14 85.100,00 05 63.328,00 
04 167.304,00 15 89.392,00 06 64.715,00 
05 176.018,00 16 93.900,00 07 66.132,00 
06 185.186,00 17 98.636,00 08 67.581,00 
07 194.832,00 18 103.611 ,00 09 69.386,00 
08 204.980,00 19 108.836,00 10 71.308,00 
09 215.656,00 20 114.325,00 11 73.283,00 
10 226.889,00 21 120.091,00 12 75.312,00 
11 238.706,00 22 126.148,00 13 77.398,00 
12 251.139,00 23 132.510,00 14 79.542,00 
13 264.220,00 24 139.193,00 15 81.745,00 
14 277.982,00 25 146.213,00 16 84.009,00 
15 292.460,00 26 153.587,00 17 86.336,00 
16 307.693,00 27 161.339,00 18 88.727,00 
17 323.720,00 28 169.470,00 19 91.185,00 
18 340.581,00 29 178.017,00 20 93.710,00 
19 358.320,00 30 186.995,00 21 96.306,00 
20 376.983,00 31 196.426,00 22 98.973,00 
21 396.618,00 32 206.333,00 23 101.715,00 
22 417.276,00 33 216.649,00 24 104.532,00 
23 439.010,00 34 227.481,00 25 107.427,00 
24 461.876,00 35 238.885,00 26 110.403,00 
25 485.933,00 27 113.461, 00 

28 116.603,00 
29 119.833,00 
30 123.152,00 
31 126.563,00 
32 130.356,O0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

r) 
r. .. 

A emenda visa reparar Injustiça flagrante, Igualando a 

Tabela dos vencimentos aplicáveis aos cargos do Sistema de Classifica­

ção (PCC>, Instlturdo pela Lei nQ 56~5/70, à Tabela de Especialistas 

de que trata o art. 5Q, do ProJeto e seu correspondente Anexo VI I. 

A proposição, no fundo, visa corrigir e reestruturar 

Tabelas de Vencimentos, devendo extinguir qualquer tipo de tratamento 

diferenciado, entre, por exemplo, um Engenheiro Agrônomo do PCC e um 

e Engenhelro Agrônomo Especialista: as funções não são Idênticas? Por 

que um Advogado da Tabela de Especialistas ganha mais do que um Assis­

tente Jurrdlco do PCC? 

Deputado VICTOR FACCIONI 

LIDER DO PDS 

• 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 1991. 

l i 

, - ~ () (-f ( C~ 
/ \,:' I\,{ 

Deputado EDUARDO AGALHAES 

LIDER DO BLO O 

--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1.390, de 23 de julho de 1.991 

Altera a remuneração dos funcionários 

Civis e Militares da União e dá outras 

providências. 

EMENDA ADITIVA Nº 

Inclui-se onde couber : 

Art ..... Aos servidores da categoria profissional de Engenhei 

ro Agrônomo, integrante do Plano de Classificação de cargos, 

regido pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1 . 970, aplicam -

se os valores de vencimentos das tabelas de especial5stas de 

• que trata o art. 5º desta Lei . 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 1 . 991 

"' ()JJ~ . ,r ~ 
ÃO TO TA . 

DeputJado Fe deral 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição visa corrigir distorções históricas com 

a categoria profissional de Engenheiro Agrônomo, que emprestan­

do a sua força de trabalho ao serviço público ( principalmente 

no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária) propiciaram e 

propiciam o desenvolvimento tecnológico nos campos da agricult~ 

ra, agropecuária e agroindustria. O Estado intervendo sua posi­

ção de fortalecer a atividade fim, sobretudo no Ministério da 

Agricultura e Reforma Agrária ( prestar serviços públicos efi­

caz e eficiente ) proferiu prestigiar a atividade meio (buro­

cracia ineficaz ), deixando de remunerar condignamente uma das 

categorias funcionais que atuam nas áreas geradoras de desenvol 

vimento da agropecuária - o Engenheiro Agrônomo. Os profissio­

nais especialistas são aqueles que elaboram na área produtiva e 

que permitem, através de suas atividades de normatização e fis­

calização a elevação dos índices de produção e produtividade, 

principalmente no campo agropecuário e agroindustrial, propici­

ando assim, a confiança nos produtos oferecidos pelo mercado. 

Sendo a categoria funcional de Engenheiros Agrônomos especiali2 
tas nos ramos da agricultura, agropecuária e agroindustria, faz 

se necessário por justiça, incluí - los naquelas tabelas. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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-- -- ---- -------- ------- ---------

DE~10NSTRATI\'O DE PEMUNEP.ArOES DAS PRINCIPAIS CATECORIAS FUNCIONAIS DE SERVIDORES 

DE N~VEL SUPERIOR DO ~!ARA. 

. -

----------------~~-----------------------------------------------------------------------------------

PRINCIPAIS 
-CATEGORIAS FUN 
CIONAIS DO 
~tARA. 

INrCIO DE 
CARREIRA 

NS-REF. 05 

CARREIRA 
INTERMEDIÁRIA 

NS-REF. 15 

FINAL DE 

CARREIRA 

NS-REF. 25 

• 

. -

A T I V I D A D E 

M E I O 

ANALISTA DE pRÇA~IENTO 
E ANALISTA DE FINAN 
ÇA~ E CONTROLE_CISET. 

CATEGORIA FUNCIO -
NAL DA ÁREA DE 
SAODE. 

ASSISTENTE JURrDICO, PROCU 
RADOR AUTÁRQUICO, PROCURA_ 
DOR E ADVOGADO DE OFICIO 
DO TRIBUNAL ~tARITIMO. 
(JORNADA DE 8 hs/TRABALlIO) (JORNADA DE 8 hs/TRAB. (JORNADA DE 6 hs/T 

CR$- CR$- CR$-

297.482,00 284.492,00 196.602,00 

382.251,00 394.600,00 263.047,00 

541.492,00 485.933,00 360.000,00 

• • 

F I M 

CATEGORIA FUNCIO 

NAL DEI ENGENHEIRO 
AGRONOMO. 

(JORNADA de 8 hs/T. 

CR$-
, 

144.548,00 

212.258,00 

298.G71,00 



• 
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EMENDA ADITIVA A SER INCLUÍDA NO PROJETO DE LEI Nº 1 390/9 1 . 

, 

Inclua-se onde couber : 

Art. As Categorias Funcionais de Assistente Jurídico 

e de Procurador Autárquico do Grupo - Serviço s Jurídicos, insti­

tuído na conformidade da Lei nº 5 645 , de 1 970, ficam transfor­

madas em Carreiras de Assistente Jurídico e Procurador Autárqui­

co, constituídas de Categorias Especial e de 1ª e 2ª Categorias. 

§ 1º. São transferidos para as respectivas Carreiras, 

os atuais cargos efetivos de Assistente Jurídico e de Procurador 

Autárquico, com seus ocupantes, pertencentes à Categoria Funcio­

nal a que se refere este artigo, observada a correspondência nu­

mérica das atuais referências com os padrões de vencimentos cons ­

tantes do Anexo XXIV desta Lei . 

§ 2º . Aplica - se o disposto no Parágrafo únic o do art . 

1º desta Lei aos vencimentos fixados no Anexo de que trata o pa­

rágrafo anterior e à Gratificação do Anexo VIII da Lei nº 7 995, 

de 1 990 , que passa a constar do Anexo XXIV de sta Lei . 

§ 3º . A promoção dos membros das Carreiras de Ass i s ­

tente Jurídico e de Procurador Autárquico será disciplinada pelo 

Poder Executivo , no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da 

data de vigência desta Leil~ 
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JUS T I F I C A T I V A 

o projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, como 

se vê em sua Expos ição de Motivos interministerial, tem como es­

copo alcançar, gradativamente , a i sonom ia de vencimentos entre os 

servidores C1V1S, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas, e a organização das diferentes carrelras necessá­

rias ao Serviço Públi co . 

Os Assistentes Jurídicos da União e os Procuradores Au­

tárquicos já alcançaram, entre as diferentes categorias que inte­

gram a Advocacia Consultiva da União (Decreto nº 93 237, de 08 

de setembro de 1 986), a isonomia de vencimentos, por meio de Ta­

bela de Gratificação aprovada pela Lei nº 7 923 , de 1 989 , e ra­

tificada pela Lei nº 7 995, de 1 990, e que por um lapso não 

constou do referido projeto de lei . 

O projeto em tramitação, assim, omitiu a mencionada Ta­

bela, situação que poderá acarretar dúvidas, na aplicação da nova 

lei . 

Desse modo, sem que ocasione qualquer aumen to de despe­

sa , porquanto se trata de retribuição que já vem sendo paga aos 

Assistentes Jurídicos e Procuradores Autárquico s , 

emenda ora apresentada, afastando a lacuna verificada 

projeto e mantendo a isonomia já existente . 

impõe-se a 

no corpo do 

Por outro lado, o Poder Executivo pretende corrlglr 

distorções na Administração Pública Federal, podendo, desse modo, 

começar pelas referidas categorias que compõem o Serviço Jurídico 

da União, dando - lhes estrutura semelhante à da Carreira de Procu­

rador da Fazenda Nacional, face a isonomia de vencimentos já 

existente . 

Saliente -se que , em razão do Decreto-lei nº 2 192, de 

26 de dezembro de 1 984, a Categoria Funcional de Procurador da 

Fazenda Nacional foi transformada em Carreira de Procurador da 

Fazenda Nacional~ 



• 

Em face da proposição , as atuais Categorias funcionais 

de Assistente Jurídico e de Procurador Autárquico do Grupo - Ser­

viços Jurídicos, instituído pela Le i nº 5 645, de 1 970, ficam 

transformadas em Carreira de Assistente Jurídico e de Procurador 

Autárquico, constitu í das de Categorias Especial e de 1ª e 2ª Ca­

tegorias, observada a correspondência numérica das atuais refe­

rências com os padrões de vencimentos constantes do Anexo XXIV 

desta Lei . A proposta em comento não representa qualquer aumento 

de despesa, vez que observará a correspondência numérica já exis­

tente, com os respectivos valores de vencimento proposto pelo Po­

der Executivo . 

Por oportuno , convém ressaltar que a medida adotada VI­

rá ao encontro dos anseios das referidas Categorias, que aguardam 

desde o advento do Decreto - lei nº 2 192 , de 1 984, igual trata-

mento . 

( 

fi I· I I 
.j ."._ 1'\(-_ _ ~ 
v 



ANEXO XXIV DA LEI , DE 1 991. 

1 

Tabela de Vencimentos Aplicáveis aos Cargos da Carrreira de 1 

1 Assistente Jurídico e Procurador Autárquico 1 

1- __________________________________ I 
1 1 1 1 1 

1 CATEGORIA 1 PADRÃO 1 VENCIMENTOS 1 GRAT I FI CAÇÃO 1 

1 1 1 Cr$ 1 (Lei nº 7 995/90) 1 
1- - - - - - - -1- - 1- - - - - - -1-- -------- - -- - --- --1 
1 1 1 1 1 

1 1 25 1 240 . 755 , 99 1 300 . 736,15 1 

• 
1 ESPECIAL 1 24 1 233 . 245,76 1 287 . 459,22 1 

1 1 23 1 225 . 969 , 53 1 275 . 083 , 29 1 

1 1 22 1 218.920 ,5 5 1 263.606,77 1 

1- - - - - - - - 1- - 1- - - - - - - - - 1- - - - - - - -I 
1 1 1 1 1 

1 1 21 1 212 . 091 , 30 1 252 . 824 , 24 1 

1 1 20 1 205 . 475 , 16 1 242 . 879,02 1 

1 1ª CATEGORIA 1 19 1 199 . 065 , 43 1 233 . 519,67 1 

1 1 18 1 192 . 856 , 14 1 224.883,92 1 

1 1 17 186 . 840 , 01 1 216.893,97 1 

1- - - - - - - -1- - - - - - - - - - - - - 1- - - - - - - - - - I 

1 1 1 1 

1 1 16 19 1. 011 , 72 1 211.743,95 1 

1 1 15 175 . 365,25 1 206.886,09 1 

1 1 14 169 . 894 , 89 1 202.300,08 1 

1 1 13 164.595 , 11 1 196 . 146,05 1 

1 1 12 159 . 460 , 93 1 195 . 046,30 1 

1 1 11 154 . 486 , 76 1 188 . 741,47 1 

1 2 ª CATEGORIA 1 10 149 . 667 , 41 1 187 . 127,49 1 

1 1 09 144 . 998 , 91 1 182 . 424 , 30 1 

1 1 08 140.475 , 56 1 181.075 , 34 1 

I I 07 136 . 093 , 69 I 176.960,92 I 
1 I 06 13 1. 848 , 49 I 173.121,71 I 
I I 05 127 . 73 5, 53 1 169.746,75 1 

1 ___ _____ 1 _______ _ _______ ~ L I ____ ____ _ _ I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1.390/91 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte 

"Art. -Aplicar-se-á à categor ia funcio-
nal de Administrador, integrante do Plano de Clas­
sificação de Cargos, regido pela Lei nº 5.645/70, 
o disposto no art. 3º, da Le i nº 7.834/89, cabendo 
ao Poder Executivo,no prazo de 60 (sessenta) dias, 
regulamentar a necessária adequação dos atuais ven 
cimentos ao disposto neste artigo." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta trata de cor rigir uma grave anomalia no 

sistema atual de carreiras, com a criação da carreira "Especiali s 

ta em Políticas de Gestão Governamental ", que, com vencimentos bem 

superiores ao de Administrador, tem sua área de atuação ( art. 1º 

do Decreto nº 98 . 895, de 30.1.90, alterado pelo Decreto nº 98 . 976, 

de 22.2.90), idêntica ao Admin istrador (art . 2º, alínea b, da Lei 

nº 4.769, de 9.9.65), sem men cionar o fato de que o curso de for-

mação 

ao de 

do Especialista em questão, em apenas um ano, é semelhante 

forma ção 

emenda evitará 

universitária em Administração, 

as inúmeras ações judiciais que 

em quatro anos.Tal 

vêm sendo movidas 

contra o Governo federal contra os profissionais de Administra ç ão, 

solicitando a isonomia constitucional . 

de 1991 

( 

Deputado VICTOR FACCpDNI 

Deputado RICARDO FIGZA 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90l 
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SE NADO FEDERAL 

EMENDA ADITIVA N9 

--

PROJETO DE LEI N9 l · 37.c: de 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser com 

pensada quando da revisão geral da 

remuneração dos servidores públi­

cos, corrige e reestrutura tabelas 

de vencimentos, e da outras provl 

dências. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. • •• Criar no Quadro de Pessoal Permanente da Se-

cretaria de Polícia Federal, a Carreira de Delegado de 

Polícia Federal, compreendendo os cargos de Delegado 

de Polícia Federal de Segunda Categoria, Delegado de 

Polícia Federal de Primeira Categoria e Delegado de Po 

lícia Federal de Categoria Especial, por transformação 

dos atuais cargos da Segunda Classe, da Primeira Clas ­

se e da Classe Especial da categoria de Delegado de Po 

lícia Federal de que trata o Decreto-Lei 2.251 , de 26 

de fevereiro de 1985. 

§ 19 - Fica extinta a Categoria de Delegado de Polícia 

Federal, da carreira Políci J Federal, de que trata o 

Decreto-Lei 2.251, de 1985. 

§ 29 - Aos integrantes da Carreira Políci J Federal, de 

que trata o Decreto-Lei 2.251, de 1985, será facultado 

o acesso à Carreira de Delegado de Polícia Federal, me 

diante ascensão funcional, observada a legislação per­

tinente. 
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SENADO FEDERAL 

§ 39 - Feito o posicionamento de que trata o caput des 

te artigo, a carreira será ajustada de modo que os car 

gos que vagarem na categoria mais elevada passam a ln­

tegrar a categoria inicial, até que se observem os se­

guintes percentuais em relação ao quantitativo global 

do efetivo dos cargos que compõem a Carreira. 

I - Categoria Especial: Quinze por cento; 

11 - Primeira Categoria: Trinta por cento; 

111 Segunda Categoria: Cinquenta e cinco por cento. 

§ 49 - A remuneração dos cargos que compõem a Carreira 

de Delegado de Policia Federal constitui-se de venci­

mento e de representação mensal, ressalvadas as vanta-

gens de carater individual e as relativas à 

ou ao local de trabalho. 

natureza 

I - Os vencimentos dos integrantes da Carreira de De­

legado de Policia Federal são os constantes do Anexo 

XXV desta Lei, observando-se o desposto no art. 59 da 

Lei N9 7.725 de 1989 e no art. 69 desta Lei. 

11 - A representação mensal ' será concedida nos percen­

tuais de cento e cinquenta e cinco por cento; cento e 

quarenta e cinco por cento e cento e quarenta por cen­

to do valor do vencimento, respectivamente, da Catego­

ria Especial, da Primeira Categoria e da Segunda Cate­

goria. 

§ 59 - Fica extinta para os integrantes da Carreira de 

Delegado de Policia Federal a Gratificação por Opera­

ções Especiais de que trata a Lei N9 8.162, de 08 de 

janeiro de 1991. 

JUS T I F I C A T I V A 

A proposta de emenda que ora se apresenta é por demais 

necessária, porque, de vital importância que desde logo se faça, 

e esta é uma oportunidade, o ajuste dos cargos de delegados de 

policia federal de carreira aos termos das disposições constitu­

cionais contidas no Titulo IV. 
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SENADO FEDERAL 

Isso, pois, se dá em razão contida no art. 241, da Con~ 

tituição, que manda aplicar aos delegados de polícia de carreira' 

o tratamento que é dado ou ofertado aos membros das carreiras ju­

rídicas objeto do Título IV. 

Portanto, a estruturação que ora se pretende, a exemplo 

e modo do que trata o art. 59 do presente Projeto, vem compatibi­

zar o tratamento que é dispensado àqueles membros das carreiras 

jurídicas aos delegados de carreira de polícia federal, por força 

do disposto no art. 241, da Constituição. 

o preceito constitucional maior é o de dar um tratamen 

to mais digno e mais eficaz aos delegados de polícia de carrelra, 

nos moldes do que se faz com as demais carreiras jurídicas contem 

pladas no Título IV, do texto constitucional. 

Estruturado os cargos de delegados de polícia federal 

em carreira, não se estará inovando, mas transformando aqueles de 

que trata o Decreto-Lei 2.351, de 26 de fevereiro de 1985, a Dele 

gado de Polícia Federal de Segunda Categoria, Delegado de Polícia 

Federal de Primeira Categoria e Delegado de Polícia Federal de Ca 

tegoria Especial e, esse tratamento, é o que é dispensado às car­

reiras jurídicas objeto de Título IV, da Constituição: 

Destaca-se que, dessa forma, se compatibilizará de fato 

a situação enfrentada, hoje, pelos Delegados de Polícia Federal , 

aos termos do que pretende as no~mas constitucionais acima aludi­

das. 

A maior novidade desta emenda é que a mesma não traz um 

aumento sequer de despesa para o Tesouro Nacional. A finalidade é 

fazer a colocação adequada dos integrantes da carreira de Delega 

dos de Polícia Federal ao tratamento que se dispensará aos demais 

integrantes das carreiras jurídicas de que trata o Título IV da 

Constituição. 

O artigo que se apresenta como emenda, não traz novida­

de e nem desnatura o projeto do Governo, apenas acomoda algumas ' 

situações decorrentes de decisões judiciais em favor dos integran 

tes da Carreira de Delegados de Polícia Federal, e, é bom frisar, 

situações essas já materializadas em razão, 

julgada formal e material proferida em ação 

inclusive, de coisa 

de direito coletivo. 
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A emenda apenas se integraliza no projeto do Gov erno 

para acrescentar à lei, de forma mais clara e objetiva, a situa ­

ç ão em que se encontram, hoje, os integrantes da carreira d e De ­

legados de Polícia Federal, os quais já percebem do Tesouro Na­

cional o vencimento e a representação nos mesmos moldes que os 

membros do Ministério Público da União. 

Tudo, é evidente, com a ressalva constitucional das 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 

local de trabalho. 

Por outro lado, se faz necessário, de qualquer forma, 

que seJa extinta a gratificação por operações especiais, de que 

trata a Lei 8.162 de 08 de janeiro de 1991, porque a mesma ficou 

incompatível com a coisa julgada formal e material. 

Sem dúvida, isso também, representa diminuição de des­

pesa do Governo. 

~ 

Objetivamente, a presente emenda nao acarreta aumento 

de despesa para o Tesouro Nacional, mas rep~esenta diminuiç ã o de 

la. 

LIDER DO PDC E~~cL 
-~- "-

LIDER DO PTB 0 

LIDER DO PL 

LIDER DO PDS 

LIDER DO PDT 

LIDER DO PFL 

LIDER DO PMDB 

LIDER DO PSDB 
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ANEXO XXV da Lei de de 1991 . 

I 
CARREIRA DE DELEGADOS DE POLíCIA FEDERAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 

CATEGORIA ESPECIAL 485 . 933 , 02 

la . CATEGORIA 471 . 051 , 73 

2a . CATEGORIA 465 . 626 , 16 

LIDER DO 

, LIDER DO PTB 
--~F-----------------+-----------~~~------

LIDER DO PL 
----~----~~~----_7~----~~~--~~~~~ 

LIDER DO PDS 

LIDER DO PDT ----------------------------------------------

LIDER DO PFL ----------------------------------------------

LIDER DO PMDB ----------------------------------------------

LIDER DO PSDB ____________________________________________ __ 
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PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 199 1 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber , artigo e parágrafo: 

Artigo .... Fica o Poder Executi vo obrigado a enVlar ao 

Congresso Nacional, para votação em regime de urgência, até o 

final de outubro de 1991, um Plano de Cargos e Carreira s , 

em substituição ao atual Sistema de Classificação de Cargos lns 

tituído pela Lei 5 . 645/70 . 

Parágrafo Único - Até que entre em vlgor o Novo Plano 

de Carreiras , fica assegurado um adiantamento mensal aos atu -

ais serv idores cujas tabelas são regida s pela Lei 5.645/70 no 

valor de 50% de seu vencimento, compensável com a edição da no 

va Lei. 

JUST IFI CATIVA 

Depreende-se logo, ao consultar as tabelas de vencimen ­

tos, que continuam as " castas " no Serviço Público . Não se sabe 

por que mas, sem que ninguém defina sea atividade é essencial, 

típica de Governo, se é mais sub lime que uma outra , 

claramente, flagrantes diferenc iaçõe s . 

nota- s e, 

No âmbito do Ministério da Agricultur a e Reforma Agrá­

rla em Minas Gerais é sempre motivo de comparação a Tabela 

"1" com a Tabela do IBAMA. Aleatoriamente, comparando - se a re 

ferência 17 do Nível Superior das duas tabelas vê - se que a 

diferença, a favor da tabela do IBAMA, que era de 59 % em mar-

GER 20 .01.00 50 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ço/91, passou a 84,8% no novo Projeto de Aumento . 

~ sabido que tem gente ficando rica como servidor público ( c a~ 

ro do ano, sítio, viagem de férias , apartamento confortá ve l ) , 

sem ter realizado nenhum negócio de risco - além dis s o, com e s ­

tabilidade e aposentadoria integral - enquanto a grande maI­

oria (Tabela "I " , sem gratificações) vê - se num amadori s mo s al a 

rial, sem perspectivas de realização pessoal e profi s sional . 

Os servidores da Meteorologia, a par de exercerem ativi 

dade típica de Governo - o cidadão tem direito à informação m~ 

teorológica - recebem seus vencimentos na Tabela 
, . 

quer acreSCImos . 

"1" - , 

Sem nos atermos a outras considerações, chegamos a uma 

conslusão, a qual seria negociada com as lideranças do 

no: UM NOVOPLANO DE CARGOS E CARREIRAS . 

s em qual~ 

, . 
unI ca 

Go ver-

A presente emenda visa extinguir os privilégio s c o rpor~ 

tivistas, ainda existentes no bojo do projeto em análi s e . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Deputado O MANIO 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI N?! 3 ~ , de 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser 

compensada quando da revisão ge 

ral da remuneraç ão dos servido­

res públicos, cqrrige e reestru 

tura tabelas de vencimentos, e 

da outras providências. 

EMENDA ADITIVA N9 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... Ficam criados no Quadro de Pessoal Per 

manente da Secretaria de Policia Federal do Mi 

nistério da Justiça, os seguintes cargos, nas 

classes iniciais da Carreira Policial Federal: 

I - Delegado de Policia Federal: 364 cargos; 

11 - Perito Criminal Federal: 358 cargos; 

111 - Agente de Policia Federal: 2.081 cargos; e 

IV - Escrivão de Policia Federal: 1.370 cargos. 

Parágrafo único - O disposto no art. 49, da Lei 

N9 7.822, de 1989, não se aplica à Secretaria' 

de Policia Federal. 

JUSTIFICATIVA 
• 

A Policia Federal conta hoje com apenas 

(seis mil e quarenta e sete) funcionários policiais. Tal 

6.047 
-numero, 

inexpressivo em relação a lotação ideal prevista originalmente ' 
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para o 6rgão, que foi estimada em 1975 em 17.087 (dezessete mil 

e oitenta e sete) servidores policiais, compromete, sem dúvida, 

o desempenho satisfatório das missões constitucionais cometidas 

à PolIcia Federal. 

Agrava-se, entretanto, este panorama, com o 

crescente número de aposentadorias registrados na atualidade, além 

das evasões decorrentes de exonerações, demissões e falecimentos 

de funcionários. 

Registra-se que a compreensível demanda,por par 

te do Governo e da Sociedade, pelos serviços da Polícia Federal, 

poderá encontrar, em breve, ponto crítico de não atendimento, em 

face do reduzido efetivo policial da Instituição. 

Cabe também consignar que a Polícia Federal vem 

tentando, há cerca de 04 (quatro) anos, junto ao Governo, obter 

autorização legal para efetivação de novas nomeações, indispen­

sáveis à sua atuação. 

emenda para 

Desta forma, urge que seja 

proporcionar a viabilização de 

adotada à presente 

alternativas equacio-

nadoras das reais necessidades de recursos humanos ao consequen­

te concurso público para o preenchimento dos cargos que ora se 

propõe a criar. 

~ bom ressaltar que, a Organização das Naçõ e s 

Unidas, decidiu, através da resolução 44/228 de dezembro de 1989, 

convocar a CONFERENCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO (CNUMAD), a ser realizada no Rio de J anei ro , no 

período de 19 a 12 de junho de 1992. 

O Brasil terá na oportunidade um papel duplo: o 

de anfitrião do evento, com obrigações definidas pelo Acordo de 

Sede, e o de país participante da CONFERÊNCIA, na qualidade de 

Estado membro da ONU. 

Face a relevância e abrangência do evento, está 

sendo esperada a presença de 170 (cento e setenta ) de leg a ções go 

v ernamentais, de 50 (cinquenta) delegações intergove rnamentais ' 

( como UNESCO, OEA, FMI, ... ) e 500 (quinhentas) organizações não 

governamentais, além de cerca de 2.000 (dois mil) jornalistas e 

0.000 (dez mil) participantes, incluindo-se os brasileiros e 
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estrangeiros. 

Adicionalmente, por iniciativa do Governo Fede-
-ral brasileiro, serao realizados diversos outros eventos, em pe-

riodos próximos ao da realização da CONFERtNCIA, nos quais have­

rá a participação de Chefes de Estado e parlamentares de outros 
~ palses. 

Como pais anfitrião, cabe ao Brasil, dentre ou­

tras ações, assegurar a imunidade diplomática e segurança dos 

particpantes, cuja operacionalização está a cargo da Polícia Fe­
deral. 

Tem-se que dotar a Polícia Federal de meios pa­

ra suportar tamanha responsabilidade. 

2 
LIDER DO PDC LcL~L 
LIDER DO PTB 

LIDER DO PL 

LIDER DO PDS 

LIDER DO PDT 

LIDER DO PFL 

LIDER DO PMDB 

LIDER DO PSDB 

• 
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PROJETO DE LEI N9~ S~~, de 1991 

EMENDA ADI~IVA N9 

Dispõe sobre antecipação a ser 

compensada quando da revisão ge 

ral da remuneração dos servido­

res públicos, corrige e reestru 

tura tabelas de vencimentos, e 

da outras providências. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art • ... Acrescente-se ao art. 27 da Lei 

N9 8.028, de 1990, o inciso VIII, com a 

seguinte redação: 

ti Ar t . 27 ................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - O Departamento de Polícia Federal". 

JUSTIFICATIVA 

A proposta que ora apresentQ é a de 

DPF~az-se necessário tendo em vista que o órgão foi 

extinção do 

criado pela 

Lei N9 4.483, de 16 de novembro de 1964, e em razão da criação da 

Secretaria de Policia Federal a qual absorverá as atribuições do 

Departamento de policia Federal, conforme dispõe o § 29, do a rt. 

27 da Lei N9 S.02S"de 1990. 

A intenção é dar uma estrutura organizacional di 

ferenciada dos demais órgãos à Secretaria de Polícia Federal, do-
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SENADO FEDERAL 

tando-a de recursos humanos, financeiros e de meios modernos pa­

ra que possa enfrentar em igualdade de condições os traficantes 

de drogas, os contrabandistas, os sonegadores fiscais, e os in­

fratores que cometem crimes contra os interesses, bens a servi­

ços da União. 

Dessa forma, o Poder Executivo através di Decre 

to Presidencial poderá estabelecer a estrutura que melhor con­

vier a Secretaria de Polícia Federal criada pela Lei N9 8.028, 

de 12 de abril de 1990. 

-Com essas justificativas propoe-se acrescentar 

o inciso VIII, ao art. 27 da Lei N9 8.028, de 1990. 

~ cL~cG 
(~ 

LIDER DO PDC 

LIDER DO PTB .. ~ 
LIDER DO PL 

LIDER DO PDS , 

LIDER DO PDT 

LIDER DO PFL 

LIDER DO PMDB 

LIDER DO PSDB 

• 
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Projeto de Lei nº 1.390, de 1991. 
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Inclua-se após o art.5º um novo artigo (6º), renumerando-se 

os demais, com a seguinte redação. 

" Aplicar-se-á à categoria funcional de Administra 

dor, integrante do Plano de Classificação de Cargos regido pela Lei 

nº 5645, de 1970, o dispost o no artigo 3º, da Lei nº 7834, de 1989, 

cabendo ao Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regul~ 

mentar a necessária adequação dos atuais vencimentos ao disposto ~ 

te artigo." 

Justificação 

A emenda destina-se a eliminar a injustiça consu­

bstanciada na criação de carreira de " Especialista em Política e 

Gestão Governamental" com vencimentos superiores ao de Admini stra ­

dor. O Especialista tem sua área de atuação idêntica ao deste últi 

mo profissional, sem mencionar o fato de que o curso de formação do 

Especialista é de apenas 1 (um) ano, enquanto o Administrador tem 

formação universitária de 4 (quatro) anos de duração. 

Sala das se ssões , em 09 de agosto de 1991 . 

/' 
) 

Deput 

, 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1.390/91 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art . 29 - Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente o art. 3º, da Lei nº 7.995, 
de 1990, o § 2º, do art. 1º, da Lei nº 7.333, de 
1985, e inciso 11, do art. 7º, da Lei nº 8.162, de 
1991." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta vem corrigir a injustiça e discrimina­

ção ocorridas contra alguns servidores ex-celetistas, anteriores 

à Lei nº 8.112, de 1990, que, durante vários anos, prestaram rele 

vantes serviços à Administração Pública Federal, exercendo fun­

ções de confiança de destaque no Governo. Ao contrário dos anti­

gos funcionários regidos pela Lei nº 1.711/52, que se beneficia­

ram com o tempo anterior, com a vantagem do art. 62, da Lei nº 

8.112/90, o pessoal ex-celetista se viu privado deste justo direi 

to, contrar iando o art. 5º, da Carta Magna , onde "todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer atureza". 

Sala das Sessões, em 

Deputado ~UI 
Deputado VICTOR FACCIO~/ ~t /\ 
Deputado RICARDO FI8zA 

1991 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 
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Dê-se ao art. 19 do Projeto a seguinte redação: 

"Art 19. Os saldos das contas vinculadas do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviçu -FGTS, dos servidores públi 

cos civis da União, de suas autarquias e fundação 

no 

públicas, 

art. 39 da 

que 

c ')ns se incluíram no regime jurídico único previsto 

tituição, poderão ser sacados no período de um 

gação desta lei. 
ano após a promul-

Parágraf o único. Serão aplicávei s , as disposi 

ções deste artigo, aos servidores dos Estados, do Distrito Fede­

ral, e dos Municípios, que por força de lei própria, forem incluí 

dos em regime estatutário , 

Justificação 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi recolhi­

do mês a mês, prevendo a lei nº 7839, em seu artigo 18, as situa 

ções em que a conta poderá ser movimentada pelo trabalhador. Em 

nenhum desses casos a lei prêve retirá - Jo parcelado e não é justo 

que os servidores do regime celetista sejam vítimas da limitação 

representada pelo parcelamento. 

sala das sessões em 09 de agosto de 1991. 

UZ A 
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Projeto de Lei nQ 1.390/91 
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1.390;91, a se1uinte redaçào: 

A:ct. 12. A 'H-3.tific-3_';-;0 de que tr--3_ta_ o a r t. 15 da Le i nQ 
8.162, de 08 de janeiro de 1991 , fica estendida aos servidoces 
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\,' - n t - ri - r~ _"'-' 11 l- -, - i-- - -- l- -f-_ '='_ d ":! t=" "'_ ""1 __ r t= t= r · ,~'='.] 

instituições policiais 
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beneficiadas com 

~ 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;í } 
PROJETO DE LEI Nº 1390, DE 1991 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 89 o seguinte parágrafo único. 

"Art. 89 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os servidores que se aposentarem com 

vantagem de cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramen 

to Superiores (DAS) continuarão a ter os proventos calculados 

com base nos percentuais aplicáveis antes da vigência desta 

lei." 

JUS T I F I C A C A O 

Os servidores já aposentados, optantes por vantagens de 

cargos em comissão exercidos por mais de dez anos, intercaladamen­

te, ou cinco ininterruptos antes da aposentadoria, satisfeitos os 

requisitos do art. 180 da Lei 1.711/52, tiveram proventos f ~ ~ados , 

no tocante à Representação, tomando-se por base os percentuais abdi 

xos: 

DAS-1 100% 

DAS-2 ·115% 

DAS-3 125% 

DAS-4 130% 

DAS-5 135% 

DAS-6 140% (Decreto- lei 2.352/87) 

o projeto de lei submetido à deliberação do Congresso Na 

cional, pela tabela que constitui o Anexo XVI, estabelece novo cri 

tério de cálculo na apura~ão do valor da R~pres~ntaçãol ____ _ . 

DAS-1 60% 

DAS-2 70% 

DAS-3 75% 

DAS-4 80% 

DAS-5 85% 

DAS-6 90% 
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o novo critério, se transformada em lei a proposição do 

Executivo, afrontaria o princípio do direito adquirido consagrado 

na Carta Magna. 

O argumento segundo o qual a inovação não acarretaria re 

dução de proventos, visto terem sido reajustados os valores retri­

butivos, revela-se inconsistente, sabido que a majoração visa a 

repor, em parte, perdas ocasionadas pelo processo inflacionário em 

que se acha mergulhado o País. 

A emenda aqui apresentada, por cuidar da preservação de 

direito adquirido, tendo como destinatários, exclus;vamente, servi 

d o res aposentados que já vêm percebendo a vantagem que Se busca res 

guardar, não gera aumento de despesa, impondo-se o seu acolhimento 

pelo Congresso Nacional em respeito ao mandamento constitucional se 

gundo o qual lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato JU 

rídico perfeito e a coiéa julgada." 

~~c.(f=:~ 
Deputa do JUTAH Y JÚNIOR 

- PSDB/ BA -

-

GE R 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5489, DA MESA-DIRETORA 
SOBRE O REGIMENTO INTERNO. 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

E 
PÁGINA 

r::~-----------------AUTOR------------------_ 

L- Dep. Nilson Gibson (PMDB - PE) IE 
CÓDIGO 

ALíNEA DATA 

I ~06L 8 !. 91 

5 TITULO CAPíTULO -.--- ARTIGO ---...,....- PARÁGRAFO --,.-- INCISO ---r---
PUl.390/91! 69 único 

I 
I 
I 

r7~-------------------TEXTO JUSTIFICAÇÃO ------------------.... 

inclua-se -expressa0 "Procurador Autárquico" 

Art. 69 -

. . . . Procurador Autárquico . 

Parágrafo unico . . 

............. VII e VIII, em parte, da Lei n9 7.995, 

9 de janeiro de 1990 " 

Justificativa 

de 

Trata - se do restabelecimento da categoria de "PROCURA 

DOR AUTÁRQUICO ", cuja situação foi alterada pelo Decreto-Lei n9 

1.341 ,de 22 de agosto de 1975, em flagrante desrespeito ao es 

tabe1ecido na Lei n9 2.123/53 , consoante o disposto na Consti-

tuição Federal e na Lei n9 8.112/90 e vai representada no Anéxo / 

XXV no PL n9 1.390/91, referenciado. 

, . 1 
/I! ~ fl) 

)" ,- ~ .) \ r: ,..l:---' 
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ANEXO XXV DA LEI , DE DE 1991 . 

ANEXO VIII, em parte, da Lei n9 7.995j90 

PROCURADOR AUTÂRQUICO 

CATEGORIA VENCIMENTO 

SUB PROCURADOR-GERAL 

PROCURADOR 19 CATEGORIA 

PROCURADOR 29 CATEGORIA 

CR$ 485.923,02 

424.460,48 

364.096,42 

correlacionados : na Categoria de OBS . - Serão enquadrados ou 

Sub Procurador-Geral os detentores 

na la . Categoria, os detentores das 

das referências NS -22 a NS-25i 

referências NS-17 a NS -21 i e 

na 2a. Categoria , os detentores das referências NS-05 a NS-16 . 

, 

GE R 20 .0 1.0050 .5 - (J U L/89) 
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PROJETO DE LEI Nº 1390, DE 1991 

EMENDA Nº 

EMENDA SUPRESSIV .'\ 

Supri ma-se o § 1 º de art. 5º do Projeto de Lei nº 1390/91, passando o 

atual § 2º a denominar- se Parágrafo úni co. 

JUSTI FICA TIV A 

A elimi nação do § 1 º do art . 5º do refe rido Projeto de Lei garante a 

per manênc ia das gratificações GA T A/GDAA, reconhecendo a maior exigênc ia 

para a progressão nas ca rreiras de especialistas em comparação com aquelas 

da maioria dos servidores. 

TEIXEIRA 

-PSOB/SP-

()AA~ (2{~k U-- - c>SJ)E. 

;; 
?7 

• _PTt3 , ... - ---

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 1991 

EI'1ENDA Nº 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modi f ique -se o t e xto do art . 5º do Pr o j e t o d e Le i n º 

1. 390 , de 199 1, qu e pa s sa a t e r a s e guinte r edação : 

"Art . 5º Os valor e s dos ve nci me nto s das tabe l as 
d e e spe cialistas de ní ve l mé dio e supe rior s ã o os c onsta ntes 
do an e xo VII de sta Le i, d e acordo com a cor re s pondê nci a a li l n 
dicada . 

Parág r a f o único. Por t e r sido i nco r porada aos va 
lore s a que s e r efe r e o caput , fica e xtinta a g ratificação úni 
ca , consolidada , obj e to do art . 4 º da Le i n º 7. 923 , d e 198 9 ." 

Em c o nse quê ncia , substitua-se a tabe l a de e s pecialistas 

d o ane xo VII pe la s e gu inte : 

TEI XEIRA 

-PSOB/SP-

({A c. º'" G-A-t. .". ~ - /f S ]) L3 

7T 

._PT(3 

GER 20.0 1.0050.5 - (JAN/9 1) 
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TABELA NIVEL SUPERIOR 
; , . , . , ..... , 

ANEXO VII DA L EI DE DE 1991. ' f ' , . , , 
I 

; . U. S CR$54,217.94 .. 
, ~', : ~ 

.~--~----- -----~.----- - --- -~- - --- ~~-- - --- - - --------------~---- -~~-----~--~- ~ . • , I 

IIVEL Salllrio· SAL. +GRAT. UNI NIVEL NIVEL SALARIO . ~ 
- . I 

atu~l atua l interpolado p roposto proposto " 
._~---------- -------- --------- - ----------~------------ -----~----~ ~---~~---~-

1 CR$61 , 027 .64 CR$11 5 ,245. 58 1.0 1 CR 182 , 397. 00 
2 CR~66,S6e.77 CR0121,066. 7 1 1. -, 2 CR 191, 542.00 ... L, 

CR 70,625.66 CR$124,B43. 60 2.4 CR 191 , 542.00 
., , I 

3 2 I 

- • '.1 

4 CR$74,593.09 CR$128, 811. 03 3.2 3 CR~201 , 14'5.00 :-1 
5 CR$78,782.03 CR$1 32,999.97 3.9 4 CRI211 , 230 . 0 0 , :, I 
6 CRr3.206.58 CR$137,424.52 4.6 5 CR 221, 8 2 1 • o () ~ - ; 
7 CR 87, 879.79 CR$142,097.73 5.3 5 CRg22 1, 821.00 : : '; 
8 CR 92,817.47 CR$147,035 . 41 6.0 6 CR~23 2, 9 4 2. 00 : 
9 CR$98,030 . 68 CR$152,248.62 6.8 7 CR ~ 2 4 4 , 6 21. o o " . , 

~~ CRSI03,537 . 11 C~$157,755.25 7.!) 8 CR 25b f 886.00 ,:', 
• CR$109,352.76 CR$163,570.70 8.2 6 CR$256 ,886.00 '~: ~ 

12 CR$115,496.04 CR$169,713.9 8 8.9 9 CR$269,? 66. 00 ' :' , 
13 CR$121,983.51 CR$176,201.4 5 9.6 10 CR $ 28 3 , 291 • o o . f I: 
14 CR$128,834.25 CR$lB3,052.19 10.3 10 eRr83 . 29].. 00 '. ". 
15 CR$13 6 ,071.43 CR$190,289.37 11.1 11 CR 297 , 494 • o o ~.~ ~I': 
16 CRS14 3 ,713 .69 CR $197 , 931. 63 11.8 12 CR 312, 410 • o O. li :~. 
17 CR$1 51 ,787.00 CR$206,OO4.94 12.5 13 CR $ 3 2 8 , 07 3 • o o . ~ ,: l~ , . " 

18 CR$160 ,3 12 .96 CR$21 4 , 530.90 13 . 4! 13 CR$328, 07 3 .00 ; <:~ 
19 CR$169 , 316 . 73 CR$223,534 . 67 13. 9 14 CR$344,52 2 . 00 .:,-::; 
2 0 CR$178 , 829 . 45 CR$233, 0 47.3 9 14 . 7 1 5 CR$361., 796. 00 :', :~ , 
21 CR$188 , 873 .7 0 CR$243, 091 .64 15. 4 J,5 CI<$361, 796 . 00'·,·'" ~~ 
22 CR$199 , 482 . 1B CR$253, 700 . 12 16.1 16 CR$379,9 3~.OO ';':~'d 
23 CR$ 210,685 . 77 CR$ 264, 903 . 71 16 .8 17 CR$398 , 98 ~ • co -;. ;.,.~ ~ 
2~ CR$222 , 520.7E> CR$276 , 738.70 17 . 5 18 CR~418 , 99(.; • 00 ~.<" . 
2~ CR$2 35 ,020.06 CR$~09,2Je.oo 18 .:J la CF. ~ 418 , 9 E B ~ o o ... ' . 
26 CR$248 ,2 20.38 CR$302,43B.32 19. 0 1~ CR$439 , 99S. 00 '" '~-, 
27 CR$ 262 ,164.19 CR$3 16,382.13 19 .7 20 CR$(62 , 05 5.0(1 ,,~ " 
28 CR$2 76 , eS9 . 02 CR$331,10 6. 96 20.4 20 CR G 41 62 , O!:!: • C o . . '" . 
29 CR$292 ,4 42 .31 CR$3 46,660. 25 21.1 /1 (,FS~85,221.0 0 ' ' 

• ~ CR$30ó , 86B. 07 CR$3 63,OB6. 01 21. 8 22 CR$bV9 I 5~~' • or ' . .. 
CR$326 , 217 .7 7 CR$380, 4 35 . 71 22.6 23 CR$535,09? .Ctl 

32 CR$344 ,069 .67 CR$398,287.6 1 2 3 . 3 ;>' :, CF. $ !:~ 3 5 , o ~J7 • o (j ".".' 
33 CR$350 ,050 . 75 CR$404,26B . 69 24.0 24 CR.$5 61 , 92 !..OO t 

"', .. 

, ' 

, . 
.. . 1 , 

, . , 
• 'r! . . 

<, 

, ' 

• 
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ANE~ VII 0/\ LEI 
G.U.H CR$17,192.91 
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DE TA~Elrlt 1991. 
, (Continuaçã» 

3. 

NIVl!.;L Mt;UIO 

. , .. 

. . .. - , 

I ' , 
:' .... : ... '. . . 

~ . \ 

--~~---------~-----------------~--------~~--------------~------~-~~-----~-~~ i ' , 
NIVEL Salario 

atual 
• SAL. +GRAT. UNI 

atual 
NIVEL 

interpolado 
NIVEL 

proposto 
SAIARIO 

proposto 
. \ " ,. ' . 

---------------~-------------------~-------------------~-~--------~---------
1 CR$21,452.74 
2 CR$23,67J.57 
3 CR$25,005.03 
4 CR$26,407.17 
5 CR$27,891.59 
6 CR$29,457.87 
7 CR$:31,113.00 
8 CR$32,861.93 
9 CR$34,707.50 

10 CR$36,656.02 
11 CR$38,714.83 

11~ CR$40,890.50 
., CR$43,186.38 

14 CR$45,612.47 
15 CR$48,174.39 
16 CR$50,880.11 
17 CR$~l,7Je.J ~ 

18 CR$56,757.36 
19 CR$59,944.49 
20 CR$63,311.77 
21 CR$66,868.77 
22 CR$70,625.66 
23 CR$74,593.09 
24 CR$78,782.03 
25 CR$83,206.58 
26 CR$87,879.69 
27 CR$92,817.47 
28 CR$98,030.68 
29 CR$103,537.31 
30 CR$109,352.76 
31 CR$115,496.04 
32 CR$121,983.51 3_ CR$128, 834.25 
)~ CR$lJ6.071.43 
35 CR$143,71J.6 9 
36 CR$151,787.00 
37 CR$160,312.96 
38 CR$169,316.73 
39 CR$172,J73.31 

CR$38,645.65 
CR$40,866.48 
CR$42,197.94 
CR$43,600.08 
CR$45,084.50 
CR$46,650.78 
CR$48,305.91 
CR$50,054.B4 
CR$51,900.41 
CR$53,848.93 
CR$55,907.74 
CR$58,083.41 
CR$60,379.29 
CR$62,805.38 
CR$65,367.30 
CR$68,073.02 
~r<:;,fU, ~j 1. 27 
CR$73,95li.27 
CR$77,137.40 
CR$80,504.6B 
CR$84,061.68 
CR$87,B18.57 
CR$91,786.00 
CR$95,974.94 

CR$100,399.49 
CR$105,072.60 
CR Sll0,OlO.38 
CR$115,223.5 9 
CR$12 0 ,730.22 
CR$126,545.67 
CR$132,688.9 5 
CR$139,176.42 
CR$146,0 27 .16 
CR$ l'J l, ? f,~.) 4 

CR$16 0 ,9 0 6.60 
CR$168,979.91 
CR$ 177,50 5 .87 
CR$186,509.64 
CR$ 18 9 ,566.22 

1.0 
1.9 
2.8 
3.8 
4.7 
5.6 
6.5 
7.4 
8.4 
9.3 

10.2 
11.1 
12.1 
13.0 
13.9 
14.8 
15.7 
16.7 
17.6 
18.5 
19.4 
20.3 
21.3 
22.2 
23.1 
24.0 
24.9 
25.9 
26.8 
27.7 
28.6 
29. 6 
30. 5 
31.4 
32.3 
33.2 
34.2 
35 .1 
36.0 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
7 
B 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
2 5 
2 6 
27 
28 
29 
30 
30 
31 
32 
33 
34 
3 5 
3 6 

CR$60, 304.00 . , . 
CR$63, 344.00 . I 
CR$66, 536.00 " \ 
CR$69, 890 ~ 00 _I •• 

CR$7), 413.00 ,.:, 
CR$77,113.00 . ~ . 
CR$81,OOO.00 ·· · . 
CR$81,000.OO , .' 
CR$85, 083.00 .'.: t 

CR$89,372.00 ',' . 
CR$93 , 876.00 .. . ~' . 
CR$98, 608.00 .. ···· 

CR$103,578.00 
CR$108,799.00 
CR$114,283.00 
CR$120,044.00 
CR$126,095.00 
CR$132,450.00 
CR$139,126.00 
CR$146,139.00 '­
CR$146,139.00 · 
CR$153,505.00 
CR$161,243.00 · 
CR$169,370.00 
CR$177,907.00 
CR$186,874.00 
CR $196 , 294 . '0 O 
CR$206,lS8.00 
CR$216,5S1.00 
CR$227,497.00 
CR$238,964.00 
CR$251,009.00 
CR$25 1 ,0 09.00 
CR$2G3,661.00 
CR$276,951.00 
CR$290,911.00 
CR$305,574.00 
CR$320,976.00 
CR$337,155.00 

. '. ' 

. ' . . 

.... _.. ..- . . -- . --._-- -... . - ... , . . 
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JUSTIFICATIVA 

A tabela proposta busca a isonomia inte rna ao s e tor 

de Ciência e Tecnologia , pois adota valores e xtremos próxi 

mos aos da tabela em vigência para os servidores do CNPq. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI Nº 1390/91 

Emenda Substitutiva 

Substitua-se a redação do art. 4º e seus pará 

grafos do Projeto de Lei nº 1390/91 pela seguinte: 

Art . 4º - Os vencimentos dos servidores da s cate 

gorlas funcionais de Médico de Saúde Pública , Médico Ve teriná -

rio e de Engenheiro Agrônomo, Médico do Trabalho e Engenheir o no 

efetivo exercício das funções de inspeção do trabalho, previ s ta s 

pela Lei 7855/89 , integrantes do Plano de Clas si fi caç ão de Car ­

gos, regidos pela Lei 5645, de 10 de dezembro de 1970 , serão os 

constantes do Anexo I desta lei , neles ficand o incorporadas as 

gra t ificações previstas no Anexo XV III da Lei 7 .9 23 , de 1989 e 

Ane xo VIII da Lei 7995 , de 1990 , relativamente ao profis s i onal 

neste referida. 

§ 1º - Os vencimentos ora fi xados aos servido 

res das citadas categorias funcionais cor responderã o ao cu mpri -

mento de jornada básica de vinte horas semanais de trabalho . 

§ 2º - Será majorado em cinqOenta por cento 

(50%) ou cem por cento (100%) o vencimento do s servi dore s a que 

se refere este artigo quando cumprirem respectiv a mente 

de seis (06) ou oito (08 ) horas diárias de trab alho . 

JUSTIFICATIVA 

iornada 
~ 

A pre s ente alteração atende o princípio funda 

mental de equivalência ou eq Oid ade de venc im entos e salá ri os , pa 
ra cargos de atribuiçõe s iguais ou assemelhadas, previstas no 

§ 1º do art . 39 da Constituição Federal de 1988 . A proposiçã o dos 

parágrafos tem o mérito de resguardar a garan tia de jornada dife 

renciada para profis siona is de medicina, porporcionada em legis -

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lação específica e ao mesmo tempo assegura a remuneração propor­

cionalmente mais justa àqueles a que a legislação não garante i­

dêntica carga horária . 

A Emenda atende ainda ao Regulamento da Inspe­

çao do Trabalho - Decreto 55.841/65, que diz no seu art. 2º: 

"São autoridades competentes, no sistema fede-

ral de inspeção do trabalho, sob a supervisão do Ministro do 

Trabalho e da Pre vidência Social: 

I - De direção superior ou de direção interme-

diária ....... 

11 - De execução, os Agentes da Inspeção do Tra 

balho, a saber : 

a) lO............................................. 
b) Médicos do Trabalho, 

cício de funções de inspeção e higiene do 

quando no 

trabalho; 

efetivo exer 

c) Engenheiros, quando no efetivo exercício de 

funções de inspeção da segurança do trabalho; 

d ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . .. . . . 

Art . 10 - Aos Médicos do trabalho e aos Engenhei 

ros de que trata o art. 2º item 11 alíneas "B" e "e" compete no , " 
âmbito de sua especialização: 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Aplica-se, também, aos Médicos 

do trabalho e Engenheiros o disposto no art. 8º, com excesso do 

que se contém nas alíneas "A" e "B". 

Sala das Sessões, 

c 
Deputado E RIGHI 

A~ 

/ rJ I 

?<jDL1 Di . / -

IliutM tz/~ ~u?UWé ._---

GER 20.01.0050.5 - (AGO/gOl 
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dação: 

PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE ]991 

-"Dispoe sobre antecipaçao a 
ser compensada quando da revi­
são geral da· remuneração dos 

, 
servidores publicos, corrige e 
reestrutura tabelas de venci -

, "'-

mentos, e da outras providen-
c i as" . 

• 
EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENARIO 

"'-

De-se ao § 3º do art. 3º do Projeto a seguinte re 

"Art. 3 Q •••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º Aplicam-s e aos docentes e aos ser 
, 

vidores tecnico-administrativos das Institui-
ções Federais de Ensino dos Extintos Territó­
rios o disposto na Lei nº 7.596, de 1987, e 
em sua legislação complementar" . 

"'-

JUSTIFI(;AÇAO 

-Os trabalhadores em educaçao do Estado de Roraima 
, 

- Docentes e Tecnico-Administrativos, ligados ao quadro de fun 
, - , 

cionarios da Uniao, diante do carater excepcional que possuem 
, 

por terem prestado serviços ao extinto territorio, encontram- se 
, 

excluidos da Lei nº 7.596/87, que tratou da carreira dos servi -

dores federais ligados à educação de lº, 2º e 3º graus, embora 

incluidos no Regime Juridico Ún1co, segundo o disposto no art . 

243 da Lei 8.112/90. 

GER 20.01.0050 .5 - (A BRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 

Gom a emenda substitutiva, objetivamos corrigir 

essa injustiça, fazendo incluir no § 3º do art. 3º do Proje­

to os servidores técnico~administrativos dos extintos terri-
, 

torios. 

Sala das em 07 de agosto de 1991. 

'1~ 
D LGESTE ALMEID 

,. 

( 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Proposta de emenda slJbstitutiva ao § 3º 
do art. 3º do Projeto de Lei 1.390/91 , 
que inclui os servidores técnicc-adminis 
trativos dos ~tintos territórios. -

\ L 0i3 f\:~ f\I1I\ l1.,9 A - Pr..f5-tj, 

LJ 

/ !v16 f(<:; éJ !hbl>/-{v - '-7r. 
L Cu)), (v)1 L zS<f/; 5 

SJ CIO CA~!+L 

- ""'7'"" 
( 

( , . ,-', ( { . 
( ... ~ .. A ~ . . , I ) ' i I / j:J. /-J' /J ,to. -

\ v~4- Á... t... ' (1' ( 11'..51 I ~ ' ( -...f"( -

I 

1/ 
\ - -, 

I\.AA-

Cu ';2., f 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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- Proposta de emenda substitutiva ao § 3º do 

art.3º do Projeto de Lei 1390/91, que In 

CÂMARA DOS DEPUTADOS clui os servidores técnico-adminis ­

trativos dos estentos territórios . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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3 [Xl -MOOIrICATIVA 4 O -ADITIVA 9 I J -SUBSTITUITIVO GLOBAL 
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1
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Dê-se ao art 4º do Projeto a seguinte redaçã o : 

"Art 4º -Os vencimentos dos servidores das categorias 

funcionais de Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, 

Médico Veterinário, e de Engenheiro 

do Plano de Classificação de Cargos 

de 1970, vencimentos aos quais fica 

ção prevista na Anexo XVIII da Lei 

constantes do Anexo I desta Lei. 

Justificação 

Agrônomo , 

regido pela 

incorporada 

nº 7.923, de 

integrantes 

lei nº 5.645, 

a gratifica-

1989, são os 

A alteração aqui proposta para a redaç§o do art. 4º 

do Projeto, atendE o princípio fundamental de equivalência ou 

eqOidade de vencimentos e salários para os cargos de atribui ç ões 

iguais ou assemelhadas, previstas no § 1º do art. 39 da Constitui 
ção federal de 1988. 

sala das sessões em 09 de agosto de 

ado RICARO FIUZA 
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..-----,--- -------- - - --- OB SER V AÇÃ O - -
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• 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(a r t . 230 - RIS F) 

- -_ .- CAM r'O /.... S [~ PREE' JCH IDO cT : 4 L.;'jll) ADf Rt.ClBE-..DOR\ ----- --- ---------, 

01 - ETIQUE"TA - Local reservado para numeração da Emenda . 

r------------------ CAMPO~ A SEREM PR Ef NC~ IDDS PELO ~uTOR --- - - ----- - - - ----, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s ) autor (es ) da Emenda, considerando- se o prl -

meiro subscritor como Autor ; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Cor responde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ,n.SSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo : 

1) Supressiva ; 

2) Substitutiva; 

3) Modi ficati va; 

4) Aditiva; 

9) Substi t utivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Ar tigo , Parágrafo , Inciso , Al í nea. 

08S. : Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado . 

- Nos casos de serem as Emendas : 

do 

a ) "Inclua-se onde couber" , preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Globa l" , preencher o código 

"001 1
; no campo correspondente ao 3rt igo . 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do auto r da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS : 

l a . Vl a - Or i gi na l /Com i ssões 

3a . Vl a - Rel ator/Assessor 

2a . Vl a - CEGRAF 

4a. Vl a - Auto r 

J 
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. ______ _________ OBSERV AÇÃO - -

Não se admitirá emenda que diga resp eito a ma I S de um dispositivo . 

Dl - ETIQUETA 

(art. 230 .- RISF ) 

CAM PO h SEr,: PR[EfKH !()O (;. I;~ A l'! IH ':'D ~ RECE.BE Or:· P ,\ ----------------, , 

- Local reser'vddo para numeração da Emenda . 

.------------ CAM POS A SERIo M P~EfNC" 'DDS PELU ~UTOR - --- --------------"\ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda ; 

Nome do(s ) autor(es ) da Emenda, considerando- se o prI-

meiro subscritor como Autor ; 

05 - Nº PRONTUARIO - Cor responde ao nº do prontuário do Parlamentar no his ­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - pAGINA 
~ 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - .L\SSINATURA 

- Assinal ar com um "X" o tipo da Emenda , sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa ; 

4) Aditiva ; 

9) Substitutivo Global ; 

- Nº sequencial da (s ) página (s); 

- Artigo , Parágrafo, Inciso , Alínea. 

08S . : Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado . 

- Nos casos de serem as Emendas : 

a ) " Inclua-se onde couber" , preencher o código 

"999" no campo correspondente ao art i go; 

b) "Substitutivo Global" , preencher o código 

"001 '; no campo corr espondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA ; 

- Local reservado para a ass i natura do autor da EMENDA . 

11 - DESTINO DAS VI AS: 

l a . Vla - Orig in al /Com i ssões 

3a . Vl a - Rel ato r /Ass esso r 
2a . Vl a CEGRAF 
4a . Vl a - Au to r 
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• 
PRINCIPAIS 
CATEGORIAS 
CIONAIS ' DO 
MARA. 

IN!CIO DE 
CARREIRA 

NS-REF. 05 

FUN 

CARREIRA 
INTERMEDIÁRIA 

NS-REF. 15 

FINAL DE 
CARREIRA 

NS-REF. 25 

", • 

... DEMONSTRATIVO DE REMUNERArOE5 DAS PRINCIPAIS CATECORIAS FUNCIONAIS DE SERVIDORES 
DE NIVEL SUPERIOR DO MARA. 

A T I V I D A D E 
E I O 

ANALISTA DE ORÇAMENTO 
E ANALISTA DE FINAN 
ÇAS E CONTROLE_CISET. 

CATEGORIA FUNCIO 
NAL DA ÁREA DE 

F I 

CATEGORIA FUNCIO -
NAL DE EN GENHE I RO -

ASSISTENTE JURrDICO, PROCU 
RADOR AUTÁRQUICO, PROCURA 
DOR E ADVOGADO DE OFrCIO 
DO TRIBUNAL "';&'" IMO. 
(JORNADA ~~ ~TRABALHO) (JORNADA DE 

SAODE. 
8 hs ITRAB. / AGRONOMQ" (JORNADA DE , ~)hs IT (JORNADA de{8 hs tI. 

CR$- CR$- CR$- CR$-
" ~ 

~4~~,_ ~. _~ ;' 284.492,00 196.602,00 144.548,00 \ 

382.251,00 394.600,00 263.047,00 212.258,00 

541. 492,00 485.933,00 360.000,00 298.671,00 

! 

/ 

. / ': L':'<: . ,,· - ~" ~ .r. i .. / 

--------~------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.390/91 DO PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre antecipação a ser compen­

sada quando da revisão da remuneração dos ser 

vidores públicos, corrige e reestrutura tabe­

las de vencimentos de determinadas categorias 

funcionais, e dá outras providências. 

Dê-se ao §3 do Art. 3º a seguinte redação: 

"APLICA-SE AOS DOCENTES E AOS SERVIDORES T~CNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 

I NSTITUIÇOES FEDERAIS DE ENSINO DOS EXTINTOS TERRITORIOS O DISPOSTO 

NA LEI 7.596, DE 1987 E EM SUA LEGISLAÇAO COMPLEMENTAR". 

JUS T I F I C A T I V A 

A propositura original do Projeto de Lei ora apresenta­

do pelo Poder Executivo e em apreciação no Congresso Nacional aplica 

a tabela prevista no Anexo V, somente equiparando os vencimentos dos 

docentes dos extintos Territórios. 

A presente emenda visa aplicar os benefícios da Le i 

7.596, de 1987 e sua Legislação Complementar - que trata da carreira 

de servidores federais ligados à educação de 1º, 2º e 3º graus - a 

docentes e servidores técnico-administrativos dos extintos Territó-

( C-1 DA./' 

CIONI 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 
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De-p-u~t-ado EDUARDO SIqUEIRA CAMPOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
2 

rios, equiparando-os e enquadrando-os no Plano 8nico de Classifica­

ção e Retribuição de Cargos e Empregos. 

~ medida de justiça e que atende às necessidades de to­

dos os servidores da área educacional dos extintos Territórios. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 1991. 

~~-) k0 / 

BEN BENTO TERESA 

Deputado Federal Deputada Federal 

PFL - RR PDS - RR 

o 1-/ ~ f.<- . ~ (. [.1' ~ I 
_-;=:;;;~~~~~~==-__ De p u t a d o V I 'T ~ R F A C~..-'oH-''4 

E INDADE 

D utado Federal 

/ 

CARL ÇA 

Deputad ral 

PTR - RO 

! 
De p u t a~FI 

~ 

--A 

Depu ado ED UARDO SIQ UEIRA CAMPOS 

{ 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

1 
------ ETI QUETA -
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Suprime-se o § 2º do art. 

parágrafo seguinte . 

Justificação 

3º do projeto, renumeran 

Tratando-se de direito adquir i do dos serv i dores be-
o 
c::( 

l.J.. 
c::( 

neficiados pelas gratificações, não cebe suprim Í - las como o faz o 

a:: 
CJ 
o 
-.J 
H 
f-
c::( 

o 
a:: 
l..IJ 
tJl 

-l..IJ o 
o 
f­
X 
l..IJ 
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lO 

projeto . 

sala das sessões, em 09 de agosto de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ ~~ , ·.J--v h v~ ~ 
uf v ~ h Ov--~, 

EMEND.Z'. P,C FRCJE'IO DE LEI t-! . 1390/91 

Dê-se ao art . 32 ( cAPU'I) a seguinte redação: 

Art. 32 - Os valores dos vencimente,s dos servidoles beneficiados 

pelo art . 32 da Lei n. 7 . 596 de 10 de abril de 1987, e dos cargos de 

Djreç2:o f> Funções Gratificadas , de que trô.ta a Lei n. 8,168 de 16 dE 

JANEIRO DE 1991, e os servidores Tecnico Administrativos das institui­

ções federais de ensino dos extintos territé,rios, são cs corstantEs dos 

Anexos 111 a VI desta Lei. 

Em consequência Inscrevô. no Titulo do Jnexo 111 do Projeto os 

II ser\idores Tecnico Administrtivos das instituições federais de ~rsino 

aos extintos terr itórios". 

-Sala das sessoes, 

DEF SERGIC BARCELOS / I 

Justif i cati va 
{I 

'------

O Pro~eto c:or.templa c.. isono ia dos Cccent .. A 

emenda VISE; contemplar tambew os servidores das 'nstituições fecerais 

de ensino dos extinte,s territérios, dentro do 

ça que norteou a Mersagerr cio Executivo . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTI TUTIVA DO 

Substitua - se no art .lº a expressa0 " ... antecipação 

de 20% (vinte por cento) ... " pela expressa0 " ... ant e cipação 

de 40% (quare nt a por cento) ... ". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por objetivo reduzir as perdas sala ­

riais dos servidores p~blicos civis e militares, haja vista 

que o aumento de 20% proposto é insignificante diante de com-

paraç6es com quaisquer dos indices inflacionários apurados 

no periodo de março a junho/91 e, sendo assim, a elevação pro 

posta apenas visa aumenta r tais perdas . 

Por oportuno, cabe re ssa ltar que uma eventual ar­

guição de inconstitucionalidade quanto à elevação do percentu 

al para 40% é insubsistente face a que a despesa global efeti 

va com pessoal e encargos sociais decorrente da aplicação des 

te percentual ainda será bastante inferior à dotação fixada na 

Lei Orçamentári a de 1991 para este tipo de despesa. 

De ac orJo com o art . 165, parágrafo 8º da Constitui 

çao Federal, cabe ~i lei orçamentá ria " fixar a despesa". Por ­

tanto, a elevação de despesa pelo Congresso só se caracteri­

zarIa se a alteração proposta ao Projeto de Lei resultasse em 

aumento da despesa fixada na Lei nº 8.175, de 1991 (Lei Orça ­

mentária Anual). Tomando por base a despesa efetivamente rea ­

lizada até junho de 1991 (Cr$ 1,85 trilh 6es) , de acordo com 

Relatório de Execução Orçamentária publicado pelo Departamen­

to do Tesouro Nacional no DOU de 30/07/91 (Portaria nº 1412), 

verifica - se que, mesmo com a elevação do adiantamento geral 

para 40%, ainda assim a despesa se situaria aquém da dotação 

prevista (Cr$ 7,3 trilh6es), persistindo uma folga orçamentá 

ria próxima a Cr$ 1,0 trilhãG . 

GER 20.0 1. 0050 . 5 - (A BR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à alegada frustração de receitas, cabe de~ 

tacar que o patamar de despesas com pessoal de Cr$ 6,3 tri-

lhões é perfeitamente compatíve l com as maIS recente s estima ­

tivas da arrecadação do Governo Federal para 1991, haja VI S­

ta que a expectativa de frustração das receita s tributária s 

será plenamente compensada pelo excesso 

muneração das Disponibilidades de Caixa 

da arrecadação da " R~ 

do Tesouro" fonte e s , 
ta que, de acordo com a Lei quea instituiu, pode ser aplicada 

para atendimento de despesas co rrentes. 

Sala das Sessões , 06 de agosto de 1991. 

1 ~L ~~ Deputado P TUNG 

[J . 11 

/" >-
( 
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PROJETO DE LEI NQ 1390, DE 1991 

EMENDA Nº 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Substitua-se, no caput do art . 1 º do Projeto de Lei nº 1390, de 1991, 

o termo "antecipação" por "reposição". 

JUSTIFICA TIVA 

, 
A troca de termos propos t a evita descontar na proxlma data-base o 

reaju ste que vIer a ser presentemente concedido. Far-se-ia, assim, uma primei 

ra aproxImação, no sentido de caminhar-se para uma rec uperação de perdas sa 

Jariais. 

TEI XEIRA 

-PSDB/SP-

CUt~ 

/ 
/ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/ 91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
§ ~\\iCO Ov'tt ~ ~ 

9º o seguinte inciso: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao parágrafo único do art. 

"VII - gratificação por ope­

rações especiais." 

JUS T I F I C A T I V A: 

A Gratificação por Operações Especiais 

foi instituída para compensar "as peculiaridades de exercício 

decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do 

cargo e rlSCOS a que estão sujei tos "os servidores públicos per 

tencentes aos Grupos Polícia Federal e Polícia Civil do Distri 

to Federal, conforme a inteligência do artigo 15, da Lei 8.162, 

de 08 de janeiro de 1.991. O presente projeto de lei, no arti­

go 12, estendeu a GOE as categorias funcionais do Grupo polícia 

Civil dos extintos Territórios. 

Note-se que a Lei nº 8.112, de 11 de no­

vembro de 1.990, no parágrafo único de seu artigo 42 , cUJa 

observância foi determinada pelo artigo 9º do presente projeto 

de lei, exclui, para cálculo do teto de remuneração, o adicio­

nal pela prestação de serviço extraordinário e o adicional pe­

lo e xercício de atividades perigosas. Portanto, a Gratificação 

por Operações Especiais, que tem por finalidade, além de ou­

tras, compensar os riscos (perigos) da função policial e o de­

sempenho das atividades em horários anormalS (horário noturno, 

finais de semana, feriados etc), também não deve ser considera 

da para cálculo do teto de remuneração. 

Outros sim , convém ressaltar que o 

§ 2º, do artigo 15, da 'Lei nº 8.112/90, estabeleceu que a GOE 

"não se incorpora ao vencimento, nem será computada ou acumula 

da para fins de concessão de acréscimos ulteriores", razão pe- ~ 

la qual não é justo que ela seja considerada para efeito do cál .h 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -cu lo do teto de remuneraçao, nao sendo quando da concessao de 

vantagens aos servidores que a percebem. 

Por derradeiro, acrescente-se que a pre­

s e nte emenda não gera despesas para a União. 

/ 

/I 
/ 

Sala das Sessões, :7 ) L~~ / .. ~( I 
i /'-> ," / ./2' 

1-

~ 

~ ) , 
'. -----

'. 

J -\ 

~ 

.... , /" 

r ~ i' (' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 54/89, DA MESA-DIRETORA 
SOBRE O REGIMENTO INTERNO. 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

I q J - , 

OV 

vdJ ~ Iv 

I r.P=~-D-E-P---N-I-L-S-O-N--G--I-B-S-O-N------P--M;~TO;E-----------------------------. 

I 
~ TíTULO 1 CAPíTULO --.--- ARTIGO -.,..- PARÁGRAFO --r--- INCISO -"""T'-- ALÍNEA -~ 

~L 1.390{9l 99 §29 

,1' I 

E 
PÁGINA 

01 

E CÓDIGO 

99 152 

ir DATA 

~Q fi L Q ~ !.. ~ l 

I 
I 
I 

r.:-r------------------TEXTO JUSTIFICAÇÃO ------------------...., 
7 

Emenda aditiva • • 

Art. 99 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 - É assegurada, como vantagem p essoal, expressa em 

valor fixo e irreajustável, nominalmente, identi 

ficada , a ser absorvida em futuros reajustes, a 

parcela de remuneração mensal que exceda o limi-

te previsto neste artigo. 

Justificativa 

A Emenda proposta tem por objetivo assegurar aos 

servidores detentores de vantagens que extrapolam o limite fixa 

do no caput do art. 99 do PL, referenciado, cUJo valor fixo 

e irreajustável será absorvido em decorrência de futuros aumen-

tos ou reajustes que venham a ser concedidos e sua origem respal 

dada no artigos 15 e §29, do PL n9 9l0Y9l,oriundo do Pode Executi-

vo . Ressalte-se que o § 19, do art. I ~~, do mencionado PL n9910/9l 

se acha reprloduzido no artigo 2 , do PL n9 1.390/9l.Desse modo / 

se corrige 
tros de 

uestao do que exc der à remuneraç ã fixado para Mini s -
s ado . 
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Dê-se ao art 1º do Projeto a seguinte redação: 

de 1991, reajuste de 

"Art 1º t. concedido, a partir de 1º de julho 

20% (vinte por cento) sobre os venciment os ,SOl 

dos e demais retribuições dos servidores civis e militares do poder 

Executivo, da administração direta, das 

regime especial, das fundações públicas 

vigentes no mês de abril de 1991. 

Justificação 

autarquias, inclusive as de 

e dos extintos territórios, 

Achamos justo e adequado que os 20% ora concedidos 

o sejam a título de reajuste, em vez de o serem como antecipação. 

Dessa forma, ao ser efetua da a revisão geral da renumeração dos ser 

vidores públicos, o valor do índice deverá incindir sobre a renume 

ração então vigente, sem a compensação destes 20 %. 

sala das sessões em 09 de agosto de 91. 

I f 
RICARDO FIUZA 
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EMENDA ADITIVA AO PL N9 1 . 390, DE 1991 
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IncllJa-se onde couber; 
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E:MENDA ADITIVA AO PL NQ 1.390, DE 1991 

Incllla-se onde couber~ 

·Art. Os servidores p0bl icos federais colocados em disponibi-
l~dade por força dos Decretos l ~x~ed idos pelo Pr~sidente (ja Re~~bl ic~ d~ve·-· 
rao, no prazo de 60 (sessenta) dIas, ser aproveItados no servIço publICO, 
nos termos do art. 30 da Lei nº 8.112, de 1990' • 

• 

( / f : 1 v ';- .v :;- J,r J, t!--e,v i- ' /- J ' " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa reirltegrar servidores colocados enl disponibil idade 
e q~IE querem voltar às suas at ividades. 

1 
• ~S (? 
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F M (: N () A ~1. (1 [' ]. f~ J. (' A 1· ]. VI A A (1 F> L ... j r-{ 9 r (.) E:· j 99 j ... .. II ) ... ,.. . .. I_o .• ~. 0, ..... . 

·Par~grafo ~nicc). O percentual de reajuste a que 
incidirá também sobre as tabelas CIJflstantes nos ane>:os 

,..., ,.. v··· 1 c' I" 1" c' " .' , 'P 1 'I c· ·1 t .. , d C) c' rl c' C· "' Ir t c:. 6 () ~ ~ r) ~ " .' r) 7 • 
0 .0 .:;' <:1, .,1 ç: . .. > 't:'. ,', •• <C\ •• ) J .. > <:\ ... • -.. '1 .1. \...- 'I t: .. .I. \7.". c_ " 

,JU~;TIFICATIVA ~ 

/", .'\ ( 

C" (.' r· E:· ·f c· r E' .• > . . \".. • () c <:\ .... 

dE~< .. t .. , I ( ... I •. :> (;\ ... ':. E·, 'c o I", . . ;) .. 

Reda~~o proposta visa aperfei~oar a técnica legislat iva. facil i­
tafldo a compreensio sobre a incid&ncia dos reajllstes. 

~11j)6 

<Mty ~ fY ç; 'D 'B 

? ~ T 
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parágrafo: 

EMENDA AO PL. 1.390/91 

Acrescente-se ao art. 49 do projeto o seguinte 

"§ 39 - O regime de quarenta horas semanais de 

trabalho, corresponde a um cargo com duas jornadas de 20 

horas semanais de trabalho. O adicional por tempo de servi 

ço previsto no Art. 67 da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, será calculado sobre os vencimentos, ficando as­

segurada a aposentadoria integral aos atuais ocupantes dos 

referidos cargos." 

JUS T I F I C A T I V A 

O parágrafo em apreço constitui consenso na administração 

e não foi colocado no projeto de lei ora em tramitação no Congresso Na 

cional, por respeito ao documento originalmente encaminhado (MP 296), 

ta nos termos dos compromissos assumidos. 

/ 

Somente com a aprovação da referida emenda será possível 

a aposentadoria integral dos profissionais das carreiras citadas no ar 

tigo 49, que eram detentores de duas jornadas de trabalho, uma sob o 

regime estatutário e outra sob o celetista. 

Trata-se de emenda que virá apenas regularizar uma situa 

ção existente, que está causando dificuldades à Administração Pública 

nas formalidades de aposentadoria. 

de despesas 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Salienta-se, ainda, 

ao erário público. 
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E:MENDA MODIFICA1'IVA AO PL. NR 1.390 7 DE 1991 

Dê--sE n()va re(ja~io ao 
4. "" C) c' C' C) OI .", C' C' E·' g I I " r' t c.' c, .,. 1:.' ('1 -: r' ro' L".' c: \.1 ->7. c, .. > _>. __ I <;._. 1" .. C\""<:'~7 

art. 17, que fica transfor,nado em dois ou·­
r erlumerando-'se os demais; 

"Art. 17 O caput do art. 37 (1a L_ei 
gorar com a sEguintE reda~io; 

nº 8.112, de 1990 7 v,···· 

11 .. " .. .. • .. • " ro .. • • • li .. .. .. .. .. .. n !li .. .. .. " n .. .. tt .. .. .. .. 111 • a SI .. .. n n .. .. .. .. " n n 11 .. .. n n a It n li .. .. n ti .. 

Art. 37 Redistribui~io ~ o deslocamento di) servidor. I:()m o res'­
A ct ivo ca"'go, pê\,ra o quadro eI€·:· PE'~SS;O(i\l elE'~ outro ÓI"'Ç)~\O ou ent iclê\clE" cio m€-~s;mo 
~der. observados a vinculaçio entre os graus de complexidade e respollsabi···· 
1 idade 7 a correla~io elas atribuiç5es. a equivalência entre os vencimentos e 
o interesse da administraçio. com prévia apreciaçio do órgio central de 
tJ "'. S C' C" _. '1 • • ~'. _>.J <:\ • .. 

.0 p ~~r) 11 _'.. ..}".I..I. t:.. • 

"Art. 18 Fica acrescido os seguintes parágrafos ao art. 78 da Lei 
(~ ,~, ~ n Ci 0 (" C) O' .. : c' <:. P <, 11 I' ,'1 l" r..'.- I" (:.' "1 ;'.\,.' ':í I~' .:.. :: J \.";. .1.., T y " I <.:l.:> .• > 0.0.':1 • .. \'~. ~ ... C .• '.I . \. t ... :; 

.. " .. .. .. .. a n n .. .. .. .. .. n n n .. .. .. n .. .. " n .. .. .. .. n .. .. .. .. .. n .. .. .. a .. .. N .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. n .. 

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetiv I) . ou em comissio. IJer'­
c:eberá indeniza,io relat iva ao per {oclo elas f~rias a que tiver direito E" ao 
incompleto. fia proporçio de 1/12 (um doze avos) por mês de efet ivo e}(erc{ "­

c: i0 7 ou fra,io superior a 14 dias. 
§ 49 A indeniza~io será calculacla com base na remuneraçio do mês 

em ql.IE for publicado o ato e}(oneratdrio" 

~J UST I F I CAT I VA 

A rE"da,io do art. 37 ela L.ei nQ 8.112. dE 1990. necessita dE aper-' 
fei~oamento. DeVE-se SEmpre vincular a redistribui~âo à observincia m{nima 
ele parimetros 7 como a correla,âo de atr i buiç3es 7 graus de responsabil idades 
E equivalincia de ve ncimentos. evitando ass im distorç3es" 

.~j I --... 

--.-/\ I I J~ I"\'V .~ 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PL Nº 1390, DE 1991 

Dê - se a seguinte redação ao art . 15 : 

"Art. 15 - Os adicionais de i nsalubridade, perl ­

culosidade e de radiação ion i zante devem ser calculados a partir 

dos índices percentuais estabelecidos na legislação 

de proteção das condições mínimas de t r aba l ho ." 

específica 

"Parágrafo lº - Os adicionais de periculosidades 

que vêm sendo pagos em função de ativ i dades nucleares, é transfo~ 

ma do em vantagem pessoal, nominalmente identificada, ficando re ­

vogado o dispositivo que concede este adicional ." 

"Parágrafo 2º - Os Orgãos da União ficam obriga ­

dos a manter serviços especial i zados em segurança e em medicina 

do trabalho, de acordo com a legislação específica." 

"Parágrafo 3º - Será obrigatória a constituição 

da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - sendo suas 

atribuições, composição e funcionamento mantidas conforme legis -

lação específica. " 

\ CC l'- k Ü , 1r1l - {)uu I 
• !{1JALo ~ eM AI ~ ~ s p!i' _J _U_ S_ T _I_ F_ I - A- T.-/[- I-----r-i l_A 

(, r ftvJ: exclusivamente estender aos servidores públi 

c9~ectos da legislação específica de proteção e segurança do 

r a balho . Não se justifica estar o serviço público alheio a es ­

sas normas , no pa í s que é o l íder abso l uto no vexamoso índice de 

~p acidentes de trabalho . 

r ~c Ressaltamos que os índices pereentc" " s estipulados 

~~ no PL reduzem os adicionais pagos tanto para os adicionais de in 

} salubridade quanto radiação ionizante , sem que tenham sido redu ­

zidos os rlscos ou melhorado as condições de trabalho que a ge ­

raram . 

GER 20 .0 1.0050.5 - (JUL/89) 



C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente . 

Requeiro, nos termos do art . 161, 11, " g " do 

Regimento Interno da C~mara dos Deputados , destaque para a supres 

s~o integral dos arts . 19 e 20 do Projeto de Lei n~ 1390, de 199 1. 

Sala das Sessões, de agosto de 19 9 1 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - qi -

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 1.39D, de 1991 

Ac:rescente-se onde couber ne) Projeto ele L.Ei rl9 
1..:3<ít, dE 1991., o se9uint(~ ad~ i9Cl~ 

Art. F'ica o Poder Execut ivo autorizado a CC)rlce-' 
der', Em 1.9 de outubro de 1.991, antecipa~go de IrEajuste dos VEnci-o 
mentos , soldos e clemais rEtribuiç~es dos s ervidor'es civis e mil i­
t ares da administra~go di r eta. das autarqtlias, il1clusive as de 
regime especial, das funda~~es p0bl i cas e autárquicas, at~ o 1 i­
mi te previsto no Art. 38 das Diposiç~es Const itucionais Transit6···· 
r ias, a ser compensada por ocasiio da revisio geral da remunera­
~io dos ser vid ores p0bl icos. 

JUSTIFICAÇÃO 

o {nelice de 20% dE antecipa~io previsto no presen­
te Projeto d e Lei representa irris6ria recupera~io do IJoder de 
compra dos verlcimen tos dos servidores p0bl icos. 

Atrav~s de SEll L{der na Cgmara dos Deputados, o 
GClverno rEconhEce Essa dimerlsgo, mas a lEg a indisponibil idade de 
recursos para a concessio de (ndice maior. Entretant o, abre a 
PErpect iva para nova antecipa~io tio logCl tlaja condiç~es or'çamen­
tárias para tanto. 

A prESEntE EmEnda tem como objet ivo aSSEgurar rIo 
~. '.":' '.' t (.) d "' 1 ,.,. I' '"' (" C" "~ (" o I" ( .. CJ I" (~ a" I" c· I' ... V P Ir I" .", 1 '" '.' I:> Ir t=' ( •. ( .•• " I:> O r <:; I;".' 11 '1 I' (.1 c' r' l. '.: . . ~ " . <."\ IÇ;. ., t": •• ~ :;) (.. . J _ J (. t.. <:( ... J <:\ ., 1;;. ,... • ... :; .:; <~ 0 '0 \-:. • J \:;. ti 

c 0 '0 1 I ... C' c'·, C' • ri .. C' .. 
~ct a ect~ ~E~SOE~7 em 7 de agosto de 1.991 

(--
--1 II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1390, DE 1991 

Inclua - se onde co uber, o seguinte artigo : 

Art . O Poder Executivo enviará, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, 

Projeto de Lei dispondo sobre as diretrizes para os Planos de 

Carreira dos Servidores Públicos Federais, capaz de asseguri7D 

pre ce ito Constitucional da isonomia . 

Parágrafo Único Dentro do mesmo 

prazo disposto no " ca put", o Presidente da República enviará ao 

Congresso Nacional, Projeto de Lei dispondo sobre critérios a 

serem utilizados nos reajustamentos gerais da remuneraçao dos 

servidores civis e militares. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 1991 . 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL NQ 1.390, DE 1991 

lncluao-se onde couber; 

"Art. no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Poder Execut i-
vo submeterá a aprecia~âo do Congresso nacional Projeto de Lei reformulandcl 
as atuais tabelas de remurleraçâo dos servidores das Inst ituiç~es rOedErais 
d e E n ~:) i n () ~! .i i L I~oo, I~ (~ !; u "1 t ,:\ n t Eo d e (~ s t u dos a !:; (~ 1,0 (~m p 1,0 (J C e d i d () 0"> P (J 1,0 9 1,0 U P o d e 
trabalho que conte c:om a part icipaç~o elE Ent idades represerltat ivas dos SEr­
vidores daq 10lelas Inst itlli~~es". 

~oIUSTIFICATIVA 

Nio se pode permit ir que a proposi~io Exclua professores de ensI­
no supelrlor dos benefí cios decorrentes da reestrutura~â(J das tabelas de 
vencimEntos dos servidores p~bl icos. 

.- - -

\ -~ ( 

1I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PI_ NQ 1.390, DE 1991 

Iflclua-sE clndE coubEr; 

I 

) 

, , 

"Art. No prazo de 30 (trinta) dias, o PodEr Execut ivo submetE-o 
rá a apreciaçâo do CongressD Nacional PrqJeto de Lei reformulan(jo as atuais 
tabElas dE remunEraçio das ~ISt ituiç~ES 1eclerais dE ~esquisa, rEsultante dE 
estudos a SErem procedido s por grupo de trabalho que contE com a pav·t icipa···· 
çio dE EntidadEs rEPresentat ivas dE servidores daqUElas Irlst ituiç~es. 

Parágrafo ~nico. Os efeitos finanCEiros dec(Jv'ref,tEs da reformula'­
çio prevista no caput dEste art igo retroagirio a 19 elE julho dE 1991·. 

e 
.JIJSTIFICATIVA (Será dada oralmente Em plEnário) 

\ 
/I 

/ ) r ':.j 
r j b 
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~rt 6" ..; fl·)· ~,., o c C'l"10 l -;m : y- (' C-Ul) -'rl' o r {.1 . . ~. '/'-'C i11 ' J,t~ o ~~ . l:~ . c u, . . 1 . _ I .l.. ...... ..... ~ . .. L ~ ... .. ~ ..... . . ~ l L~ ..... ' . ..J , 

v~lor de Cr$ ~85 . 9 33,0 2 (q ua trocentos e oiten t a e cinc o ~~ l, n aveCCl1 -
tos e trin~a e três cru2 e iros e dai s centavos), pa~a as carre iras d ei 
Diplomata , A~ditoria do Tcso~ro Nacio n a l, po ! ic i a Fed e r al e Po lic ia i 
civil do Di s trito Fede r a l , de O=ç a~ento c ~ e ~in 3~ças c Contro l e , d~ ! 
Procllradori a da Faz e nda Kaci ona l e de Espec ial ista e~ Poli t ic~s Públi- ! 
c~s e Gestã o Gove rn aGc ntal , cu jas t abelas de vcnci~ontos são as cons - i 
têmtes no s a r::2 >:C S VI II a XIII d2sta Lei . ! - - '-

Parágrafo único. Ficam exti~ta s, p or i ncorp oraçã o 
'V (' Jl c irr,entos , as gr2.tif icações de que tra ta::! os ).i1eXOS Ir, lI! , 
VI e v:!:r d a Lei nO 7. 995 , de 9 de j ane iro de 1990. " 
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c OSI 
IV , I 
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da ?::-cc~r 3~'JJ:" i a c:.z.. :;'az "'!"':.dê. 1~ ;::c :' ar. ~:: , CUj.êS .I':2.~C : 2:.:::. " '::2 \ r2r:.C:::· .... (;:*'~ -'.:.c,.:. _ ..:. .. ) 

áS cons tênte s no s A .,lC XC S VIII a );11 ê.~s 't a l .c : . 

-,----------------------------_._----- --~~-----~~. ------
Art . 7 0 A t a be l a de re~uneração dos c 3r gos de 

especial, eco: ~ue trata o art . 2 6 à Le ' o ~ 028 d a " l n b . , c 12 de 
1990, e a r eferente aos Juizes do Tribunal Ma ritimo são as 
dos Anexos XIV e XV desta Lei . 

I , 

né!1:u r e:~ ê. 

abril de: 
constantcs i 

i 
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.-.. - -..-':- . .. J: 

..... ~_ '- • ..:.0 

J '..!íZI2S co 
d est. 2. Le i . 

- .-'- - - ... :: 

I 

L--- -------- -_-+-I ______ _______ _ 
Art . 8° A tabe la de remunera ç ã o dos c a r gos C~ co~ i ss~o do i 

Grupo-Direção e J..ssessoranento Superiores (D.l\S) é a do p.ney.o XVI des t e. : 

----_ ........ 

I.e i ~ . 

I 
I 
I 

I , 

d o Gru~~ -Dircção 
desta Le~ . " 

I 
I 1- ____________________ :--______ . _______ -1_. __ . ______ _ 

I Art . 10 . Os venc i!1'.entos e dCJ:a is r e-t:ribuições des s:::rv: --
i tl tlres , ão Ins ·t:ituto Er a sil (; iro do :·1.2 io .;~j)j.er. t.e e C.O:J RC8t::.rsos !~~"C.L: -

1·t~0is Re no\ni v e i s - · I S.:\1'·:~4 1 .:l a. ::::l·:srV\TU:-< - I r;sti tut::: Br 2.sil2.:!. !·O cC! ~':.2.ci:. ­
I~O , da Ca ixa de Fin anc: a~cnto :~obi l idrio da ~~ronaú~i c~ C: d~ ?u d~ ­
i ~~o~~o~~e Dup~at Fig u e iredo de Se gurança e ~cd ici~ a do T~ab 1 ~o 
,.t IJ JJU hCl:.I-lTRO s a o o s constantes nos anexos XVII a XXI desta Lei . 

e 
o...-________ ....--______ .~--_---
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d e ncia do Des e nvolvi mento do Nordeste - SUDENE s ã o os constan ~~s do! 
Anexo XXII desta Lei. 

d0ncia d o De:scnvol v inento do Nordeste - SUD::::i2 :;!i o os cor;s-::. ~·J' ·::.es <ic 
~~exo XXI desta Lei . 

Pará grafo ún i co . A Socretari a dO Dcsenvo lvinen t o Regi onal 
e a Secre t 2. r~ a. da ~dmi n is tr2ç~ o Fede r a l, no prazo d e trin t a dias a 
contar da puollcaça o desta Lel , baixarão as normas necessá rias 
aplicação do disposto neste ar tigo. a , 

: - - . , 
Art . 1 4 . Os v a l o r es dos ve~cimen tos r eferen t es aos car­

gos d e Fiel de Tesouro , Tesoure iro e Tesoure iro Auxili a r , de a~c tra­
ta o art. 5' da Lei n" 7 .3 40, de 10 d e julh o d e 1 98 5, e d e Conf e rente , 

, 
I , 
; 
\ 

I 

be nefici a do p elo a rt. 2 " da Lei 7.345, d e 15 d e j ulho d e 1985, p assam 
a ser o corresponden'ce ao da referência NS -25 do Anexo I dest a Lei . 

--L- ___ . 

~ 'Ç'! 1 gos Q; • .L . .e ~ 

te p2..Sb a rn a 
d es te. L2i . " 

.:-=~2 ~·_ O 

._----~ 

Art . 21. A Gra tificacã o d e que trata o inciso lI , do a~c - ~ ':~rt . 21. A Gr3tific 2 Ç~O ~2 ~. ~~ tr~tu o i~c~s~ . . - - '~:") xo II, do De crt::to-l e i n' 1.341, d e 22 de agosto de 1 9 7 4, pe lo exc:cí - ~o~'1CxO ::'::':', de l?-:,:r e'~o - I/~i ;, " 1 . 3 4 :') .... .:.2 22 ce 2 ':'2':;";:..:> .'~ ]. 07 .1, ': : .~, ~' .. :_ ._ ! 
c io n a Pres idê nci a da Rep. ública , ir;c l us iv~ r; os ó rClã o s q u e a intcq:::-; '_,"",., cicio n ,: ~'=C;Sl cer:Cla c:a . epú ):}"c.' . ':n c '''''' ;'''~ .. ~c / ..... ,. q ... ~ .. _ , .... :) _ _ ~ .. -- ~' . _4 ..... -_-.J _ " ....... ~ ~ '-" o-J '-'_ ":' ...... t- ._~ ~ : V . ? . ... ~ . ~ R . b 1 . d " ( I - 4 ; """ e""" ':li Y';~ ... "I '~. -. .... J ~... • :1 --. ' \.. 1 . - ~- ! ..... ....... e n a Áce - r eS lce r:Cla ca ,e pu lca , corre spon era , r:!0 i11.ve l 1 , a C:$ J~ "'..! " "~ · ~ '~C - ~.!.·'--~, .lG.':.Cl ::! ê.: :J. :,e~J',~ l ,::.~) CO:rTCo:: ·: C .. C~:: , ~.:: l-.::·.':·~. l, 
42.11 6 , 67 (qua r e r:!t a e d ois mil, c e n to e dezesse i s cruze i ros c ses scn~~ ~ C~$ '2 .116,67 (~uarer:ta c ~.)is ~ i l , CC~t8 ~ ~;~~::~2i~ =~~:: _~0~ 
e sete c e ntav os) , a tua li zado na s mesmas da t as e i ndices em que !Grc~ ~e5S~J~ta e ce~e cer:tuv os ), ~tu31~=~do r:as =::5~~S (~t~:: 2 ~ ~~~: ~_ 
r e a :iustados o s venc i me ntos d o s servidore s públicos federai s , e s e r v ira ÇlU2 for.::Y!1 rea] ustacbs o s v er:!cir.1cn::cs dos s2rvido:cc.~ ·.:.C::l ico s :':'c:':,,': ::-a::'s, 
de bôse para a 'incidência dos de ITais i ndices estabe l e c i d o s no Ane xo e s e:::-v i r á de base para a incidê nci a d os d~I~a i s i ndiêes C·.s-c. i.!Dé.:l cc i c',:..; 
XXI I I. no Anexo XXII . 

Pa r á grafo único . O quantitat~vo da s funcões é 

fere este artigo, s e rá a provado rned i 2 ~~e a t o d o Preside nte 
ca, ouvida a · Scc=etaria da Admini s ~ração :cde ral . 

I 
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Ar-te e C~lt~ra , da Bibl io teca r: a ciona l, ~ ~ Fu~d~ção Ca sa de Sui 2 =0 0 -

sa , da FU~Qaç~o Cultural Palma ~es e d a Fundaç~o Légi~o Brasi leira de 
Assistênci a correSpOnc.2:n aos f i): ados no anexo XXIV des ta Le i. 

§ 1° O Mini stó rio da ~ç~o Social , aSccret~ria d a Cu l~~=~ 
e R Secreta r ia d a AdDinistração Federa l deverão , nos trin ta dias se ­
guin te s à pub lica ç ã o des ta Le i, ba ixar as r.o r:cas n e cess ci rias pa~-a en ­
quadrame nto dos servidores n as r espectivas t abelas de venci~e r.to . 

i 
§ 2° _Havend o diferença de v encimento, e:n decorr~ncia da l 

apllcaçà o do dispos t o neste arti go , este v a lor s e r á p ago a t í~ulo de i 
vantage~ pessoal , nominalmente iden t ificada , sujeita apenas aos r ea - I 
j 'Jstes g e r ais . I 
1 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
~-'--------------------,------, ----------------------'--- --------d' J i 

Art . 27 . Flcam extlntas as fur.ções de Dlrcçao Inte~me l~ - : 
r ia (DI), de q ue t r a ta o art . 1 0 da :L.8i ~ o 8 .1 16 , de 13 de d eze:,1'::l ro c.e ; 
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§ 2. 0 ~~V2:!"l jO di::c!:"'c:.ç:-: G.:! 'ÇL! :-:~':1-:-. 2:-::' \j c ... · :~ =- co:y: __ . .:... .. ~Z- ... -.. ::. 
C~: iC2Ç :O d o d~ ~gC3tO n2s ~e ar~iCo, 2~t~ v,:~~ s~~t 
d ifc~c~ça ~c v~nC ~~2nt~s :10~~~~1~2n~e ~~c~ti~ic2~~ , 
tê.'iT.bén pcr2. c~lcu l o d :.t s va.ntê!ge: .s pessca i s . 

:.~! .: :; (., .-. 
L ~~ :-:C:~ J 

..-- .... . . , ...... 

-- -, t .. • -.r • 27 . , • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • w • • • • • ~ • • ~ • • • • • ~ _ v • ~ . .. .. . . 
1990, e cri adas 19 . 280 Funções Gratificadas (FG) s e ndo : I § lQ A dosign~çã o ~ 3ra o excrc~c~o ~~ ~~: : ~~~ Cr~~if~c~~~ 

1 • á l "· . 
I - 5.280 FG-l no v a lor u ni t á rio de Cr$ 
qui nhentos e oitenta e três cruzeiros e 

, l'cc a1.r exc US:J. va::Je rn:e 21-:1 scrvldor OC Up::L . te de c :'1."g::.> 8ret i 'J O 0".) q uCõC: :':o 
36 . 583, 34 ( t~intu l do própr io 6rgão ou entidade . 

e seis mil, 
c entavos ) ; 

tr inta e quatro l 

, , 
11 - 6.0 00 FG - 2 no valor uni tár io de Cr$ 28 .1 66, 6 7 ( v~nte : 

e oito 
vos) : 

mil, cento e sessenta e seis cruze iros e sessenta e sete c enta - l 

111 - 8.000 ?G -3 no valor un it6rio de Cr$ 21 . 666 , 67 
e um mil , s e i scentcs 
centavos) . 

e sessenta c se:s cr~ze iros e sessenta e 

I 
i 

, i 
(v~n -;:e i 

S {'\.l...r. 1 
'- .... ~ \ 

! 
I 
I 

§ l ° A des i gnaç~o pa ~a o exe rcíci o d a Função G~atificad~: 
recairá exclus i vaJ:1en t e em s e rv ido r oeu. ante de cargo efet ivo do qU 21Gro ,,' 
do próprio órgã o ou entidade , que guard~ r e l ação d i reta com as co~pe ­
tências d as r espectivas unidades organi zaciona is . ; 

i 
§ 2 ° O r egulz.:me nto disporá sobre a _ i_stribt:iç2,O e as 1

1 atribuições das Funções Gratifica das . .. 
-----------------~------------~.,~----------~I ------_----

______ ~ _____ • _____ ...J 
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PL. 1390/91 - Artigos alterados 

ALTERAÇÕES 

Art. 28. São transformados em cargos de Analistas de Or­
çamento de que trata o Decreto-Lei n" 2 . 347, de 1987, os cargos ocupa­
dos da Carreira de Especialistas em Pol~t~cas Públicas e Gestão Gover­
namental, criada pela Lei n" 7.834, de 6 de" outubro de 1989, ficando 
extintas as vagas ou vagos atualmente existentes. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de Espe­
cialistas em Politicas públicas e Gestão Governamental são posiciona­
dos na classe A, padrão I, da categoria de Analista de Orçamento. 

Art. 29. Aplica-se, a partir da vigência desta Lei, aos 
integrantes das Carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle, a 
gratificação de que trata o Decreto-Lei n" 2.191, de 26 de dezembro de 
1984, que passa a denominar-se "Gratificação de Orçamento, Finanças e 
Controle". 

Art. 30. O caput do art. 3" e o art. 7" da Lei n" 3.765, 
de 4 de ~aio de 1960, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 3" A contribuição para a Pensão Militar será igual 
a três dias do soldo, arredondado em cruzeiros para a importân­
cia imediatamente superior." 

"Art. 7" A Pensão Militar é deferida em processo de habi­
litação tomando-se por base a declaração de beneficiários preen­
chida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridades e con­
dições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade - viúva 
nheira ou companheiro; e filhos menores de 21 
estudantes, menores de 24 anos; 

ou viúvo; 
anos ou, 

compa­
quando 

II - segunda ordem . de prioridade - pais, ainda que adoti­
vos que comprovem dependencia econômica do contribuinte; 

III - terceira ordem de prioridade - a pessoa designada 
mediante declaração escrita do contribuinte e que viva sob a de: 
pendência econômica deste, quando menor de vinte e um ou maior 
de sessenta anos. 

Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este arti­
go, quando interditos ou inválidos, ou ainda, acometidos de en­
~ermidade grave, que os impeça de prover a própria subsistência, 
J~lgados por junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pen­
sa0, independentemente dos limites de idade." 

, 



SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO 

--

PL. 1390/91 - Artigos alterados 

ALTERAÇÕES 

Art. 31. Fica incorporado aos vencimentos dos servidores 
das autarquias, em regime especial, o abono instituído pela Lei n" 
7.706, de 1988. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros a partir de I" de julho de 1991. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente o art. 8" da Lei n" 3.765, de 1960, a Lei n" 4.958, de 27 de 
abril de 1966, o § 2" do art. I" da Lei n" 7.333, de 1985, o art. 2" 
da Lei n" 7.706, de 1988, a Lei n" 7.834, de 1989, e o art. 3" da Lei 
n 8 7.995, de 1990. . 

• 

, 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Presidente, 

( 

G ( 
( 

, 'j\) J 

/ 

l ' 
') 

Nos termos do art . 155, do Re g imento Inter­

n o da Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa Exce lência urgência 

p a ra apreciaçâo do Projeto de Lei n9 1.390/91 (Mensagem n9 377 /9 1), 

q u e dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da revisão ge­

r a l da remuneração dos servidores públicos, corrige e r e estrutura ta 

be l a s de vencimentos, e dá outras providências . 

Sala das Sessões , em 

-~ --- ~--
\ r ~ ) 

-\ l 
I ' __ ) 

, ~ \' 
". . " ) 

)- J) - J I ''\ 
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Dê-se ao in c . I, do art. 15 a Seguinte redação : 

I-lO %, 20 % e 40 % para os grau s mínimo, médio e 

máximo . 

O adicional de insalubridade para os servidores públi 

cos até esta data quanto à definição dos percentu ais é regulado pelo D~ 

ereto -L ei nº 1 . 873, de 27.05 . 1981, que expressamente adotou os cr i tér i­

as vigentes para a legislação trabalhista. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, prese~ 

vado pelo inc. XXXVI do art. 5º da C. F. , fixado s outros percentuais es 

ses somente seriam aplicáveis aos se rvidores a serem admitidos após a 

edição de lei nova . 
. ,-

, 
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Todavia esta diferença de tratamento entre os trabalha 

dores ofenderia o princípio da isonomia , no caso a necessária correspon­

dência entre a causa e o efeito . O fato constitutivo do direito ao paga­

mento ao adicional de insalubridade é determinado pelas condições concre 

tas em que se dá o exercício do serviço, sendo irrelevante outras Clr­

cunstânc ias, tais como tempo de serviço, qualificação profissional, clas 

sificação funcional e outras. Assim, para a preservação do princípio da 

não discriminação não deve ser consagrado adicional de insalubridade di­

ferenciado para os que foram admitidos antes ou depois da lei nova. Por 

isso, mantém - se com a emenda os adicionais atualmente adotados pelo orde 

namento jurídico . 

NELSON 

Deputado 

/L I 
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Emenda Supressiva ao Projeto de Lei 

Suprima -se o artigo 19. 

JUSTIFQCATIVA (de Plenário) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
'V' t{ \ ' l e>--{{ \ 

PROJETO DE LEI Nº 1390, DE 1991 

EMENDA Nº 

L\1 E0-'DA ADITIV A 

Acrescente-se o seguinte artIgo, que será numerado como 28, ao Pro 

jeto de Lei nº 1390, de 1991, e renumere-se os demais: 

"Art. 28 Os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores 

CIVIS e mili tares do Poder Executivo, da administração direta, das au 

tarquias, inclusive as de regime especial, das fundações públi cas e dos 

extintos territórios, serão reajustados a partir de 1º de outubro de 

1991, por índice a ser estabelecido pelo Poder Executivo levando-se em 

conta o aumento geral de preços e a disponibilidade do governo." 

JUSTIFICA TIVA 

Com as atuais taxas mensaIs de inflação é insuportável não se pra~ 

car pelo menos uma revisão salarial antes da próxima data-base, o que prete~ 

de-se seja corrigido com a presente emenda. 

Deput TEIXEIRA 

-PSDB/SP-

-PT8 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
( , " 
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~ \ CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 1390/91 

Dê- se ao art . 92 a seguinte redação : 

Art . 92 - A nenhum servidor do PcdE·r Executivo , da ativà ou na inatividade 

poderão ser pagos , mEnsalmente , remuneração ou provento de importância 

superlor ao valor atribuido, em espécie ,~ qualquer título, como rems nera­

ção, ao cargo de Ministro de Estado , observando- se , quanto aos servidores 

C1V1S, o dispost o no art. 42 da Lei n . 8 . 112 de 11 de noveml:5ro clE 1990 . 
/ 

Parágrafo Unico / 

•••••••••••••••••••••• • e , •• • ••• 

Sala das Sfss~es , 1991 agosto de 
7 -I U( 

C)~ 
• 

~ N e ) , 
"---' 

\ -rstlficati va 

f 

cL evv 
,--I 

A presente emenda Vlsa 
/ 

ajustar o projeto aos 

limites constitucionais constantes do art. 37 , inci so XI . 

O Projeto ao d i spc,r sobre servidot'(;·s da União 

para efeito dE' tE,tO de vEncimentoE: dos mesmos , t enê'o como paramet ro o Min:;s ­

tro ce Est ado viola o cispositivo cosntitucio~al acima citado que já esta­

belece tal relação , no âmtjto dos respectivo_ Poderes . 

iDm aSSlm sendo , no Legis l ativo , o limite e o De­

putadc ou c Senador ; no Judiciário o Ministro do 'l'ribunal Superior e r:c 

Executivo o Minist ro dt Estado . 

/ 

Per outro lado é, tambem [:'ela Ccnstituição Federal, 

competência privativa 6õ câmara dos Deputados e do Senado Federal e cos Tri ­

bunais Superiore .s d i spor sobre a remuneração de seus .servidores . (art . 51 , 52,9G ) 

Objetiva, pois , a presente emenda, escoimar a in­

constitucionalidade do art . 92 do Prujeto . 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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"'.w'> rJ-, ~ I..f i.. v~ ;Lo 

d C~'~ w&. Cj ~ 

l ",,( "'- c l \ (,: é~ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 390, DE 1991 

Substitua-se , no caput do a r t . 9º, a expre ss ão 

" d U ·- " a nlao . . . 

pela expressão 

" do Pode r Executivo ... " 

JUSTIFICATI VA 

Pelo art. 1 º , da pr opos i ção , toda a matéria cons-

tante do Projeto 
, 

di rigida servido r es civis militares do e aos e 

Poder Executivo , e o texto do a r t. 9º , que or a se pretende modi-

fi car, 
, 

dirigido todos serv i dores da União. e a os 

O objet i vo da emenda é r estr i ngir a aplica ç ão da 

pr oibi ç ão somente aos servidores do Po der Executivo, tal c omo co 

l ocado nas disposi ç ões contidas no art . 1º do Projet o . 

Sala das Sessões , em :} de agosto de 1991 

/7 

Deputado VICTOR F A C C~I 
D.EDUARDO MAGAL HAES 

GER 20.01.0050 .5- (AGO / 90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI NQ 1390, DE 1991 

EMENDA Nº 

EMENDA SUBSTIT U TIV A 

Substitua-se o t exto do art. 9º do Projeto de L ei nº 1390, de 

que pa ssa a ter a seguinte r edação: 

1991, 

"Art. 9º - A nenhum servidor civil ou militar da união poderá se r pa 

ga, mensalmente, remuneração de importância superior à atribuída, em 

com remuneração, ao cargo do Mmistro de Estado." 

J USTIFI CA TIV A 

, 
especle, 

o servidor, a partir da portaria de seu desligamen to por aposentad~ 

na, perde o vínculo funcional inerente ao cargo por ele antes ocupado e vê-se, 

do ato expedido em diante) impedido de agir legalmente, no exe rcíc io das atri 

bui ções confer idas pelo organismo estatal a que permanecia vincu lado. 

Cessada sua condição primeira de servidor, adquirida então pe la mVeS 

tidura solene em ato de posse , cessa de imedia t o o refe rido vínculo e C"'m e le 

os ef ei tos decorrentes da relação jurídi ca. Por t al motivo re t orna ao st atus 
, , 

quo an te , com a obrigação inc lusive de devolver o seu propno documento de 

iden tidade funcional , sob pena de responsabi lidade. 

A pre sente emenda ju stifi ca - se assim pelo tr ata mento especial deferi 

do na norma maior pelo consti tuint e, que atribui e sem Impor qUà.I : quer restri 

ções, confor me pre scei t ua o A rt . 4º, inciso 111 , em sua alínea "a" Jn \erbl ~ - - ---

abaixo transcrita: (Consti tui ção! 1988 ) 

GER 20.01 .0050.5 - (JANJ91) 

" Art . 4º - O servidor se rá aposentado: 

I -

I I - ..................................... ... ........................................ .......................... .......... ........ ........... ................ .. 

111 - voluntariamente : 

a) aos trinta e Ci nco anos de se r viço, se homen, e aos 

se mLllher . c om proventos integrai s."; 

tr in ta 

Não l he é estendido, portanto, o tr atament o de servidor, como o Proj~ 
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f'..Ji. \ ,~ 
" ~ç • ' -= (""~ < .. )~... C A M A R A O O S O E P U T A O O S 

jeto de Lei Intenta fazê-lo, ao arrepio das disposições contidas 

Magna. 

na Carta 

Provento significa forma retributiva pecuniária específica de aposent~ 

do. c UJ o cál r:: ulo em processo hábil pressupõe dire itos e vantagens efe tivamente 

adq ul rld o ~ a longo do t empo. no exerc íci o regula r de alribuiçõe~ legai s defini 

das para o ca rgo respec tivo. 

, 
Os direitos e vantagens são obtidos e m carater permanente, e ;< VI 

do pagamento previdenciário sistemático sobre os mesmos e que depoi s de In 

dlvidualmente recolhidos retorna ao seu contribuinte de origem como uma con 

traprestação integral/mensal não sujeita ao teto que se propõe arquitetar sob o 
, 

Imperlo da inconstitucionalidade. 

O Constituinte até me smo reconhece o direito de serem estendidos 

ao aposent ado os benefíc ios e vantagens posteriomente concedidos aos servido 

res em atividade, para defendê-lo da deterioração salarial e das possíveis In 

vestidas deccrrentes da antijuridi cidade ou ilegalidade cometida por atos norma 

tlVOS como o que se pret ende instituir no PL. 

A Mens Legis do Regime Jurídico Único consagra de vez esse enten 

dimento, ao estipular no art . 41 da Lei 8112 de 11. 12.90, que o venCimento do 

cargo efetivo, acrescido da s vantagens de caráter permanente é irredutível, o 

que passa é\ fazer parte integ rante do provento calcu lado no ato da aposentado 

r I a . 

O art. 189 da mesma Lei declara o modus faciendi para obter esse 

cál c ulo e suas revisões, sempre que se modificar a remunerações dos se rvidore s 

em a t ividade, t endo o parágrafo único repetido ipisis literi s o par 3grafo 4º da 

Constituição/88, com o propósito de procede r a normatização comp lemen tar do 

direito con .:edido do aposentado, assim redigidos: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

" A rt. 189 - o provent o da aposentadoria ser á cal c ulado com observân 

cia do di sposto no § 3º do artigo 41, e revi st o na mesma data e pro 

porção, sempre que se modificar a re mune ração dos se rvidores em a 

tividade : 

Paragráfo Unico - são estendidos aos Jnativos quaisquer benefíc ios ou 

vantagens posteriomente conced idas aos sen'idores em atividade, Jn 

c lusive quando decorrent es de transfor mação ou rec lassificação do 

ca rgo ou função em que se deu a aposentadoria." 



, 
3. 

, 
Pela s razões aCima expen didas, submetemos a ma terl a ao c r ivo 

dos Senhores Parlamentares esper ando o seu apoIo apo Io integ ra l. com 

vis t as a ex tirpar a incorreção da inconstituci onal idade come t ida no t ex t o do 

Pr o jeto de L e i . 

TEI XEIRA 

- PSOB/SP-

~. 

GER 20.01 .0050.5 - (JA~ 91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

. '-\ 

." 

. ....--
ç M EóYSJA- ,rl~ 2 . 

( ~ Iy;, ~ - J' ./r;,. i .. .14/':- I" _" ) 

Senhor Presidente, 

Requeiro destaque para votação de Emenda 

substitutiva de minha autoria ao art. 4º do Projeto de Lei nº1390/91. 

Deputado GASTONE RIGHI 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelent í ssimo Sen hor Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presdiente, 

Requeiro destaque para Emenda nº 3 de 

minha autoria ao PL 1390/91 . 

Sala da sessões, 7 de agosto de 1991 

JI 

1 -' /1 ovJ . ~ 

, 

RIGHI 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 
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CAMARA DOS D E PU TAD OS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para a 

emenda de nº 18, de minha autoria, oferecida ao Projeto de 

Lei nº 1390, de 1991. 

Sala das Sessões, e~ 07.08.91. 

é ~/1i~ 
Deputado JAIR BJLSON~RJ 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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EMENDA AO 

\..,L '--
DE LEI Nº 1.390, DE 1991. 

Dispõe sobre antecipação a ser com~ensada 

quando da revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos, corrige e reestrutura 

tabelas de vencimentos, e dá outras provi­

dências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

"Dê- se ao Art. , constante das alterações propostas no 

Projeto de Lei nº 1.390, de 1991, a seguinte redação: 

Art. O caput do art.3º da Lei nº3.765, de 4 

de maIO de 1960, passa a vIgorar com a segu inte redação: 

"Art.3º A contr ibuição para a Pensão Militar 

será igual a três dias do soldo, arrendondado em cruzeiros para a impor­

tância imediatamente superior." 

JUS T I F I C A ç A O 

Conforme compromisso assumido pelos Exmos. Sres. Ministros Milita 

res e Exmo. Sr. Chefe do EMFA,junto à Imprensa e As sociações de Pensionis 

tas das FFAA,ainda neste ano se rá enviado ao Congresso Nacional um proje­

to de lei dispondo sob re as pensões militares. Nesta oportunidade,então, 

poderemos discutir de forma mais detalhada as alterações que porventura 

se façam necessárias . 

Seria precipitado qualquer modificação profunda na atual lei sem 

que o Congresso tivesse a oportunidade de discutir o assunto , agravado ai~ 

da ,de num momento cr íti co no tocante aos vencimentos dos militares se 

suprimir de forma "URGENTE /URGENTíSSIMA " um direito adquirido dã"Família 

Militar. 

Sala das c:: -...Jessoes , em de agosto de 1991. 
~/J -~ 

JAIR <i3-8-I::-SÓNARO-PDC/RJ 

v1c 
J 

, . 
vlc 

( 

,dA)/ 



C A'M A R A DOS DE P U TA DOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente. 

Requeiro , na forma regimental, destaque p a ra 
- -a supressao da expressa0 "somente" do caput do art . 19 do Projeto 

d e Le i n 2 1390, de 1991 . 

Sala das Sessões , de agosto de 1991 

chado 

Deputado 

GER 20 .01 .0050 .5 - (J UL/89) 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente. 

Requeiro, na forma do art. 161, 11, " g " do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , destaque para a supres-

são dos incisos I e 11 e §§ 1 2 , 22 3 2 4 2 e 52 do a rt. 19 e , , 

supressão do art. 20 do Projeto de Lei n 2 1390, de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 

Sala das Sessões, e m 
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o Feder 

de agosto de 1991 

a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.390, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Red~ 

ção, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os 

votos dos Deputados Hélio Bicudo, José Dirceu, Edésio Pas­

sos e Nilson Gibson, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.390/91, nos ter 

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio dos San­

tos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, 

Paes Landim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Du­

tra, José Luiz Clerot, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, Éden Pedro­

so, Francisco Evangelista, Vital do Rego, Adylson Motta, Ge! 

son Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, André Benassi, 

Sigmaringa Seixas, Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, José Fal­

cão, Maluly Neto, Felipe Neri, Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Lei­

te, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Delfim Netto, Magalhães Teixei 

ra, Moroni Torgan, Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Pas­

sos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo Bra­

ga, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino e Euri­

des Brito. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1991 

Deputado JOÃO NATAL 

Presidente 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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COM I SS2S0 DE CONST I TU I ç:2S0, II LlST I C:A E REDAC?SO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 390, DE 1991 

[menta 

Autor 

F-<elator : 

"Dispõe sobre a antecipac;ão 
cOlnpensada quando da revis~o 

a ser 
geral 

da r'emuneraç~o dos 
p~blicos, cor'rige e 
tabelas de vencimentos, 
prov i cJÉÚ1C i as . 11 

servidores 
reestrutura 
e dá outr"as 

Poder Executivo (Merlsagem nº 377, de 
23 . 07 . 91 e Mensagem Aditiva nQ 
389/91) 

Deputado ROBERTO MAGALH2SES 

I - r~ELATóR I O 

O presente proj eto de I e i, Uf" i undo de mensagem do l::loder 
E xecutivo, vem da Legislativo em sequªncia dO projeto de lei nQ 
910 de 1991, que não c hegou a ser aprovado na Comissão de 
C o n s t i tu i ç ã o e Jus t i ç a, e da Me d i d d P r- o v i só r i a t1 Ç2 2 ci Ó , d E~ 199 1 , 
que suspendeu a tr"ami tação do menci onado pruj et.o nº '110/91~: que, 
por sua vez, veio n ser" r"ejeitada por' deliber"ação do Plenár' io do 
Congr"esso NdC i ona I , 

Todas estas proposic;ões tr 'atam de reajustes de 
ve n c i me n t () 5 de s e r ' v i do r- e s c 1 V i sem i .l i t a r e s . 

Em relação aos diplomas arlterior'es, que objetivavarn 
apenas o reaj us te dos serv i dores m i I i ta res e pa r" t e dO '5 serv i dores 
c i vis, a fim de corrigir distorc;5es, o projeto or'a ern exame 
esl:abelece um aumento linear' e geral, de 20r. (vinte por" cento) 
p a r a to dos os s e r v i d o r" e s , a t í tu I o de n n t e c i p a ç ã o " a s e r 
c ompensada quando da r"evisão ger'al dos servidores p~blicu" , 

No tocante às distorc;ries a serem curr'igidas, (~sclarece n 
Exposição Conjunl:a nO 015, dos Senhores r1inistros da .JustiçCl, da 
E conomia, I: azenda e Planejamento e da Chefia do Estado-Maior das 
For-ças ?~rmadds, além do ~;ecretár-io da Administraçã o Feder"al, que : 

a) s a o d i ver s a s as d j , s t o r" c; õ e 5 c o r r i 9 i das e 
verificadas ao longo do tempo, na tabela de 
vE'ncimentos dE' que tr'ata a Lei na 5 . 645, de 10 de 
dezembro de 1970 ; 

b) o pro.jeto reduz as 71 tabelas de vencimentos 
atualmente em vigor', passando 34 delas a ter o 
mesmo teto, e 26 outras sâo agrupadas em apenas 2; 

.- 1-



e 
e 

e 
e 

c) no caso dos militares, são c.or -rigidas distorções 

d) 

pe 1 a aI teraçao da tabe 1 a dI:: esca 1 onamento 
~, 

vert i ca I, lrlt roduz i ndo-se o teto da remuner-açao 
dos Ministros de Estado; 

A' equlparant-se as remuneraçoes dos servidores da 
SUDENE, SUDAM e SUFRAMA; 

o (~nexo 111 elo Py-oj eto contemp 1 a {) 
pessoal Técnico-Administrativo das 
Federais de Ensino, o de nO IV, o 
Magistério Superior, e o de t,Q V, o 
Magistéy-i() de 19 e 2º graus _ 

reajuste do 
Instituições 
pessoa 1 do 
pessoal do 

Vale e<;;clarecer, aindd, que par-a 05 servidores 
o corretivo de 

sempre super-lor a 
beneficiéldos com o aumento linear de 20% e 
distor-ções, a majoraç~o nominal da r-enluneraçâo é 
50% do rlivel atual _ 

Na data de hoje, chegou a esta Comissão Mensagem nO 
389/91, da Presidªncia da RepGblica, estendendo d antecipaç~o do 
aumento bem como a correção de distorç5es para servidores que 
haviam sido omitidos no Projeto, a SabE!Y-, o pessoal do IBGE, da 
ENAP , do IPEA, ela FUNAG, do INCRA, dél FAE, da FUNAI e da r-UNDAC~O 
JOAQUIM NABUCO _ Além disso, a nova Mensagem elevou o desconto do 
sol do pay-a pagamento das pensões dos Mi I i tares de um para três 
dias, determinando uln aumento rle 50% das mesmas pensões _ 

11 - VOTe) DO RELATOR 

Cumpre d Comissão ele Constituição, .Justiça e de Redação, 
exarnl nar e emi ti r- parecer ao ~roj eto, sob o ponto de vista da sua 
constitucionalidade, juridic.:idade e técnica legislativa _ 

Sob estes aspectos, cumpre lernbrar que a iniciativa de 
maj oraç~o do pessoa 1 do Poder- Execu ti vo é da competênc i cl pr i va ti va 
do Pr-esidente da f~epGblica, que subscreve a respectiva Mensagem, 
de nÇ~ 377, de 23 de j uI ho elo corr-ente ano _ E ma 1 S, por- se t ra ta r 
de alteração de niveis de remuneraçâo de pessoal da {~dministraç~o 
Direta e de órgãos da Admirlistração Indireta, Federais, a 
c ompetência p<-ira a sua aprovação (~ da Câmar-a e do Senado Federal 

Por- isto mesmo, restaria indagar- do atendimento da 
proposic;.ão iiOS reqL1i~;itos constantes do aY-t _ 37, inciso X, da 
Conc::;tituiçã.o Federal, que foi insistentemente arguido quando da 
apreclação do Projeto de LE'i rlº 9_10/91 e da Medida Provisória nO 
246/91 _ 

- (~ -
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Sobre esta matéria, levamos em conta, 

1 ) que ação direta de inconstitucionalidade da 
Medida Pr-ovis6r-ia na 246, sob tal fundamento, 
impetr"ada no Supremo Tribunal I:' ederal, teve a 
liminar negada por maioria de votos, n~o tendo 
havidu o julgamento do mérit.o; 

.l.l ) que o Poder- Executiva reiter'a o seu ponto de 
vista no sentido de que, ria caso, se t.rata de 
reajuste parcial de renluneraçâo, visando apenas 
a correçâo de distorc;:5es, e nâo uma revis~o 
ger-al de v[~ncimentos de todo o pessoal da Unida; 

i i i ) 
, ~ 

que, ridO obstarltE~ perse(verdr na seu pont.o de 
Governo antecipa um aumento de 20% para 

lV 

vista, o 
todo o tunciorlalismo; 

) os reajustes visando a existência de 
alcança indistintamente servidores 
CIVIS, 

distorçõe'-:; 
rnilitan?s P. 

Por estas 
constitucionalidade, 

~ , 
razoes, P. o meu 
jur"idicidade e 

vot.o 
boa 

pelo reconhecimerlto 
técnica legislativa 

da 
do 

projE'to dc'! lei sob exame , 

Sala da CCJmi de agosto de 1991 

Deput do R BERTO 

- 3 -
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o SR . CARLOS ALBERTO CAMPISTA (PDT-RJ . Para emitir parecer.) _ 
~ =-----

Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados, fui designado Relator do Projeto 
\. ~ . ., '1 O I cU i c, q 1, 

de Lei nQ~a Comissão de 
\....... c!.t. ~ ~ ~ k \, y.:> P ~ ~ C-ü '../ 

Trabalho~Dispõe o presente projeto de 

J _ _ 

lei s obre antecipaçao a ser compensada quandifda revisao da remuneraçao 

do s servidores públicos, corrige e reestrutura tabela de vencimento e 

, ~ 

da outras providencias. 

I - RELATóRIO 

lrata-se de projEto dE lEi Erlviado PElo PodEr E ;< E' c u t i v o , 
visando altErar tabElas de vEncimentos dos sErvidorES p~bl ices, al~nl 
dE' outras di5Posiç~E5 rElat ivas ao rElacionanlEnto dEssa catEgoria 
com e PodEr P~blico, benl conlo concEdEndo arltEcipaç~o de rEajuste 

compen5iada quando da rE'visio geral da r ' rE'nlUnEraçao dos servidores 
p I.í.b 1 i c os. 

A p r o v a d () r E' 9 I mE d e 11 r 9 Ê' n c i a u r SI E n t r 5 5 i m ê\ n a r. , 

s e s s a o o r cI i rr ê\ --

ria do dia 06 dE agosto pr6~:imo passado, foi a mat~ria dada a parE-o 
CEr oral das Conliss~ES pa~a as quais foi distriburda, EntrE' as 

Conl iss~o dE Trabalho, dE Administra,~o E SErviço P~bl ico, para 
qual fui dEsigrlado rElator. 

11 -- VOTO DO RELATOR 

\ 

D T R 20 .670006 7 - (ABR8 9) I'V IA · PLE -. t 



• CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -

Taquígrafo -

Revisor - Data -

A m a t fi- r i a p o s 5 Ij I i nau d i t o r e 1 e v o. O s s e r v i d o r E s p l.íb 1 i c os 
federais Estio com seus sal~rios sob uma defasagenl in~dita na hist6-

ria desta REP~bl ica. Ficou nlarcada nos anais desta Casa a manifesta­

çio da Câmara dos Deputados no mês de junho passado, quando, em at i-
t ud e inÉ'dita, foi rejeitada uma Medida Provis6ria que, ao . , 

Inves 
reajustar, ultrajava as retribuiç3es dos servidores p~bl icos fede-
rals. 

Agora, cerca de um mês e meio depois, estamos apreciando 
nova tentat iva do Executivo para reestruturar os vencimentos da ca-

O novo Projeto contÉ'm . , . 
InegavelS progressos enl • a 

tegoria. 

postura antErior, n~o se pode negar, DIas n~o at inge, canja 
'/ 

,.,. r _. Ij I·' ~ r-' '" <.i . c:. ._ ._ 

Esperar , a j ust iça p ar a essa 1 ab or i osa c 1 asse. (~~.,()1v'S\ ,(1();:> ~.) 

Entretanto, dada a gravidade da situaçao, esta 

~ , 
Casa nao tem como rejeitar a iniciativa da Presidencia da Republi-

ca. Em fun çao disso, atende -se o entendimento ocorrido entre os 

partidos desta Casa , considerando- se aceito o projeto em exame, com 

emendas, todas provenientes do r eferido acordo . Por is ~o , o meu v o -

to é no s e n tido de aprovaçao do projeto, ressalvadas as emendas . 

( Palmas nas gale rias.) 

* * * 

o T R 20.670006.7 - (ABR / 89) " V IA · PL Et'<Á 
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PS-GSE/ Iql- /91 Brasília, ~~ ~e agosto ~e 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra ~e participar a Vossa Excelência 

ter si~o constata~o erro manifesto nos autógrafos ~o Projeto 

~e Lei nQ 1.390, ~e 1991, que "~ispõe sobre antecipação a ser 

compensa~a quan~o ~a revisão geral ~a remuneração ~os servi~o­

res públicos, corrige e reestrutura tabelas ~e vencimentos, e 

~á outras provi~ências", encaminha~o para revisão ~essa Casa 

em 9 ~o corrente mês, na parte referente ao art. lQ, parágrafo 

único ~o Projeto. 

Dan~o conhecimento ~o fato a Vossa Excelência, 

solicito se ~igne or~enar as provi~ências necessárias no senti 

~o ~e proce~er à seguinte retificação: 

On~e se lê: 

f'Art.1Q ..................................... . 

Parágrafo único - O percentual ~e reajuste a 

que se refere o caput ~este artigo inci~irá também sobre 

as tabelas constantes nos anexos ~esta Lei e sob os valo­

res explicita~os nos arts. 6Q, 16, 21 e 27." 

Leia-se: 

"Art. 1Q ..................................... . 

Parágrafo único - O percentual ~e reajuste a 

que se refere o caput ~este artigo inci~irá também sobre 

as tabelas constantes nos anexos ~esta Lei e sob os valo-

A Sua Excelência o'Senhor 

Sena~or DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário ~o Sena~o Fe~eral 

N E S T A 

• 



, 

• • 

res explicitarios nos arts. 6Q, 16, 20 e 26." 

Aproveito a oportuniriarie para renovar a Vossa 

Excelência protestos rie estima e apreço. 

• 

Deputario INOC~NCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 
c----

, 
• 

2. 



.. , - ~ 

i 
1..1" .1...; I. , . 

, I v, 
j ...... 

. , I 

Em j 3 de agosto de 1991 

alterações 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa 

pelo Senado Federal, 

Excelência 
. -em reVlsao, 

que, aprovado 

foi encaminhado 

sem 

ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 57, de 19 91 (PL n º 1. 39 0, de 1991, nessa Casa), que 

"dispõe sobre antecipaçã o a ser compensada quando da revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos, corrige e reestrutura ta­

belas de vencimentos e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

, I ';RIME!RA SfCRETARtA 

Em.íY-I ____ D. · __ .j 1. Ao Se~ 
~aelérjo- G{;rc! cC r-.',,;"J 
Y1 .. A. , • 
~ c'V'V'-- c..---- , ' I ( 

Deputado INOC CIO O\. (J 
Primeiro Sec:retQrlQ ~ 'S ENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro- Se cretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos De 

vplj. ARQUIVE-SE 

t Ec.1 IJí/) B I q / 

S ,. ~ C'vr. A ecretanü - ;_; .. ij I co Mesa 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.390-A, DE 1991 

E R R A T A 

ONDE SE Lt;: 

Dispõe sobre antecipação a ser 
. -

compensa~a quan~o ~a reVlsao 

geral ~a remuneração ~os ser­

vi~ores públicos, corrlge e re 

estrutura tabelas ~e vencimen­

tos, e ~á outras provi~ências. 

"Art. 1 º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - O percentual ~e reajuste a que se re­

fere o caput ~este artigo inci~irá também sobre as tabelas cons­

tantes nos anexos ~esta Lei e sob os valores explicita~os nos 

arts. 6º, 16, 21 e 27". 

LEIA-SE: 

"Art. 1º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - O Percentual ~e reajuste a que se re­

fere o caput ~este artigo inci~irá também sobre as tabelas cons­

tantes nos anexos ~esta Lei e sob os valores explicita~os nos 

arts. 6º, 16, 20 e 26". 

Sala ~as Sessões, em 12 ~e agosto ~e 1991. 

Deputa~o NILSON GIBSON 

GER 20.01 .0050.5 
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1 ·)I·~IJ'(~f~ C-(,I-I'·(~ ·~I·)torl·IJ-r~(- .: C(~I'· • ••• • _ .:> -) _ ,:, <" .- <:\ \lo <;,) ,.\ .:>-

c:omp~r)sada quar)do da revisâcl 
geral da remuneraç:âo dos ser··­
vidor~s p0bl icos r corrig~ ~ 
re€stlrutura tabelas de ver)ci-·· 
nlentcls, ~ d~ outra~~ providêrl-
CI''lS" 

o CONGRESSO NAI:IONAl_ decreta: 

t'I'·t.. 1.q é conceel i d.:\ 7 e·\ PCi.t··t i r· elE 1.r.~ dE j uI ho elE i 99:l., 
~1-'·(~(-I·IJ~r~o· rl(~ ?0~ {'· I·I·)t~ Il(·'lr (-RI·)/C() ~(·,I·Ilr(~ n~ './(~I·)(-I·I··RI-~r·': ~(11(:l(-':~ (.~ 'I.. .. .. <:\ v- (;\ .... (... /u .. V • ~_ • _ ._. ..) • _ .. ...... .... II o-o I....J .... r ... ,. .J 0.0 

~ clEmais r·Etribuiç:~ES elos sErvielclrEs civis E mil itarEs do PodEr 
I::· .:-' (:.' ... '1 t I· './ rI 1"1 - .. , (·1 ") I· 11 I· ;:: t· Ir . ., (- ~.:' (1 d I· Ir (~' t· .. : c:l -, c: .. :\ '1 t· ·7, Ir CI'1 I· ... C·· I· I·) (-_ 1 '.1 '.:~ I· \/ i~'. ..:l.. '.:.: •• 

0.0 ... 0.0 L . .. y •• <:t (;\. 11 ...... <:\ ... d .. _ .. d Y (;\ .J (.. • <.. • <:\ .:> Y ~ \:; <;;\ 

ele rEgime eSPEcial, clas fundaç:~E~i p0bl icas E dos E>:t irltcls terri­
tórios, vigentes no mês dE abril dE 1991, a ser (:()mpensada por 
()ca~;iâo dE revisâo geral da rEmunEraç:âo dc,s SErvidorEs p0tll icos .. 

P .1 Ir .i~.~ Ir.~ fo 
O caPllt eles.t E 

tantEs nos arlE>:OS 
arts" 6Q, 16, 21 e 

0nico= O IJercentual dE reajustE a qlJe !~E rE·-· 
art igo irlciclir~ também sob r·E as tabElas cons-­
dEsta LEi E sob os valorES E>:p1 icitaclos nos 

r)7 
C_. 11 

Art. 2Q Oc~ valor·Es dos vencimEntel~; dO~i sErvidclrEs c,-·· 
VIS do Poder· EXECIJt iv()y pertEncel1tes ao PIal·lo de Classific:açao de 
C:argos institu(do pelas L.Eis nQs 5.645, dE 10 dE eI~Z€mtlro elE 
~ .. q .7 0. (.~_. <, •• '",.) .. ',c)·· 0 r (.1 '.: •• '. I,:):· i·1 l.".' J. '1 ·1 I·· (.. (.1 .;, ~ Cl .; .• '"3 .~ (., ... (·.1 .,.:\ ·r ." 11 .. , ·1 .. , ··1 .. , ,.- , .. ( .... , ·1 ( .. , .... " .1 " , (:.. J " .. 'o.. ..o 1.1 J t. .1." ( '1' (::. J . ::- (;\ .. \:. • <:\ t.. \:-. :: •• ::- •. ~;\ •• 1 I <.: .... 

rt"IE·n"l:o tJEI'"t iCeil, l'"EfEI'"€·:·ntE~; ,,\05 !::.€·:·I'"vid() lre~; mi 1 it<:\''"E~; ela I...ln i~\o ";;-;\0 

O· ,- I· I·) d· ,. (- .. ~ (·1 (- c:. I'· (~ .. <c Il (::. _. t· I· V .. :\ , .. (~11 ti.·.' , .. () C·· A I·) ç:- .... () ~ .( (..... ·1··( .. 1 (~, •• t ... , I i.~ I· .:> •• <... .J.J) ... :.> •• L .. t. 1, .. ......., I.:> ..... " ._ . .. ... I.J:. .:> .. (;>. 0'0 -:. li 

Art .. 3q Os valor~s de vErlcimEntos elos SErvidorES bpnp--
f'·I(-:~ (j(-r I~("""(' .(-.. \'r t.· ... '30 ~~ l(~I· I-O 7 ~n/ '·1'- ~0 ,j(- ·-1·'1'"·1·1 (:IR 'l987. (~ . . .. I c,. . ... :> •• .\ •• .. .:.. \J '" .. :. I .:_ .. ..J ., ,J, .. .7: .1. ....... <:\. • ..• .. ..•• , 

( .1 ( .• ,.. ('.- ,'" ("I C· ... cl ':·· I·)· ,. Ir .::. I"" :Oi c· I::· ,'~. "r· {"o .( ••• ;. ~.:. C· (.:j I'· -·,·t I· ·f·' ·1 c· _. cl··: C; (·1 -:. <:1" ' .. ' ·c r· ... t -: .. , l E·' I· .1 .i ;:. ., c\ .. , ... ::. <::. t. y. C.\! <.. _, I 'I . . _. _> .• c, . c \ c\ ... y . t. .A ,.. c\ ,.\ c. ... 

I-,C_ .. I. Cl ',.(;q (·IR '1(: (~P J·?I·)RI·,'"n (~( ..... 'l(")n~ c~" ()r (-(),-C~~I-t(~(~ ,~(.,~ AI-R~'(lC (. u • • •• \..., .._ ..:> J... .. ~;\ 0 . 0 ... J.. . ') ') .1." .. > t.. ... .:;.. I .:> 1.. -t. . I .. . .. _ .J J 0,0 I ... l''' .... > 

TI J ,.:\ VI dE·~;t e\ L€·:· i .. 

5 1Q O Ministério da Ecluc:aç:âel E a SEcretar i a ela Admi-· 
I·) I· <::. t· I'· ? i·· :;{ o· F:· i~.'. (·./1.: .• '. I'· ;.".·1 I·' .. : I· ,-, .. : Ir :".:' (.) ... , ,.. I·· ( .. , Ir 11) ···1 ,::. , .• (:.' (- (~' ,::. " ... :" I'" ,. ..: c; I:) ; .. I'· ... (~ .. I·· CI 11··:' (·1 Ir .. :\ .... o.... <;:\ \10 (.. ..~, J <,I. ." (.1. d,.. (;\ ,:> i.. t.. ... I.... ...... :.> d. ·d ._ .. 1. (:\ .. I . -C.. o <: 

mErlto elos sErvielclrEs Técnico-·Aelmirlistrat ivos elas In5~t ituiç:~ES FE-· 
Ij i~' I'" ;:, ,. <- (.1 (:.' o. o.. ..0 .:> J.o [n~::.inc" I--r t·-I~(""'l·~~ i~(~ V(~II(-I·I)· (~ ,-t(-~ I 0(:\ _""> <."\ J _ 0(:\ .:> .J.. .. _ I _ I .. J.:> .. 

5 2Q r·icam e>:t intas por incorporaçâo ao VEncimento e\ '=:. 
(:! I'· .. : t i f i .- -:\ r- 'o·' (:.' 'c. 'l I'" (:.' V I· ,: t ... <: , .. () ,.. .., r) (., .. , (- ,- ·1· ·x' ... X I I (·1 ." I (.... I·· n .... n ,.) '·l (·1 ... .. d L 0(. v- _._ _ .J d.... I .::' ~:\ -:. ..... .J::> • • "'1 v . (:\ ._ ':. I I :.":. ." It .,. r. .... : y . I::: i ,·) 

. (: .. 

<:IE elEzEmtlro ele 1989. 

§ 3Q Ap1 Icam-se aos doc:En t Es dos Ext irltos 
ver)cimentos corrEspondentEs ao a n EXO V referido no 

• :\,r t i 9 o • 

t f..:.)"". r· i t Ó Ir i D<:; 

C· a p IJ t (·1 ·.7· .::: .:- (:.' 
o • \_ • ..:'.. • • 
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Art. 4 0 Os vEnc:imEn tO!~ dos sErvidorEs das catEgorias 
f~lncionai s de M~dico dE Sa0de P0bl i (:a. M~dicCJ do ·r~aba lho e Médi··· 
c:o VEtErinário. intEgrafltEs do Plano dE Classificaçio cle Cargos 
~e9ido pela Lei n9 5.645. de 1970. vencimellt(JS aos q~lais fica In··· 
( .. (J Ir F) (.) "" ... (·1 .. , ··:1 <:1 r· .. :~ . I· ·f·' I· c· .. : ,.. ~:. c· ,.) I·' I::· \) I· CO 4· _. f) Cf A I·) c:· '.' C· X" J. ].]. (·1 ,. I c· I· f· O 7 9 r) 'i 

•• • I cl. (;, , . .. ,.1 I. . cl v. CI I r' .. "' .. > lo ~1 . <.. " I v. .. .. . c\ ... <:: , ,.. • . c .. ~ .• 

(·I~ ~QRO Ç~(.) -~ (--JI-,ct~I·)t~r (j-J. ~I'O~() I (jprL ~ l(~I· . ,:. .I.,.,}". .:> (;,. \J .:> •• \. .~ (;, ,I,.:> \ , .. , , " , . . .' .:> \. ,.1 " " 

§ 19 Os vencimer)tos c)ra fi>: ados aos servidorES das CI-· 
tadas categorias funci(Jnais cor·IPesllonderâo ao c'lmprimento de I~,· ··· 
I··, ; ..... ,. (.·1 ;:\ cl c:.. V·I f· ·1· c:· I·· (.,"" ... c, ". <":·1·· •.. f· .. : I· ,::. cl c:· t· Ir " t·, .. : 1 I.. ( .. ~ '- , • <.. , •• I <:\ .•. .., '-o "d ,<:\ ,. '-. .. c, .. ,.1 . " .J • 

§ 29 SElpá majo~ado. em 50% (cinquenta por cellto). (J 

vencimEflto dos servidores a qUE SE rEfErE EStE art igo . cluanclo 
c~lmprl~em j()rnada dE SEis horas diárias" 

§ 39 b rEgimE de quarEnta ho~as sEmaflais cle trabalho. 
co~reSP(JndE a ~lm ca~90 com d~las jornadas de villte horas semanais 
elE trabalhc)" O adicional por tEmpo de sErvi~o pv·evisto fIO art. 67 
(] ... l (::. I· I·) o Cl 'L 1 ') (j (~ i ~ (] .. , (] (' ..... , 1·11·) Ir (- (:\ (' 1 9 n 0 ", I.C·lr ··f (.. ... 1 ( .. 'I 1 .. : (., (J ". ( .. IJ ". r::. • <:\ .... c> II • • G .. y ';'. .1. •• t·:. ":': 4'_ ~':. I . .J -::. "7 'T ... \.. d .. (:\ _. <.\.1 .. ) J I ... 

(JS verlcimefltos. ficando assEguracla a aposEfltadoria irltE9ral aos 
,oI t I.! ,":\ i ~> c c 111:) .. :\ n t· (.,' c. d (', ,: Ir t:.' f (O' Ir I· (·1 () ". ( .. ;., I'· O (' <.' J _. t. _..... •. _ .. ~ , ";. .. ..~ ,_;.'" .:J J.:.) li 

Os valClrEs dE vEncinlEntos elas tabElas elE ESPE-
••• I· ..• ·1 I· r· t· ... {"" L ct ::> .. <:\ .:> 

') [I (·1 1:.". c: t ., .... . .. . \:". -" . c\ 

de 
l.. f..:. i " 

nível I·· (=. ij I· c· -:.' s· 111:) 1.":. Ir I· .) Ir ". ~.:\' () () ,,:. " ._ . .J Lo ••• \.. I ." ,. . .. (' (J I·) ,:: r . ., I·· 1.. (.~. ". (·1 n ... .. ~_<;, 1\ .•.•.• :- ., O" 

, . 
~~ 19 Pe)r tEr siclc) incorporada aos valorEs a qUE 

fErE o caput deste art igo. fi (:a Extinta a grat ificaçâo 
e:c)flsolidada. objEto do art. 49 ela LEi n9 7,,923, dE 1989. 

l.ln I c <'"'1,. 

§ 29 A Secretaria dE Administraçâo Federal baixará 
I· , .. c:. t I'· I \, •. 'c:; E:· c, r· (.~. ( .. 1.".' ,::. <:: ···i' ,r I· .. : c· ,.) ... Ir ··i c.' I' CI 1 \ •. \ (·11'· -: 1)1 c.',., 4. (·i cl C' C, I::· C:. I:) E.' (.. I· .. \ 1 ,. ,::~. ···i c, I I 0 . 0 .. ..,. • ••• _ I .. . .......... o" (. <:\ •• > t" <:\ C \:.. I .. c. ct ç;. I f \... ..... \:' . .•• .,. C .... 1.. {. • •• n c\ s 
tabelas do anexo VII" 

Art. 69 {fi>:ado, como 1 imitE SUPErior dE vEncimEflto. 
o ValOlr de Cr$ 485.933.02 (1~~latrocEntos e oitenta e cinco mil. 
flOVECEfltOS F trinta E três cruzEiros E dois CEntavos). para a~~ 
c <~. Ir I'· e I Ir ,iI ~; d F D i p "1 Cl In ,." t ,·:1. A 1.1 d i t: () I'" i <'"'1 d O T e ~; o Ulr o N ,:\ C i o n ,.:\"1 • P (j 1 í c i ,":\ 
FEelEr·al E Pol ícia Civil do Distrito FEdEral. dE Or~amEnto E dE 
Finanças e Controle. e da PrOC~llradoria da FaZEnda Nacional. 1:'.1,) a!; 
~·~I··~I~c (·.1 c.: .• VPI··c·l·nl~l't·(~C ~~cf ~\~ (-('r·~·I·~I-t~ç I',C'~ 6,1-,DvC·I~ 'I]·]· ]· i.'.·\ X]·]· \. <:, .. 1 t":. • <:\ •• :- \~ ••• I. \:. . I . .. _o" ... ~.\. { , .. o ••• } I ... . <.\ J •• \:; ••• ) ..... I ' 'r.o ., \ ... v . .. . ... 
("I (., <"" ~..., I (~I •• o:. .::- \. <:\ ..• 7. 11 

F1arágrafo ~nico. r·icam . r,t 

e>: t i n t ê\ !:.. P D r· I n c: o r· p D 1'- c\ li: <':\ C) c·'. o s 
'v, (:.' I·· (.. I· I··, P 1··1 t- CJ· c , ..•... ::,. ("' Ir ... t I· ·f·' I· (- ... ., 'C:; (O"" (j (::. .. I.. I 0.0 .. .:> Y ;'\ _ ", (:\.. .. {:\ "'- ... -" 

<, 'I (~ t Ir ., L ..• 11· (J , .. A 1- ( ..... , (- " ·t· ·[ ·1· .[ .[ ,. -:. _ <:\ \.. <:\ I ..:> .. I ';' .. '\ .J .::' .... y •• •. •• )' 

·1· , 1 I I TV]·. ]... I l .. (., "7 n n 1:;. I .. \'. v .I.. r·· C c\ .. \:.: I I I _.:. /. 7 7 ,.1. C f..~ 9 dE janEircI dE 1990. 

(.:.:. ~::. P E· c: i <:1"1 • 
~:.' 4<;>n0 c,t. .I..T.,. 

( .. I·) r· <::.~ .... I·· ~. (:.' c:. ... 1 ..• I.cl 1\ ..•... 

r~ I'· t. 7 ~;~ (.~ t a b (.::- l.:\ d € I'· € 1"1",1.1 n (:.' Ir {":\ (~ ~~ () d () ~; C <:\ r· 9 D ~:; d E" ri ;:: ... t: IJ Ir e ~.? '.:<. 

dE qUE trata o art" 26 da Lei n9 8.028. dE 12 elE abril 
E a referentE a(J~; J~lízes de) ·rrib ~lnal Malr(t imo sâo as 
dC)s~ anEXOS XIII E XIV dEsta LEi • 

...) 
I: .. 
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I~ Ir l:: .. B ~2 (~ 
;" . 

t· ., I', ( . .,. ·1·... jj (~' Ir (=- 11\ 11'·· (:.' Ir ;:) I·· ..• ("o (:I n ,o. . .... , I'· ("' () ,.. (~' I· \ ( .. ( .. ')1 I " .... I. (:\.., (:\ ., ,. I.. . .. v. <:\ , ., ..• \ .• <:\ .• , • ."> •• I ,.J . ."> 

sâo dos Grupo-DirEçâo 
Ane>:o XV desta LEi. 

L·.' f~ ". C:. ~.:. <::. <::. C·, r· ,. 'I) L·.' I' t (.) C; I I'·) E:. Ir I· C·, t' E·' <:: ([) f" I;; ). ti ... (·1 C· ~. I " ,. ,. ,. ,.. c\ " . I . ,.., t. . ... , . 1~. <.-. e\ . .! 

Art. 99 A flEflhum sErvidor mil itar da lJniâo, da ativa 
ou na inat ividade. POdelrâo ser pagos. mensalmente. remunelra~âo 01.1 

F1rovErlto de importâflcia sUPErior ao valor atribuído. Em EspéciE • 
.. :'\ o 11 ... \ 1 q 11 F I·' t· í t 11 "1 (""o ("" o m ("" Ir .~, m 11 r F Ir .";( C 'i ('. . .. \ ("i ("".:) Ir 0::) O d i=" 1"'1 i n i'::. t Ir (""o d f·' F (O ••• • i. " . .c. ... • .• .• y.. J \_ . I.. .c.... (. ..J) <... .. -t.... . ._ 0.0.... 0.0 . ." 

t i:\ do. (:: ..... ' ("" 11 I í ri ... \ 'o. ..: (::. <::. L·:· ("' I I i r t E:· c: V '.\ n t .. \ I;) E-' n <::. : .. _ .. \.. .. . c _. <.\ ... 0,0 ..:; ••• 1" I.. .... c . c.. . 0.0 

l· t . r . ,., •... (1 I'· ... . . I .: I ( .. ···1 ( ' •• ~ •.. , • .., <:\ 0.0 < •• ,lo < •• L p(Jr tempo de serviço; 

·1· J. .... i nelE·n i -;::aç:ii{o dE·~ 
r, ..... 

comPEnsaçao clrganlca~ 

.[ ·1· T • _,.t. . .•. indenizaçâo dE moradia; 

lI.) , .. indt-:·n i:;::c\<;:~;{O elE· loCc\l i cl c\eI E·:· E·::;pE·C i <:\1 ; 

\ I 
" 

.... . .. ' J. I l,·j ... ' (j (:.' ., 11 .... t· () (.1 I· .:~ Ir I· .. : (.. (:.' 
c;\ '\ • •• (;\ .... to..:>..." .1 {;'. <.\ ,:> .. indenizaçâo de tlranspor-· 

t (::- 11 
•• Y 

VI _. gratificaç~o elE Natal. aelicional 
jr io··-fam(lla e auxíl io--fllnelral • 

I I,' . 
( • L·.' •• C.' r· I ... C, 
,t:.. \";. <:\ ... , 

, ..... 1 .. ~ 
"' cl <:1 .... 

. " I'" ~. j {:) ri 0:: , 'C:·I·· C· I· I·· c.' I' t (' c~ (::. (.1 /'".' I)· ... I· c~ I'" c:··t.,. I· I·. I \ I· r· ~ .. ; L·:· c:. (·1 C) c:. C~ I:.' t·· .... I'" \. 11 • -.;'. rr \.. . ... Y 0;;. I. 11 ..-.. I • ... .. . \7,;. I C\... \";. I U ~ '0/' \,; \7,;. _. • _. _ \:'. 

vidores do Inst ituto BrasilEiro do Meio AmbientE e dos Rec~lrsos 

Natul'"ais REf)ováveis _. IBAMA. elo If1St ituto BrasilEiro ele Turisnlo -
EMBRATUR, do Inst ituto Nacional de Colonizaç~o e Reforma Agrária 

INCRA. da Cai>:a elE FinanciamErlto Imobi1 iáricl ela Aerofláut ica E 
d ,...... F" I j n d .. ,\ ç. ~:; (.) I r·! I'" (1 r::. [) I 1':) I'" ... ' ~. I::· I· e) 11 (=- I· I~ (~' (j ("o (·1 .~, (:' .. ". (1 I 'I~ .. , ,.) ... ... I.:' M I~'·:I I· ... I· II .. : d j.) . . . (. . (;\ . , .... .., " . (;\ \. .. ... .. ., . L ,) L .. 1.' (;\ \.o. (:\ ,.. " \ \.. cl .. 

TI'" .( .. :\ 'l·.·' ·'··.·1 1 1··1 c·.' .... 1~'lJ 0.1 [) •• A (' E' .' ··1··1::0 (i c:. ~ •. ' ( .. , ( .. , c: c· C·, r· c:. t -: I·· .1. c.' <::. I·· ( .. , c· .. :,' c:· ... ' c' <::. X V ]. .:. 'l '/ (·1 (::. c:.-· 1'( • .. ••. I~ ". ... c\.. .. _, .. I... (.\ f \. \ .. _. I .. _> (.i. f 0;; ... ~ • _. ~ • c\ r\. \ ... ... 

• 1 .. , ,/ ... . 
\. d ... \':.' I u 

:i. lu (·i c: V' (::. I·· (.. I· I·) c:. r· t C·, <o L·:· (·1 ''":·/1) ·0. I· c: r· I:.' t I··· I· t·, I' I· .... (., c.' (:: cl C·, c: c:. E:· r· .,. .... , ... I.. I t;. I ... , 0;;. • 'to. C'- _, 0;;. • .. \ 1,.,.. 1[';. _ , • _, .... 

vidores da S~1IJerintend~ncia de Desenv(Jlvimento da AmazBnia - SU-·· 
DAM. da SuperintEnelfncia da Zona Franca dE Manaus - SLJFRAMA e da 
I·' . I.. d " . j I·) 1·' ~ ·.1 .1' c·, J I·) , ... N r·· r, ~~Iperlncen encla lO .esenvo vlmen~o ~O ~OrüeStE - ,)~. ~ ~ Sal) o!~ 

COflstantes elo ArlExo XXI dEsta L.ei. 

1:1 .•. ' .,. '.~\ ("1 .,. ••• J:. ,.., I '1'··1 I· C· o· t; C; /.-:- C .,. F t· -.\ I'" i .. ,\ cI o DE·:· S; E n v o 1 v i fn i:·:· n t o <~\J t: .. 11 ct 'l \..J _ • u • \ •• 0;.; •• 1 •• c. C r~ E'·· 

qional 
t,:\ clia~; 

(.7· ., C' ('-' ., I'· I::··t ..., I~ I· ... (j ·7 A ··1,·· ,. I·· I· ( .. t Ir . ., ,. ~.,. (.. f:· (=. (·1 <::·1'· •. , 1 I·) (', I) I'· ........... O ri F t Ir in···· (:\ ~.) _ \_ \.. . -::\ (:\ (.\ ti \. 11 I .:>. (;\ \lo t:\ .J _ ~ '\.". <;\ ~ _ <. Ao_ .-

a contar ela publ icaç:âo dEsta LEi 7 bai>:ar~o as flor·mas f)E--
.~., ... ' 1:)·1 I· i·· .. " I·· ,.:' () ri () C~ ,. <' I) ( ...... t· () 1·1 (~' e:. t (~' .. , Ir t· I· (1 () 
(;\ {;\ ... ( •• \]o <:t. ,.. .I .:> • .J .. > .. ._... ... (:li. .. .':1' u 

Art. 12. A 9ratifica~~o elE qUE trata o art. 15 da l_Ei 
nQ 8.162. de 8 de janEiro de 1991, fica Estendida aos !iervidorEs 
PErtEncEntEs às catEgorias fUflciorlais cio grupo Pol {c:ia Civil cios 
(.::. >: t i n t o!~ t E" I'" Ir i t Ó I'" i O ':; " 

Art .. 13. O AboflO ESPEc:ial c:clnc:Eeliclo PElo 5 29 elo art. 
(-' ... l '···I I·) n ·7 '3 '3 ,.) (~ (., '") (j,., J. 11 .J I·) (.. .j r·· i CI q ..-:. ':) .. :\. ,,~'o .. : . ., <:~ P I'" I:) ... , ("' () (.: ('.! 11"1 i.:·., .f d .. \":: .:.. ... ~: ~. ..:.' ~ .. I ':. r.~ . \':. ~ .. J I.::. .? <.. d" i C. . __ , <.\ <:\ 0 • • • _ (:\ .:1 _ 

varltagEm PEssoal. nominalmEntE ident ificacla. sujEit:a apEnas 
I'" (-. ... J I' ( .. t· .. , (' 

::. do ~ .1..::- .... t·: .. :> 
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Art. 14. Os valores dos vencimentos referentes aos 
car'gos dE FiEl dE TEsouro, TEso urEiro, Tesoureiro Auxil iar ~ dE 
Conferente passam a ser o correspondente ao da referência NS·-25 
cio AfIE>:O I dEsta L.ei. 

A,rt. 15. (le; adicionais CIE insalubriclaclE, PEriculosida"" 
de e de ,radiaçâo ionizante devem ser calculados a part ir rln~ {n"" 
('1 " C" (:,'. <::. f:) I,','· r C" I,'.' f' ~. t! ",' " c: F' c:. t· ",' t· I,'.' 1 I:,'· C' " cl c', c: ,", ":1 1 r..' c, " <::. '1 ";I' r' :7{ o E ~; ~) e c ( f i c <:\ d e f:) ,r O "" . . _. _. \',.. \.. I t . ct .... 0. 0 0 . 0 • -c.\. J \:.. . \:,;.. . _.. C • \:.. 0' 0 _. C \1* <: • I" 

~(~r~, (:I~r ("(",,,(~,'r'o~~~ n""'l,"I""C: ('I~ t,r'~I)~'ll",() \. .,'. 'I. ,!\ L ' " .:> "J'.t \... L ,,>, , ,:\ ,,' "',, (;\ (" • 

~,: ~ O 
•• 0" J. _ .. " I Os adicionais cle periculosidadE qUE vem seflCO pa-

gos em f~lnçâo de atividades nucleares sâo transf()rmad()s em vanta '''' 
gem PEssoal, nomiflalmEfltE idEnt ificada, ficando rEvogaclo o dispo­
sitivo qUE concede este adicional. 

v, ç:os 
~i 29 05; órgâos da lJfliâo ficam obrigados 

especial izados em segurança e medicina do 
ê\ fOê'ln t Er' 5.~e,r "" 
t r ·" I)'" 1 1-. () 'j ('" <-:\. (:\ I y \. ::. 

". (" c r' ('1 Cl <:\ ".! ." C".C"i'I·, :1 'locJ,'c;l~r~Cl ~cr.J~(",'·f~,·c·~ .... • \"".... ,_ -c.\. ",. C\. \.', ... 1 t".. ,. • -c:\ tt 

(" () '" ~ t " t t 1 " (" :'.~' (" d . ., (": (" ,'1 " (;' (" ;.~; (" _ J •• ) • \1. -C.\ J . <:to ••• J I ,.) .::- .. . . J In"" 
(~ I F) f" c: ,.:. ,,, cl C) <::. t ' ",' c:. ": ·t r' " I", ti" (" '(', L'.' <'". ... '1 00" t:.:. I • 0.0 ... \ <:\ 0.0 c\ L... \I.. 0; •• 0.0 r 

composiçâo e f~lncionamento ma'ltidos 
c: ,':i • 

cO'lforme legislaçâo espec{fi···· 

t, r t. 1 6 • ~:) E ," 1'\ c o fi c e d i d <:\, no"; t f..~ r' mos eI o ,o" f..:. 9 u I c\ m E~ n t o y i n d E' n i "" 
zaçâo de Cr$ 4.200.00 (quatro mil e d~lzentos cruzeiros) por dia. 
aos SErvidorES que se afastarem do seu loca1 dE tratlaltlo, sem di-­
reito a PErcepçâo diária. palra e>:Ecuçâo de trabalhos dE campo. 
t:ais como os elE campanhas dE combate E cc)ntrolE de endemias; mar­
caçâo, inspeçâo e maflutençâo de marcos decisdrios~ tOP()9,rafia. 
pe~,·qt.!.' ~::'I:'I, ",.c'lrlE·<:lment Cl b,:\~,; i co y i n"'.PE·ç:âo (.'2 f i SC,:'I I i :·:~aç:~{o elE fr'ont: E' i ,," 
,"as internacionais. 

I" , (' ., i':\ r cl 9 r ,:'1" o 
, . 
un,c:o. o VEdado o recebimento c:umulat ivo da 
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I .. · r, (' t· f' 1 .. 11 f' , .. (' E:' '". . ," _. .. I .. , C· .. : (' .•• I:: .. ' I \J. • • _. J c\ . (.\ .1 c\ .. , " 

§ 3~ At~ que seja apl icado Cl 1'·e9ulamEnt:(J. p(Jderâo S(·?' I" 

In <:1 n t i d () ,,,. , 
'
''I C) I' fI ·1· .::. I" f::, <:~ <:; f~·:. ('1 .. : ~ cl n) " I" " c:~· I" -, 1" ~ • .' C', (') c: ... t I I'" I' <:; n (" I \ ~) .. : ,'1 ·t f::, c:. \, L \: ....... \:0 • (.{ I I . I _, \0 <:\ \/. c\ . y , .. o' c\ .. <:'. ... _... .. J' c\ ..... . ... dE 
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1::'unç~Es de Dire~âc) Irlter·mecliária. com '"' <:1 ,r E' m 1..1 n e r' c"\ ç: ,':1 o , ... e~::·p E'C t , v,:"\ • 
I,· (::. ".' ). I ><" ·t ".\ (~ .. , ,.. "', <:: t (." ,r 'I) () <.. ri r' .. , ,r I" i O (j I"' ("' t ." .. <:'.. .4.J <..J f:. I L . . J •• ,:) ••• .J t... .. li • .... \: •• • :> <..'\ Le i .. 

(~Irt ~7 P~\'(' I tr'-'I')~'f~(lr'I))-clcl~ ~I'I ' C'-'\Irc)el~ ciD 1~11-1~\ll·~t~1 ('Ip fl,,·_·· I ri L',. ... o •• ' t. .• el..... cl ... 0 >;.: . J • <: •. • .. > t";. (. ... •• <. .... • •• 

i"" ... I)) (:.' I" t (" el (::: r'l ' (., I·· ,r '" t· ... ... 'I') (., (- I" (~Y' () ····1 ("'1 I" n " '"3 ,1 '7 c.·.1 (? 'i.:~ ',3 \ .. , i.".·.· ,I' '.1 "1 li O d r: \.l- d .. I .. J _, 1 .11. ";. ~. <:t,. ,. <:\ LJ . ":... ':... . .. o:. I .:.. C...... 't., _ _ J 

.( n q "7 (., c. (" ".' r' C) (", <:. (-, C' I 'F) ":, cl "", c:. cl .. \ C ... Ir r' F i r'" d €-' F <::·1:> F' C i ".\"! i ~:. t .. \ c. E m P o 1 í ti···· .1. '<:. J' r ., .. 0 ., (;\ •• .,:;:. • • • •• \ <:. o-o ••• <: I' cl ., e{ ... .. o ••• t: _. e ... 

( .••• ;··.·1 '.:.:. I:> I ~ l'i'l I' ( ... ." c (::. f.; (::. <:. t· 1.:~ (", G i", ' .. ("' ,r I') .. , I') ("' ,- t· .. :\ '1 (" V" I' .. :\ (j .. :\ I:) ("" 'i'" L (:.' " 'i C, ~. ./1. •• .. ( •••• ~ •• 0.0 ••• :> .. (~.. J ... v.. (;\ I .. I .. (. r .. I (.. (. •• (;\ .... .::. 

(ie 6 de outubro ele 1989. ficar)elo e>:t irltas as vagas ou v c\ 9 o!::· 
".\ A. '1 '" 1 ')' (O" ,. . 4. ("' ("' .... " c. t (=. I" t· ("' S (. L . di.. I l... .. ~ .. '" ... I ..... 11 

P êl r' ,:\ q ,.,. <.\ f o Ü fi i c D • () S ,:\ t 1..\ c"\ i:; () c 1..\ p <:\ n t E S eI Co !:; c ê"\ Ir ~) O :; cI E' I·· c; _ .. 

pCI:ial istas Em rol (t il:as PI1bli(:as e Gestâo 130vernamel1tal s~o P(J···· 
<::. I' C· ,. ( .. , I') .. : ('1 C· <:, ...... d. i_. I') ... (··'1 _. C" r' ,... A t·, ... cll" ~.:: (", '1' "1"', (" .': ~. r::. CJ C' ,r I' -.' cl .. .' /~ I" .. : 1 I' <"o t .. , ('1 1.":. (.'1 t·· .... <:\ ... d .:i :::- -::: 1"1)' 1 d d.... r t r. . " d \. "t .. ,-: .J <;\ 1:.. I I <.\ • ... CI. • " .. 

•.. .•• I" •• , I" 1- (.) ..... <:t. II to:. I.. , 11 

Art .. 2EI .. Ap"! ica-se. a part ir da viqfrlcia de:;ta L_ei. ao~; 
·,rl·I~ Qlr:·,·)~OC rl~c (~-:\"',rPI·I'·~~ (J(~ (),ri""-")(~I- tn p (j(~ I~'·I·I·-,·) r·:~ (~ (~_.( ·_I'·)~.lrc .. -.,·i(~_> . • I \. .. .:J ,;\ \. \"; . .. -I .. < .... " ,,, (. ... (.. ... j.. v- d, I .. I ...._ _.. <:\ v. -t.\ ..... \ 

a qrat ifica~âo cle que trata Cl DEcrEto-Lei rIR 2.191. dE 26 dE dE -" 
zcmbro de i984. que IJassa a dcneminar--sE "(3rat ifica<;:~o dc ()Ir <;: a"" 
Mer)tCo. Firlan<;:as e CCorltrc)le". 

Art. 29. () caput 
dE 04 ele maio de 1960. 

':{ e c.' C" ".' r' .1. ,...... \:,;. • c\ \. .. -. c· I ' , c··· I .::. <.:t L. c i n ~:~ 
":i -1 i, ,::; , .. ',./\ .. , .. , passam a v'Qc)rar com as ::. E' t,:.1 1..\ i n t E":; 
I,· ("' ('1 .- (". 'o:' (" .. <:. :: - • 1:( \L •••• > 

':j Co <~ c· c·, I" t r' ,. ~\I I I' r ~:: c', F)'- r' -, -. F) c.' r <::.~: (., ~ _ .. " J' I .. I l...:.. v. C\. ct c\ C\ ,.;.:. I ... <.:\ _ 

iglla"1 a tlr 0s dias d(J soldo, arrEdo'idade Em C I" 1.1 ~.: E I I"~ (J!:; 

a importgn(:ia imediataO)EntE SUPErior. 

'1 N " 11 N N M M N M U N N N U U U II U U U M U U 'I N U U U U N U U • U U N • • • u « u • " • U li U U U U 1i " Ii 11 11 U li Ii 

(.~II'" t n 

li ... I", I' ., I '1' -:\ (". : .. ~ ...• , 1:\ _ .1 .. I. v. 1.1 I .. 

79. A PEr)sâo Mi"1 itar é dEfErida En) prOCESSC) de 
tomando--sE p()r ba!SE a dEclaraç~o dE bEllEficiá·_· 

r' ios preerlctlida Em vida pe"!cl contribuirltE". na clrdem elE prio-' 
I" i ri .. ~ d P <::. F" C C r' ri i i" (:; -:.' ". ••• <:: (., •. ("' I J i ,r :: • -t. ..... .. ...J I.. 'lo. \ ... :> (:\ .. " .... , •• 

I _. P Ir i fi! E' i I'" <'i Co r cI e m d E P r' i CI r' i cI <:\ cI E' .... 1./ i 1:1 v a ;::. I I V i ti v () ~ c Co In _ .. 
panliEira 0'..1 companhEiro; E filhos mEnorES (jE 21 anos ali. 
c,uanclo cstuclarltEs, menore s de 24 anos; 

II - segllnda o,rdEm (je prioridadE -- IJais. aln(ja qlJ€ ade"­
t 'vos que comprovem dependfncia ec:cln6mic:a do contribuintE'; 

I ] I .... I" (.:." .. - c::· I' ,r;-:. ( .. I" c~ '::'1') (j (:.' IJ I" I' (llr I' ('1 ...• ri p .... ...• IJ I::' .: .. <::. n .. , cj (::. ,.. ,. CJ ,.) ".' .... .. .. .. _._ \.. ... .:\.i .. ' \_ I . _ _. I.,. . ... (;, ... :> ._ ••• <:\ _.:>.. <.1 

1:la. mediar)te cleclaraçâo escr'ita cio corltribuintE e que vIva 
c: .. , I" .. : (j (~ I:i (.,' , .. (~ (:.:; I" (- I' ... I::' C" ( •. , 1'1 í, I" ,. ( .... , ij (" .. ". t (". CI'I .. : ,'1 (j ... , .. (:.' ,.) (., ,r ,j I'" '.' I' , .. ~. ("' I··.·:.· 
.J L J <.\ _ _ I .1 _ I.. d ....... .. 11 .. (:\ . .. .:> .., • <.\ \.J 11 -.:.:. .. ...." I \. .. 

llm OU maior de ses:;er)ta arlos. 

P ,:1 ,r ,::i i,:) r' ,:1 f O 

~.' I"'r , O .. , r' 11 .. : I') cj n .;\ .. ,:1 \ .. y ,. <.1. .• .. 

cI E' E' n f E' I'" fi) i cI ,:\ d €.:. 

, . 
'J n I c: Co • Os beneficiários cle qUE' trata c' < •• t '."' ... ... .:i \:,;'. 

i n t: (=:1'" d i t ()~:; ou i nv,{ 1 i d()~:;. (.1.1 ... ,. ,'1 ··1·... . .. (:\ ti:>') ... , r' n 'I) (:.' t· I' (j ('1 ". (;\ ... ... .... • .. > 

CI ,r ... I" I::.. CII \ c:· n <::. I' ,. 'I:i C· i"" •• \ (I c.' r) Ir C) \ '(:.' Ir .. : I:i ,r (í O Ir I' _. <::. 111" .... .. <:{.. \:. )' .. t".. ...... h .... 'I' C ..-.. r " ... <:\ • I' c\ ... . .J 
. t" . <:: I I" • C:· I" .... , ".' .. r .:l-. '\.. I... <;\ y ). '1 '1 r' ..• ('1 ( .. <.. l:i (., I" ). I 'li ·c'· ... c'l (:.' <:; . ." 11' ,'1 (:, ,.) ,. '1 I' ,- .. : ,r IJ () {'I' r:.' Ir ~.:' (') I" ... ... . ',' .. ? (.. . .J.:i- .. ,.1. (:\.... ... <.:. . .... I ... <.t y • \.. <:\. I d 

I", I' '1 I' ·t· ... r' .... <::. c· .. . (:( ........ Z:\ P E' n !::. ~;{ O , i n cI E P r:' n d E,' n t E' m E n t E ri ("o c:. "1 i III i t E' ~::. cI E' 

. .. 
I 
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. ~ ~ .. 
, (.I ,':\(.1 Eu 

~$0 II 

(~ ••• <:: ".' 11~' ":\' I"~ Cl 11 " .. ~ <::. . J <;i. •• ~ (:\.~. c. . (.....,. 

r'ica incorporado aos 
Em ,rEgimE ESPEcial. 

n ... , -"C' I j 9(')(" n_· .. /./()(:)y CE' · .. Dei. 

vEncimEntos dos sErvido-­
o abono irlstitu(do PEla 

''':1 ,r t .. 3:i. .. CI <::. ~::. E' r' v i cI D ir E'::; p Ü b 1 i c: O ~::. f €-: der' a i :::. c: o 1 o c: c\ eI o ::; E m 
·)"~I'I')'- '·!·',·l,· (~~\d·~ IJ(-,r 'I~-,r-~ rl()I~ ·J (~(-,,·(~t()c (~~'IJP(J,"'!('J'c IJ(~'I('J' IJ,r(~<~,'rlp'-I~p \. .:>' I I J oi <. \. .I I.! ,. '" .. ... u _.. _ .J _ • , ••• oi \..J .. .. ... .. ... _ ... 

('.1 '<'.:\ n .::. ri "11",'1 " (" .:. ('1 c· V 1::. ,r ~.:' (", r'l ('.'! ri ,r ... -." ... ('1 .. :. ,,~ ~:. c: <:. ~.' , .. t· ... cl " ... c~ <.:.: ••••• : •• ,... -: 1:1 ,r (.) .. H'.' " t· -. cl C', <::. F, t. r .. " .. <.\ . 't.. .... c.\ .. ., r c\ .\ .. LJ • t.. 0.0 \.. •••• _> 't.. J . c:\ t:\ 0.0 r. (.\ .. v 't';. ,_ <:\ • _. 

no '! 1 . t j") 0.1 ! . " (') C( i'" I i .\ ~; E·,r V , ç: () PU:) 'c O y n D ~:; . E" ,r ,n O s () ,;.. r cu" Ct a ._ c.;:., , I .:~ ....... l r.... .:: E ..1. 

A,rt .. 32. r'ic:a o PodEr E>:Ec:ut Ivo autorizaclcl a conc:ecler, 
(: .... ,.,., .\ c' (.1 (., () I ' t · 111') I"~ ... ('1 ,.. .\ q '") j ... , .. t r::.'- " I:> .. ~ (- !.:\' (", () (:' I"~ (:.' ".\ J' JI e t· (:.' 'j ( ... ~ '. } (:.·.· '·i (.... , ",', 1'.,.:.','1 .... .I .. ::. .I ': . .A.... I.! • ::' .1.:>:.., d' ,-;. \_ < .. ,. <... . _ .. c .A .:>.. _ 1..1 .. > v 

t:OS, solclos e dEmai5; rEtribuiç5es dos servidores civi::; e mil ita--
,r I.:;: <.", (j .. ~ ._:\ (j ",1 " ,'1 " c' t· I"~ .. : (" !.:\' O (j " ,r (:" t ;.... ,j ..... <:. .., '1 t· .- ,r <'111 " ... C". " ,'1 (" '1'1 <:: " \' j~' .• : <::. (:I (:.' ,r (:" .... - .. c.. c. .:>.. c.l \lo c..... .. . . .. 'T -t ••• :'> (:\. •• (:\ • <:\ o.> ,. •• • ..., "... t.l ... ... ,. 

(.:j i m t·:· e!::· p e c i i:\ 1 r cI ,'il ~::. f IJ n d e\ c;: é; E' S P ú b"1 i C c\ ~::. E' C\ I.l t e\ I'" q IJ i c: cl ::>, ,:1 "l: é O 1 i Oi i t f:: 

I:; 1""' F' V i I:" t· (') r, (., ":\' ,r t· ::\ (~ (:I .. : <:: I') " <:: I:) (" '". " (- '.:' (:.' ". (~ () , ... '" t " h 1 (- " n ,.. ... " '" -1- ,r .. : ,- <:: " ~. () .. I"~ " . ., <: .. .:.> • • J (. .." ...:> <l.\ .. I , .. I .J ... \I. \) .... ) .I' I •. ) .. .... ... I (:\.... <.\ 1 • .1' 1.. (;\ .. I Y 

a ~>EI'" comPEflsada po,r oca~iiâo ela revisâo 9EI'"al ela rEmurlEraçâo dos 
~iErvidDrEs p~ilJl 11:05 .. 

Al'"t. 33. O PodEr Execut Ivo Enviará, no p~azo dE SES-
.:.:.; (:.:.' l-i I·.·. ·'··.·1 'j, ... <.. '<".' ( .... I', .. I-i I·. '<'.:1 ,r ... 1 ... I) , ) 1",'1 " (" ".\,.' !.:' r ' "1 (::- <::.·t ;.. I ':.' ,'. I:; ,r (" j' (::- I.. r ('1 (.:' 'J (~,' ri " '" ..... , \. ,:\ .:> y' ... .• <:\ •• ••• _ ,. \I. d . .J I. _ ... .:\ ._ \.. > .!, ... 1...1 . _ . ':. 

POflClo sClbrE as diretrizEs para os Planos cle Carreira cios SErvido--

'

r (." <.::. "), '11" '1 . (- .. (" , ... (~ (j (' .' < (- .: I) .. : "." (]' .::. .., <- , .. (::. (J ' 1'" .. , t- . ! ' . ( . _ _ '..! ,_ U .::. "." -:.. ,r ,:\ , .;,. .. '.1 <.1 A.. • \_ <:, .:>.:> _ .. . , <:, () P ,r E C E , : D C O n ~:;'C , '.: i.J. C , D .... 

1""1,:-..1 de\ 
. . , !::·on DIrJ , ,:\ .. 

P ":1 I"~ ~:I Cj ,r .. : '1':' (", , '1' 1'1 " (" (", I')' 1:.' , •. ~. ,r C', .. , C', r' '::- <::·'11 (", "1 ,r -.) .. :' (" ('1 " <::.1:; (", ,::. t (') I" (" C ." _ .. (. _.. c\ .... .. .. 11 • 0;_ i \. . t. II 'k... . .. r ( .. o1....J • ••• ..... • I.J 'C\ 

(j .:' c. ~ co • ., ,r~' " ("' ') (" I:) ,r F' '" " (.1 (:" , ... {- CO (j . ., I") (::'IJ 'i' 1·)'1 " ("'- (:' , ... " " .. : , ..... : ".' n r: n ,'1 ("' ,r (.:' ("' <:. (" 1;' .. ,.. .. \";. (;\ 1., •• '1 \ 'f J .... :> J.. I \. \-;. (;-. '\... •• • .. (:\ •• I V <.\ (;(. <;\... ... ... .., .. ,:> .. ) .J 

Naciorlal pro,jEto de lEi dispondo sobrE critérios a 5ierEm u"l: ,1 ,za-
(" (') <:: , •• (') <:: I"~ (!' ".\ j' '1 <0. t r ')'1 '~'. , .. Y' "', <:: • • .. 1 1..01 _ (. \ .... ..\ \.. I _ \ ...... I.) (=- ,r ... " <:: (j '" ,r (~' , .. '11- (::.,.- . ., (" !.:\' (-, (j (" <:: c. ( ..... ,r L' " ('1 (" ,r (:" <.. (..".., '.:.:., .:).. (:\.01 (:\ .. 11 . I... (;-. \1. (. .. ..J .. I ._ _ V , .. J ... ::- .. V 

(.:.:. ,r, i 1 i t <il ,r e 5:· • 

Art. 34.. No p,razo de qUal'"Enta e c,rlC:C) dias, CI PociEr 
I:~ '. , ('" (- , I~' " ' '() ~ 111'·· "', .::. ~ . .::." ... ! .~. -.' I:> ,r (.~. ,- I' ... (- !:{ () ('1 (" ,'~ r) " ) CJ ,r (::. < •• < •• (" ~.I ".' ... " () , .. ··, '1 IJ ,r I.·.·! ,j' (.~_. t.·. (:) cj (:." . .•. ... .. ::. _ ..... V •. >. J , !.. ... L <:\ <:\ <:, _ 1_ ,:\ \" <.. ..1 \J .• .. ._ .:> .:> .I 1''«;\\_ .• ,<:, 

lEi rEformulanelo as atuais tabElas de rEmuneraçâo cios serviclclre~; 
(j ':.\ ("' • \. .:1 

,. ") <"~. " h 1 " .-? (::. '" .,'.' p (j (:' ,r .. " " <.. ('1 (::. (~"I " <:. " ,'1 (') . ,r (:' c: 11 '1 t '.- , .. A. (::. (" .::. j::- '". ·c' 11 ... / () c:. ;.: '". (.70 •••• •• 1 ... ... \...J .. ,.1 ••• •• (.. .:> .... ... I .. ) .)' _ .J • • \:\ I~... . t.. ...... • _ ,.. ..\ ...... 

I" E fJi ':1 ,'" n C F' d i ri O <:" 'I:; () ,r (;J ,r I I P n ':1'::' l. ,r ... t·, .. : '1 I" c') CI ' I''"'' (" (') , .. ~. ':.' C' C· ,'1 _. 1:1 ... r··t I' C· " I'; ... (" !:.' (", , •••••. • •• > •••• ••. L '-. I. cl. cl.' .. <:. . . ., L '- . ..!' cl r.\ . ' oI 'I. r.\ .. 

(j (:.:.' I·:.·.·,··, .1.. : .. , ... (j (., ("' , ... ':-:-1:1 ,'" .::. c: (~' , .. t· ... t " V··' <:: ('1 (", <:: <; (::-,'" '.' " cj () ,r ( ..... ,,~ .. , . .., ("' 11 p '1 .- <:. " l-i <.:.:,~. " '1 .. ' 1.1 I' .... I. I C <:\ ': •• :> ._ \ .. .. I _ I .. d .. (;\ .... . ... 01 ._ _ 0/ _... C (;\ 1 .... <:\ .:> \. 
,"I 

I~: Ü f:·~ ~:. Ir 

S I..l b IH (": t 0:' I"~ <fI 

. 1-"' Cl i" rJi I..l "1 c\ n cI D 

de," ,':\ i ,:; d F" 

~::: ~.:,j u ~,l (", 1:1 ,r .. : .. :' C', L'" E:' t I"~ " r' t .. : cl " _. c~ (", I:; "', cll.":· r' E':' '.J 1.":. C' 'll. " "(", J, .. c" 01.... i. I cf,; c\ _. 'f •• L. \".. .. I \ 'k , ...... v .. 

\ ~IJrp-'i~-:n in rrrcJrpC<"'1 'I,I~(-',(","'-l IJ,rj1 JPt· (- ~(.70 lp', ,rp .. _ <. ,. ._ L .. 1" ... 1 _ I. _ ., .. ! '.. . .... , .. > 1.. '{ <.1.. J, <:\ ... .. ._ ...1 \J._ ._ 

.~ c: .. : .1. I I": " c:. l· •• : t· ,.".' '1 ;':, I:; ('1 7:' ,.- ,'":., .. , I'" c·,r -\,.. ~! C', "1 .:: <:: " , .• C' t " t I I " ... í'! c.' c: ·f:· C:.' _ .• (.\.... (.\ \. •. (.\ ." \. ct. .J \".. . . .... 1 • to ....... 11.. I 0;,;. C \I. d.. L \0 .... 1 I .. ) _ t.,. _I \: .. _.' \:,: 

I:> ".:' "" Q 11 " <::. ":\' , ... í-' <::. 11 '1 t ".' ,'1 .~ (:" (j .... :. (.7' ,~ t· 11 (j ( 'J' <:: ;'.\ ~ (:' I"~ (:"" 1 IJ I"~ ... C' I::· ... ' I' ('1 (" c: 1:1 (._) I"~ \ ... :> .,. • .. (. 'f .... _. .. (;\ _.. \_._ ._ .. •• ..I .. .:> _ .. II I ~J ... ... .. ...J .. I 

elE trabalho que conte com a part icipaçâo de Ent idadES rt-:····· 

'
:1 ,." j:' c' .::. ,- ~. "., t I' V"·' <:: ('1 (.:" c' (::.". " " ('1 (') ,'" c.'. ". ..... > \.. I \. (;\ (:\ ,.I .... ..>.. ..., . . \"; ... > (j ... r' 11(::' '1 ... <:: . d '1. .. <:t. .. 1 

. (::. t· . Y' I .. .. ".; .';' c 'n ... .. ' .. .1,\,.<.<.. .... " 

Parágra~(1 único. Os EfEit05i financEiros clEcorrerl"l:Es da 

'r j::' i'" (" I " ~ '1'111 1 .. ~ ,.. !:{ n 'J ,'" (::. V " <:. t· .. , "i (- C a P '1 t ('1 (:' <:: .; .• (~" •• ~ ,r'~ " Cj () ,r (:: .. 1. ,r n ;- ('1 " ,r ::.' (" .. " /.l C) ('1 (::. ... .J . ( .. \I. ( ,. ... I ... ..> .. (;\ .J . . .... I.. .. <.. ... .. ..... ... _1..';) <.1. J -t" ... .. 

j ulho c! (,.:. i'}?1. .. 
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<:: I I t·, I" E':' t c··r ·c: •• 1' ••• • 11.. \:.:. I (j 

f o ,r in 1.1 1 ;'", ri d o 

Art. 36. No prazo I:le trinta dias. o Poder E>:ec~ltivIJ 
~ ··\olrD(·,·~\C·~ (~ elel C~elr'CJlrE~c~C:el ~1~(·'·C·I·?1 IJr·nj· o ·t, ('I~ 1~1' r· c.'-· \. \ <: f" "Ç. . .. c. J. (.\ •• o.. I.. .. ... ..... 1'( (,{ .. .J I c\ " ' , \". . .... . \:.. t.:. \:,; 

.. ~ ,.. ." til"·, I' <::. t··.,. I" P '1 ... .,. ('1 '!' I" i!' I" 111'1 :o' ,r ... ,.. ~.~ (", (:I ... ,.. I' 1'1 c : I" " '1' 11 I' (" '(.)' i.C' , .. .C P .... < ••• :> <.\ • (;\ _ .. (;\ J o,. (:{ .:> • L \_ 11 . L <:to V- (;\ •• c:\ .:> .... .. ••• ~. \'_.:> r ... 

(" L~'lr .. , I' <::. .~ I .. , .. :\ " ':.' ( '1 r' c:.·1 ~c·\ (" " C','" '!' ('1 .. : <::. ,r i::. '::. Ij 1 t ... I" t c.' el .:.' i:.' <:: til ('1 Cl C, •. ' C:. i::· r' (.':'1" I:i ,r C· e' r.:.-• 'f.. c:\ _.)' C.l. C. • , .. "0, •• \.... • 1",,\. C{ 0.0 y \:. ••• • c\ f '1,7,;, t.... .. ..t'.... _. c\ ... 'f. o _. II J . 0.:.:, 

('1 I' ('1 (" c, I'i I" ,r ., ,r I I I:i (J ('1 F ' t- Ir .. : h ·,i "1 h'" .:' 11 F C D n t F C O r', I:> ·:i ,r'~ i C i I:i '" ,. ~.~ I) d F' e r- t i da ···· · . -' ... ..J ~ . ., .1. • . .. • ( . \ I • • (. \,J '1 ..... .... I (. .. .. (. \I. <.. . ... . I. (. 
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eiE abril ele 1966, o § 2Q do art. 19 da L.Ei n9 7.333 . de 1985 . ('1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

ANEXO I DA LEI , D E DE 1991. 

Tabela cie Uenc irtentos Ap1. ic.:iveis aos Cargos cio 

Sistella cie C1assificaliâo cie Cargos Instituid.o pela Lei n. 5.645170 

NiUEL SUPERIOR NiUEL INlERHDIÁRIO N i UH AUXILIAR I 
REFERrNCIA Cr-$ REFERrNCIA Cr$ REFERtNCIA C r $. 

I 
67.5H,44 1 

I 

13 t '\ t;' 5';'7 ':>5 12 
, 133 45.7613,96 ...,. .... } -..J • 

@ ~, 
G 1H.15fl,82 13 69.386,1\3 134 46.762,67 I 

71.3137,961 
, 

~3 119.89B,69 \4 I 135 I 47.786,84 

134 t23.751,(4 15 7 'i """ ri 1"\ ~I 6 36 I 48.8~:~;,07 I 
, 

I ·J.GO·J}G 

I 
I B5 ! 1'-'7 7"C 5 '-' 1 6 I 75 ~'1~' 7 Q 137 49.932,613 I G .. .:J.J, .j .OJ G 1 ... 

I 
\36 131.B48,49 t7 77.398,56 138 "'fj Qqc pl I .J .JJ .J .. ..., 

37 1-613-" 'r t8 79.542.08 09 I 5-' '11 YY! :3 . ';.j,f:,; G. ·( , __ 

38 HB.475,56 19 "1 ~4'" · ... 1 10 ! c· ... · ... c·-, 71 c' . l'..J ,.j. ..J~.G ... IG, 

139 
I 

H4.99B,91. 20 I "4 013- ,,- I l 54.419.,0'3 I ú. ';.,c,b' 

1 \3 149.667,41 
I 

2 t -,- ~'''5 9 c i,2 5~1 .61\3, 26 ob .. ).J, .J 

1 1 154.486,76 ·i .-, 88.726,89 '\ .-, "'F r.,,~ Q~ GG .) .J,-,.OG/,I"''-

1.2 '\59.4613,93 1'", ,-, Qt 1r'4 ,,@ \4 10 8 137';> ::;y c".J _' . o J U .J. ""J--

13 1 6 4 . 5 9 5 , 1 1 24 93.7@9,95 15 "'y ~"'4 4" .J_ • .J't , G 

14 169.894,89 25 Q6 ':I\3~ r'2 I 
H 6@.643,4 '\ '" • ,_I ... I o 

15 175.365,25 26 Q8 97· ... 4';' "'. .)} . ..., 17 6 '\ Q717'-' . '" "o 

16 181.@1.1,72 27 1'.11.7\4.,58 18 6') .:' .... p 79 
.J.-..!G:.Jl 

17 186.84@,\31 " r, HH.531,93 19 "4 ~,c ~'Q GO ... ' ./l--I}.:.", 

18 '\92.856,t4 29 1fl7.426,99 213 66. 1 ~, .... 513 ,_, G } I 
1 9 199.065,43 30 110.402,85 21 67 "eB ,-,.-, 

o ... 1 I } CI ~, 

20 205.475,t6 .... 1 t t 3.4 6@ , 7 t ........ 69.@6fl,39 I .J. GG 

2 '\ 212.@91,3@ 32 116.6@3.,413 23 70 "'7':-' 4'-' . ..J .... } G 

• .... , .-, 218.92@,55 ,-,1"\ 1'\9.833,25 24 " ~, 1.17 ,68 GC" .:J.j I C" . 

·i .-, 
G .j 225.969.53 34 123.152,(7 25 73.697,16 

24 "·v, "45 7' .-, c '\ 2 6 . 563 , '\ 1 26 75.3\ 1 , 1 5 G.J.J.c" ,b .J.J 

.... c 
G.J 2413.755,99 .... "1 

C" , 76.9613,137 
·i f ' 
GO 78.645,60 , 
.;, Q l-I 0 ,-,.- ~ P 

I 
~ .' O .. :. b J o' .j I 

30 '-I .-. 1 ~'7 '" c I 
OG. ~ . ".J.J I 

I .:' 1 ,-,.-.. Q'iC' Q ,j 
1 I ~, C'.:!. p' c' ... ' .. '" .:. 

í ... , .-. ri&:' 7·- ..... i '-' I ! .;; G O·J .. t,·:" l') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 1 1 DA lEI DE DE 1. 99t. 

., 

.:; . 

4 . 

I 
I 5 . 

I 
I 
I , 
i 
I 
I 
i 

b. 

17· 
! 

TAB ELA DE ESCAlONAnENTO UER1ICAl 

Posto ou Graduaç~o 

OFICIAIS GENERAIS 
Al~irante-de - Esquadra, General-de - Exército, 
T e n e n t e - B r i g a d e i r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vi ce-Almirante, General-de-Divisâo e najor-
Brigad.eiro ... . .... . ....... . ... . ....... . 
Contra-Al~irante, General-de-8rigada e 
Br i gad.eiro ......................... . 
OFICIAIS SUPERIORES 
Capitâo-de-nar -e -Guerra, e Coronel . . . 
Capitâo - de-Fragata e Tenente-Coronel . 
Capitâo-de-Corveta e najor. 
O F 1 C 1 A I S I N 1 E R n E D I ~ R I O S 
Capitâo-Tenente e Capitâo. 
OFICIAIS SUBAl1ERNOS 
Pr i!le i 1'0-1 enen te ... . . . ... . 
c' p"'Ll n~--Tpl"ontp ..;_~ ...... u _ d,," _ •• . • • • • . .. . 

PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-narinha e Aspirante-a-Ofic i al. 
Aspirante e Cadete (Ultimo Ano) . . ......... . 
Aspirante e Cadete (Demais Anos ) , Al unos do 
Centro de For~açâo de Oficiais da Aeronáu­
tica e Aluno d e Orgâo de Forllaçâo de Ofici-
·3.is da Reserva ..... .. ........ . . . .......... . 
Aluno da Escol a de Formaçâo de Sargentos . . . 
Alu~odo Colégio Naval e da ~scola Prepa­
r atorla de cadetes (Ultlllo Ano) e ~rullete .. 
Aluno do Colégio Nava l e da Esco l a Prepa­
ratória de Cadetes (Demais Anos ) . 
Aprendiz-ftarinheiro .. . . . 
PRA ÇA:; G~:AD U ADAS 
Subof i cial e Subtenente. 
Prllleiro-Sargento . 
Segundo-Sargento ... . 
Terceiro-Sargento .. . 
T·3. i. fe i ro-M.or ...... . . 
Cabo ( Engajado ) ... . . 
Cabo ( Nâo Engajado ) . 
DEttAIS PRAÇA~; 
1aifeiro de ,. Classe. 
Taifeil'o de 2. Classe . ....... . .... . . . .. 
Marinheiro. Soldado Fuzileiro Naval e Sol­
dado de 1 . Class e (Especializados, Cursados 
e Engajado) Soldado Clari~ ou Corneteiro de 
l.Classe e Soldado Paraquedista (Engajado). 
narinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Sol-
dado de ,. Classe (N âo Especializado) ..... . 
So l dado-Clarim ou Cor neteiro de 2. Classe 
Soldado do Exército e So l dado de 2. Clas­
se (Engajado) e Soldado Clari~ ou Cornetei-
1'0 de 3. Classe ...... . .. . . ................ . 
nar i n heiro Recruta, Recruta , Soldado, So l ­
dO Recruta e Soldado de 2.Classe (Nâo Enga-
~l. a. do ) ............ . ............... . . . . .. ... . 

i I d ' n 1 C e 

885 

8 t ~ 
~ r::: -1 ~I 11 
689 

6 1. 2 

r: ., 4 
~G . 7 -q . \1 

424 
99 

f,@ 
45 

4 0 

~; 1 
'\B 

4 24 
:37 B 
3 4@ 
:304 

t 3 B 

HJ5 
89 

69 

i 74 0 916 ,"" 1 
I H 4. 42 1. 5 0 1 
1, 54 . 80 '\, (3(3 i 

'1\4 1. 682,25 
1 ': 1 JÍ. 1 l-I '1 .~, C' 

o.Jt · \O I) (..j,J 

1'20 . 5 1 7,501 

1' 07 . 1348,75 i 
1", . 'C' -r::: I 1 7 1 . b ~ b • ~ ~ 

I F: ';O ';> < (j 7 r::: 1 

! 
-"""""tt.l

) .J 

74 .1 64 , 50 
1 7 - • . '1C .::: t b .IJ ._1 

, ti 41"C __ I 
11:1. :;1 .) , 1111 1 

7 . 8 71., 25 i 
i 

6 . 99E, ,7 5 ! 
r::: 4 .-, .-, r::: ,~, I 
,_'. G ~ .. ._1 t:l 
.-, '4 '-' r::: i:' ,:1 . \ ':J .I·J 'iJ 

~4 , ' 4 c-1 • I 6 '. , ._1 l1 
66 . '\1 8 , 50 
r:::Q 4'1 ' ~c ~-" ' I ,/~ 
r::: .:, 1 '14 7r::: .J..J . . I } . ..J 
r,y- -r' 1 r ,r::: ,:1_ . :] ::) I-G ,_' .-", ,., 'I' . ~ r: 
.:JO. t ..) .. J,_, 

Q '-' ~i:' 7r::: _'. c. / \:,I ,I ,_I 

ri r, 7 ,-, Q r i C 
GG, ..) .. ,G.J 

'I R '~6b' r,r::: '...J . v ,-G.J 

1 5 r:::'~ 7 r::: . . . _,6 / , .J 

r::: 4 .-, . .., r: '-Ã 
.J . G~ .. ·J"(} 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I I I D A L E I DE DE t 99\ . 

Tabela de Uenci~ento dos Servidores Técnico-Ad~inistrativos 
das Instituiç5es Federais de Ensino. confor~e art. 3 e seguln­
tes da Lei n. 7.596/87 . 

REFERO{CIA 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

J. .-, 
l .:, 

í4 
1. 5 
H 
17 
18 
"\ 9 
213 
2 1. 
,-, '-1 

e. e. 
~, " e.,:. 

24 
25 
26 
27 

NiUEL DE APOIO 

55.0130,130 
57.365.IHI 
59.831.69 
62.404.46 
65.087.85 
67.886.63 
70.8135.75 
73.850.4@ 
77 -~c -7 

.~~.J.I"j 

c", .:' .:' F: " 8 
vfJ.o,J....,_,~ 

83.792,62 

99.161,48 
10:3.425,43 
107.872.72 
1. 1. 2 . 511 .25 
'. '1 ·)4 Q .-, . ., 
lll· ·,j.~IG.,J 

122.395,25 
127.658,24 
133.147.55 
138.872,89 
144.844.42 
151 . 072 I 7 4 
157.568.86 
164.344,32 

KiUEL ne:DIO 

87.395.7B 
91.153.72 
95.073.33 
99.\61.48 

Hl3.425.43 
1@7.872.72 
112.511,25 
t t 7 . 349 , 2 3 
1.22.395.25 
127.658,24 
1. 33. 147 , 5 5 
<~'8 Q7 ·-' ,-,.:, 
~ ... I .V G)07 

144 . 844,42 
15-(.072,74 
'l57.568,86 
<64 ·-'44 '='~, l .. ) 1 ,-I C" 

"\ 7 I .41 1. , 1 3 
178 . 781 ,81 
186.469,43 
194 . 487 , 6 1 
202.85@.58 
211 . 573.15 
22@.670,8@ 
230.159,64 
240.056,51 
2513.378,94 

i'{iUEL SUPERIOR 

133.147,55 
138.872,89 
144.844,42 
151.072.74 
157.568.86 
164.344,32 
171 .41 1 .13 
178 . 78 1. ,81 
186.469,43 
194.487,61 

.-,<1.. c~ ·-' 1 C 
G~ . 0.)/ .) , , ,_I 

22@.670,80 
.-,~", 15- -4 e. ,:. t:J. . ':J • t. 

240.056,51 
·-,C,1 ·-' 7" '::'4 G·Jt,I.';, O}".I, 

261.145.23 
·-'7~ ·:'74.018 c. . e. . ... • ., 
'='84 (l'-'~. c,", w . IOOv ,I .JC' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO lU DA LEI DE DE \991. 

I., :j E '"' 
Confor~e art .-, 

.;), e seguintes da L e i n. 7 r:--·F7 . .J'1b/_: . 

G F.: A D U A D O I ., 
L A c- C· E ti I) E L 20 horas 40 horas t· oJ ._, I I I 
T ITULAR I UNI C O I í 6'3 . 756,44 I .") .:' Q __ , ...J J • ~,t2.,88 

, 
4 I t .... <= 805 t 5 [; 7 t .6Hl,:::1 .j .J . , 
.-, t .... 9 ':'·j8 ':='4 .-.r: ,o, 6 7 E 4 ,o, 
.;) I G • .,J,J } .... [....JC,. ',() 

ADJUNTO .;. t ? ~I 179,28 '-'41=:'58 <=6 w w-.J. G ~ • ..J }.J 

1 117 . 313 , 6 0 ? 'j 4 w,", E~'" ·-'B _ I GIl G 

4 HH.648,73 -;:>P-'97 45 U ·J.G } 

-:' I 1 B t .57B ~, t " B .", t40,4~: .... , c- c. ';'_ 
ASSISTENTE -;:> 96. 7 .... ~' <=4 193.467,08 w .;).;),.J 

1 9 ~, c- • 1 27 , t8 184 ..... C' 4 
G.J ,36 

4 l-I .-, 

CJ .j . 751 Q , ... 
" J o 167 <=0':' 'H . .J "-','.'..} 

I ':' I 79.763,79 15 Q r:';'"1 r: " I oJ J_..J~I " ..J 'J 

AUXILIAR ~, 71:' _ .1:' C'.-, t 5 t . 93 1 B 'j I .;) 

I 
.J.'ib.;,.JC- , oJ 

1 7·... .j 4 8 1 t 144 91=q .;, .-, G • ...; ) • ',.J _ " ~ G 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AN EXO Ij DA LE I DE 

~AGIST E RIO DE 1 . . E .-. c. . GRAUS 

Conforne art. .:. . _, 

r . L A {"o C· E ti li , 
:j I 

--- '" , 

I T ITULA~: U 
, 

4 
; .-, 
I .j 

r- .-, 
I t. , 

w 

t I 
4 
. :> 
• .J 

I D .:' 
ú 

I 

~ 
4 I .-, 

I .j 

I C .;. 
W 

\ 

i 
A 
~ 
.-, 

I .j , 
t:' .-, 

I r .... w 

I 1. 
I 

I 4 
.-, 

I .:.' 

A .-, 
c. 
.\ 

E 

e seguin t es d a Le i n. 

, 
L 

I 

I 
I 

G R 
2 0 horas 

1. 5 7 B4 f1 1. 
e 

· } .J 

t 3 O 8 6 6 , 79 
t 2 4 · 6 3 5 ,B4 
t 1 8 .700 ,04 
t 1 -::' . .J B4 7 , 65 

t 13 (; . 7 7f1 , 6B 
97 . '-I r'!. '" 

O l o , 75 
q .:' 
.. 'J .. 

.... 1. c 
~ .J ,' 96 

ti r. 
'o 777 , t 0 

0-::> 
I.) ... ' · 

7 e A 
.J l , 99 

79. 763 , ,-. @ 
O 

7 5 . 96 5 , co ~, 

.J C. 

-~ -::> ~ 4 D 4 ' 1i.J . ·.J CI)tl 

b- ,-. .:' c: 2 '4 4 o .",) ,I J 

6 5 .f!@ 2 ,E: f1 
.-, '--7 4 .... O l.:;Il1, .j 

58.959,45 

C' C' .- .- . .- . "'i 
..) .. J .. OGG , (':'1 

co ·-. 'l 7 ·-' .1 e 
.J G.J ":' } -".J 

5 fi . 4 5 @ , 9 1. 

48 .@ 48, 49 

A 

DE t99t. 

'"" ~ q ," i C. ,.. 
J" _ Jb/u/ . 

D ti A 

I 

I 
I 

I 

I 
I 

D [I 

4f1 hor.:..s 

314 0E:f1 .;, q 
! W J 

26 t 7:3 :3 c: ~ , .J I 
~, 4 C; c. . _ · 270, 07 
.-, .-. 7 40B - '7 C. .) . 11 , · 
.;:> .;-, 6 - - c: ~: ~1 W W • \1':;1.J , 

.-. 0 c: G ,_I 5 4 t , t 9 
195 Me .... 5 t J ,_I • .:. ) 

H6 4:3 t .' 9 1. 

t 7 7 554 , 20 

tt,7 5 9~: , 96 
t " '4 ,_I . ' • 

e .-, 7 
,_I G } 59 

.;: ;:: J q :3 1 f14 \ .J l · - . , - - - - -

l :3@.005,68 

4 47 q 4 ~ q D \ \ . . _ \C , _~ 

1 ' 4 .... 4 4 .... c: \I,t. G .. G · . .l 

í f15.946,90 
1 0 @ . 9 fi \ ,8 \ 
96.096,97 

I 

I 
I 

I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO UI DA LEI , D E 

R E T R I 8 U I ç Z O I Cargü de Direçâü/Funçâo GratHica.da I 

CôOIGO UALOR 

CD-t ~00 Ci O .-.-~ • ...1 . 1,.:·\:1 
CD-2 467.199,94 

• C 0-:3 426.394,O3 I CO-4 400.369,98 

FG-t t .-, ... 4"y "9 G.j. C.}.j 

FG-2 105 . 405 , 1 t I 

FG-3 87.328,t7 
FG-4 63.883,00 
FG-5 49.t4@,83 
FG-6 36.400,61 
FG-7 26.963,41 

, FG-8 1.9.972,90 
FG-9 16.185,50 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO VIII DA LEI , DE DE 1991. 

An~xo li cl·~. L ~ 1 n. 7 QQ r:: 1Q0 
J J .J I J 

Car-r-eir'a Diplollata 

I 
C L A ,-o C· E ,-o I V E N C I ti E ti T O ~ -.l :j 

1 
\ 

tilNISTRO DE L CLASSE I 485.933,O2 
tilNISTRO DE .-. CLASSE 466.495,70 r I w • 

CDt~SELHEIRO 447.058,38 
i . SECRETARIO 427.62L06 

I 
.-, SECRETARIO 408.183,74 r w • 

1 

.-, S E C R E T A R I O -:' r-,,-, 7 4 6 4 '"I ~ . ·.)0(1. } G 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO VII DA LEI , DE DE 1991. 

! 

TABELA DE ESPECIALISTAS 

, 

NíVEL SUPERIOR NíVEL ME D I (I I 
I 

• NS - o 1 151 . 149 , ° ° tiM - ° 1 
E.0.:304,00 

N. S - B2 159.022,BB tiM - 02 V' ':'4~ B0 .:; ..J "_} 

I tiS - O3 167.3B4,@@ tih - O3 E. E. . 540., @0 
tiS - @4 17E..B18,03 NM - 04 69.896,0B 
I'{S - 05 t85.186,03 NM - 05 7 ') 4 .... 1 -0 ...J. ~ ._ 1.1 

I HS - O6 194.832.,00 NM - 06 77. 124,00 
NS - 07 204.980,00 NM - 07 8 1 . 014 , ° ° 
NS - O8 215.65E.,00 NM - B8 85.10B,00 

, NS - 09 226.889.,00 Nrt - @9 8y ')Q';' 00 
I •• .J"'IJ} 

tiS - H3 238.7B6,B0 NM - I @ 93.900,0@ 
tiS - 1 1 251. 139,O0 NM - 1 1 98.636,00 
tiS - 1 2 264.220,00 tiM - 12 Hl3.61L@0 
("F - 13 277.982,0@ t-tM - '\ 3 108.8~;6,g@ I l ..J 

N c· - 14 292.460,00 NM - 14 114 . 325 , @@ ~, 

NS - 1 5 3B7.693,00 NM - I 5 120.B91,B0 
NS - 1 E. 3';0':) '1'"\0 00 ,-,_I.Ie, } NM - 16 126.HB.,00 
tiS - 17 340.581,fHl tiM - 17 ,-" ."\ ~IB @0 l':'''.,) , 

tiS - 1 8 358.320,00 NM - 18 1 .") Q 
.... ' ., . 193,B0 

N c· - 1 9 376.983., B0 NM - 1 9 146 . 2 I 3 , 0 g '-' 
tiS - 2O :396.618,Hl (H - 2O 153 .587,B0 
tiS - 21 4P.276,BB NM - ~, , 

" l 
161 .-,~,,, BB • .::J .:" .:J } 

NS - .... , 'i 439.B1B,0B NM - .-.. -, 169.47B,00 GG "" tiS - .-, ,-, 46t.876.,00 NM - '""I "j 178.01,7,B0 I c".j ".J 
I ti 1'" - 24 4Pc 9'-":' 0O Nrt - 24 186.995,00 I 
I 

l ::, r.J .J. .:J.,J} 

NM - 25 196.426,@B 
NM 26 '''\06 ':""\':) 00 - (j • oJ.:J·..J) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AtHXO IX DA LEI , D E DE t99t. 

Anexo 11 da Lei n. 7.995/99 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional 

AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL 

C , A ,-o c- E P A D R ~ O I 
lJ c- f{ c: I n E N L .j ..J I I:. 

ESPECIAL I I I 4 li c: '3 -:1 ":1 B -;, 
Q.J . . ~..." "'" 

I i 4 7 1. F, Cj .:, 0;:> 
.. _ .. o,.J} ..., 

I 4 ~ 7 - 7 - A ~ . .J .0 ld,"t.J 

l) I 444.452,74 
l) 431.428, t :2 
I l) 418.785,63 

i a . I I I 406 ~1'~ 0'-' • .J .::J, c. 

I , 394.6@0,6@ 1 

I 383.037,14 

! l) I 371 .812,40 
lj 36@.916,69 
I V .:, ~ 0 ':0 4 0 ':0 .-, 

..... .J . ..J J""G 
'-I -

I I I I 340.073,62 c,d.. 

I I 330. 107,97 
I .... ~'0 4':04 ':-1 .:JG .,'J .1..,,) • 

I l) 3 í I . 944,33 , I I 3 0 '\ .929,17 1 

3d. I I 293.081.,60 
I ~'e4 4 q '-' 91 /j. .. ... G J 

TÊCNICO DO TESOURO H.ACIONAL 

I I i J I ~, \Ó ~ ,-. -"') .... I ,..., f. 
G _, •. :I.~.:;}l'.J 

- -. - - - - - -I:.~Pl:.cIAL I I t 9 ~ . ~ H t ,01 
I t 93 F ,-, .-, 

'j';"~ , '3 ~: 

I t) tf:0 q 4 .:- '-I Q _ ..J 
.' o .. 

I I I 1 74 593 Q r, 
· , •. O 

ta. I I t68 · 
.-, ~ t c,.J . 76 

j . .- , '3 fi 6 48 t. b I. · , 

I U t 49 205 , 8 '\ 
I I I 1 42 8 6~: , 28 

2a. I I t36 · 5t6 , @2 
I t 30 1.6:3 , 86 

I I I 1 t ~ 473 67 I · , 
3a I , 1 t '\ t 22 79 . 1 , 

I HH 771 'j .-, , ..Jc, 

T I) 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

, 

<. 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO X DA LEI , DE DE 199t. 

Anexo I I I da Lei n. 7.995/99 
Carreira Policia Federal e Policial Civil do DF 

NiUEL SUPERIOR 

C L A S S E P A D R ~ O U E N C I n E N 1 O 

ESPECIAL I I I 4 tiC 9':":1 B'~ . o .J. ' .. ' .... ' J W 

I I 471 .051. , 73 
I 45' 6;>'-·t,. \.JO} t6 

l) I 442.642,49 
V 4""~ @'-'7 G "'. o } 17 
I V 4 í 5 . 946,85 

la. I I I 493.298,93 
I I 3 9 @ . 8 6 @ , 9 9 
I 378 89; . . ,26 

.J .l.O r , ~ V 

I I l) I .-,c" @ 4 - 4-' ·j,Jb. ~,.j 
.-. I I I 345. t ,., ~ 1. 9 Ga. I .j / , 

i I i 334.567,71. I 
I I -:'~'4 321. q9 ..,' c.. } ... I 

, NiUEl n E D I Ü 

I I I I I 255.01.8,43 I ESPECiAL 
, 

I I 240.B60,03 I 

I 
I I .;,.-,c y79 01 .... G.J.. J 

I l) .-, 1;' "l~",) 7 8 
G , oJ.JG·.J} 

I I [ 2~0. 246,,37 
;. a . I I 1. ,-,,-, 5 0 @ ,-, F-

i 0-:'_ ,c,_, 

I 177.444, 1. 9 I 
J V 1.67.035,82 

I i I I 1.57.238,06 
2a. I I '48 @15 ~" \ .. ,l.\ I 

I 1. .) Q .:' -:' .-, .-, B 
-.J",.-..J;J.~}.j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XI DA LEI • DE DE 1991 . 

Anexo IV da Lei n. 7.995/99 
Carreira de Orça~ento e de Finanças e Controle 

ANALISTA DE ORçAnENTO E ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 

C L A c' c' E P ..; ..; 

i 
ESPECIAL I 

I 
" \... I 

r, 
Ü 

A 

TÉCNICO DE ORÇAttENTO E 

ESPECIAL I 
I 
I 

(, I v 

I 

B 

A 

A D 

I I I 
I I 
I 

U 
I U 
I T T 

I I 
T , 
I I 

I 

LI 
I LI 
I I I 
I I 
I 

U I 
V 
I l) 
I I I 
I T 

I 

I 

R Ã 

TÉCNICO 

I I 
, 
I 

I i 
I 

LI 
I U 
I I i 
I I 
T 
I 

LI 
I U 
I J I 
I I 
I 

I I I I, 

i) 

I l) 
I I I 
I I 
I 

O V E , 

I 

I 

DE FIt'{ANCAS E 

I 
I 
I 
I 

N 
~ , 

n E N \... 1 

48~ 9'''''-' l1~1 .J. '>'>, u 

471.692.98 
457.870,26 

444.452,72 
4"1. 4';:0''';'4 ,_, - """ o 1 """ . ' 

4 p' 7 ,H: 4~' 'J. O-J.I G 

4 _· I:' Á - --\:l b . .J l ::; , :;: (? 

394.699.60 

:383.937,,26 
371,,8t2,24 
:369 .916.79 
359.340,:3:3 
'-'4097-' FI:' '> .:' ) J.J 

. .., ... , 0 ::;.:.' . . Hn.' 99 
:";'@ 4"'4 '.' '-oi • ,_, ,37 
.-, .. J 044 '-I .-, 

'> l l 
, , 

391. 929 '~7 " .;., 
"4':' 90' G.,v . ' .. 'l 

4 ,-, 
I .j 

,-, 8 õ c.. 'i 4 4 ';' Q1 · . ' ...".' 

COtUROLE 

206 . ... ,.......... I""t 6 .j.j.:I,l 
1 4 .-. ~ O . ,... fi q -:. õ:' J J}U-_I 

1 9 t .367 .96 
';, Q 5 1:'0 

• u , t J IJ 184 
17 7. 485;66 
t 79 'P7 ""'i • u } .J .... 

t 6 4 .61. t .68 
11:'P 1:"-'4 ,-J_' . ..JG..I) 

~ q 
( , 

1 ';'64'"/ ':' 4° 
• """ I. I '_'.' 7 

'\21.,800.32 
11' 7 ~'Q4 '4 \ . . '::'./J)O 

1 4? ':/- b' c ? 4 
.{IoJ. ·J,I""'t 

1
_- '7-Á _. 

,\:I,:. ,':;Il.ib 
1,04.770, 61 

T O 

I 

i 

i 
I 
I 

I 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XII DA LEi , DE DE '199'1. 

Anexo l) I da L e i n. 7 qQ~ /9@ ! 
• • '" _ t I Proc urador i a. da Fazenda. tiacional 

C A 1 E G O R 1 A U E N C I t1 E N 1 O 

SUB PROCURADOR-GERAL 4 r-. ~ 9 ,:,.:- 0 ·;-0-_. ,J.j} ..., 

PROCURADOR la. CA1EGORIA 424.46@,48 
PROCURADOR ~, c.a. CA1EGORIA 364.B96,42 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XIII DA LEI DE DE 1991 

Cargos de Natureza Especial 
(Art. 2. d.a Lel no. 8.t62, de 08 de ,..1anep·o de 1991 

UENCl". ENTO 
M,ENSAL 

Consultor Geral da República 
I~ec~etári~-Geral daPresidencia 
IChe~e de ~ablnete nllltar 

303.678,50 
da República 303.678,50 

~fe ~o Esta.do-l1.alol' das Força.s 
cnefe Gab. Pessoal Presldente da 

ISecretários das Secretarias da PR 
I 
L t- · E t ' 

Arria.d.as 
Repljb 1 i c .:0. 

I~ecre arlO- xecu lUO 
I~ubsec~etári~-Geral Secretaria-Geral/PR 
l~ecretarl0S -GeralS do nRE 

• 

303.678,50 
, .-, lÃ .-, r '1 ,-, "iÃ 
I·:'f.}·:r . ti IO}.J'C.J 

, ':';":' '~8 "r;. ~ft).J. U J .. ) .j'() 

2813.695,013 

257,762,50 
257.762,50 
257.762.,50 

:'; IREF'RES~t:nAçAO 
1 n [to{ ::d-l L 

HH1 
'\00 
1.00 
t00 
Hl(1 

:::03.678,50 
303.678,50 
303.67E:,50 
303.678,5g 
-i-'-, -"",-,;;::-
.)\:1,;,. /::o/",,Jl:) 

.... 57 7--' c-c, . bC.,~11ó 

.;,007 7'-'') r:r;, 
~.J . Ij~" JIO 

~'57 7") C I~ G . U"",,} ... I to! 

RE\RIBUrçAü I 
Ht{:3AL , 

; 

607.357., 0011 

I 607.357,G0 
6f17.:357,00 

~~7.:~~7'~~1 
I bIó7.'.j'J7,~llil 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANE XO XII) DA LEI } DE DE 199"\ 

TRIBUNAL nARillftO 
I 

I VENC IftEtHO % REPRESEtH AÇA O GRATIFICAÇAO ~:ETRIBUIÇAO 
, OEt'{On I NAÇ,W (tENSAL ftEt'{SAL nEtiSAL ! 
I,Ju 1 Z-Pl'es i d,en te "5 c p'; y ' J. 0,_ o í911 '-'94 '-''='9 66' G .Oo,,)} I 

-,c Q 14 5' .J.J._, } ti 48C 9':- ':' 11:-.J. -.1';; .. '" 

,juiz 1155 ,178,78 175 27t.562,86 i 
~,c - í4 C6 ,;'.J . ':J ,.J 4 " ~' 'C6 r'0 oc, _ t, ..... ,I c. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO Xli DA LEI DE DE 1991 

FunçZes de Confiança 

üIREÇ~O E ASSESSORAt1EN1O SUPERIORES - DAS I 
I '/ 

I REPRE ~~~.l AÇÃ O 
Cr$ 

IlIENCInOtTO 
" 

I N I li E L RElRIBUIÇAO 

DAS - 1 122.650 .. 001 60 B,590,00 196.240 .. 00 
DAS .-, 

142.985,001 70 100.089,50 '"'4'-' -~, C0 - , 
C. ,).11/1 ... ' ~ 

DAS - .) 1.66.515,O0 75 124.886 .. 25 I 291.401, 25 1 I ..J 

I DAS - 4 1%.212,00 80 156.969,60 353.181,6°1 

I DAS - 5 ')';.'7 c'='9 00 85 1 q ':' 41Y' 15 420.947, 15 1 ... '"' . .J .,J .' J .. ' • o.' 

i DAS - 6 263.427,O0 90 ~,.:o'1 084 ':'0 500.51. 1, 30 1 G·~} . }..J 

, j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XVI DA LEI , DE DE 1991. 

Tab ela de venc H.entos aplicãveis aos servidores do 18AnA, ErtBRATUR E INCRA 

CLASSE REFERfN.C I A ri iVEL SUPERIOR REFERf:t{C IA ·NiUEL I NTERnED I ~R I I) REFERf:NC IA N.iUEL AU XILIAR 

01 151.149,013 131 lt2.9B6,15 Bl 60.3134,00 
~2 16 '-' ~9~' ';'7 l".J .J} .... 02 '\1.B.009,35 B2 6 '''' '-'09 C'~, .j.G , • .JG 

O3 1.74.237,54 O3 123.155,27 133 66.115,04 
134 185.781,81. 134 128.344.,18 134 '9 0~'5 C" b . c. ,,Jb 

A 05 t97.326,08 05 1. ~'':' C'7E 38 .)...J • • J I} 135 71.926,0B 
136 2138.8713,35 136 139.187,130 06 74.831.,613 
07 220.414,62 07 1.44.844,40 O7 7~ 7~'7 F' J . .Ji I .... 

08 ~":'1 9C'8 89 G .. ' • .J } 138 1513.548,89 08 813.642,64 
139 243.503,1.6 139 156.31313,99 139 83.548,16 
10 255.047,43 1.O 161..268,13 '\0 86 4 c·:' F8 • . .J..J,I '.J 

1. 1 266.591.,70 1. 1. tE,7.947,97 1.t '-'g ~'59 '-'13 O .. .:J ,c. 

12 278.366,86 1 ~, c. lB.843,89 1.2 Q';> ?64 7~' -' ..., . .... ,G 

F -' ~'Ql 758 ,,~, c.,. ,c.c. 13 1.79.788,45 F '.J 95.1.70,24 
14 305.149,58 14 1rl "" '-,C''', C'1 O~.c..J·:J} ... f 14 n.B75,76 
15 318.54B,94 15 1.86.745,59 15 1.flB.981,2B 

B 16 ".:> 1 'p .;> .:> ° .:)..J • ...; .... JoJ 1.6 19B.264,84 16 1. ° 0 ~ ~6 813 -..J.oo } 

17 "45 ,:,.;>,=, 66 .J . · .. h ... .,J J ' 17 193.81.1,44 1.7 106 ~q~' . ..,~, .1.c.,.:Jc. 
1 ,-. o 35'-' 7,\ C' O·;> o. .J} .... 1.8 1 Q" '-'8C' C'7 .. I.':; .J •. ; 18 10 Q ~97 '-'4 .' . _, " o 

19 372.106,38 19 2013.987,413 19 1 P '0~'V ..... h .:I}~tl 

20 385.497,74 2~ 2B4.617,1.B '-'0 c. 1. l ~ c@,-. '-' p '_ . ,_, o.' o '.J 

2~ 395.541,26 21 "08 ~'7 4 ,-,C' C. .c. ,O,J .-, 1 
G 118.414,40 

.-, .~ 4135.584,78 ,., .-, 211.087,88 '-1 ..... t~''\ ':'I Q Q';' c.G c.G Gc. G . ..J __ , ...... 

·i .-, 41 c ~""'8 "13 .-', .-, 213.921,64 '-, ,-, 1~'4 . .., .... C' "4 c..j .J.c.c. ,.J c..:, ~.j G .GG ·_I,.'1. 

24 4?~ 671 ,..,.;, a.".... lO .... 24 216.776.,25 24 r-'7 1 ~' 11 Q~ G •. j JJJ 

25 435.715,34 ~,c ~'IQ 6~1 8'-' 25 ":'0 B'='6 48 c.,J c.. J. _ ) ~ l-..J . "J } 

C 26 445.758 .. 86 26 222.548,53 
.... , ,. 
Gb 132.'342,110 

27 455.802,38 27 225.466 .,46 27 t ~C' p 4 7 ~.~ .:'.J. _' } ... c. 

28 465.845,90 28 228.405,76 .-. ,-o 
GCI 138.753,B4 

?Q 
~ , 475.889,42 29 231.366,57 29 141.6~,B .. 56 
3O 485.933,BB 30 234.34'3,B0 .:> 11 

• .J 144.564,13B 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XUII DA LEI DE DE 1991. 

Tabela de Uenciaentos para Cargos Comissionados aplicãveis 

C A R G o i v E N C I n E ti 
i 

.3.05 servidores do IBAnA 

G R " T I F I ( Ã H J T o 

.-, ~ I:' .-, ,-, t .-, '-I 

c..}.J.~O ,c.c.. 
144 .;'4 4 ,:,,-, 

• J ..... J) ' .. ,el 

'-I'" ~ .-,'-, '-'8 

I 
500 . 51.1. .. 3~1 , 

I '-,C''-, ,,-, J. 613 
! ':'.J':'. (O I , 
I 158.424 .. 15 

I t - ~~~~~~~~T E 
Assistente Adainistrativo 

2 - DIRETO~: 
Assessor 
Assistente Administrativo 

3 - PROCURADOR GERAL 
Assessor 

4 - CHEFE DE GA8INETE 
Assessor 
Assistente Adainistrativo 

5 - AUDITOR CHEFE 
Assessor 

6 - CHEFE DA OUVIDORIA 
Assessor 

7 

ü 
'-' 

CHEFE DA ASCOn 
Assessor· 

COORDENADOR-GERAL DA COGER 
Assessor-
Gestor de Progra~as Especiais 
Coordenador 
Gel'en te 
Assistente Administrativo 

9 - CHEFE DE DEPARIAnENTO 

- CHEFE DE DIUISÃO 
Gerente 

- SUPERINTENDENTE 
Assessor-
Assessor Juridico 
Coordenador Estadual 

- SUPERINTENDENTE DO J8RJ 
Assessor-
Assistente 
Coordenad.or 
Chefe de CaJiPUS 

CHEFE DE UNIDADE 
Chefe de Unidade I 
Assistente de Unidade 
Chefe de Unidade 11 
Chefe de Unidade 111 

I 
I 
I 
I 

01. \.;I.:; .• ~ 

420.947,15 .;, .:0 1. E:" .- , 0 4 ~ 
IJ .. ' • .Jc, } .,,-' 

-, c:: .-, 1'-'1 'fi ':'.J.:J. o ) o ~ Y4 -;:'4 4 0::8 .. ,..., -'lI",; 

158.424,15 p'i 1·:'~ ~8 '.-11 • • ..J..J}W 

353.181,60 'Y4 .;'44 ,v, ... '-' " .' C'O 

291 . 401,25 160.270,68 

353.181,60 194.249,88 
291.401,25 16B.270,68 
158.424,15 8 7 1 .:' .:' .;, ,-, 

I • "-, ' .. ' } .... c. 

353.181,60 194.249,88 
291.401,25 160.270,68 

~,c::.-, 181 '0 .;).;.j. , ti 1 Y4 .:'44 88 
.. • '"' J,' I,.J 

291.401, 25 t6~1.270,6B 

.:,c::,:, t8' 60 ..J.J . .J. , '\ 44 ·~44 ,-,,-. 
... • w ..... 00 

r,,=t 1 40 ·1 .;,c:: c. .. '. ) .... . J 160.27O,68 

353.1.81.,60 1 Y4 ·;'4'3 p~: _ .w .\J .. 

-;:'y 1 40·\ .;oc:: ....... .. ~ .J tE,~. 27B" 68 
2'31.401,25 160.270,68 
·-'91 4':;\' .-,c:: ~ . ~ \ } 6.J 1 6~1. 270,68 
243.974,50 p::: ?,90 Y7 oJ ... _ , • . 

t ocp 4·;'4 t c .J~. ~ } .J 87 ")') ~'B . ;J..J)...,' 

,:,~.-, 1'-, 1 60 
\J ... .:J. o J 144 ·:'4Y oc' .... w _} l~ '_' 

,,- t 401 r,c:: G'i. JG·J 
1"- - ~, 70 --r., b~." ,tIC' 

243.074,50 p.) ·-90 q~ 
.J...J. b ,I ... J 

~5':' 181 1;\1 .J ... '. } '.1 194.24 '3 .. 88 
29t.40t,25 160.270 .. 68 
· ... 9' 401 .;:>c:: Co I. ,~.J 160.27(1.,6B 
291.401,25 160.270 .. 68 

·:05" 1-" -0 v .j. t::l,b l q 4 .-'4 4 '-'8 .... G ... "o 
291.401,25 l-e "7- -" bl.Co ~ .. bo 
.-'y t 40 1 ';:'~ ". '. )~J 160.270,68 
?9t 401 .-,c:: ~ . ,t:. ... ' t60. 27g ,I 6::: 
.;,,~. 40 I ?OC, 
~. t . .' ..., - 160.27O , 68 

243.074,50 133 . 690 .. 97 
lC::- 4-' l c .JO. G't ... ; 87 1·-'·:' ·~8 • ,:J-..J ...... 

196.240,00 107.932,B0 
158.424,\~, ,-, 7 1..i .-, .-, l-I 

c' . ':"':", ~o 

08S. : O SERUIDOR DESIGNADO PARA CARGO COnISSIONADO PODER~ OPlAR PELO UENClnEHTO DO CARGO 
EFETIVO ACRESCIDO DA GRATIFICAÇ~O OU APENAS PELO VENClnENTO DO CARGO COnISSIONADO. 

O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XVIII DA LEI .. DE DE 1991. 

Tabela de Vencimentos para Cargos Co~issionados Aplicáveis aos 
Servidores do Inst. Brasileiro de Turismo - EnBRATuR 

C A R G O 

'( - PRESIDENTE 
Assistente 

2 - DI~:ElOR 

Diretor Ad .. J.unto 
Assessor I 
Assistente 11 

1"- - CH.EFE GABINETE 
I Assessor I 
i Assessor III 
I Assistente lU 

I I 4 - COORDENADOR 
! Assessor I 

1I AS51st'nt. IV 

5 - AUDITOR CHEFE 
Assi.stente lU 

i , 
I 

I 

6 - PROCURADOR 
Assistente IV 

7 - CHEFE COnUNICAçaO SOCIAL 
Assessor 11 
Assistente lU I 

- ,. - CHEFE DEPARTAnENTO 
Assistente lU 

Q 
" CHEFE DIUISi':O 

Assistente III 

~g - CHEFE CEBITUR 

l) E 

" - CHEFE NGCLEO APOIO ADnlNITRATIUO 

12 - CHEFE CENTRO RELAÇ5ES COn nERCADO 

ti r , i t'l E N T 

1:-- 1: 11 .... -._' \::1 \::1 •• ' .. .J \::1 

';'00-'04 s-:o "" . G .1 .... '" 

470.480 .. 62 
440.449 .. 94 
380. :388 .. 60 
175.\78 .. % 

44@.449 .. 94 
:38@.388 .. 60 
290.296 .. 55 
ps r-'7 8':' "" .... _ G J o,J 

410 . 41.9 .. 27 
:380.388,60 
t· ... '" '· ... 7 8~' G '-.I. G } .j 

41@ . 4'[9 .. 27 
";'5 ";'7 r.,:. tw . \w ,o·.) 

4í@.419,27 
,.;.r::: 1'-'7 8') \...,.J. , G ) . .J 

410.41.9,27 
.-•. -. j:i .- ..... 7 .-. 4 
·:;Gt!_0~ .. G. 

1 .;. I: '1 .;. 7 c· .) 
\Io.J,J ... "",, }V..J 

. -, .-. lÃ .-•• -. '1 .-. 4 

.) C. t:J • ':1 G J .1 C. 

• - •• -. lÃ .-•• -. 7 .-.. ~ 
.JGt:t . .JG ,G., 

O G R A 1 
, F I r I " 

.-. 7 I: c. .J 
,-.. -. 1 
GO. 

'-I .-, 
~ , 

,~~ 

'{ 10 1 1.2 , 49 

'-'C8 ~.J .. 764 ,34 
242 · 247 .. 47 
209. .-., '"o 

" .j, P '-' 
96.348 , 10 

'-'4 .-, ' , 
~ ~. 247.47 
209. 213} ~~. I .j 

11:q . J, . 663 , 10 
," 1", 
00. r'''0 '-'1 c' fj " .:" 

r, .-. I:' 
GG .... • . 730 .. 60 
~·0Q " , ' . ~·1 '"o 7-' c. .j I .:J 

fn ,-,o. .-. .-. 0 .... 1 
OG .. .j 

225 730 ,60 
f r. _,(., p.-.@ '"oJ 

_'C'J ,.,)l 

.;. .;. 5 
~~ 730,60 

68 p.;.@ _. u .-. 1 
I .) 

,-.1'", C 

" " .J · 730 ,,60 
1.7 6. 17'3,98 
68.82~ , .) 1 

• .J . 

2~9 .-. t '"o , ' 
"" .j J 

7 ,:. .J 

. ri .-, ...... 
bo.oc.I::f, 31 

'i. 76 . \79 .. 98 
l-I .-, 

OG. 584 .-. ' 
}.jb 

176 · ';7C~ (reI 
\ .,} •• I..) 

176 . 179 , 98 

176 \79,98 

A ç Ã O 

Obs.: O SERVIDOR DESIGNADO PARA CARGO COnISSIONADO PODER~ OPTAR PELO uENClnENTO DO CARGO 
EFETIVO ACRESCIDO DA GRATIFICAÇi':O OU APENAS PELO UENCInEN10 DO CARGO COnISSIONADO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO XIX DA LEI [ l c­.e. DE t 991. 

t"{ I 

Tabe la de Vencimentos Aplicáveis aos Serv id or es da 
Cai xa de F in ancia ~ en to Imobiliário da Aeronáutica 

\} E L 

o t 
02 
03 
€14 - .. lI., 
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Tabela de Venci~ento5 
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PS/GSE- /Cj';/91 Brasília, 09 de agosto de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos 

termos dJ Art. 134 do Regimento Com~m, o Projeto de Lei nº 

1.390, de 1991, que "dispõe sobre antecipação a ser compensa­

da quandJ ~ revisão geral da remun~ração dos servidores públi 

cos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e dá ou­
tras providências, apreciada pela Câmara d'JS Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renJvar a 

Excelência os protestos de estim3 e apreço . 

. 
~~ 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro S~cretáriG 

A Sua Excelên:ia o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário dJ Senado Federal 

Nesta 

Vossa 
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EME ' TA Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da revisão geral da remuneraçao dos 

servidore s públicos, corri ge e reestrutura tabelas de vencimentos, _e dá outras providê ncias . 

(Conce d e ndo a ntecipação de 20% sobre os valores de abril de 1991). 

ANDAMENT O 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 377/91) 

Sancionado ou promulgado 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- - --

05.08.91 

06 . 08 .91 

DESPACHO: Âs Comissões de Constituição e Justiça e Redação (ADM); de Finanças 

e Tributação (ADM); e de Trabalho, de Administração e Serviço pGbli 

co) . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO D~ TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

PLENÂRIO 
J>_presentação de r equerimento dos Dep.Genebaldo Correia, Líd e r do flMDB, Riç~rdo Fiúz a , 

Líder Jo Bloco, Vivaldo Barbosa , Líd e r d o PDT, Marcelino Romano Mach ad o, na qu a l! 

dnde d e Líd e r do PDS, Sigmaringa Seixas, pelo PSDB, Gas ton e Ri ghi, Líd e r do PTB, 

Jos~ Genoíno , Líde r do PT, Eduardo Sique ira Campos , Líder do PDC, Ir a ni Barbosa , 

n a qu a l idade de Líder do PL, José Carlos Sabóia, Líd e r do PSB, Aldo Rebelo, na 

qualidade de Líder do PC do B, e Be nedi to Domingos, Líder do PTR, no s termos do 

<1r t. 1 SS do Rol., 11 !{Cfi\C IJ\ p<1 ra es t e projeto. 

(t"cst50 Cle' O '>'C C'!1'! do Dcp _ José C,-':1:0j no ::x'l La (11-10 a il0roVC1Ç" O des se 1:T '<Jll(,1:' i mr'nto os t c j ,J cond Lci oniJcla 
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/ CE L, Séção de Sinopse 

ANDAMENTO 
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PROJETO NC? 1.390/91 Continuação 02 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Único. 

Sobre a Mesa parecer da CCJR pela constitucionalidade, juridicidade e têcnica legislativa, lido pelo 

Dep. Gerson Peres. 
• 

O Sr. Presidente d e signa o Dep. Josê Falcão para proferir parecer a este projeto em substituiç~o a CFT, 

que conlui pela admissibilidade. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Carlos Alberto Campista para proferir parecer a este projeto em substitui 

ção à CTASP, que conclui pela aprovação. 

Discussâo do projeto pelos Dep. Nilson Gibson, Maria La~ra, Sêrgio Arouca, Maria Luiza Fontenele, Jandira 

Feghali , Aloízio Me rcadante, Germano Rigotto, Amaury Müller, Paulo Delgado e Paulo Hartung. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de 50 Emendas assim distribuídas: 

AUTOR 

Dep. 

Dep . 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Dep . 

Dep . 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

O Sr. 

CCJR, 

Ricardo Fiúza e outros 

Gastone Righi e outros 

Ni l son Gibson e outros 

Sérgio Barcelos 

Eduardo Siqueira Campos e outros 

Paulo Hartung e outros 

Osmãnio Perei ra e outros 

Jutahy Júnior e outros 

Magal hães Teixeira e outros 

Jair Bolsonaro 

Jabe s Ribeiro e outros 

N9 RUTOR 

O 1 e 31 Dep. Paulino cícero Vasconcelos e outros 

02,03,24 e 36 Dep. Vivaldo Barbosa e outros 

04 e 05 Dep. Nelson Jobim e João Almeida 

06 

07,08 e 09 

10 

11 

12 

13 a 17 

18 

1 9 

Dep. Benedito Domingos e outros 

Dep. José Luiz Maia 

Dep. Fetter Junior e outros 

Dep. Genebaldo Correia e outros 

Dep. Cêsar Maia e Genebaldo Correia 

Dep. João Tota e outros 

Dep. Alceste Almeida e outros 

Dep. Ubiratan Aguiar e Cenebaldo Correia 

N9 

20 

21 ,25 

22 

23 

27,34,35 

26,28 a 30,3 2 ,33 

37 a 46 

47 

48 

49 

50 

Pres idente designa o ' Dep. Gerson Peres para proferir parecer às Emendas de Plenário em substituição a 

que conclui pe la constitucionalidade , juridicidade e têcnica legislativa das e me ndas d e n9s 42, 37, 38, 

39 , 41 , 4G , 01 e da emenda de n9 36 na forma de subemenda que apresenta ; e pela inco n s titucio n a lidade , inj LI -

45 , 02 ~ 14 , 17, 1 9 a 2 1 , 23 ~ 31 , 
--, ) 

" 

; l 

, ' , 

" , , , 

e f~lta de t6 cnica le0islativa das emendas de n9 s 40 , 43 , ~4 , 

'fI , V I 
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PROJETO N9 1.390/91 Continuação 

PLENÁRIO 

continuação da pago anterior. 

O Sr. Pres ide nte designa o Dep. Germano Rigotto para proferir parecer às Emendas de Plenário em substituição 

a CFT , que conclui pela aprovação ~as emendas de n9s 42, 37, 38, 39, 40, 41, 46, 43, 44, 45, 01 e da emenda 

de n9 36 , na forma da subemenda da CCJRi e pela rejeição das emendas de n9s 02 a 14, 17, 19 a 21, 23 a 31, 

33 a 35 e 47 a 50. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Carlos Alberto Campista para proferir parecer às Emendas de Plenário em subs­

tituição à CTASP , que conclui pela aprovação da emendas de n9s 42, 37, 38, 39, 40, 41, 46, 43, 44, 45, 01 e 

da emenda d e n9 36 , na forma da subme nda da CCJRi e pela rejeição das emendas de n9s 02 a 14, 17, 19 a 21 

23 a 31 , 33 a 35 

Ap r esentação de 

Aprese ntação de 

Aprese ntação de 

Apresentação de 

e 47 a 50. 

requerimento 

requerimento 

requerimento 

requer i mento 

de destaque 

de destaque 

de destaque 

de destaque 

pelo 

pelo 

pelo 

pelo 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Gastone Righi para a Emenda n9 02. 

Gastone Righi para a Emenda n9 03. 

Jabes Ribeiro para a Emenda n9 19. 

Jair Bolsonaro para a Emenda n9 18. 

JI.pre s e n taç ão de requerimento de destaque pelo Dep. Marcelino Romano Machado para a supressao integral dos 

arts . 1 9 e 20 deste projeto . 

Apresentação de requerimento d e destaque pelo Dep. Marcelino Romano Machado para a supressao da expressa0 

" somente " c o nst ant'e do Caj2ut do art. 1 9 deste projeto. 

Apresentaçiio de requerimento de d es taque pelo Dep. Marcelino Romano Machado para a supressao dos incisos 

II e §§ 19 a 59 do art. 1 9 e a supressao do art. 20 deste projeto. 

Em votaç ão o p ro j e to , ress a lvados os de staque s e as Emendas de Plenár~?: __ APROVADO . 

Aprovado r equerimento do Dep . Humberto Souto para votação nominal das Emendas de Plenário de n9s 37 a 46. 

EIlLvotação a __ E.r.tenda~ . de _.l?lenáriQ 1}9_.42_: APROVlWlJ. . 

SIM: 237 NÃO: 191 ABST: 03 TOTAL: 431 

Em votação a Eme nda de Ple nário n9 38 : APROVADA. 

Em \O tilÇÕ,O a Emenda de Ple ná rio n9 39 : RETIRADA . 

r.m -votélç'ão a Emc!'1dêl de P l e n á rio n9 40 : APROVADA . SIM: 218 NÃO : 168 ABST : 04 TOTAL: 390 

E '11 \/ Oi '~). ~7êil...l -, , . Emt.! nc1 a de Plcr.étrio n9 4 1: APROV1\DA . SIM : 266 NÃO: 0 80 ABST : 05 TOT TIL : 35 1 

\ "/") ~ Jt i ! ~ t 1 , ! . . . 

I e 

..... 
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PLENÁRI O 

c o ntinua ção da folha ante rior. 

~ll} _votação a Eme nda d e Ple nário n9 46: APROVADA. SIM: 264 NÃO: 055 ABST: 03 TOTAL: 322 

Em votação a Eme nda d e Ple nário n9 43: APROVADA. 

Em vot a ç ão a Eme nda de Ple nário n9 44: APROVADA. 

Em votaç ão a Emenda ele P l e ná rio n9 45: AP ROVADA. 

Em vota ç ão a Subeme nda à Eme nda de Plená ri o n9 360; _0 APROyADA.. 

Pr e jud i cada s 

Em votação a 
00' 

a s Eme ndas d e Ple nárIo d e n9 s 16, 32 

Eme nda de Ple ná rio n9 01: APROVADA. 

e 36. 

Aprovudo r eq ue r i me nto d os Dc p. Rica rdo Fiúz u , líder do BLOCO; Genebaldo Correia, lider do PMDB; José 

Lui z Ma i a , n a qu a l i dade d e lide r do PDS; e Gastone Righi, líder do PTB ,solicitando a votação das demais eJrerxlas. 

Pr ejudicado s os r e que rime nto s d e d es taque para as eme ndas de n9s 02, 03 e 19. 

Ma ntido o r eque rime nto de d e staq ue para a Emenda n9 18. 

Votação em Globo das Eme ndas 02 a 14,17,19 a 21,23 a 31,33 a 35 e 47 a 50, com pareceres contrários : RBJl:.Tl'A 

Em vota ç ão o requer i mento d e des taque para a e me nda n9 18: REJEITADO. 

Em vo t a ç ão o reque ri mento d e d es taque para a sup r e ssao integral dos arts. 19 e 20: APROVADO . 

• Em-yotaç ãq .a. s upr~s~~<?. .. <10~~oa:r:t._~ ..... _l.oL~ 20: APROVADO. 

Pre judi c a d o s os d e mais d es taque s 

Va i à Reda ç ão Fin a l . 

PLENÁRIO 

do Dep. Marce lino Romano Machado. 

Em vota ç ã o a Redação Final oferecida pelo relator, pelo Dep. 

Vai ao Se n a do Fed e ral. 

(PL. 1. 39 O -A/ 9 1 ) 
,'. , 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVÉS DO OF. 

: APROVADA. 


